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I- ATA DA 186• SESSÃO, EM 19 DE OUTUBRO DE 1981 
1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficios do Sr. 19-Secretifrio da -Câffiara dos Deputados 

Encaminhando à re~·isão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n' 103 (81 (n' 2.867 (80, na Casa de ori-
gem), que acrescenta parágrafo único ao art. 19 da Lei n9 3.071, de 19 de 
janeiro de 1916- Código Civil. _ 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 34(81 (n' 83(81, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do' Acordo de Cooperação Técnica em 
matêria Educacional, Científica e Técnica, concluído entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura, em Paris, a 29 de janeiro de 1981. 

1.2.2 - ParccerçS' 
Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagens n•s 193, 194,203 e 213[81;-Projetos de Lei da Câmara 

n's 36(78; e 12(79; Projetos de Lei do Senado n•s 182(79; e 127(81; Proje­
to de Lei da Câmara n' 47 (81; Projeto de Lei do Senado n• 203/80; Proje­
tos de Lei da Câmara n•s 66 e 5/81; Projeto de Lei do Senado n' 211(79; 
Projeto de Decreto Legislativo n<? 15/80; Emerida da Câmara dos Deputa­
dos ao Projeto de Lei do Senado n'38(80; Projeto de Lei do Senado n' 
58(80; Emenda n' l, de Plenário, ao Projeto de Lei do Senado n' 93/79; e 
Projeto de Resolução n' 49(81. 

1.2.3 - Ofício do l~'MSecretário da Câmara dos Deputados 
- N9 534/81, comunicando a aprovação do Substitutivo do Senado 

ao Projeto de Decreto Legislativo n' 12/79 (n' 12(79, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal da 
Nigéria sobre Serviços Aéreos entre seus respectivos Territórios e Além, 
concluído em Brasília, a lO de janeiro de 1979. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 
-Providências determinadas pela Presidência para promulgação do 

decreto legislativo a que se refere o ofício anteriormente lido. - -
1.2.5 - Comunicação 
- Do Sr. Senador Amaral Furlan, que se ausentarâ do País. 
1.2.6 -Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 14 horas e 

30 minutos, com Ordem d<flciJ;>ia que designa. 
1.2.7 - Discursos do E.xpt>diente 
SENADOR HELV[D/0 NUNES- Reperc~ssào no Estado do Piauí 

da retirada da Ordem do Dia, a requerimento das Lideranças, de pedido 
de empréstimo formulado pelo Governo daqUele Estado. 

"' 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Redistribuição da renda. 
SENADOR JORGE KALUME -.Necrológia••do Sr. Gatasse Elias 

Kalume. ._,. 
SENADOR ALMIR PINTO- Dia do Médico. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - S:audação ao Dr. José Inácio 
Ferreira, Presidente da Ordem dos Advqgad~s do Brasil, seção do Estado 
do Espírito Santo, em visita ao Senado Federal. 

1.2.8 - Leitura 'de projeto · 
·~ ..... - -

- Projeto de Lei do Senado n' 311 /81, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 5.527, de 8 de no­
vembro de 1968. 

1.3 - ORDEM DO DIA .I . . 
-Projeto de Resçlução n9 205/80, que autorizà' a Prefeitura Munici­

pal de Santo André (SP) a elevar em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos e trínta e dois cruzeios e oitenta e oito cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
"quorum", após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. 

-Projeto de Resoluçã9 n'? 7/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Coqueiral (MG) a elevài"em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua díxida cons'blidada. Votação adiada por falta de ''quorum". 

-Projeto de Resolução n'? 68/81, que autoriza a Pr~feitura Munici­
pal de FlQrianópolis (SC) a elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito 
nii'lhões e'SeiscentoS.mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por· falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 84/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Castanha! (PA) a elevar em Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqüenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cin­
qüenta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de ''quorum". 

-Projeto de Resolução n'? 91/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
"· pai de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos ' 

e vinte e dois mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. V o~ 
taçào adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 8/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Franca (SP) a elevar em Cr$ 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, du­
zentos e setenta e dois mil, vinie e .cinco cruzeiros e trinta e seis centavos), 
o montante de sua dívda consolidada. Votação adiada por falta de "quo­
rum". 
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-Projeto de Resolução ri"' 64/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de ltatiba (SP) a elevar em CrS 40.955.908,72 (quarenta milhões, nove­
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois 
centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de ·•quorum". 

-Projeto de Resolução n'? 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões. dezessete 
mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavo), o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de .. quorum". 

-Projeto de Resolução n'? 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cíi"Ico cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n'? 6/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi­
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeir()S _e 
vinte e quatro centavos), o montante de sua dívida consolidada. Vota.;;ào 
adiada por falta de ·•quorum". 

-Projeto de Resolução n"' 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votacão adiada por falta de 
"quorum". 

-Projeto de Resolução n"' 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Física de Goiás a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros). 
\'ota.;;ào adiada por falta de "'quorum", 

-Projeto de Resolução n"' 10Jj81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi­
lhões, duzentos c treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta 
e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de ••quorum". 

-Projeto dt! Resolução n'? 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil c oitocentos cruzcfros), o mon­
tante de sua dívida consolidada: Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n<? 102/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joinvillc (SC) a elevar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n'? 108/81. que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con­
solidada. \'otaçào adiada por falta de ~~quorum". 

- Requerimento n<? 40/8 I, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado_ federal, do artigo do Escritor Josué 
Montello, referenle ao ingresso do ex-Ministro Eduardo Porte!la na Aca­
demia Brasileira de Letras. \'ota.;;ào adiada por falta de "quorum". 

- Requerimento n'? 43/8 I, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Minis­
tros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas em comemo­
ração ao J7'? aniversário da Revolução de março de 1964. Votação adiada 
por falta de "quorum". 

-Requerimento n9 268/81, do Senador Marcos Freire, solicitanc~o 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n<? 240/80, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS, e 
INAMPS). Votação adiada por falta de "'quorum". 

-Requerimento n"' 149/81, do Senador Mauro Benevides, solicitan­
do a transcrição, nos ani.tis do Senado Federal, do artigo intitulado "'O 
Nordeste é Vítima do E~touro do Orçamento Monetário", de autoria do 
economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do Brasil, edição de 
23-6-81. Votação adiada por falta de .. quorum". 

-Requerimento n'? 313/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n"' 156/79, do Senador Humber­
to Lucena, que institui o seguro-desemprego e determina outras providên­
cias. Votação adiada por falta de ··quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n' 22/81, do Senador Jorge Kalume, que 
dispõe sobre enquadramento de professores colaboradores e auxiliares de 
ensino, e dá outras providências. Votação adiada por- "falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n<? 117/79, do Senador Jorge Kalume. 
que dispõe sobre a aplicação, como incentivos fiscais, na área da SU­
DAM, da totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal. e dá outras providêncías. \'o­
ta.;;ào adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n<? 357/79, do Senador Orestes Quércia. 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicidadc.) \'o­
taçào adiada por falta de '"quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n"' 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando o dispositivo da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de l960, que dis­
põe sobre a Lei Orgânica da Previdência SociaL (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade.) Vota.;;ão adiada por falta de .. quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n'? 146/80, do Senador Orestes Quércia. 
que isenta do imposto de renda o 13"' salário. (Apreciação p-reliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de '"quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n<? 163/80, do Senador Orestes Quércia. 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta 
de "quorum". 

-Projeto de Resolução n'? 40/81, que autoriza a Prefeitura Muniei­
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de "quorum" para votação do Requerimento n9 
309/81. 

-Projeto de Resolução n'? 18/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Senhra de Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150.00 (vinte e 
um milhões, cento c setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Discussão sobrestada, por falta de "quo­
rum" para votação do Requt!rimcnto n<? 345/81. 

-Projeto de Resolução n<? 85/81. que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Cuba tão (SP) a elevar em Cr$ 679.404.096,72 (scis.::entos e setenta e 
nove milhões, quatrocentos e quatro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta 
e dois centavos), o montante de sua dívida consolidada, Discussão sobre~­
tada, por falta de "quorum" para votação do Requerimento n<? 346/81. 

-Projeto dt!- Resolução n'? 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Engenheiro Na varro (MG) a elevar em Cr$ 21.1 i 1.1.50.00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüent3 cruzeiros). o mon­
t:.lnte de sua dívida consolidada. Discussão sobrestada. pnr faltu de "quo­
rum'' para votação do Requerimento n'? 347/81. 

-Projeto de Resolução n'=' 115/81, que autoriza o Governo do Esta­
, do de Santa Catarina a realizar operaçào de empréstimo externo, no valor 
de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-americanos). 
Discussão sobrt•stada, por falta de- "quorum" para votação do Requeri­
mento no 348/81. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR FRANCO MO:VTORO. como Líder- Protesto contra a 

intervenção decretada pelo Governo do Estado de São Paulo na Universi­
dade Estadual de Campinas- UNICAMP. 

SENADOR BERNARDINO VIANA- Transcurso da data de eman­
cipação política do Estado do Piauí. 

SENADOR LEITE CHAVES- Considerações sobre o exercíciO da 
Presidência da República pelo Dr. Aureliano Chaves. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Denúncia de arbitrariedades 
que teriam sido pratiC<.ldas pelo comandante do Batalhão de Fronteiras, 
com sede em Tabatinga-AM. 

SENADOR TEOTONIO V!LEL.~ -Relato de incidentes verilica­
dos na cidade de São Geraldo do Araguaia envolvendo o clero local e 
agentes da Polícia Federal. 

SEl.,lADOR ITAlv!AR FRAl\'CO- Posicionamento dos trabalhado­
res rurais de Minas Gerais na estrutura rural daquele Estado. 

1.5- DESIGNAÇÁO DA ORDEM DO DIA DA PROXlMA SES-
SAO. ENCERRAMENTO 

2 -DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO Af\TERIOR 
Do Sr. Marcos Freire, pronunciado na sessão de 23-9-81. 
3- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 
4- ATAS DE COJI.IlSSúES 

5 -MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-I.!DERES DE BLOCOS I'ARLAJI.IENTA­
RES 

7 - COMI'OSI("ÃO DAS COMISSOES PER'\-!ANENTES 
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ATA DA 186~ SESSÃO, EM 19 DE OUTUBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIOf:N(U DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, CuNHA LIMA E Al.l\III~ PINTO. 

ÃS 14 HORAS E 30 MINL'TOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalbcrto Sena - Jorge Kalumc- Aloysio Chaves- Jarbas Passari­
nho- Alexandre Costa- José Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nu­
nes- Almir Pinto- José Lins- Agenor Maria- Martins Filho- Cunha 
Lima- Humberto Lucena- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela- Passos Pórto- Jutahy Magalhães- Luiz Viana- Dirceu Cardo­
so- Moacyr Dalla- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Valdào Vur­
jão- José Fragelli- Leite Chaves- EvelásíO Vieira- Arno Damiani­
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-:- A lista de presença acusa o 
comparecimento de ~O Srs~ Senadores. Hitvei1éi0° núnlero regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus inidamos n(_)ssos trabalhos 
O Sr. \ll-SecrctCtrio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguime 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. fP-SeaNário da Câmara dos Deputados, encaminhando à re1•isào 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA ('A~lARA N•! 103, DE 19SI 

(N"' 2.867/HO~ na Casa dC' origem) 

Acrescenta pará:[!'ra.fo único ao art. 19 da Lei n.o 3.071, 
de 1.0 de janeiro de 1916 - Cédigo Civil. 

O Congres.::o Nacional decret::.; 

Art. 1.0 O art. 19 da Lei n.0 3.ü71. de 1.0 de janeiro de 1916 
Código Civil, passa a vigorar corri· o seguinte parâgrafo único: 

"Art. 19. . ....................... ,; .. '• ............... ' ... . 
Parágrafo único. Dos e-~tatutos da.s .sociedades 

enumeradas no inciso I do art. 16 desta lei deverão constar 
normas que regulem a condJ,lta éti.ca dos seus membros, 
estatuídas em consonância com os fins sociais da enti~ 
dade." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revoga•m.::se as disposições em contrArio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CóDIGO ClVlL 
Lei n.o 3.C71, de 1.0 de janeiro de 1016, corrigida pela Lei n.0 3 725. 

de 15 de janeiro de 1919 

Art. 16. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - As sociedades civis, religiosas, pias, morais. científica-s ou 

literárias. a.s associações de utllidade pública e as fundações. 
II - As sociedades mercantiS. 
§ 1.0 As sociedades mencionadas no n.O I só se poderão cons­

tituir por escrito, lançado no registro gerar iài't. 20, § 2.0 ). e reger­
se-ão pelo disposto a seu respeito neste Código, Parte Especial. 

~ 2. 0 As sociedades mercantis continuarão a reger-se pelo es· 
tatuído nas leis comerciais. 
............................................ ···-· ··········· ...... . 

Art. 19. O registro declarará: 
I- A denomínaç::to os fim; e a sede da associação ou fulldação. 
:r -·- o :nodo por que se administra e representa, ativa e pas-

siva, judicial e extrajudicialmente. 
IIl - Se os. eStatutos, contrato ou o compromisso são refor­

máveis }:.O tocante à administração, e de que modo. 
IV - Se os membros respondem, ou não, subsidiariamente 

pelas obrigações sociais. 

v - As condições de extinção da pessoa jurídica e o destino 
do seu patrimônio nesse caso. 
•••••• ~. ~-~ Ç'.-•• ~-· ~· •••••••••••••••••• -•••• ~ ••••• -· •••••••••••••••••• 

............. ····· ....... . .... ~ .................................. -
1 A comissão· de Constituição e Justiça.) 

I'ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 34. DE 19NI 

(N" 83/HI, na Câmara dos ()('putados) 

hprova o texto do Acordo de CóDperação Técnica em 
Matéria Educacional, Científica e Técnica, concluíd.o entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e a Organi­
zação das Nações Unidas para a Ed,Jca:ção, a Ciência e a 
Cultura, em Paris, a 29 de janeiro de 1981 .. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o texbo do Acordo de Gooperaçã.o 
Técnica. ·em Matéria Educacir..al, C1·entitica e Técni:ca, concluído 
entre o Governo da República Fe<lerativa do Brasil e a Organiza­
ção das Nações Uilida.s para a Educação, a Ciência e a Cultura, 
em Parí.s, a 29 de janeiro de 1981. 

Art. 2.0 Este Decreto Le·gislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N.0 73, DE 1981 

iEx"alentí.ssimo'S Senhores Membros do Ooi!lgres.so Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada conside·ra­
ção de Vossas EX-celências, accmpanht>.-do de EJ®osição de Motivos 
do Senhor Mlnistro de Estado das Relações Exterinf'l"...s, o texto do 
Acordo de Cooperação Técnica e>m Matéria Educacional, Científica 
e Técnica, concluído entre o Gov-erno da República Federativa do 
Brasil e a Organização çlas Nações Unidas par.a a Educação, a 
Ciência e a C'ulttura, em Patis, a 29 d·e jan-eiro de 1981. 

BrMHia, 23 de ma.rço de 1S31. -- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTI\-OS K.0 D::E'fT/D-'-LIDCOPT/76/6 13 ·:015) 
(B46), DE 17 DE MARÇO DE 12a1, DO S&'lliÜR J\ITNISTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇCES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presid·ente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a llon1a de .suh.meter à al'Ga COltslóeia!,;ão cie Vü~a 
excelência o .:t.nexo projeto de Men.sage·m ao Congresso Nacional, 
qu.; encaminha à apreciação do PoG.er Le:-gi.slativo, no:; termos 
do art. 44, inciso I, da Con.sLituição Fa_i.eral, o te;.:i..::_ C:.o Acordo 
de Cooperação Técnica en1 -:i\:ratér~a Educilcional, Científica e 
Cultural, firmado entr-e o Governo da República Federativa do 
Brasil e a Organização ó.as Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura. 

2. o Acordo, assinado em 29 de ja.n;.3iro do ano em curso, 
con::.tituí um instrumento adequado à dinamização do relaciona­
m-ento entre o Brasil e a. UNE3CO. A..s.sLn,. prevê a coope·ração 
para o desenvolvimento das atividades consideradas prioritárias 
pelo Governo brasileiro nos campos de at11ação da UNESCO; o 
apedeiçoamento de p·e.<;soal técnico n~u áreas educ.J.cional, cient.i­
fica e cultural e o desenvolvim-ento do intercâmbio de ex.periências 
e inJormações com os países em vias de deS·anvolvimento, nas 
aludidas áreas. 

3. Institui, ainda, o- Acordo um Grwpo Intersetor-ial de Coor­
denação, no qual figuram, ao lado do Rep:reserltante da UNESCO, 
os rep:·esentant-es das ínstituiçées brasileiras diretamente interes­
sadas na coopé·taçiiO que se faz no âmbito da Organização. 

Aproveito a op-ortunidade __ pMra j;'ó8n-ovar a Vossa Excelêncla1 

Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
- R. S. Guerreiro. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO 'l'ÉOl\"'ICA EM lY.A'l'ÉRIA EDUCACIO­
NAL, OIENTíFIOA E CULTU:RAL ENTH,E O GOVEa~TO DA 
REPúBLTÇA FEDERATIVA DO BRASIL E A ORGANIZAÇÃO 
DAS NAÇõES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CU:NClA E A 
CULTURA. 

O Governo da Re<púb!lca Federativa do Brasil Cdoravante de­
nominado "o Governo) e a O:ganização das Naçõe-s Unidas pa­
ra a Educação, a Ciência e a CUltura (dor.avente denominada 
"UNESCO"), 

Considerando cjue o Q_ovemo e a UNESCO .se propõem a 
reforçar seus Iaç:Os de coope>raç;ão ·com 1-ri.stas a fomece? o des-e:l­
volvim-ento nos _setores conslder_ado.s prioritários pe-lo Go\l'erno, 

Considerando que as ~eriências de cooperação técnica. nos 
últimos anos, entre o Bra.sn _e _a._ UNESCO tiveram r-esultados 
animadores, tanto nos planos nacional quanto regional e inter­
regional. 

Considerando que a cooperação entre o Brasil e a UNESCO 
trouxe, na área educacional, mn apoio importante para a rMorma 
do ensino, particularmente no q.:J.e diz respeito ao planejam.~nto, 
ad·ministração, promoção de estudós, aplicação de metodologias 
adequadas no- meio rw·al e às zonas .suburta:nas, e na área cultural, 
à cooperação para a conservação, preservação e r·=stauraç.ão do 
patrimônio cultural. 

·considerando que é necessário o fortalecimento dos laço• de. 
cooperação entr~ o Brasil e a UNESCO, para a consolidação da.s 
atividad:res prioritárias em exe,cução e para a promoção das atua-
ções que favoreçam a inovação e a criatividade, · 

Conside·rando que o Governo e a UNESCO julgam oportuna 
uma contribuição especial oom vistas à criaçã;o das condiçôes 
nec-essãlias à extensão da cooperaÇão do Brasil co;n outros país·es 
em desenvolvimento, nas áreas da educação, da ciência e da 
oultura, 

Ac<>rdam o seguinte: 
ARTIGO I 

Objetivos 
CM objetivos do presente Aoo·rdo de COopera~ão são os se­

guintes: 

a) prestar ao :Ministério da Educação e Cultn·ra cooper-ação 
para o desenvolvimento de atividadeJ. consideradas prio.ritárias 
pelo Governo, nas áreas de sua competência e no âmbito das 
Unhas de atuação estabele·c!das pelos planos a módlo prazo da 
UNESCO; 

b) contribuir para o aperfeiçoamento Q.e pessoal técnico nas 
áreas da redu cação e da cultura; 

c) contribuir para os estudos de de.senvolvime:lto técnico do 
:Minis!iério da Educação e Oultura com vistas à realização de 
pesquisas, informações e Planejamento dos setores educacional e 
cu1tural; 

d) reforça;r e estrteita.r a cooperação entre o Brasil e a UNESCO 
nas área.s técnicas no âmbito da competénc!a da organização; 

e) desenvol;ver o intercâmbio de experiências e L""lformação 
com os .países em deoonvolvimento em ma~ria educacional, cientí­
fica e cultural. 

ARTIGO lJ: 
Atividades 

As atividades que visem a atingir os objetivos menelonados 
ac1,ma serão implementa.das de acordo corri os programas anuais 
a $e~= ""tabelecidos pelo Grupo Int,ersetorial de Coordenação 
(GIC), previsto no artigo V abaixo. 

ARTIGO Ili 

Obrigações da UNESCO 
1. •Nos termos do pres-ente Acordo, a UNESCO colaborará com 

o Ministério da Educação e Cultura (a seguir denominado "o Mi­
nlsflér!o") com vistas à rea!lzação de ~tividades considerad!l!S como 
prioritarias pelo Governo e que correspondam aos princtpios e li­
nhas de atuação deJinidos tant.a no Plano a Médio Prazo da 
UNESCO para os anos 19-77-19·82, quanto nos programas apro­
vados pela COnferência Geral da UNESCO .para os anos corres­
pondentes. 

2. !Para atingir os objetivos previstos no ~rtigo r, a UNESCO 
ofereoerá colaboração técnica e admini.strativa, inclusive a forne­
cida diretamente pela Sede ou seus Escritórios Regionais na Amé­
rica Latina. A e:ssa colaboração .será acrescentada toda e qualquer 
contribuição (serviços de consultoria, Intercâmbio de especialistas, 
bolsa~, etc.) suscet~.vel de ser a_s.segurada no âmbito dos programas 
anuaJ.S aprovados pela UNiESCO e nos limites dos recmrsos finan­
ceiros dl$poniveis. 

_3. Os serviços previst-os no âmbito do presente Acordo serão 
fornec~d03 __ I?el"t UNE~CQ_ __ conforme seus regulamentos, normas e 
proced1mentos, resguardados os limites :razoáveis que possam vir a 
ser _ _impostos por circunstâncias independentes da. vontade da 
UNESCO. 

ARTIGO IV 
Obrigações do Gove.-no 

1. O Ministério será o órgão nacional responsável pela exe­
cução, em nome do Governo, do presente Acordo, em coordenação 
com o Ministério das Relações Exteriores e a Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República. 

2. Com vistas a atingir os objetivos enumerados no artigo I, 
o·_MinisMrio contribuirá c_om o apoio administrat~vo e técnico ne­
cessário, nos limites dos recursos financeiros disponíveis. Tal con­
tribuição será definida por troca de -cartas entre as duas Partes e 
de conformidade com prazos estabelecidos pelo Grupo Intersetorial 
de COordenação. 

3. O M:inistério não poupará esforço.3 para facilitar, junto aos 
órgãos nacionais da administração federal, estadual e municipal, 
o desenvolvimentO das atividades previstas p·elo presente Acordo e 
aprovados pelo Grupo Intersetorial de Coordenação. 

ARTIGO V 

Execução do Acordo 
. -a) Um Gru~o Intersetorial de Coordenação (GIC) será consti­

twdo para auxillar a UNESOO e o Governo na execução do Acordo. 
. b] O Grupo Intersetorial de Coordenação terá a seguinte com­

P<;>Slçao: 
- o Secretário-Geral do Ministério; 

- o Chefe do Departamento de Coordenação Oultural Cientí-
fica e Tecnológica do Ministério das Relações Exteriores;' 

- o Secretário de Cooperação Econômica e Técnica Interna­
cional da Secretaria de PlaneJamento da. Presidência da República; 

- o Representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Coentiflco e Tecnológico (CNPq); 

~ o Representante do Conseibo ct.e Reitores das Universidades 
Brasileiras; · 

'- o Representante do In.stltuto B"asi!eiro de Educação Ciên-
cia e Cultura CIBECC); ' 

- o Representante da UNESCO no Brasil. 
Cada um dos membros pod-erá designar um supl-ente ou o as­

sessor qu-e julgar nece..<:>Sário. 

c) o GIC reunir-se-á ordinariamente duas vezes ao mo· en­
tretanto, caeo n-ecesário, poderá se reunir, em sessão extráordi­
nárla, a pedldo de seus membros. 

d) Uma· vez por a.no, o Grupo Interset.orial de Coordenação 
aprovará o quadro dos recursos financeiros disponiveiB o calendá­
rio das despesas correspon"dentes ao programa anual de coopera­
ção. e o relatório financeiro do ano anterior. 

e) Para a execução das atividades previstas no presente Acor­
do, um Grupo Especial de Apolo Técnico (GSAT) funcionará junto 
ao Grupo Intersetorial de COordenação. O grupo especial terá a 
responsabilidade ela implementação das decisões do Grupo Interse­
torial de COOrdenação e da elaboração dos relatórios semestral.s 
administrativos, técnicos e financeiros, referentes. à execução dÓ 
Acordo. O S€cretário-Geral do Ministério da Educação e Cultura, 
após consulta ao Ministério das Relações Exteriores e a Secr-etaria 
de Planejamento da Presidência da Repúb!lca, 'indicará ao GIC os 
nomes dos ·membros brasileiros do GSAT. 

Além disso, mediante parecer do GSAT, o GIC ,poderá recorrer 
a grupos de trabalho ad hoc, que julgar necessários para a elabo- _ 
ração de tarefas .específic~s decorrentes do presente Acordo. 

f) No que se refere ao Governo, as at!v!d.actes previstas no pre­
sente Acordo serão supervisionadas pelo Secr-etário-Geral do Mi­
nistério da Educação e Cultur_a. 

No que se refere à UNESCO, as atividades previstas no pre­
sente Acordo serão supervisionadas pelo Representante da UNtESCO 
no Brasil. 

ARTIGO VI 

Relatórios 
Em cada semestre, um relatório, de atividades, cobrindo os 

seis meses anteriores, será elaborado e enviado pelo Grupo Inter­
setorial de Coordenação ao Ministério e ao Diretor-Geral da 
UNESCO. 
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Ml.TIGO Vli 

Disposições financeiras 

1. A 'UNESCO con"4t-billzará em conta separada todas as des­
pesas relativas a serviços. As receitas e despesas relativas a servi­
ÇOs efetuados _!)erão contabilizados para a UNESOo de acordo com 
seus regulamentos sobre esse assunto. 

2. O Governo poderá solicitar esc1areclmentos sobre qualquer 
das rubricas de despesas que figure nas demonstracões da UNESCO. 
Os reajustamentos que sejam necessários serão lnclufdos nas de­
monstrações ~osteriores. 

3. A UNESOo só empenhará as despesas até o total das quan­
tla.s recebidas. 

4. Um relatório financeiro sobre as despesas efetuadas du­
rante esses períodos será estabelecido pela UNESGO, no que se 
refere a ·ela, de acordo com as disposições de seu regulamento fi­
nanceiro. 

5. Ao expirar o presente Acordo, Uma vez conclufdos os ser­
ViÇ(ls e liquidados todos os compromissos a UNESCO enviará uma 
demonstração de contas. final ao Gover'no. Os compromissos em 
bens e serviços deverão ser liquidados no _prazo de .seis meses, con­
forme previsto no art. vm, § 3.0 

ARTIGO VIII 
Entrada em vigor, modificações e duraçã~ 

1. o pre.'!ente Acordo entrará em vigor após a assinatura pela 
UNESCO e pelo Governo, e desde que cumpridos os procedimentos 
legais internos das duas Partes. Terá uma. duração de_ quatr,51 anos 
e será prorrogado por tácita recondução, salvo manifestaçao ex­
pressa de uma das Partes, de acordo com as disposições do pará­
grafo 3 abaixo. 

2. o presente Acordo poderá ·ser modificado com o consenti­
mento das Partes. 

3. o presente Acordo poderá ser denunciado pela UNESCO 
ou pelo Governo, mediante notificação escrita. A denúncia surtirá 
efeitos sei.s meses após o recebimento da notificação. 

4. As partes do presente Acordo aceitam as cláusulas e con­
dições das Disposições Gerais anexas, que terão a mesma vigência 
e os mesmos efeitos como se estivessem incorporadas a<> presente 
Acordo. 

5. As obrigações assumidas pela UNESCO e p-elo Governo, por 
força do presente Acordo, permanecerão, após sua denúncia, na 
medida em que for necessário, de acordo com o parágrafo 3 acima. 

ARTIGO IX 
Solução de controvérsias 

Toda controvérsia relativa à execução ou à interpretação deste 
Acordo será, na falta de solução amigável. submetida a um árbi­
tro escolhido de comum acordo pela UNESCO e p·elo Governo. Na 
falta de acordo sobre a escolha desse árbitro. a designação será 
feita pelo Presidente da Corte Internacional de Justiça, mediante 
simples petição que lhe seja apresentada pela parte mais diligente. 
O árbitro decidirá sobre os custDs do .arbitramento, ~que poderão 
ser repartidos entre as Partes. Como o árbitro deve decidir em úl­
tima instância, as Partes renunciam a tcdo recurso. 

ARTIGO X 
Disposições transitórias 

A partir da entrada em vigor do presente Acordo e até o início 
dos trabalhos do Grupo Intersetorial de Cóordenação, os recursos 
especificados nas cláusulas precedentes poderao f>er destinados à 
conta dos programas especificas. 

Feito em Paris, aos 29 dias do mês de janeiro de 1981, em 
quatro exemplarês em francês e português, todos os textos fazendo 
igualmente fé. 

Pelo Governo da Repúblioo. Federativa do BrFJsU: rRubem 
Ludwig).- Pela Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura (UNESCO): (A:madou~Mahtar M'Bow). 

DISPOSIÇõES GERAIS 
ANEZO 

1. Serviços adnúnistra ti vos de apoio 
O Gover.1,1o compromete-se a fo-:."n~c-C:f, n9. medida necessária 

e adeauada, ser-viços administr:ltivos de> apoio, tais como SB7V'iç-os 
de r.ccl-etaria e outro~ serviços de pessoal, locais para os escritórios, 
material permanente e de consumo produzido no pa.ís, transpor­
tes internos, serviços de comunicações~ facilidad.;s e despesas mé­
dicas· o custo dessas obrigaGÕ8S fica~á a_ c_argo do Governo e não 
estará. incluido na verba ·expressamente prevista no plano de fi­
nanciamento estabelecido pelas Partes no âmbito do presente 
Acordo. --

2. Ações de indenização 

O Governo devexá responder, a pedido da UNESCO, Pc>r quo.l­
quer pr-etensão formulada po.r terceir-os contra a UNESCO, seus 
bens, .seu pessoal ou outras pessoas qÜe prestem serviços na exe­
-cução deste Acordo. Em caso de redamagã_o, o Govern·o substituir­
se-ã à UNESCO, seu.s bens, seu ,pessoal .e às referidas pessoas e os 
isentarã de q]lalquer responsabUidade resultante das operações 
realizadas em virtude deste A-cordo, salvo se a UNESCO e o Gover­
no convierem em que a dita réclamação, ou à. dita responsabilida­
de, resulta de uma negligê·ncia grave ou de erro voluntário desse 
pessoal ou dessas pesso·as.. Para os fins deste artigo, o p-essoal d-fl. 
UNESCO :tião é considerado c_omo terceiro nas reclamações fun­
dadas ria reiação de trabalho. 

3. Privilégios e imunidades da UNESCO 

No que eoncerne às questões relativas aaS privilégios e imuni­
dades da UNESCO e que decorram ch execução deste Acordo, o 
Governo -aplicaxá as disposições da convenção sobre os privilégios 
e Imunidades das Instituições especializadas. 

4. Responsabilidades diversas 
- Contratação de c~Jnstútorcs (quando necesSário) 

A pedido do Governo. ou com seu prévio acordo; a .UNESCO 
contra:tará 'Consultores aprovados pelo Governo e tomara as me­
didas cabíveis para pagar: 

- as despesas de viagem para seu destino, a .partir de seu lu­
gar de lotação, bem como as diárias de manutenção pelo perioc'io 
pasS'ado fora de seu local <le residência normal1 durante a vigência 
de seu contrato; 

- os prêmios de seguro; 

- a remuneração que lhes é devida nos termos de cada con-
trato. 

- Organização das atividades de fonnação (quando neces­
sário) 

A UNESCO examinará programas de formação apresentados 
pelo G<>verno; 

O Governo, easo necessário, escolherá com o auxilio da 
UNESCO, estagiários conve-nientemente qualificados; 

A UNESCO informará o Governo dos resulbados do programa 
de formação. 

- Equipamento, material permanente e de consumo (quando 
necessário) 

A UNFSCO, a pedido do Governo, 
- tomará providências para a identificação, espe'CiUcação e 

compra de equipamento, de mater:Lal permanente e de consumo; 

- tomará providências para o transpor-te, de· seu ponto de 
origem até o ponto de entrada no país, de todo o equipamento, 
n1aterial permanente e de c<Jnsumo acima mencionados; 

-tomará providências relativas ao seguro, do ponto de origem 
até o local do projeto; 

- .pagará as faturas dos fabricantes e fornecedores. 
Por ocasião de seu recebimento no local do projeto, todo o equi­

pamento, material permanente .e de consumo será considerado 
como transferido à propriedade do Governo, ou à pessoa jurid.fc,a. 
por este designada. · 

O Governo, uma '\'ez aprovada a aquisição de equipamentos e 
material necessários à im~Iantação de determinado rprojeto, 

- tomará todas as medidas exigidas para assegurar, às suas 
eXpensas, a importação e desembaraço alfandegário, o recebimento, 
a conserv-ação e estocagem do equipamento e do material perma­
nente e de Cünsumo, do ponto de entrada no pais a.té o loc~ do 
projeto; 

- responsabilizar-se-á, em seguida, pela sua proteção, conser­
vação :e seguro e, caso seja necessárto, por sua instalação, monta­
gem ~ substitUição. 

- Subcontratação 

Em consulta com o Governo, a UNESCO negociará e firmará 
subcontratos de cujo pagamento será responsável de acor'do com 
as normas, regimentos e procedimentos da UNESCO. 

(As Comissões de Relações Exteriores e de EducaçOo 
e Cultura.) 
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PARECERES 

I'ARECERES :'-l's 947 c 94R, DE 19RI 

PARECER N' 947, DE 1981 

Da Oomissão de Economia. Sobre a M~nsagem n.0 193, 
de 1981 (n,o 338/81, na origem), do !Senhor Presidente da 
República submetendo à aprovação Ido Senado Federal, 
proposta Para que seja autorizado o Governo do Estado 
de .A.Ia.,..oas a contratar poperação 'de crédito no valor de 
Cr$ 377~ 683.900,00 (trezentos e setenta e sete milhões, seis­
centos e oitenta e três mil e novecentos cruzeiros). 

Relator: Senador Luiz !Cavalcante 
com a Mensagem n.o 193/81, o Senhor Presidente da República: 

submete à de!lberação do Senado Federal pleito do Governo do 
Estado de Alagoas que obJetiva. contratar, junto à Caixa Econô­
mica Federal, medÍante a utilização de recur~os do FundJ de Apo;o 
ao Desenvolvimento SOcial ....., FAS, a: segumt.J ope"açao <le cre­
dit.n: 

~características da operação: 

A- Valor: Cr$ 377.683.900,00 
B - Prazos: 

1 - de carência: 36 meses; 
2 - ãe amortização: 144 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 6% a. a.; cobrados trimest.; 

2 - correção monetária: 60% do índice de variação 
das ORTNs; 

. D --: Garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre 
Circulaçao de Mercadorias - toM; 

E - Destinação dos recursos: construção e equipa­
mento de 8 unidades destinadas ao ensino pré-escolar e 
de 13 unidades destinadas ao ensino de 1.0 grau." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido, por entendê-lo técnico e financeiramente viável, não 
devendo os __ compromissos decorrentes da operação de crédito sob 
exame acarretar maiores presSões na execução orç-amentária dos 
próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a se,r financiado pela presente 
operação de crédito se enquadra nas diretrizes operacionais dO 
FAS, tendo grande impacto sócio-econômico para as áreas bene­
ficiadas pelo projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 157, DE 1981 
Autoriza o Governo do Estado de \Alagoas a elevar em 

Cr$ .377. 683.900,00 (trezentos ·e setenta e sete ;milhões, 
Seiscentos e .oitenta 1e três mil e novecentos cruzeiros) o 
r:uontante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal ~esolve: 

Art. 1.0 1f! o Governo do Estado de Alagoas, nos termos do 
art. 2.0 da Resolução n.0 ~93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Fed·era:l, autorizado a elevar em Cr$ 377.683.900,00 (trezentos e 
setenta e sete milhões, seiscentos e oitenta _e trê.i mil e novecentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica Federal, mediante a uti!lzaçào de recursos do 
Fundo de Apoio oo Desenvolvim.ento _Social - FAS, destinado à 
construção e eqUipamento de 8 unidades de ensino pré-escolar e 
de 13 unid'ades de ensino do 1.0 grau, naquele Estado, obedecidas as 
condições admitida..s pelo Banco Central do Bra.sil, no respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na: data de sua pu-
blicação. ~ 

Sala das Comissões, 23 de setembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - Luiz Cavalcante, Relator - Gabriel Bennes -Amo 
Damiani - José Lins - Alberto SilVa - José Caixeta. 

PARECER N,0 948, DE 1981 

Da- Gomíssã.a de Constituição 8 Justiça, &!obre o Pro= 
jeto de Resolução n.0 157, de 1981, da Comissão de Eeo­
nomia, que "autQriza o Governo do Estado de Alagoas a 
elevar em. .Cr$ 377.683.900,00 (trezentos e setenta e sete 
milhões, seiscentos e oitenta e três mil e novecentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

Relator: Senador Martins Filho 
O Projeto sob .exame, de autoria da comissão -de Economi'a 

do Senado Fede·ral, como conc-lusão de seu parecer sobre 9: Men­
sagem n.0 193/81, do Senhor Presidente da República, autoriza o 

Governo do Estrud'O de Alagoas a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 377. &83. 900,00 (trezentos e setenta e sete milhões, 
seiscenOOs e oitenta e três tnll e novecentos cruzeiros), destinada 
a fin:a:nciar a construção de unidades escolares, naquele Municipio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do~ precei­
tuado no parâgrafo único <;lo artigo 2.0 da Resolução n.o 93, de 
1976, do Senado Federal,. implicando, por co-nseguinte, a não ob­
servância d'Os limites fixados pelo artigo 2.o da Resolução n.o 62. 
de 28-10-75, também da Câmara Mta: do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que no.s compete examinar, verifica-se que 
tod·as as formalidades foram atendidas, não havendo nenhwn 
óbice à tramitação normal da presente proposição, porquanto é 
jurídica-, constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Martins Filho, Relator - Raimundo Parente - José 
Fragelli - Hugo Ram-os, vencido - Lázaro Barboza - Leite Chaves 
- Nelson Carneiro·- Murilo Badaró - Orestes Quércia ,__ João 
Calmon - Bernardino Viana - B.wnberto Lucena. 

P.\Rf:CERES ""' 949, ,. 950, DE I9KI 

1',\RLCER :-;·· 9-l'J., DF !'IH I 

Da Conússão de Economia. Sobre a l\-lensagem n.o 194, 
de 1981 (n.O 339/81, na origem), do Senhor Presidente da 
Reptibli'Ca, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta para que seja autorizado o Governo do Estado do 
Ceará a contratar operação de crédito, no valor de Cr$ 
14.435 200,00 (quatorze milhões, quatrocentos e trinta e 
cinco mil e duzentos cruzeiros.) 

ltelator: Senador José Lins 

Com :i Mensagem n.0 194/81, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Federal pleito do Governo do Es­
tado do Ceará, que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica 
Federal, medümte a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvhnento SOcial - FAS, a ooguinte operação de crédito: 

"Caraeteristícas da oper~ão : 

A - Valor: Cr$ 14.435.200,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 144 meses; 
C - Encargos: 
1 - juros de 6%_ a.a., cobrados trimestralmente; 

2 - correção monetária: 20% do índice de variação 
das ORTN, calculadas no último dia de cada trimestre 
civil; 

D - Garantia: vinculação de quotas do Imposto so ... 
bre CirCulação de Mercadorias - ICM; 

E - Destinação dos recursos: produção e comerciali ... 
zação do artesanato cearense." 

o conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao p-edido por entendê-lo técnico e financeiramente viável, não_ de­
vendo os compr()mis.sos decorrentes da opetação de crédito sob exa­
me acarretar maiores pressões na execução orcamentáiia do.s pró­
ximos exe::.·cícios. 

No mérito, o projeto a ser financiado pela presente operação 
de crédito é compatível com as diretrizes econômicas conjunturais, 
que visam a restabelecer os nivefs de empregos na.s regiões mais 
carentes, sem descuidar-se dos índices inflacionários. 

Assim, acolhemos a mensagem no.s termos do seguinte 

PROJEI'O DE RESOLUÇitO N.0 158, DE 1981 

Autoriza o Governo do Estado do Cea:rá a elevar em 
Cr$ 14.435.200,00 (qnatorze milhões, quatrocentos e trinta 
e cinco mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívi-

_!f_a_c9!1§9_li_4~9~ i~.te11_1a. _ _ ___ _ _______ _ 

O senado Federal resolve: 

Art. 1.0 li: o G<:l:verno do Estado do Ceará, nos termos do art. 
2.o da Resolução n.0 93, de 11 de ontubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizado a elevar em Cr$ 14.435.200,00 (quatorze milhões, 
quatrocentos e trinta e cinco mil e duzentos cruzeiros) o montan­
te de sua dívída consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Feder~ 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apolo ao Desenvol­
vimento SOcial - FAS, destinado à produção e comercialização do 
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Artesanato Cearense, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das C<( missões, 2S de setembro de 1981. - José Bicha, 
Presidente - JOSé Lins, Relator - Alberto Silva - Amo Dam!a:ni 
- Luiz Ca.valcante - Bernardino Viana. 

PARECER N.0 950, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e .Justiça.. Sobre o Pro­
jeto de Resolução n.• 158, de 1981, da Comissão de Econo­
mia que "autoriza o Governo do Estado do Cearti a elevar 
em Cr$ 14.435.200,00 (qnaton.e milhões, quatrocentos e 
trinta e cinco mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolldiada Interna". 

Relator: Senador Almir Pinto 

o Projeto sob exame, de autoria da Oomissão de Economia do 
senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n o 194/81 do Senhor Presidente da República, autoriZa o Governo 
do Estado do ceará a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 14.435.200,00 (quatorze milhões, quatrocentos e trinta e cinco 
mil e duzentos cruzeiros) destinada a financiar a produção e co­
mercialização do Artesanato Cearense. 

o pedido de autoriZação foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixado~ pelo art. 2." da Resolução n.0 62, de 28-10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que no.s compete examinar, verifica-se que 
todas as formalldades foram atendidas, não havendo nenhum óbi­
ce à tramitação normal da presente proposição, porquanto é jurí­
dica, constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Ahnir Pinto, Relator - Humberto Lucena - Lázaro 
Barboza - Leite Cha.ves - -Nelson CameiiiO - João Calmon -
Benedito Canelas - Martins Filho - Bernardino Viana - José 
Fragelli - Hugo Ramos, vencido. 

PARECERES N's 95! c 952, UE 19~1 

!'ARECER N' 95!, DE 198! 

Da ComiS'são de Economia. Sobre a Mensagem n.0 203, 
de 1981 (n.0 348/81 - na origem), do ·Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal, seja autorizado 
o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em 
Cr$ 342.652.400100 (trezentos e quarenta e dois milhÕes, 
seiscentos e cinqüenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Arno Damiani 
O Senhor Presidente da Repúbllca encaminha ao exame do 

Senado Federal (art. 42, !tem VI, da ConstitUição), proposta no 
sentido de que seja autorizado o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a elevar em Cr$ 342.652.400,00 (trezentos e quarenta e do!s 
milhóe.:;, seiscentos e cinqüenta e dois mil e quatrocentos cruzei­
ros) o montante de sua divida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar operação de crédito, junto à Caixa Econômica 
Federal, mediante a utillzação de recursos do Futlllo de Apolo ao 
Desenvolvimento. Social - FAS, destinada à construção de duas 
unidades Integradas de saúde, naquele Estado. 

2 . Características da operação: 
"A- Valor: Cr$ 342.652.400,00 

B- Prazos: 
1 - carência: 3 anos; 
2 - de amortização: 12 anos; 
c- Encargos: 
1 - juros de 6% a.a. cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária: 60% do índice de variação 

das ORTN; 
D - Garantia: vinculação de quotas do Imposto so­

bre ClrcUiação de Mercadorias; 
E - Destinação dos recursos: construção de duas Uni­

dades !ntE!]p"adas de saúde." 
3. SegundO o parecer apresentado pelos órgãos financiadores 

a operação de crédito sob exame é viável econômica e financeira~ 
mente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei Estadual n.0 7 .414, de 26-11-1980, autorizadora da ope­
ração: 

b) Exposição de Motivos (EM n.0 "181/81) do Senhor Presidente 
da República, cómunlcando que o Conselho Monetário Nacional ao 
apreciar a proposta, .manifestou-se favoravelmente ao pleito for­
mulado conforme o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado 
Federal: e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de 
operações com Titulas e Valores :Moblllárlos, favorável ao pedido. 

5. Po estudo de v!abll!dade apreséntado pelo Banco Central 
do Brasil~ destacamos os seguintes itens para a análise da capaci­
dade de pagamento da entidade: 

s .l. Dados relativos ao balanQO de 198~. 

D1 - Receita total arrecadada 
D2 - Operações de crédito 
D3 - LiqUida (Dl - Dll) 

D4 - índice de correção 
D5 - Receita l!qUida corrigida (D3 x D4) 

Va!C1l": Cr$ Mll 

73.051,5 

lO. 758,9 

62.292,6 
1.1686 

72.759,1 

5.2. L!niites Operacionais (art. 2.0 da Resolução n.o 62/75). 
Valor 

Cr$: Mil 

E1 - Montante global (70% do D5) (Item I) 50.956,6 
E2 - Crescimento anual (2% de D5) (Item !I) 14.559,0 

. E3 - Dispêndio anual máximo (15% de D5l <Item m) 10.919,3 
E4 - Responsabilldade por títulos (~5% de D5) (Item IVJ 36.783,4 

5.3. Posição da Divida Consolldada Interna. (Em 31-3-81) 
Valor: Cr$ Mllhõd 

A - Intrallmlte 
B - Extralimlte 
C - Operação sob exame 
D - Operação autorizador.a. em 

tramitação 

E - IntegraliZação próximo exer­
cícios 

F ~ Total Geral 

= 35.155,5 
= 1'7.284,5 
:= 342,7 

= 1.5{)2,8 

= 998,7 

= 56.143,6 

6. Tendo em v!sta a orientação desta Comissão para verificação da capacidade de pagamento do 
postulante, foi levado em conta a som~> do endividamento lntra. e extralimlte. Assim, terlamos a seguinte si­
tuação: 

Valor: Cr$ Milhões 

Divida lntl"IL 

Limites 

.. extrallmite Limites + op. trami- Operação Situação 
tução+lnte- sob posterior à do art. %.0 

gralização exame contratação da Resolução 
próx. eur- llo0 62/75 

cícios 

I Montante Global 55.800,9 842,7 56.143,6 50.956,0 

II Crescimento real anual 15.509,0 98,7 15.607,7 14.559,0 

m Dispêndio anual máximo 1Z.044,4 20,1 12.064,5 10.919,3 

liV Responsabilidade por titulas 28.537,0 28.537,0 36. '183,4 
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7. Considerado todo o endividamen<to da referida entidade 
(lntra + eJOtralimite + sob exame), verificamos que seriam ulrtra­
passados. os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, II e m do 
art. 2.0 da Res. n.o 62, de 19'75. 

8. 'Drata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, 
por força das disposições contidas no ar.t. 2.0 daRes. n.o 93, de 1976, 
não se aplicam os citados limites (itens I, n e m) fixados no art. 
2.o da Res. n.0 62, de 1975, ambas do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados provêm do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FIAS. 

9. Além da caracterí.otica da operação - extrallmite - e se­
gundo conclusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção 
do compromisso sob exam-e não deverá acarretar maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercicios, tendo em vista 
que o orçamento do Estado do Rio Grande do Sul para o ano em 
curso prevê a realização de receita de Cr$ 102.784.522,(){) (cento e 
dois milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte 
e dois cruzeiros) deduzidas as op. de crédito, e que sua margem 
de poupança se mostra bastante superior ao maior dispêndio que 
a sua dívida consolidada interna apresentará após a realização 
da operação pretendida. Desta forma, a margem de poupança real, 
para o exercicio de 1981, no valor de cr$ 23.684.741,00 já se mostra 
bastrunte superior ao dispêndio anual máximo com a amorti­
zação de toda a divida consolidada Interna do Estado ...• 
<Cr$ 12.064.500.000,00, a ocorrer em 1983), conforme cronograma 
anexo, considerado o período de análise, de 1981/90. 

10. Mend!das as e:x:!gênclas contidas nas normas vigentes e 
no Regimento Interno, concluimos pelo acolhimento da presente 
mensagem na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 159, DE 1981 
Autoriza. o Governo do Estado do 'Rio -Grande do Sul a 

elevar em ·Cr$ 342.652.400,00 (trezentos e quarenta e dois 
núlhões, sejscentos e cinqüenta e dois mil e quatrocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada intema. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, nos 

termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 342.6,52.400,00 (tre­
zentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil 
e qurutrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar uma operação de c!'lédito de 
igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utili­
zação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, d·estinada à construção· de duas unidades integradas de saúde, 
naquele Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 7 de outubro· de 1981. - José Richa, Pre­
sidente - Arno Damianl, RelaA:or - Alberto Silva - Benedito 
Canelas - Lomanto Junior - José Lins - José Fragelli. 

PARECER N.0 952, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Pro­

jeto de Resolução n.0 159, de 1981, da Comissão de Eco­
nomia, que "autoriza o Governo _do Estado do Rio Grande 
do Sul a. elevar em Cr$ 342.652.400,00 (trezentos e qua­
renta e dois núlhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida. conso­
lidada interna". 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Aprese~tado pela Comissão de Eco-nomia, o presente Projeto 

de Resoluçao, no seu art. 1.0 ''autoriza o Govemci do Estado do Rio 
Grande do Sul, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em cr$ 342.652 .400,(){) 
(trezentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e cinqüenta e dois 
mil e quatrocentos cru.oolros) o montante de sua. divida consolldada 
interna, a fim de que possa contra<tar uma operação de crédLto de 
!~ai valor, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utiUza­
çao de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinada à construção de du;!S unidades integradas de saúde 
naquele Estado. ' 

. ~- O processo é acompanhado dos seguintes elementos prln­
ClJJ9.lS: 

a) Lei Etedual n.0 7 .414, de 26-11-1980, autorlzadora da ope­
ração; 

b) El<posição de Motivos (EM n.o 181/81) do Senhor Pre.s!dente 
da República, comunicando que o COnselho Monetário Nacional ao 
apreciar a proposta, mapifestou-se favoravelmente ao pleito 'for­
mulado conforme o a,rt. 2.0 da Res. n.o 93, de 1976, do Senado 
-Federal; e 

c) parecer do Banco Central do Brasil - D€<>artamento de 
Operações com Tftulos e Valores Mob!liárlos, favorave1 ao pedido. 

3. O pedido de autorização foi formulado nos termos do pre­
ceituado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 
1976, do Senado Federal, implicando, por conseguiu te a não obser­
vância dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resoluç'ão n.o ·a2, de 
28-10-75, também desta Câmara Alta do Congresso Nacional, uma 
vez que os recursos são provenientes do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - ~AS, portanto, considerado extralimite. 

4. Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se 
que todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum 
óbice à •tramitação normal da presente proposição, porquanto é 
jurídica, constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1981. - Aloysio Chaves 
Presidente- Bernardino Viana, Relator - Humberto Lucena- Lã.-' 
za.i"' Barboza. - Lejte Chaves - Nelson Carneiro - Benedito Ca­
nelas - JoíW Calmon - Murilo Badaró - Martins Filho - Rai­
mundo Parente - José Fragelli - Hugo Ramos, vencido. 

PARECERES N''s 953 c 954. DE 19XI 

I'ARECER '-''' 953, DE 19XI 

Da Comissão de Economia. Sobre a 1\'Iensagem n. o 213 
de 1981 (n.0 358/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senad'o Federal, 
propos.ta para que geja autorizada a Unjversidade Esta~ 
dual de Campinas - UNICAl\IP, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 772. 500. 0\W,OO (setecentos e setenta 
e dois milhões e quinhentos mil cruzejros). 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com a Mensagem n.0 213/81, o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete a deliberação do Sen ·do Fe.d€'ral pleito da Universidade 
~stadual de Campina.:. - UNICAMP que objetiva contratar, junto 
a Caixa Econômica Federal, mediante a utilizaçã.o de recursos do 
Fundo de Apoio ao DesenvolVimento Social. FAS, a segvinte ope­
ração de crédito: 

"A- Valor: Cr$ 772.500.000,00; 
B -Prazos: 
1 - de carênci_a: 36 meses; 
2 - de amort1z:1çãc: 144 meses; 
C - Encargos: 
1 - juros de 6% a.a; 
2 - correção monetária: 60% do índice de variação 

das ORTN, calculada no último dia de cada trimestre civil; 
D- Garantia: 
Aval do Tesouro do Estado de São Paulo; 
E - Destinação dos recursos: 
Suplementação de recursos já financiados para a cons­

trução do Hospital das Clinicas da UNICAMP. 

o conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo técnico e financeiramente viável, não 
dew.,rendo os compromissos decorrentes da operação de crédito sob 
exame acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próxima:s exerclc!os. 

No mérito, o financia.."l'lento da construção do Hospital das 
Clínicas da UNIC.A!l'v.IP se enquadra nos mecanismos operacionais do 
FAS,. tendo grande impacto sócio-econômico para a Região bene­
ficiada pelo projeto. · 

Assim, acolhemos a mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 160, DE 1981 

Autoriza. a Universidade Estadual de Campinas 
UNICAMP a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 772.500.000.00 (setecentos e setenta e dois mllhões, 
e quinhentos mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 E a Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP 

com o a vai do Tesouro do Estado de São Paulo, nos termos d~ 
art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976 do Senado 
Federal, autorizada a contratar uma operação de crédito no valor 
de Cr$ 772.500,000,00 (setecentos e setenta e dois milhões e 
quinhentos mll cruzeiros) junto à caixa Econômica Federal me­
diante a utilização" P.e recursos do Fundo de Apoio ao Desen~olvi­
mento Social --- F1l'..S, destinada à suplementação de recursos já 
financiados para a construção do Hospital das Clínicas da 
UNICAMP, naquela Cidade, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 
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Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das comissões, 30 de setembro de 1981. - Josê Richa, 
:Presidente - Bernardino Vi:?na, Relator - Arno Damiani - José 
:Fragelli -- Gabriel Hermes - Roberto Saturnjno - José Lins. 

PARECER N.0 954, DE 1981 
Da Comissão de C<>ustltuição e Justiça.. Sob~e o Projeto 

de Resolução n.0 160, de 1981, da Comissão de Eeonomia 
qne "autoriza a Universidade Estadual de Campinas -
UNICAMP, a contratar operação de_ crédito no valor de 
772.500.000,00 (setecentos e setenta e d'ois milhões, e 
quinhentos mil cruzeiros)". 

Relator: Senador Amaral Furlan 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 
Senado Federal, como conclu.são de seu parecer sobre a Mensagem 
n.o 213/81 do Senhor ·Presidente da iRepúb!lca, autoriza a Univer­
sidade Estadual de Campinas - UNICAMP a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e setenta e dois 
milhões e quinhentos mil cruzeiros), d"estinada a financiar a cons­
trução do Hospital das Clínicas da UNICAMP. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do artigo 2.0 da Resolução n.o 93, de 
1973, da Senado Federal, impllcando, por conseguinte, ·a não obser­
vância dos limites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.o 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que compete examinar, velifica-se que todas 
as formalidades foram atendidas, não havendo nenllum óbice à 
tramitação normal da presente proposição, porquanto é juridica, 
constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Amaral Furlan, Relator - Benedito Cane!oo - Al­
mir Pinto - José Fragelli - Leite Chaves - Humberto Lucena 
- Raimundo Parente - Martins Filho - Tancredo Neves - Hu~ 
Ramos, vencido. 

I'ARECERES N's 955 c 956, DE 19S! 

Sobre. o Projeto de Lei da Câmara n.0 36, de 1978 
(n.0 655-B, de 1975, na Casa de origem) que "obriga .os 
revendedores de derivados de petróleo a. declararem ao 
público a. fonte refina.dora. dos produtos, na forma que 
especifica, e dá outras providências". · 

PARECER N.0 955, DE 1981 

Da Comissão de Minas e Energia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante. 

Vem a exame desta Comissão· o projeto de lei da Câmara que 
obriga os· revendedores de derivados de petróleo a declararem ao 
público a fonte refinadora dos produto.s. Tal informação;na for­
ma do art. 1.0, é feita na forma de inscrição obrigatória, nas 
tombos de gasolina e de óleo combustível. 

A Proposição _pune (art. 2.0 ) a falta de cumprimento do es­
tatelecldo: o estabelecimento comercial faltoso será proibido de 
funcionar, pelo Conselho Nacional de Petróleo. 

Na justificação, o autor do projeto assinala que oitenta por 
cento da gasolina e do óleo combustivel consumidos no Pais pro­
cedem de refinarias da PETROBRAS. DisSo resulta que os postos 
de revenda, embora vinculados a empresas estrangeiras, que pos­
suem marcas próprias àe derivados de petróleo, anunciam marcas 
internacionalmente conhecidas, embora o suprimento provenha 
da nossa PETROBRAS. 

Insurge-se, contra isso, o autor do projeto, pelo fato de oS 
anúncios, no seu entender, não corre.sponderem à verdade. As­
sim, apó.s seus argumentos, enfatisa ele, na justificação: 

"O projeto tem, pois, o objetivo precipuo de evitar a 
falsa divulgação em tomo dos derivados de petróleo, 
obrlgando os PQstos a inscreverem diretamente, nas bom­
bas, a fonte refinadora de onde procedem. Os revendedo­
res que obtêm ,:~ produto em refinarias particulares po­
derão esclarecer o seu público quanta à origem do mesmo, 
mas, em ,compensação, os que se abaste.c:em nas refina­
rias da PETROBRAS -- a grande maioria - também 
terã<.> de .declará-lo expre::samente." 

Como se verifica, a matérla visa a Cori-igir diStorções pura­
mente subjetivas, na.scida.s de temores cuja validade é -discutível. 
Ainda mais qandc. nos dias .aEt:ai~1 o problema energético to­
mou dimensões totalmente diversas daquelas em que era posto 
em termos de nacionalismo exacer.l.:ljido._ 

Atúalmente:, o que interessa é ter combustível a preço mais 
baixo possíver, sem inde.gar-lhe a pro~edência 

Ora, ninguêm 'descOnhece Que ·a PETROBRAS· domina, am~ 
piamente, o merLado produtor de derivasos de petróleo, no 
Brasil. Apenas 2,2% do parque nacional de refino estã fora da 
órbita dJ, PETROBRÁS. E r_, fs.to de determinados revendedores 
de gasolina e de ·óleo combustível divUigare1n que seus produtos 
têm a marca desta, ~m .daquela com13a:nbia distribuidora. não 
constitui demérito pâra a empresa' estatal brasileira, que está 
incluída entre as maiores do niundo. 

A divulgação, a publicidade de produtos comerciais e indus­
triais faz parte da competição natural. E motiva criat!Vldade de 
profissionais da propaganda, que teriam seu mercado de traba­
lho restringido desnecessária e inutilmente. 

Opinamoo, portanto, pela rejeição do presente projeto de lei 
que, além do mais, traria ônus incalculáveis aos revendedores 
(que teriam de realizar investimentos não reprodutivos) e ao 
Conselho Nacional de Petróleo o qual teria de criar nova linha. 
de fiscalização e punição, com indiscutível aumenta de .serviço, 
inclusive para a discussão jurídica dos problemas gerados com 
a aplicação das providências preconizadas 

Sala das Comissões, 6 de maio d~ 1981. - Milton Cabral, Pre­
sidente - Luiz Calvaleante-, Relator - Affonso Camargo - Al-
mir Pinto. , 

PARECER N.o 956, DE 1981 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Alberto Silva. 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 36/78, de autoria do ilustre 
Deputado José Camargo, pretende obrigar os revendedores de­
del·ivados de petróleo a declarar ao público a fonte refinadora 
dos produtos. 

Especificamente, determina que esses revendedores "ficam 
obrigados a in.J:crever nas bombas de gasolina e de óleo com­
bustivel, em condições de facilitada visibilidade ao público, di­
zeres al~- i vos à refi_nadora de onde provém o produto". 

O teô:t. ":t Justificação apresentada pelo autor é a seguinte: 
~~oitenta por cento da gasolina e óleo combustível 

consumidos no Brasil são refinados pela PETROBRAS, 
através de suas diversas refinarias localizadas em ponto.~ 
estratégicos do território nacional. 

Disso resulta que os _postos de revenda, embora vin­
culados comercialmente a companhias diversas, inclusive 
estrangeiras, com marcas próprias, obtêm o suprimento 
de que ne_cessitam em refinarias da própria PETROBRAS. 
É o caso, por exemplo, de Brasília, Goiânia e demais ci­
dades circunvizinhas, cujo abastecimento é realizado ex­
clu.sivamente através da refinaria "Gabriel Passos", de 
Belo Horizonte. 

Nas grandes capitais brasileiras, casos de São Paulo, 
Rio de Janeiro, Recife etc., parte dos postos de revenda 
abastecem-se nas refinarias da PETROBRAS e parte (na 
proporção pequena de 20%-) nas refinarias particulares. 

Inobstante issO, as empresas particulares de reveil­
da, nacionais ou estrangeiras, veridem e· divulgam o pro­
duto - gasolina ou óleo combustivel - como sendo da 
marca a que estão vinculadas comercialmente. 

Ora, tal fato está longe de corresponder à verdade 
e ainda é terrivelmente cbntrárto aos interesses da nossa 
empresa estatal de petróleo, responsável, ela só, pelo su­
primento de quase todo o mercado (80% como já é dito). 

E o mais grave em tudo isso é que tais empresas 
particulares, com tal divulgação, querem dar ao público 
consumidor a impressão de que o produto desta ou da­
quela marca é superior ou tem tais e quais aditivos es­
peciais, quando, de fato, a gasolina ou óleo são de uma 
mesma fonte refinadora, sendo impossivel referida dis­
criminação por marcas. No caso de Brasil!a, jâ focaliza­
do, tais produtoS vêm -de uma mesma refinaria e têm a 
mesma qualidade, sejam adquiridos num ou noutros pos­
tos.'' 

Ao riosso ver, a proposição carece de fundamentos concretos 
que possam justificar a sua aprovação. 

Reveste-Se de um caráter meramente subjetivo. pois a moti­
vação última da competitividade são os preços e não a fonte de 
refino e, mais ainda, se aprovada, implicará em ônus mais sig­
nificativo para os pequenos revendedores~ distorcendo, assim, os 
c:?bjetivos preconizados pelo autor. 

Do exposto somos pela rejeição do Projeto' de Lei da Câmara 
n.0 36/78. 

Sala das Comissões, 7 de outubro de 1981. - Josê Richa, 
Presidente - Alberto Silva, Relator - Arno Damiani - José 
Lins - Luiz Cavalcante - Gabriel Hermes - Benedito Can-elas 
- José Frage:Ui - Bernardino Viana. 



DIÀRIO DO CONGRESSO I"ACIO~AL (Scçin 11 I Outubro de 19tH 

PARECERES N's 957, 958 c 959, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.o 12, de 1979, que 
"modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 
1943". 

PARECER N.o 957, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O Projeto sob exame, originário da Câmara dos Deputados, 
onde foi aJpresentado pelo ilustre Deputado LUiz Braz, dá nova re­
dação ao parágra.fo únl<Jo do art. 881 da CLT, dispondo que, não 
estando presente Q exeqüente, serã depositada a importânc1a, me­
dirunte guia, em estabelecimento oficial de crédito e não apenas no 
Banco ·cto Brasil ou na Caixa Econômica, como atualmente. 

2. Na Casa. de origem, foi o Projeto exanünado pela douta 
Comissão de constituição e .Justiça. Assim, à luz do mandamento 
regimental exarado no art. 100, item m, alínea b, n.O 1 combinado 
com o do art. 100, item I, n.0 6, do Regimento InternO, ca.be-nos 
tão-só, a apreciação do mérito. ' 

Nesse sentido, tendo sido o Projeto inicialmente distribuído So­
mente à douta. Comissão de Legislação Social, protestou aquele 
ó:rgãb téenioo, pert.inentemente, pela distribuição da matéria tam­
bélP. a esta Oomissão. 

3. A oportunidade e a conveniência do Projeto são óbvias, 
pois a alteração alvitrada, como bem salienta o Autor atualiza. 'O 
dispositivo, facilita a celeridade dos processos e desc~ntraliza os 
serviços de entidades ligadas ao- Governo, pondo, ademais, maior 
soma de recursos à disposição. de outros estabelecimentos oficiais 
de créd~to que não somente o Banco do Brasil e a Caixa Eco­
nômica. 

4. Isto posto, opinamos, no mérifo, pela aprovação do Proje­
to, por oportuno e conveniente. 

Sala das Comi.~sões, 28 de nove:rn.bro de 1979. - Henrique de La 
R'lcQue, Presidente - Lenoir Vargas, Relator - Aderbal Jurema 
- Raimundo Parente - Bernardino Viana - Hugo Ramos -
Amaral Furlan - l\Iurilo Badaró - Moacyr Dalla. ....:... Almir Pinto. 

PARECER N.0 958, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montorc 

Cti..tfl.prida a exigência do art. 100, I, n.0 6, do Regi.mento :nnter­
no, retoma a esta. Comissão o presente Projeto de LCi, depois de 
receber parecer f,avor:ivel da douta Comissão de ConstiJtuição e 
Justiça. 

Objetiva a proposição modificar o- disposto no parág-rafo úni­
co do art. 881 da CLT, substituindo as expressões: "no Banco do 
Brasil, ou na Caixa Econômica Federal", por "em estabelecimento 
oficial de crédito". 

Na justificação, o ilustre autor do Projeto, Deputado Luiz Bra­
ga, alega que a medida pr-econizada viria não só facilitar a celeri­
dade nos pr-ocessos de natureza trab-alhista, com maior rede de ar­
recadação, como descentralizaria beneficamente serviços de enti­
dades ligs.das ao Governo, quase todos· canalizados para o Banco do 
Brasil. 
_ A essência do que dispõe o texto vigente não é modificada mas 

tão-somente, e de natureza mais abrangente, altera-se a forma de 
depositar a importância reclamada. 

Parece-nos salutar a medida pleiteada razão por que opinamos 
pela aprovação do pre'Sente Projeto de Lei: 

Sala das comissões, 23 de outubro de 1980. - Helvídio Nunes 
Presidente - Franco 1\-[ontoro, Relator - Humberto Lucena - Eu~ 
nice Micbiles - Jutahy Magalhães. 

PARECER N.0 959, DE 19&1 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Almir Pinto 
Sob exame o Projeto de Lei da Cârnara, de iniciativa do ilustre 

Deput..a.do Luiz Braz, que modifica- dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

Visa a proposição a dS:r noVa redação ao parágrafo único do 
art. 881 da CLT, e o autor assim justifica sua propositura. 

"O dispositivo em vigor (~arágrafo único. do art. 881 da 
CLT), determina que, na circunstância de est-ar ausente o 
exeqüente, a importância seja depositada no Banco do 
Bmsil ou na Caixa Econômica Federal e, somente na falta 
desses, em estabelecimento bancário idôneo. Não há, as­
sim, a opção rpor quaisquer outros estabelecimentos oficiais 
de crédito, sólidos e idôneos que sejam. 

É que, em 1943, qua~do foi consolidada a Legislação 
T<rabalhlsta., havia, de, estabelecimento of!eial de crédito, 
pra tioamente, o Banco do Brasil. 

A alteração aqui proposta, sobre atualizar o dispositi­
vo, virá facilitar a celeJ.'ldede nos processos de n"'tureza 
trabalhista, com maior .rede arrecadadora, sem desviar re­
colltimentos dos órgãos oflcials. 

Há, por outro lado, necessidade de descentra!Jzacão 
dos serviços de entidades ligadas no Governo, quase todos 
,canalizados para o Banco do Bra.sll. 

Urna outro. vantagem da alteração decorrente deste 
1projeto, seria a colocação de maior soma :de recursos à dis­
posição de. outros estabelecimentos oficiais de crédito que 
não somente o Banco do Brasil e a Caixa Econôm!cá Fe­
deral, posslbllltando malor V<Jlume de depósitos e encaixe 
e conseqüente eqültatividade." 

Na Cãroa;ra dos Deputados, o Projeto recebeu pareceres favo­
rã v eis das Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Le­
gislação Social, tendo sido aprovado em Plenário, na sessão de 
21 de março de 1979. 

Já no Senado Federal, ma;nlfestaram-se pela aprovação as co­
missões de Ce>nstituição e Justiça e de Legislação SOcial. 

Trata-se de modificação que objetiva atualizar e wperfelçoar a 
redação do rparágra.fo único do a,rt. 881 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, agilizando os processos de natureza trabalhi.s.ta e am­
P}lando a rede bancária autorizada a receber o depósito de lmpor­
tanc!as reciamadas. 

A m-odificação proposta é oporrtuna e conveniente, merecendo a 
a l:'>l'o·mção desta Comissão de Flna;nças. · 

No que diz respeito ao ·aspecto financeiro, que nos cabe anali­
sar, nada temos a opor ao projeto. 

A vista. do exposto, opinamos .pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 12, de 1979. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de llfal. - Franco Montoro, 
Presidente - Almir Pinto, Relator - Martins Filho - Benedito 
Canellas - Bernardino Viana. - José Fragelli - Amaral Furlan -
Saldanha Derzi - Lourival Baptista. 

PARECERES r\l's 9611, 961 c 962, DE 19RI 

sobre o Projeto de 'Lei do ISeDAdo n. o 182, de 197!1, 
que "altera a redação dos §§ 5. 0 e 6. 0 do artigo 127 do 
Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro. de 19671

'. 

PARECER N.0 960, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
· Relator: Senador Moacyr Da!la 

O projeto em exame pretende reduzir os valores fixados pelos 
naiCior Agenor Maria, objetiva ,alterar a redação de _dispositivos do 
Decreto-lei n.O 200, de 1967, a fim de que, segun<io expressões da 
própria justificação, f'para a realização de qualquer despesa pú­
blica de· valor igual ou superior a duzentas vezes o maior salã.rio 
minimo vigente no Pais, será obrigatória a realização de concor­
rência pública, fica:ndo a to-mada de preço e o convite para va­
iores inferiores". 

Ainc!a segundo o Autor do Projeto: 
"COm .essa medida, temos convicção que ,s.erão evl.ta­

da.s multas irregularidades atualmente praticadas nas vá­
rta:s esferas do Poder Público, ficando melhor defendido 
o Erário Público". 

Não concord,amos, naturaLmente, com essa acusação expres­
sada na justificação do Projeto, já que a mesma não se fez res­
·paldar de nenhuma comprovação ou sequer de referências sobre 
quando e onde se ·praticaram irregulru-idades "nas várias. esferas 
do Pode,r Públlioo". 

PARECER N.0 961, DE 1981 

Da Oomissão de Serviço P)íblico Civil 
Relator: 1Senador Gastão Müller 

O projeto e mexame pretende reduzir os valores fixados pelos 
§§ 5.0 e 6.0 d art. 127 da Lei da Reforma Administrativa (Decreto­
lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 19671 para contrmação de ser­
VlÇOS, compras e obras. 
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2 .. Os §§ 5.0 e 6.o cio art. 127 do Decreto-lei n.0 200/67 estão 
assim redigidos: 

"cll.rt. 127. São modalidades de licitação: 
I - A concorrência; 
n - a tomada de preç.os; 

m - o convite. 

§ 5.0 Quando se tratar de compras ou serviços, cabe 
realizar concorrência se o seu vu:to for iguatl ou superior 
a dez mil vezes o valor do maior salário minimo mensal; 
tom·ada de preços, se inferior àque,le va·lor e igual ou su­
perior a cem vezes o valor do maior .salário mínimo men­
sal, e convite, se inferior a cem vezes o valor do maior 
salário mínimo observando o disposto na alínea i do § 2.0 
cio art. 126. 

§ 6.0 Quando se tratar de obras, caberá. realizar con­
corrência se o seu vulto for igual ou superior a quinze mil 
vezes o valor do maior .sa~ário mínimo mensal; tomada de 
preços, se inferior àquele valor e igual ou superior a qui­
nhentas vezes o valor do maior salário mínimo mensa.U; 
convite, se inferior a quinhentas vezes o valor do maior 
salário mínimo mensal, observando o disposto na alínea 
i do § 2.o cio art. 126." 

3. A redação que se pretende d.ar aos referidos <lispOsitlvos 
tem o seguinte teor: 

"&t. 127. . ..... -·-·-· -·-~-- ......................... . 
.......................... ~-·-. -~----~- ............. . 

§ 5.0 Quando se tratai d.e compras ou serviços, cabe 
realizar concorrên_cia: .se o seu vulto for iguaJ. ou .supe·rlor 
a 200 {duzentas) vezes o valor do maior .salário minimo 
mensal; tomada de preçosj S·e inferior àquele valor e igual 
ou superior a 100 (cem) vezes o valor d(l maior salário m1-
nimo mensal; convite, se inferior a 100 (cem) vezes o valor 
do maior salário minimo, observando o disposto na alínea 
i do § 2.0 do ar·t. 126. 

§ 6.0 Será observado o mesmo critério previsto no 
parágrafo anterior, quando se tratar de obras." 

4. Na justificação da proposta, o a.utor reputa exagerada­
meu te elevados os v~l()res que pretende ver substituídos e afirma 
a sua conv:icr;ão de que o acolhimento d·a mesma evitará "muitas 
irregularidad€s atualmente praticadas nas várias esferas do Podrer 
Público, ficando melhor defendido o erário''. 

5. Não -O·bstante .os nobres propósitos do .a:utor, entende-se 
que a medida sugerida constituir-se-á em .insuperável. óbice à rá­
pida e eficiente execução dos serviços administrativos, pela sua 
excessiva rigidez, a~ém de conflitar com a orientação que inspirou 
a elaboração do DL. 200/67, editado com o fito d.e facll!tar e des­
congestionar essas atividades. 

6. Assim sendo, afigura-se inconveniente a materialização 
do projeto em tela. Sua cori.versão em lei traria como conseqüência 
a indesejável nivelaçã.<J das faixas estabelecld.as para ob~a;; e 
serviços, " desvalorização do Reg!Sitro Oada;;bral atualmente em 
vigor, .a diminuição da importância da modalidade de concorrência, 
no conceito moderno de licitação, promovendo, também, a obriga­
toriedade de controles excessivos na fase licitatória, de custos 
muito além dos risco.s administrativos, em testilha com o espírito 
do Decreto-lei n.0 200/67, muito especialmente com seu art. 14, 
verbis: 

'<&t. 14. O trabalho ad.mlnistratlvo será raclonall­
zado mediante si,mplificação de processos e .supressão de 
controles que se evidenciare·m como puramente formais, 
ou cujo cuSto seja evidentemente superior ao risco." (Gri­
fas acrescenta·dos.) 

7. Sem prejuízo da responsabilidade civil, penal e funclona,l 
- regulada em diplomas próprios - do administrador que causa 
dano ao erário1 os v·alores fixados, vigentes nos §§ 5.0 e 6.0 do art. 
127 do DL. 200/67 já esta.belecem razoável limitação ao discricio­
narismo da: autoridade contratante. 

J\Jlte o exposto. opina-se pela rejeição do projeto. 

Sala das Oomissões, 20 de maio de -f98[-- Agenor Maria, Pre­
sidente- Gastão MÜller, Re1 ator - Lourival B3t}Jtista- Luiz Fer­
nando Freire ,_ Bernardino Viana. 

PARECER N.0 962, DE 1981 

Da. Comissão de Finanças 
Relator: Senador Affonso Camargo 

De a U·toria do nobre Senador Agenor Maria, vem a exame 
d.a Comissão de Finanças Projeto d.e Lei do Senado qU'e altera 

a redação dos §§ 5.0 e 6.0 , d<> aDt. 127, do Deereto-lei n.0 200, 
d.e 25 de fevereiro d.e 1967. 

E!m. sua J'ustificativa, destaca o autor, depois de mencionar 
os valores em v1gor ref-er-entes à.s_ JJ.citações: 

"Nsses valores, a nosso ve·r, são exageradamen.tte ele­
vados, en.sejando freqüentemente real!zações de tomada;; 
de preços e convites, que não possuem, evidentemente, os 
requisitos das concorrências públicas, propiciando irregula­
ridades danosas ao Erário Público. 

Por esse motivo-, preconizamos nova redação para os 
questionados dispositivos legais, estabelecendo que para 
a realização _de qualquer despesa pública de valor igual 
ou superior a duzentas ve21es o maior salário minimo vigen­
te no Pais, .será obrigatória a realização de concorrência 
pública, ficando a tomada de preço e o convite para 
valores inferiores. 

Com oosa medida temos convicção que serão evitadas 
muita;; irregularidades atualmente praticadas nas várias 
esferas do Poder Público, ficando melhor defendido o Erá­
rio Públlco." 

A proposição tramitou pe~a Comissão de Constituição e Justi­
ça que opinou pela tramltaçao por ser con.stltuclonal e Juridico. 
Jâ. a COmissão de Serviço Públlco Civil concluiu pela rejeição do 
proj'etoJ 

sob o aspecto financeiro - competência reg_!mental <!esta Co­
missão- entendemos que os limites propost?s sao ... excesSlva.mente 
rígidO.S

1 
chocando-se. frontalment·e com a or1entaç.ao que P!esidiu 

a elaboração do Decreto-lei n ... 0 200,, de HJ$7, e buscou agilizar as 
atividades administr111tivas* 

Em que pesem os argumentos oferecidos pelo autor da prQIJJ<l­
sição consideramos procedentes as conclusões expendidas pela 
comissão de Serviço Públlco Clvll, vazadas nestes termos: 

"Assim sendo, afig.um-se inconveniente a materializa­
ção do- projeto e·m t.ela. Sua conversão em lei traria como 
conseüêneia a Indesejável nivelação das faixas estabeleci­
das para obra;; e serviços, a desvalorização do Registro 
cada;;tral atualmente em vigor, a diminuição da importân­
cia da modalidade de concorrência, no conoe:Lto moderno de 
licitação, promovendo, ta.m~~ém, a obrigatoriedade de con­
troles exce.ssivos na fa;;e Ilcltatórla. de custos mui!"'. além 
dos riscos administrativos. em testilha com o espmto do 
Decreto-lei n.o 200/67, multo especialmente com seu art. 14 
verbis: 

"cil.rt. 14. o •trabalho administrativo será racio­
nalizado mediante simplificação de processos e supres­

, são de controles que se evidenciarrem como puramente 
formais, ou cujo custo seja evidentemente superior ao 
risco." '(Grlfos acrescentados.) 

Sem prejuizo da responsa.bllidade civl~ penal e fun­
cional - regulada em diplomas próprios - cio ad.minis­
trador que causa dano ao erário, os valores fixados, vigen­
tes nos §§ 5.o e 6.o do art. 127 do Decreto-lei n.0 200/67, 
já estabelecem razoável !imitação ao discrlelonartsmo d.a 
autoridade contratante." 

com o advento cio Decreto-lei n. 0 200, de 25 de fevereiro de 
1967 to! procedida a uma verdadeira ·reforma admlnl.strativa para. 
faciÚta.r e de.sobstruir as tarefas administrativas, especialmente 
no que se refere a contratação de obras e .serviços pela adm:ini$­
tração pública. 

A redução slgnificatlva dos limites constantes do aDt. J27 do 
mencionado diploma legal viria onerar sobremodo o Poder Publico, 
nas atividades d.e controle d.as licitações, com custos bastante 
elevados. 

Por outro lado, tramita no COngresso Nacional o Projeto <;e 
Lei no 17 de 1981 (CN) que "atualiza os llmite.s de valor aph­
cávels a cllierente.s mod.audades de licitações, simplifica a orga­
nisaçã.<J de cada;;tros de licitantes, e dá ot>tra;; providências". 

Tr"'ta-se d.e proposição d.e lnlclatl.va do Poder Executivo, sub­
metida à deliberação cio C<mgre.sso Nacional, nos termos cio § 2.o 
d.<;> art. 51, da. Constituição, em decorrência d.e estudos Pro.:<'­
did.os pelo Sr. Ministro Extraru-dlnárlo para a Desburooratlzaçao. 

A COOJ.issão Mista incumbida de examinar e d.ar parecer sobre 
o projeto, em reunião de 25 de agosto de 1981, opinou pe!a s;ra 
aprovação. Considerando o prazo prlvi!egiad.o de sua. tranutaçao, 
será o projeto. apreciado em Sessão COnjunta do COngresso Na­
cional. 

Havendo, assim, nova disciplina em. relação aos valores pro­
postos no projeto entendemos inoportuna a pre.sente inlciatlva 
cio eminente Senador Agenor Maria, que incide em matêria análoga. 
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A vU!ta do exposto, conclulmos pela prejudlc!alids.de do Pro­
jeto de Lei do Se<1s.do n.• 182, .de 19:19. 

saia das Comissões, 15 de outu'bro de 1981. - Franco Montoro, 
Pres!dl!lllte - Affonso Camargo, Relator - Bernardino Viana -
Almir Pinto - Ma.rtlns Filho - Benedlto Canlellas - Atnart!J 
FurJ.a.n - Saldanha Derzi - Lourival Baptista - José Fragelll. 

PARECERES N's 963 c 964, DE I~XI 

Sobre o iProjeto de Lei do Senado n.O 127, de 1981, 
que "altera a redação do § 2.0 do artigo 709 da {)onsolida­

ção das Leis dac Trabalho, a;!>l'Ovada tpelo iD~to-lei n.O 
5.452, de 1. o de maio de 1943"~ t 

PARECER N.0 963, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: ~enador Raimundo Parente 

. O eminente Sens.dor Aloy{Slo Chaves, com o Projeto de sua. 
autoria que passamos a examinar, formula uma nova idéia a pro­
pósito das atribuições que devem caber ao Ministro corregedor do 
Trll>unai Superior do Trabalho, o qual, como se sal>e, é eleito 
dentre os Minlstro.s togados daquele Tribunal. 

Para alcançar o objetivo visado, a proposição altera a reda­
ção do § 2.0 do art. 709 da OLT. 

O Prqjeto, sol> todos os §.ngulos em que deve ser examinado, é 
lnapacá vel, não fora o seu A ]ltor o reconhecido jurista que, à. sua 
experiência politlca, agrega à. sua personalids.des um passado de 
substanCiosa vivência no Judiciário. 

Na verdade, compmvou-se equivocada a Intenção do legisla­
dor que dispensou o Corregedor das funções normais de Ministro. 
Como destaca a brilhante Just!flcação de fls. "afasts.do durante 
dois anos da bancada do Tribunal, o Corregedor desatualiza-.se da 
jurisprudência e não vivencia a sua elarboração, o que prejudica. 
simultaneamente o Tribunal e o próprio Ministro corregedor." Por 
outro lado, sua ausência agrava o problema da carênci-a de 
'tquorum", dentro da· norma legal que, atingindo o Tribunal Su-
perior do Trabalho, não encontra simllltude, por eoremplo, na Jus­
tlc;a Federal. 

A Justificação do Projeto, enfim, esgota inteiramente os argu­
mentos que convencem da conveniência de ::e alterar o mencio­
nado dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ressalte-se, de igual modo, que o PLS n.0 127/81 continua 
dispensando o Corregedor do 'l:.S.T. das atribuições de Turmas, mas 
requer .sua· partlclpação, com voto, nas sessões do Pleno, "quan­
do não se encontrar em correição ou em férias, embora não relate 
nem revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em' incidente 
de inconstitucionalidade, nos proces..o:;os administrativos e nos feitos 
em que estiver vinculado por visto anterior à sua pOsse na COrre­
gedoria/' 

Em face das ~azões expostas, opino pela aprovação do Projeto 
sob exame, elal>Orilido sol> o rigor da boa técnica legislativa, har­
monizado com a Constituição e .a sis~emática juridica, e, quanto 
ao m-érito, merecedor do nosso apolo e dos nossos aplausos. 

Sala· das eomisões, 16 de setembro de 1981. - Nelson Carruliro, 
Presidente eventual - Raimundo Parente, Relator - José Fragelli 
- Humberto Lueena - Martins Filho - A1mjt- Pinto - Amaral 
Furlan - Bernardino Viana - Aloy>slo Chaves, sem voto - Aderbal 
Jurema. 

PAREOER N.0 964, DE 1981 

Da Co:mlssã.o de Legislação . Sooial 

Relator: Senador José Fragelli 

O eminente Senador A!oy{S!o Chaves é o autor do presente pro­
jeto, que "altera a redação do § 2.o do art. 705 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943". 

A modlficação objetlvs.da pelo projeto tem por fim atribuir 
atlvlds.de jurisdicional ao Corregedor-Geral da Justiça do Traba­
lho, garantindo~lhe voto nas sessões do Pleno, sem, contudo, estar 
obrigadD a integrar as Turmas do Tribunal. Ressalva-se, ainda_, a 
hipótese de estar ele em correição ou em férias, além de não me 
caber atribuição de relatar e revisar processos. 

Assim, esclarece o ilootre autor da proposição que "o Regi­
mento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, espelhando-se 
no consolldador, dispõe, no art. 24, que o Con·egedor-Geral ficará. 
dispensado das funções normais de Min,istro, salvo quanto à ma­
téria constitucional, .atos administrativos do Tribunal e os processos 
em que se achai." vinculado em virtude de visto". Aduz que tal res­
trição é descabida, pois, proporcionando o afastamento do a>rre-

gedor da bancada do Tribunal, promove a sua· desatualização em 
face da jurisprudência. além de se constituir em obstáculo à com­
plementação de quornm do Tribunal, já tão deficiente à. vista da 
impossibrid~de d·e convocação de .Tuízes substitutos, determinada 
pela LOMAN. 

A· ComiSsão de Cons~ituição e Justiça, analisando _os vários 
a.sp.ectos da proposição, opinou pela sua aprovação, destacando, 
além da constitucionalidade e juridicidade da matêria, ta.ml>êm 
os seus aspectos positivos quanto ao mérito. 

De fato, a m-edida consubstanciada na proposição do eminente 
Senador Aloysio Chaves é da maior relevância para a OrganJzação 
Judiciária do Trabalho, uma vez que corrige distorção que se veri­
fica na atuaJ. estrutura, proporcionando, além do mais, solução que 
atende a evidentes reclamos do procedimento judiciário. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do presente 
Projeto. 

Saia das Comissões, 15 de outubro de 1981. - Ral.mund<> Pa­
rente, Presidente - José Fragelli, Relator - Humberto Lucena. -
Nelson Carneiro - Aloysicl Chaves, sem voto . 

PARECER N'' 965, DE 1981 

Da Comissão de Educação 'e 'Cultura. ·Sobr~ 'O jProj.eto 
de 1Lei da Câmara n.0 4.7, C.e 1981} (n,o ,286-B, ide r1979, n:a-f 
Câmara dos Deputa.das) que '~estabelece a !O·brigatoll'iedade 
de· práticas agrícolas no ensilllO de 1.o 1e 2.0 ç-raus, nas esCo"­
.las que menciana, e dek:rmina outras providências". 

Relator: Senador Adalberto Sena 

O Projeto em ·exame, de autoria. <:lo i:ustr.e D2putado Adhemar 
.Ghi.si, estabelece a obrigatorledade de práticas. agricol·as, l;l.O ensino 
de 1.0 e 2.0 graus, em escolas localizadas na zona rural. 

Em sua Justificação, o autor do projeto diz que: 
4'0 desenvolvimento do meio rural é condiçao indis­

pensáv-el ao equilíbrio da atividade econômlco-financelra 
do País, aléin de propL::iar n1ellior adequação social .dG 
homem ao meio em que vlve · · 

O aum·ento da produtividade agropecuária, sobre re­
p-re~entar pr_ogre.s.so e bem.-e,s-tar da nossa D01)Ulagão int-:?-­
rlorana, é ünper::J.t,i\·o e dec.-cr:r·êncin -d·:!: UC~:::ir-. ·cxten.5ão ter­
ritorial e cla nece.::::sária di.ve~·fifieac5.o dos n:eios de pro-
dução global. · 

Mais do que isSO, o projeto tem em mira ·a fixação do 
homem às atividades agro·pastorts, através do estimulo 
aplicado à. criança em idade escolar. quando melho·r se 
pode moldar o c!dadão do amanhã. Pretendemos estancar 
-o alnrman;.e êx9do rural, fruto do- canto de sereia das 
grandes cidades, incutinC.o n1.. r.riança e no .zdolescente 
cr..si"':1::_m.:;iltos Ce oc~'ln~o prá~!co, teJ~d~n=.ê?s a:·marcar em 
.seu e.spirito o amor pe;a. terra .e pelo que dela se pode 
tirar." 

Argumenta o !lustre autor <lo projeto que: 
"Essa nova matéria, que intentamos adicionar ao cur­

rículo de ensino- de 1.0 e 2.0 gr:aus. deverá ser ministrada 
por espec!alis;.as em extensão rural, preferentemente porta­
dores de título universitário, em contato permanente com 
o meio agrícola e com os problemas a ele pertinentes. Esses 
profislsonais, parec-e, estarão m-:lhor habilitados para exer­
ce:r a nova tarefa com a eficiência que se quer atingir. 

D€ ac-ortlo com a Lei de Dlretrizes e Bases para o 
.Ensino de 1.0 e 2.0 graus, os currículos "terão um núcleo 
comum, obrigatório em âmbito nacional, e uma parte di­
versificada para atender, conforme as necessidades e p-os­
sibllldade.s concretas, às pecuaaridades locais, ao3 planos 
dos estal>elec:meiltos e à.s diferenças indlvlduafs dos alunos 
(.artigo 4.0 da Lei n.0 5.6S2, de 11 de ago.•to de 1971)". Eis 
aí. o alicerc-e- central da proposição." 

Sugere ainda, o ilustre Deputado Adhemar Ghisi, que devam 
ser celebrados convênios entre o Pod,?:r Público diretamente res­
ponsáveJ e entidad·es competentes._ a~ra~ .. és do Fundo de Particl­
paçã,o dos Eotados, do Distrito Federal e dos Municíp:os, para 
evitar o .aum-ento de despesa pública, sem a corr-espondente fonte 
de custeio. 

A pr:oposiçãD tem, poiS, em vista atender às ne-cessidades do 
mercado de trabalho local ou regional, procurando desenvolver a 
produtivida<:l.e .e a melhoria da apresentação dos produtos agrícolas, 
fixando o fl.om.em interioran-o às .ativ:dade.s agropastoris, e evi­
tando 'o êxodo ruraJ. 

Prevê o projeto qu-e o emsino de práticas agricol'3:s serã minis­
trado poJt profissionais de agronomia ou de veterinária, ec:;pecia-
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llzados -etn extensão rural e portad-ores de diplom 1 de curs'J de 
nível médio ou super~or, qualificados para o magistério. 

O tJtOjeto está de acordo com ~a--Lei de Diretrizes e Bases, 
principalmente na parte de org:anização curricular, u:n'?. vez que, 
-i:!lém dq núcleo com1.nn, a parte de form~ç?io especial 8Stá voltada 
n:n·a t:t. p·r.afisr::jonalização, atendendo à.s nece2sidades do mercado 
de trabalho local. 

Is"'o posto, somos pela aprovação d-o prese;nte Projet'O de Lei, 
por considerá-lo conveniente e oportuno. -- -

Sa~a das Oomissões, 8 de outubro de 1981. - Adel·ba.l Jurema, 
Presiçlente - Adalberto Sena, Relator - E~micc Michiles - João 
Lúcio - .João Ca:tnro.n. 

PARECERES N's 96(>, 967 e 968, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.• 263, de 1980 que 
uacrescenta parágrafo ao art. S.ó da Lei n.0 5.890, de 8 
jWlho de 1973". 

PARECER N.0 966, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador BernardinO Viana 

O Projeto em exame, de iniciativa do Senador Nelson Carneiro, 
objetiva assegurar aos contribuintes da Previdência Social, que a 
data de início da aposentadoria seja a da entrada do requerimento. 

Justificando a proposição, o autor alinha razões ponderáveis, 
valendo destacar o .seguinte: 

"Assim sendo, os ·segurados a que se referem os itens 
III e IV· do artigo 5.0 da Lei orgânica da Previdência 
Social, ou seja, os titulares de firma individual e os di­
retores, sócios cotistas e sócios de indústria cte qualquer 
empresa e, de outro lado, os trabalhadores autônomos, 
devem encerrar suas atividades para obtenção da aposen­
tadoria por tempo de serviço, nada impedindo, entretanto, 
que voltem imediatamente após a exercê-las sem prejuizo 
da percepção da mensalidade da aposentadoria. 

Nada mais inaceitável. Realmente, o titular de firma 
Individual que deseje ser aposentado p€!o INPS üeverá 
encerrar suas atividades ou alienar o seu negócio, ainda 
que possa, depois de aposentado, readquirí-lo. Do mesmo 
modo, o segurado autônomo (m_édico, engenheiro, advo­
gado e outros) fica obrigado a pedir baixa do Imposto 
sobre Serviços e na respectiva entidade de fiscalização 
de sua atividade profissional, conquanto lhe seja permi­
tido montar, de novo, seu escritório Ou gabinente de tra­
balho e reiniciar suas atividades profissionais, tão logo 
obtenha sua aposentadoria." 

Evidentemente, se aos segurados referidos nos itens III e IV 
do art. 5.o da Lei de Previdência assiste o direito de retornar à 
atividade, não vemos porque sujeitá-los a sacrifícios e despesas 
inúteis especialmente quando dai não resultaram quaisquer bene­
fícios Para o órgão a que estão filiados. __ _ 

Assim por se tratar de medida que não onera a Previdência 
SOcial, dispensável, portanto, a indicação da fonte de custeio, 
consideramos o projeto constitucional e, portanto merecedor de 
aprovação. 

Sala das comissões, 2 de dezembro de 1980:- Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício - Bernardino Viana, Relator - Moacir 
Dalla - Almir Pinto - Lenoir Vargas - Hugo Ramos - Leite 
Chaves - Cunha Lima - Lázaro Barboza. - Orestes Quércia. 

PARECER N.• 967, DE 1981 

Da. COmissão d'e Legislação Social 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

Objetiva o Ilustre Senador Nelson carneiro, com o presente 
projeto, acrescentar um parágrafo ao artigo 8.0 da Lei n.o 5 .890, 
de 1973_, que dispõe sobre a aposentadoria por velhice pela Previ­
dência SOcial. 

A alteração proposta consiste em estabelecer que o direito à 
fruição do referido benefício passa a ser, unicamente, a partir da 
data do requerimento, eliminando, assim, a exigência do afasta­
mento prévio de qualquer atividade exercida pelo segurado. 

Sucede que, em fins do ano passado, foi sancionada a Lei n.0 

6.887, de 10 de· dezembro, que alterou diversos dispositivos da le­
gislação da Previdência Social, entre os quais, a citado artigo 8.0 , 

cujo parágrafo 1.0 passou a ter, exatamente, a redação propugnada 
pelo eminente Senador Nelson Carneiro. 

Nestas condições, perdeu o projeto a sua finalidade, motivo 
pelo qual opinamos pela sua prejudicialidade e seu arquiv3;mento. 

Sala da.s Comissões, 4 de junho de 1981. - Raimundo Parente, 
Presidente - AloY~Sio Chaves, Relator - Dejandir Dalpasquale 
Almir Pinto - Lenoir Vargas - Franco Montoro. 

l'ARECER N.0 968. DE 1981 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Apresentou o ilustre senador Nelson Carneiro o presente pro­
jeto de lei, objetivando acrescentar parágrafo ao art. 8.0 da Lei 
n.o 5.890, de 8 de junho de 1973, no sentido de estabelecer a data da 
entrada do requerimento como termo inicial da aposentadoria 
por velhice dos segurados previsto nos itens In e IV do art. 5~0 
da citada lei. 

Em reunião da Comissão de constituição e Justiça, de 2 de 
dezembro próximo passado, aquele colegiado acolhendo o m~u 
voto, manifestou-se pela constitucionalidade da proposição. 

Encaminhada a matéria à Comissão de Legislação Social, pro­
nuncioU-se ela pelo seu arquivamento, ao reconhecer a prejudica­
lldade do projeto por ter a Lei n.• 6.887, de 10 de dezembro del980 
alterado a redação do.§ 1.o do supra citado art. 8.0 , da Le1 n.0 

5.890, de 1973. 

Com efeito, a referida Lei n.o 6.887, publicado no Diário Oficial 
da União, em 11 de dezembro. portantO 9 dias após a deliberaç~o 

·da Comissão de Constituição e Justiça, veio a.tender a pretensao 
do Ilustre autor da proposição em análise. 

A redação original do dispositivo em questão preceituava: 
"A data do iniCio da aposentadoria por velhice será 

a da entrada 'do respectivo requerimento ou a do afasta­
mento da atividade por parte do segurado, se posterior 
àquela." 

A regra vigente, introduzida pela recente Lei n.0 6.887 reza: 
'A data do início da aposentadoria por velhice será 

a da entrada do respectivo requerimento." 
Ora, a exclusão da hipótese do afastamento da atividade do 

segurado, com início do benefício, induz à aplicação genérica. da 
data da protocolização do requerimento, para os mesmos fins, in­
distinta·mente, a todos os segurados da previdência social. 

Face ao advento da referida legislação entendo, também. que a 
medida perdeu o seu objeto, dai porque opino pela prejudicalida­
de do projeto. 

Sala das Comissões, 15- de outubro de 1981. - Franco Montoro, 
Presidente- Bernardino Viana, Relatar- .JQsé Fragelli- Martins 
Filho - Benedito Canellas - Amaral Furlan - Saldanha Derzi -
Lourival Baptista - Almir Pinto. 

PARECERES 'l<>s 969 o 970, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n,o 66, de 1981 
(n.O 1.412-B, de 1979, na Casa de origem) que '1dispõe 
sobre a alienação de imóveis da União, nas condições que 
menciona". 

PARECER N.0 969, DE 1981 

Da Conússã.o de M'!I.D.icípios 
Relator: Senador Almir Pinto. 

A proposição que vem à deliberação dessé órgão Técnico 
acrescenta quatro· parágrafos ao art. 2.0 da Lei n.o 6.609, de 7 de 
dezembro de 1978, que resultou na alienaçã<> de imóveis da ·união 
localizadas nas Vilas Operárias de Nossa Senhora das Graças e 
Santa Allce,. no Conjunto Residencial Salgado Filho, Município 
de Duque de Caxias e na Vila Portuãria Presidente Dutra, Bairro 
tle Gamboa, Município do Rio de Janeiro, ambas no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Pelo referido art. 2.0, a alienação se fez aos locatários das 
unidades residenciais regularmente inscritos no Serviço de Pa­
trimônio da União, que não fossem proprietário.s de outros imó­
veis na área metropolitana do Rio de Janeiro e estivessem quites 
com os respectivos aluguéis. 

O projeto original, formulado pelo Deputado Peixoto Filho, 
teve o objetivo precípua de atender aos ex-empregados da antiga. 
Fábrica Nacional de Motores S.A. Esses trabalhadores ao se re­
tirarem da empr-esa, que passou a denominar-se Fiat Diesel Bra­
sil S.A., foram excluídos do cadastramento do Serviço do Patri­
mônio da União, mas continuaram residindo nos imóveis que 
ocupavam, em Duque de Caxias, onde se encontravam as Vilas 
Ope,árias da FNM. 
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Na Justificação, -o autor do projeto informa que a transfe­
rência das ações da Fábrica Nacional de Motores, em fins de 
1968, para a iniciativa privada, "a enorme área 11M industrial 
que integrava seu patrimônio social foi transferida para o Go­
verno Federal (Serviço do Patrimônio da União) como doação de 
pagamento, aí incluídos o.s imóveis que ora s.e pretende alienar". 

Esclarece, ainda, a Justificação que o .Serviço de Patrimônio 
da União permitiu que os antigos empregados da FNM conti­
nuassem com o imóvel, mediante aluguel. Todavia, muitos foram 
despedidos, aposentados ou vieram a falecer, permitindo o sur­
gimento de problema social que exige solução, pols o Serviço do 
Patrimônio pa.s.sou a retomar os imóveis antes regulannente 
ocupados. E, como a grande maioria reside nas aludidás unida­
des, há mais de vinte anos, impõe-se providência capaz de evitar 
descontentamentos e injustiças. 

Nas Comiosões e no plenário da Casa de origem, a proposição 
mereceu aprovação, na forma do substitutivo da douta Comissã..J 
de Justiça. 

É evidente a oportunidade da solução proposta. outros gru­
pos do mesmo nível e de análoga situação foram beneficiados por 
medida semelhante. Isso impõe igual tratamento, pois a situação 
apresenta iguais caracter!sticas. 

Salienta-se, alnda, que a redação do § 1.0 permite que, fa­
lecido o empregado ocupante do imóvel, o cônjuge sobrevivente 
ou seus herdeiros se subroguem nos direitos concedidos, desde 
que satisfaçam os requisitos essenciais. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente projeto de 
lei, que oferece oportunidade de solução de grave problema so­
cial, !aten~ nas Vilas Operárias existentes em Xerém, Municí­
pio de Duque de Caxias, e habitadas por antigos empregados da 
extinta Fábrica Nacional de Motores. 

Sala das ComiSsões, 20 de agosto de 1981. - Lomanto .Júnior, 
Presidente - Almir Pinto, Relator - Amo Damiani - Amaral 
Peixoto - Tarso Dutra - Raimundo Parente - Aderbal Jurema 
- Agenor Maria - José Caixeta. 

?ARECER N.• 970, DE 1981 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Fragelll. 

De iniciativa do Ilustre Deputado Peixoto Filho, vem a exame 
da Comissão de Finanças o Projeto de Lei da Câmara que dis­
põe sobre a alienação de imóveis da União, nas condições que 
menciona. -

Em sua justificativa ao projeto, salienta o autor: 
"Os lmóvels localizados em Duque de Caxias - Xe­

rem -, de que cuidam o presente projeto de Lei, são 
constituídos das antigas Vilas Operárias da antiga Fá­
brica Nacional de Motores S.A., na época sociedade de 
economia mista, hoje sociedade mercantil de direito pri­
vado, com outra denominação. 

Com a transferência das, ações da Empresa para a 
:lnfciativa privada, ocorrida em fins de 1968, a enorme 
área não industrial que integra seu patrimônio social foi 
transferida para o Governo __ Federal (Serviço do Patri­
mônio da União) como doação cie pagamento, ai inclui­
dos os imóveis que ora se pretende alienar. 

Aos empregados da FNM que ocupavam a moradia 
na. data da transferência, o Serviço do Patrimônio da 
União permitiu que eles continuassem com o imóvel, des­
contando em folha. os respectivos aluguéis que a empresa 
se incumbia de recolhê-los, em guia única, mensalmente, 
aos cofres da União Federal 

Mas acontece que nesse decênio muitos empregados 
deixaram o emprego naquela Fábrica, por despedida, apo­
sentadoria, ou morte, criando para eles próprios ou .suas 
famillas um problema social doloroso, pois o Serviço do 
!Patrimônio da União retomava ditos imóvéls ou, quando 
tolerava a permanência, não recada.st,rava o morador para 
que passasse a recolher individualmente os aluguéis. 

Ainda, muitas famil!as residem nos referidos imóveis, 
sem solução de continuidade, há mals de vinte anos, ten­
do diversas dentre elas, um ou mais filhos trabalhando 
na .sociedade mercantil, sucessora da Fábrica Nacional de 
Motores S.A. acima citada, sendo o débito dessas famí­
lias para com o Serviço do Patrimônio da União, em mui­
tos ca.sos, de pequena monta. por ter tido inicio recente­
mente." 

Na Câmara dos Deputados, a proposição tramitou pelas <J?­
missões de Constituição e Justiça, do Interior e de Econonua, 
Indústria e Comércio, que opinaram favoravelmente, tendo sido 
aprovada em Plenário na Sessão de 19 de julho de 1981, na for­
ma do Substitutivo da COmissão de Constituição e .Justiça. 

Já no Senado Federal, a matéria colheu parecer pela apro­
vação da Comissão . de Municiplo.s. 

-Sob o aspecto financeiro, a União nada terá a perder e sob 
o aspecto social entendemos que a solução proposta no -Projeto 
vem ao encontro das necessidades e justas pretensões dos mora­
dores que, há mais de vinte anos, residem nas Vilas Operárias 
da antiga Fábrica Nacional de Motores S.A. 

. A medida consubstanciada no projeto é capaz de evitar in­
Justiças e descontentamentos. Está reveotida de significativos as­
pectos sociais e constitui-se em providência semelhante a. ou­
tra.s: já deferidas, por Lei, para localidades em caracteristlcas 
Iguais às do presente projeto. 

Nada vemDs que se possa opor ao projeto destacando a con­
veniência e oportunidade da iniciativa sob éxame devidamente 
fundamentada na justificativa. ' 

A modificação proposta na Lei n.o 6. 609, de 7 de, dezembro 
de 1978 é de toda a procedência. 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Cámara n.o 66, de 1981. 

Sala daas COmissões, 15 de outubro de 1981. - Franco Mon­
toro, Presidente ____,_ José Fragelli, Relator - Affonso Camargo -
Almir Pinto - Martins Filho - Benedito Canelas - Amalrnl 
Furlan - Lourival Baptista - Bernardino- Viana. 

PARECERES N's 971 c 972, DE 19XI 

S&bre <>'Projeto de Lei da Câmara n.• ,5 de 1981 (n.0 

3. 035, de _1980, na Casa de origem), que "aÍtera o artigo 
1.0 da Let n.o 6.226; ~e 14 de julho de 1975, que dispõe 
sobre a contag.::~ rec1pro~a de tempo de serviço público 
federal e de ativ1dade pnvada, para efeito de aposenta­
doria,. e dá outras providências". 

PARECER N.O 971, DE 1981 
Da Comlasão de Segurança Nacional 

- Relato r: Senadctr Agenor 1\Iaria 

Jl; Lei n.0 6.226, de 14 de julho de 1975, estabelece, no seu 
artigo 1.0 , o seguinte: 

"Mt. 1.0 Os funcionários públicos civis de órgãos da 
Administração Federal Direte e das Autarquias Federais 
que houverem completado 5 (cinco) anos de efetivo exer­
cício terão computa-do, para efeito de aposentadoria por 
invalidez, por tempo de serviço e compu -séria, na forma 
ela !!'i n.0 1. 711, de 2.8 de outubro de 1952, o tempo de 
serv1ço prestado em atividade vinculada ao regime da Lei 
ll:.0 3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação subse­
quente." 

O projeto de lei que vem ao exame desta Comissão objetiva 
estender taa beneficio aos m!IiteTes que tenham exercido atividade 
privada antes do ingresso nas Forças Armad·~.s. 

Por iniciativa do Presidente da República (Projeto de Lei 
n.o 33, d•• 19'80-0N, que re&ul<tou na Lei n.O 6.864/80) .a contagem 
reciproca de t€-lllpo de serviço para a,posentadoria foi estendida 
a-os servidore,s estaduais e municipais. Em face da redação da 
referida Lei n.O 6. 864/80, os militares dos Estados passaram a te'r 
direito à reciprocidade de que trata: a Lei n.o 6. 226/75. Todavia 
os militares federais, não. E é .para sanar esse descompasso quê 
foi apresentada a proposição em estudo. 

Diz o autor, na justificação, que numerosos profissionais li­
berais, antes. de ingressaram nas Forças Armadas, trabrulharam em 
empres,as ~PI?-V·ada:;. pita o c-~.so de médicos, dentistas, biequimicos 
e farmaceut-1oos 1numeros do.s quais recolhiam contributções para 
a ~revidênci~ _Social. As·-sim, considera o autor que seu projeto 
procur~~ cmTigu ~ist?~çãc e . tratamento diferenciado inju.stifi­
cávels, ante os pnnc1p1os da 1S0:2omia e eqilldade que dev~m in-
f~?rm,ar a el~boração de todo ato legislativo". ' 

D~ acordo com a Con:3t.it.uição (art. 57, V) é da competênt!ia 
e~clus1va do Presidente da Repúb;ica a iniciativa; das leis que 
d1sponham .sobre servidores públicos d·a. União seu regime jtni.d'íco 
provi·me,n~ de_ ~argos públicos, estabilidade' e aposentadoria d~ 
Iunciona·nos ClVlS, reforma e transferência de militares pa·ra a 
ina:tivldade. 

Entretanto, a Comissão de Constituição e Justiça da Câm·arJ. 
enfa~iza. qu-e "a proposiç~o não f·ere as limitações de natureza 
constituc10nal e nem atenta co:atra o princípio da juridicidade". 
Tanto que os. ~rg5.os Técnicos c o Plenário daquela casa apro­
varam a matena, na forma do Substitutivo da. aludlcla CC'.T. 

Ora, do· ponto de vista de·:sta Comissão, nenhum óbice pode 
ser levantado contra a matéria em exame· pelo contrário a har­
moniz-ação de inte,resses é sa·lutar à .segurànça nacional. E a pro­
posição cogita de estabelecer eqüidade. 
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:Somos, portanto, pela: aprovação do presente .projeto de lei 
q_ue, n,a: verdade, corrige distorção existente. 

Sala das COmissões, 7 de ma!o de 1981. - Dinarte Mariz 
Presidente - Agenor Maria, Relator - J.\l:auro Benevides - Be~ 
nedito Ferreira - .José Fragelli - Gastão Miiller. 

PARECER N.0 972, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Martins Filho 

Sob ex>ame o Projeto de Lei da Câmara que altera o art~go 1.0 

da Lei n.o 6 .226, de 14 d·e julho de 1975, que dispõe sobre a con­
tagem recíproca de tempo de s-erviço público federal e de atividade 
privada, para efeito de aposentadoria, e dá outrrts providências. 

A proposição é de-iriiciativa do -ilUstre_ D-eputado Braga Rr.:l,mos 
que assim a justifica: ' 

'
1Existem numeros-os profissionais liberais que. me­

diante concurso de títulos e provas, ingressaram nas For­
ças Armadas. Entre eles c·ontam-se médicos dentistas 
?io;tu~micos, f_armacêuMco.s, para referir-me, sllUpiesmente: 
a area de saude. 

Muitos deles, anteriormente, exerciam atividades pri­
vadas, recolhiam contribuições à Previdência: e não lhe.s 
a.ssi.ste o direito de contar esse temoo e de somá-lo ao 
tempo de serviço público, prestado ·às Forças Armadas, 
para efeito de aposentadoria, porque, inexplicavelmente, 
ficaram à margem da Lei n.o 6. 226/75. 

Nessa:.s condições, e para fazer valer v princípio cons­
titucional da igualdade de todos perante a lei, o presente 
projeto faz justiça, dist.libuindo, com mais eqüidade, os 
benefícios da Lei n.0 6.226_, de 1975, e.scoimando-a da 
característica discriminatória de que hoje se reveste." 

Na Câma:ra d'os Deputad-os, man.iféstaraJm-se favoravelmente 
as· Comissões de COnstituição e .rustiça, de Serviço Público é de 
Finanças, tendo sido a matéria aprovada em Plenário, na aessão 
de 9 de março de 1981. 

Tramitando no Senado Federal, opinou a Comissil.o de Se-
gurança Nacional, pe.Ja aprovação. __ 

Objetiva o proJeto eUminar discriminação constante do texto 
da Lei n.O 6 .226, de 197'5, assegurando aos militares a contagem 
do tempo de serviço na iniciativa privada antes do seu ingresso 
nas Forças Armadas, atrav·és de inclusão' de parágrafo único ao 
a•rtlgo 1.0 da mencionada Lei. 

SOb o aspecto financeiro - competência regimental dra co­
missão de Finanças - nada temos a opor ao projeto, destacando 
a justiça: da proposição ao estender aos militare.s a computablli­
dade do tempo de serviço, na forma já assegurada aos servidores 
Civls. 

Devemo~ s·a.Uentar que a contagem recíproca do tempo de ser­
viço para apos€ntadoria já foi estendida aos servidores estadua:ls 
e municipais pela Lei n.O 6. 864, de 1980. 

Face ao ""J}JSto, concluímos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 5, de W81. 

Sala elas COmisSões, 15 de outubro de 1981. - Franco Montoro, 
Presidente - .Martins Filho, Relator- Benedito Canellas -Almir 
Pinto - José Fragelli __. Bernardino Viana - Lourival Baptista 

Saldanha Derzi - Amaral Furlan - Affonso Camargo. 

1'.\RI·:CERES :-i'• 97.1, 974 e 975, DE I9SI 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 211, de 1979, que 
·'altera dispositi'~'O do DeCreto-lei n.o 389, de 26 d~ c;I-:zero­
bro de 1968, para o fim de estabelecer novo cnt.eri.o de 
início dos efeitos pecuniários decorrentes de trabalho msa­
lubre ou pel'iculoso". 

PROJETO N.0 973,. DE 1981 
Da. Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Tancredo Neves 
O nobre Senador Orest.e.s Quércia, com o PLS n.O 211/79, de 

sua autoria, propõe nova redação para o caput do art. 3.0 do De­
cr.Pto-lr.i n.o 339 de 26 de dezembro de 1968, a !im de que, ao 
eilípregado que t'rabalhe em condições de insalu_?ridade ou ~e pe­
riculosidade, os efeitos pecuniários dessa situaçao o apro!:e1tem a 
part.ir do instante exp. que ·co:tne_çou a exercer suas fungoes. 

Pela lei vigente, os efeitos pecuniários userão devidos a contar 
da data do ajuizamento da reclamação". 

A .Justificação do Projeto pance-me perfeita, sintetizando com 
brHhantismo a procedência da -'"'roposiçao. 

Na verd3.de, não é socialmente justa a regra que, em relação 
ao trabalho insalubre ou perigoso1 reconhece efeitos pecuniários 
somente a partir da reclamação judicial do prejudicado. Os danos 
à saúde sofridos pelo empregado, notadamente nos serviços insa­
lubres, efetivaram-se a partir do dia em que ele se iniciou nas 
suas difíceis tarefas, e não na data da reclamação formalizada 
perante a Justiça. 

Por outro lado, é de se presumir que a ausência de reclamação 
do. •'!'pregado deveu-se Integralmente à sua desproteção social: 
ou nao reclamou por ignorância da lei e carência de patroclnlo 
sindical, ou não podia reclamar porque o Poder Público. falhando 
r1a sua missão específica, não atestara oportunamente as condi­
ções de insalubridade e de periculosidade do trabalho desenvolvido 
em determinadas tarefas. 

O Projeto, a meu ver, harmoniza-se com as exigências cons­
titucionais, adequa-se à estrutura jurídica braslleira e, no mérite, 
merece irrestrito apoio e estimulo. 

Isto posto, op!namos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979. - Henrique de 

La Rocque, Presidente - Tancredo Neves, ~Relator - Franco Mon .. 
toro - Nelson Carneiro - Lenoir V a.rgas, com restrições - Murilo 
Badaró - Cunha Lima - Moacyr Dalla. 

PARECER N.• 974, DE 1981 
Da Comissã.o de Legislaçã.o Social 

R•lator: Senador Raimundo Parente 

Com a proposiçao sob exame, intenta o !lustre Senador Ores­
ues Quércia, estabelecer novo critério de inicio dos efeitos pecUniá­
rios decorrentes de trabalho insalubre ou periculoso. 

Ocorre, todavia, que1 para conseguir es.te objetivo, sugere-se 
a alteração de dispositivo do Decrete-lei n.O 389, de 26 de dezem­
bro de 1968, texto legal expressamente revogado pela Lei numero 
6. 514, de 22 de dezembro de 1977. 

atualmente tais efeitos pecuniários são devidos a contar da 
data da inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados 
pelo Ministério do Trabalho, respeitad~ as normas do art. 11 da 
consolidação das Leis do Trabalho, e nao mais a partir do ajiÚI'a­
mento da reclamação como preceituava o art. 3.0 daquele Decreto­
lei. 

A Conferência Nacional da Indústria. entidade sindical de 
grau superior e órgão consultivo do Poder Público, de acordo com 
o que dispõe o art. 513, letra d, da OLT, manifestando-se sobre a 
matéria em apre-ço, sustentou o seguinte: 

"Anteriormente ao Decreto-lei n.O 389, era viva a controvérsia 
a respeito dos €feitos de sentença. Deveriam ser contados após a 
sua lavratura ou abrangeriam o tempo pretérito, com a l!:mltação 
da prescrição bienal? o Prejulgado n.0 29 do TST inclinou-se pela 
última tendência. 

Em qualquer hipótese, porém. o assunto repousava sobre ter­
reno movediço, sujeito ao procedimento da parte e aos levanta­
mentos perlclals. 

A Lei n.• 6.614, de 22-12-77, veio afirmar, de maneira lnques­
tionáv.el, o momento, a partir do qual, se tornam devidos os adi­
cionais em causa. 

Assim. os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em con­
dições de. Insalubridade ou periculosidade tornam-se devidos a 
partir de inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados 
pelo Ministério do Trabalho, respeitada a prescrição bienal. 

O projeto de lei em questão, diversamente, .pretende demarcar 
o início do_ direito "a contar do momento em que o empregado 
começar a exercer a função". O que significará essa expressão? 
Certo que outra, vez se pretende jogar a aferição concreta da 
situação excepcional aos exames periclais, às argüições de teste­
munhas, às lides judiciais. 

Ora, o mérito da Ie1 em vigor é exatamente dirimir tal tipo 
de Indagação pela simples averignaçã.o de listagem procedida pelo 
Ministério do Trabalho. Tem-se argüido que o direito nasce do 
"fato~insalubrldade" ou do "fato-periculosidade", fiel ao princípio 
",ex facto jus oritur" - o direito se origina do fato. 

Mas como se ter o "fato-insalubridade" ou o "fato-periculosi­
dade" como existentes? 

O direito sempre se acerca do_ conceito de segurança. A inse­
gurança não se compade<» com a eerte"" Jurldieá. 

A garantia das partes, empregado e -em.ptegador, no caso con­
creto, está na aferição prévia e efetuada pelo Estado, em relação 
às atividades ou grupos de atividades consideradas perigosas ou 
insalubres. Se demarcadas pelo Estado as Atividades cujo desem­
penho possa trazer os riscos da periculosidade ou insalubridade, 
não pode o empregador alegar ignorância da circunstância para 
escusar-se ao pagamento dos adicionais. 
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Também não será ele colhido pelo elemento surpresa quando, 
em decorrência de perícia processada em reclamação individuada, 
se concluir pela insalubridade da atividade. 

Os efeitos r'inanceiros próprios ao trabalho nas mencionadas 
condições de excepcionalidade são devidos, é claro, por decorrência 
dos fatos em si mesmo. 

Mas o reconhecimento dos fatos, isto é, se a atividade é ou 
não insalubre, foi dado ao órgão público competente que elabo­
rando os quadros previstos na lei e os publicando, torna incon-
cusso o assnnto. -----

Não há porque, a nosso ver~ alterar o critério estabelecido pela 
presente Lei n.o 6. 514. 

Na hipótese de processo judicial de verificação de insa]ub.ri­
dade ou periculosidade o projeto pretende assegurar as parcelas 
vencidas antes da ação. 

A lei, de maneira acertada, pre-vé sempre a prescrição bienal 
mas, em contrapartida permite ao sindicato ativo procedii?en~ 
para a r-eivindicação, em benefício dos associados, dos ad.icwna1s 
e-m causa. 

Assim, por todo o exposto, esta Confederação Nacional da 
Indústria, Elanifes.:.a o SL' 1J: pont·8 de vista contrárío ao· projeto 
em apreço, que, em síntese, ~epresenta, apenas, uma tendência 
doutrinária não sufragada pelo Congresso Nacional ao aprovar, em 
fins d·e dezembro do ano de 1977, a Lei n.• 6. 514, que deve seguir 
o seu curso, provocar experiência de que se poderá extrair, ai 
então, o seu total acerto ou a conveniência de retificação de 
rumos." 

Ademais, há que se ressaltar, a Comissão Interministerlal de 
Atualização da Consolidação- das Leis do Trabalho, constituída 
de renomados jurístas, entendeu conveniente a redação dada àque­
le dispositivo pela Lei n.0 6 .514, de 22 de dezembro de 1977, tanto 
que a mant_eve no Anteprojeto que· elaborou. 

A vista do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado n.0 211, de 1979. 

Sala das Comissões. 13 de novembro de 1979. - Lenoir Vargas,. 
Presidente Raimundo Parente, Relator - Eunice Michiles - Ju­
tahy Magalhães - Moacyr Dalla. 

PARECER N.• 975, DE 1981 

Da Com_issão de Finanças 

Relator: Senador Almir Pinto 

Apresentou o ilustre Senador Orestes Quércia o presente pro­
jeto. o qual objetiva atribuir nova redação ao caput do art. 3.0, 
do Decreto-lei n.0 389, de 26 de dezembro de 1968. 

A Comissão de Constituição e .Justiça pronunciou-se pela cons­
titucionalidade e juridicidade, além de manifestar irrestrito apoio 
c estímulo à medida, no que concerne ao mérito. 

Alertada pelo documento encaminhado pela Confederação Na­
cional da Indústria, opinou pela rejeição da proposição a Comis­
são de Legislação SOCial. 

Inadvertidamente, a Sugestão em tela propõe a revogação de 
dispositivo legal expressamente revogado. 

Trata-se da discipl!nação dos adicionais de insalubridade e 
periculosidade, originalmente regulados pelo Decreto-lei n.• 389, 
de 1968, cuja vigência estendeu-se até o advento da Lei n.0 6.514, 
de 22 de dezembro de 1977, que modificou dispositivos da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

Com efeito, o preceito contido no art. 196 da Consolidação, 
introduzido pela Lei supramencionada, fixa critérios diversos da­
quele que a proposição visa a alterar. 

Enquanto que o referido diploma, expedido em 1968, estabe­
lecia que os adicionais decorrentes do trabalho nas condições de 
insalubridade e periculosidade seriam devidos a partir do ajuiza­
mento da reclamação, o texto em vigor fixa, como termo inicial, 
a data da inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados 
pelo Ministério do Trabalho, respeitado o prazo prescricional de 
dois anos previsto no art. 11 da Consolidação, aprovada pelo De­
creto-lei n.• 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

A norma em qu-estão tem aplicação, tão-somente, nas hipó­
teses em qu-e o empregado jã exercia a atividade que, posterio~­
mente, veio a ~er declarada insalubre ou perigosa., não tendo efl­
các:ia para os demais casos. 

Veriiica-se, pois, que o projeto em exame carece de jurldicl­
dade e afronta a técnica legislativa a ser observada na elaboração 
da ordem jurídica, dai por que opinamos pela suã rejeição. 

Sala das Comissões, 15 de gutubro de 1981. - Franoo Montoro, 
Presidente- Almir Pinto Relator- Martins Filho- Bea-nardino 
Viana - Benedito Clanen3.s - Amaral Furlan - Saldanha Derzi 
- Lourival Baptista - José Fragelli. 

PARECERES N's 976, 977, 978, 979 c 980, DE 1981 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo jn.0 i15, ~e jl980 
(n.o 50-B, de 1980, na. Câ.m:ara dos Deputados), que 
"aprova o texto do Protocolo ;\.dJclonai. ao Aoordo de Pre­
vidência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, cele­
brado entre o Governo da República (FedeNttiva ~ Brasil 
e o G<>vlerno da Espanha, em BrasUia, " 5 ik!o ~ de 
1980". 

PA.REOER N.0 976, DE 1981 

Da Comlssão de Relações Exterl.....,., 
Relator: Senador Nelson Oarnelro. 

Após ter sido aprovado pela CâJnara dos Deputados, chega a 
esta Casa do Congresso Nacional, para os flns prevtstos no artigo 
44, inciso I, da CO!llstituição, o texto do Protocolo Adielonal ao 
Acordo de Previdência Social Brasll-Espanha, de 25 de abril de 
1969, celebrado entre o Governo da Repúbl!ca Fede"atlva do Brasil 
e o Governo da Espanha, em Brasilia, a 5 de março de 1980. 

A Chancelaria Nacional, na Exposição de Motivos constante do 
processado, ressalta a conveniência de ser o ajuste em pauta rati­
ficado vez que tem como objetivo primordial "estender os bene­
fícios de assistência médica aos nacionais brasileiros na Espanha. e 
aos nacl<ma!s espanhóis no Bra.sll.". 

O tratado que ora nos é dado examinar tem, manifestamente, 
o caráter de suplementar!edade ao .primeiro pacto firmado entre 
as duas nações (1969) no campo pre"i'ldenclário, evidenciando-se 
outrossim o desejo de ampliar a área de abrangência dOI! respeetl­
vos sistemas. 

Cotejando os artigos introdutórios do texto primitivo e do 
presente, verificamos que, em relação ao Brasil, passarão a inte­
grar o rol dos benefícios suscetíveis de serem invocados pelos tra­
balhadores espanhóL,, quando em território nacional, aqueles refe­
rentes a: 

1) a.ssistêncla farmacêutica e odontológica tanto no âmbi·to 
8Jll1bulatorial como no âmbito hospitalar; 

2J lneapacidade permanente; 
3) acidente do trabalho e doenças profissiona:Ls; e 
4) salário-!am!lla. 

Em contrapartida, poderão os trabalbadores brasileiros, quan­
do no exercido _de seus misteres em território espanhol, igual­
mente pleitearem os beneficios previdenciários previstos na legis­
lação daquele País referentes aos setores supramencionados e ainda 
os que dizem respeito a: 

1) pensões por morte devidas aos beneficiários; e 
2) proteção famll!ar, exceto o subsidio municipal. 
Cumpre acrescentar, ainda no que tange o campo de abran­

gência do Protocolo, que os regimes especiais prevtstos para rurí­
colas, marítimos, ferrovjários, mineiros, representantes comerciais, 
artistas, autônomos, escritores, domésticos, toureiros e ·civis em 
g-eral que trabalhem em estabelecimentos militares, terão plena 
·incidência, ta·nto na Es-panha como- no Brasil. 

C.a.so uma. das Partes Contr:atantes venha a criar novo regime 
previdenciário .ou estender os vigentes a o-utras catego-11a.s, deverá 
comunicar o fato- à outra. a qual terá o prazo de três meses, con­
tados da notificação, para se opõ-r às inovações, valendo o silêncio 
como aceitação tácita. 

seguindo a orientação universalmente consagrada em matéria 
de pactos internacionais, o presentE a+o internacional acolhe o 
principio ela reciprocidade de tratamento ao declarar, em seu 
artigo II, que tanto os trabalhadores espanhóis, quando no Bras!I, 
como os trabalhadores brasileiros, quando na Espanha, "terão os 
mesmos direitos e obrigações que os nacionais do Estado Contra­
tante em cujo território se encontr-em". Estabelece. entretanto, o 
artigo subseqüente determinadas exceções quanto à aplicabilidade 
da legislação nacional aos ~trangeiros egressos do outro País sig­
natário quando se tratar de: 

1 - trabalbador d€signado 11ara prestar serviços no exterior 
por período inferior a doze meses; 

. 2 ~ pessoal de vóo empregado J'€la.s empresas de transporte 
aéreo; 

3 - membros da tripulação de navio r€glstrado.em um dos 
Estados Contratantes. 

!Ta: 1·-efei'idas hipóteses, os empregados soment·e farão jus aos 
benefícios previstos na legislação previdenciária do Paí,s de origem. 

Especial atenção merece o parágrafo 3.0 , do já referido artigo 
m. do Protocolo em pauta. O dispositivo confere "às autoridades 
competentes de ambos os Estados Contratantes.,, o poder de "am­
pFar. suprimir ou modif:ca.r em casos particulares ou relativ::n:nente 
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a. determinada.; cateB<Jrtas prof!S1sona!s, "" exceções enumeradas 
no parágrafo anterior". Considerando que as ressalvas ao principio 
geral fç_ra.m expressa e taxativamente enunciadas no corpo do tra­
tado, nao no.s parece licito admitir que as autoridades admin:l:stra.­
tivas possam vir a adJ.tar outros casos segundo .suas converúências 
esporádicM. A nos,>O ver, o estatuído no citado parágrafo 3.0 Im­
plica numa autêntica delegação de competência vedada pelo teito 
da Carta Magna (art. 6, § único). De resto, cumpre acrescemtar 
que a faculdade que se pretende outorgar poderá, .segundo o uso 
que dela. seja feito, atentar contra o princípio da Isonomia legal 
(art. 153, § 1.0 da Oonstltulçãol. Por todos estes motivos acredi­
tamos que o referido parágrafo deve ser objeto de reserva. 

A fim de !acllitar a aplicação do ajuste são prevlstWI medldM 
desburocratizantes <;>m dlver,so,s artigos, cumprindo salientar as se­
guintes; 

- exttngue-se .a obrigação de traduzir, visar e legal1zar os 
documentos que tenham tramitado pot uma das entidades gestoras 
(Art. XVI, 2); 

- posslbllldade de apresentar requer!m<mtos e documentos a 
qualquer das entidades gestoras para fln.s de preservar adquirir 
ou reivindicar direitos (artigo xvm e XIX); e ' 

- f.aculdade outorgada aos agentes COnsulares. para repre­
sentar, seu mandaW especial, os nacionais de seu próprio Estado 
perante a.s entidades previdenclár!W! do outro. (artigo XXl. 

As demals cláusulas do tratildo dizem re.spe!to à. matéria pre­
videnciária. propriamente dita e serão melhor analisadas pela 
douta Com.Ls.são de Legislação Soelal. 

o presente ato lntemac!onal Insere-se no contexto de uma 
tendência que vem pouco a pouco se impondo em todos os recan­
tos do mundo, qual seja o de conceder a mals i!illlPla e abrangente 
securidade soc.la.l a todoo os trabalhade>res. O lmi!Sl'ante que en­
frenta Inúmeras dificuldades ao deslocar-se de um País para o 
ou(;ro não deve ficar alijado dos beneficios prevldene!árlos reco­
nhecidos aos demais obreiros, mormente se levarmos em consi­
deração que contribui sobremaneira para o progresso e desenvolvi­
mento da pátria que o acolhe. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria na !omna 
da seguinte: 

lllM!E'NDA N.0 l-ORE 

(Substitutivo) 

Art. 1.0 Fica aprovado o texto do Protocolo Adicional ao 
Acordo de Previdência Social Brasil-Espanha. de 25 de abril de 
1969, celebrado. entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Espanha, em Brasilla, a. 5 de março de .1930, com• 
reserva quanto à. al!nea 2, do a.rt!B<J m. · 

Art. 2.• Este Decreto Legislativo ~tra em vigor na data de 
aua publicação. · 

Art. 3:0 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1980. - Lom.anto Júhior, 
Presidente em exercício - Nelson Carneiro, Relator - José Richa 
- Luiz Fernando Freire - Mendes ()anale - Paulo Brossard -
Almir Pinto -.Aloysio Cba.ves. 

PAREOER N.0 977, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e :Justiça. 

Relator: Senador Almir Pinto. 

Tenho recebido parecer conclusivo pela aprovação na forma 
do sub.stitutivo ·aiJlresentago na douta Comlsão de R<Ílaçõés Ex­
teriores, chega a este órgao, para os fins regimentaiS, o texto do 
Protocolo Adicional ao Acordo de Previdência SOcial Brasil-Espa­
nha, de 25 de abril de 1969, celebrado entre o Governo da República 
:F'ederatlva do Brasil e o Governo da Espanha em B<asilia a 5 de 
março. de 1980. ' ' 

A matéria é oriunda. de Mensagem Presidencial devidamente 
acompanhada '!e Exposição de Motivos do Senhor MÍ.n!stro de Es­
tado das Relaçoes Exteriores, onde se esclarece que o ajuste obje­
tiva estender aos nacionais brasileiros que se encontram. na Espa­
nha e aos naclonais espanhóls que se encontram no Brasil os be 
neflclos da assistência médica concedida pelos respectivos BisOO:: 
mas pr~vldenclários. 

cumpre, antes de tudo, lembrar que, em 1969, foi firmado 
entre os dois ;EStados um _Acordo sobre Previdência S<lc!al que 
já l'_!evla a mutua. concessao de uma série de beneficios aos ci­
dadaos dos dois paJ.Ses. O que se deseja com o presente ProtocOlo 
é tornar a seguridade SOCJ.al mais abrangente concedendo acis 
trabalhadores de uma e outra nação os djreltOO enumerados no 
artigo primeiro, quando no território da outra Parte. 

Acolhendo o principio da reciprocidade de tratamento de-
termina o ajuste em questão, em seu artigo segundo: ' 

"As legislações enumeradas no Artigo I, vigentes, 
respectivamente, ·no Brasil e na Espanha, apliear-se-ão 
lgua!men te aos trabalhadores brasileiros na Espanha e 
aos trabalhadores ·espanhóis no Brasll, os quals terão oa 
mesmos direitos e obrigações (lue os nacionais do Estado 
contra.tante em cujo tr>..-rrttório se encontrem." 

Consoante se vê da leitura do art. 153 da Constituição não 
admite o ordenamento jurídico interno que se estabeleça dtVersi­
dade de tratamento entre naclonals e estrangeiros aqui residen­
tes: 

''A Constituição assegura aos brasileiros e aos es­
trangelros residentes no País a inviolabili(f'ade dos direi­
tos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à pro­
priedade, nos ~eguintes termos:" 

o preceito de direito internacional - reciprocidade de tra­
tamento - guarda pois perfeita simetria com o seu similar a ní­
vel Interno - Isonomia legal - sendo desta forma o conteúdo 
do referido artigo II perfeitamente adequado à.s exigências cons­
titucionais. 

Já o artigo m do ato Internacional sob exame arrola um· 
determinado número de hipóteses em que o trabalhador, embora 
encontrando-se flsic&mente no território da outra Parte, não fa­
:r:á jus aos benefícios previdenciários locais por se estabelecer 
uma presunção que, em tais casos, permanece ele de fato mal.S 
ligado à pátria de origem. As exceções assim previstas, no pró­
prio corpo do ajuste, não nos parecem ferir qualquer principio 
jurídico Interno. · 

Entretanto, como bem notou a douta Comissão de Relações 
Exteriores, o mesmo artigo, em seu parágrafo segundo, concede 
às ''Autoridades Competentes de ambos oa Estados Contratantes" 
o poder de ''ampliar, suprimir ou modificar, em caso·s particula­
res ou relativamente a determinadas categorias profissionais", o 
elenco de exceções ao princípio ~eral fixado no caput. 

Com relação a esta faculdade concedida aos órgãos executi­
vos dos -4ois países, observou o nobre Relator na Comissã.o Que 
nos preced-eu no exame_ da matéria ser a mesma uma "autên­
tica delegação de competência" porquanto, estando as ressalvas 
ao principio geral "expressa e taxativamente enunciadas no cor­
po do tratado", não se poderia entender de -outra forma o poder 
de ampliá-las, suprimi-Ias ou modificá-las outorgado às re.spec­
tivW! administrações. 

O preceituado no referido parágrafo representa uma per­
miasão para que os Poderes Executivos dos dois países possam 
entre .si acordar alteraç5e.3 de substância no texto ào ato inter­
nacional em pauta. Trata-se, evidentemente, de norma colidente 
com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição, que está a 
exigir a prévia aprovação congressual de todos os atos jnrldlca­
mente vinculantes para o Brasil no plano externo. 

Pelas razões acima apontadas, entendemos ter sido oportu­
na e correta a restriçl\o suscitada pelo ilustre Relator na Comis­
são dé Constituição e Justiça. No pertinente aos demals artigos 
do oonvêhio, nenhum óbice de natureza jurlcllco-constltucional 
pode ser oposto ao pactua-do entre os dois governos. 

Considerando que, relativamente ao mérito, a proposição é 
de grande alcance social, pois visa sobretudo a beneficiar as clas­
ses trabalhadoras conced2ndo-Ihes uma maior gama de beneficios 
e assistência, somos pela aprovação do Protocolo na forma do 
subStitutivo apresentado pela douta Comissão de Relações Ex­
teriores desta Casa. 

Sala das Comissões, õ de novembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente, em exercício - Almir Pinto, Relator - Helvldio Nu­
nes - Nelson Carneiro - Murilo Badaró - Luiz Fernando Frei­
re - Raimundo Parente - Bernardino Viana - Moaeyr Da.Ua. 

PARECER N.0 978, DE 1981 
Da COmissão de Legislação Social 

Bela.tor: Senador Nelson Ca.rneiro .. 

Com a Mensa~em n.o 123, de 1980, o senhor Presidente da 
República submete à consideração do Congresso Nacional na 
conformidade do que dispõe o art. 44, Inciso I, da Carta Magna, 
o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de Previdência SOcial 
Brasil-Espanha, de 25 de abril. de 1969, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da Espa­
nha, em Brasllia, a 5 de março de 1980. 

A Exposição de Motivos anexa originária da Chancelaria 
Nacional esclarece que o a. to internacional em apreço visa "es- · 
tender oo benefícios da assistência· médica aos nacionais brasi­
leiros na Espanha e aos nacionais espanhóis no Brasil". 

. No que pert!ne a esta C<>mlssão examinar cumpre de plano 
deixar patente que as autoridades administrativas dos dois Es­
tados pretendem, com o instrumen~ ora examinado, ampliar 
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substancialmente o campo de abrangência da cooperação bilate­
ral no setor previdenciário. No primeiro órgão técnico chamado 
a opinar sobre o assunto foi devidamente enunciado o rol de be­
nefícios dos quais espanhóis e brasileiros :vassarão a se benefi­
ciar bem como as categorias abrangida·s. Também se examinou, 
ali, o respeito ao princípio da reciprocidade de tratamento e en­
tendeu-se que estava a merecer reserva o _preceituado no item 2, 
do artigo III por incorporar a aludida norma delegação de com­
petência· ved;,da pela Constituição. 

Estatui o artigo rv do ajuste que as prestações previdenciá­
rias cujo direito tenha sido adquirido; permanecerão Inviolá­
veis: mesmo que o trabalhador se transfira permanente ou tem­
porariamente do Pais. No que tange o cômputo dos prazos mini­
mos de vínculo securitário, reza o artigo VI que eles devem ser 
cumpridos de acordo com as legislações nacionais pertlnen tes. 

No que cor.i.cerite o -cãlculo das prestações, diSpõem os arti­
gos VIII e IX sobre os critérios a serem adotados quando houve 
perlodos de vinculação a entidades diversas. Quanto a este_ par­
ticular, o ajuste consagra o salutar princípiD da r.epartiçao de 
ônus, .segundo o tempo de serviço prestado. 

Os dis,asltivos subseqüentes fixam, de maneira eqüitativa e 
e equânime~ os encargos acometidos a cada um dos Estados, na~ 
da havendo' que possa ser oposto à orientação ad.otada. 

Ante o exposto e consider.an.d.o tratar-se de medida de amplo 
alcance social, opinamos pela· aprovação do _texto, na fopna do 
Substitutivo apresentado pela douta Comlssao de Relaçoes Ex­
teriores. 

Sala das comissões, 13 de agosto de 1981. - Raimundo .Pa­
rente. Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Amo Danuani 
- Franco Montoro - Jaison Barreto - Gabriel Hermes. 

PARECER N.0 979, DE 1981 

Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Alnür Pinto 
Mensagem do Poder Ell:e_c.utivo trouxe à consideração do Con­

gresso Nacional o texto do Protocolo Adicional ao Acordo da Pre­
vidência Social Brasil-Espanha, firmado no dia 25 de abril de 
1969. -

A exposição de motivos do Ministro <las Relações Exteriores, 
que encaminhou a matéria ao Presidente da Repúb!lca, informa 
que 0 texto ora submetido a este órgão Téculco do Senado Fe-
deral estenderá os beneficios da assistência médica a:os nacionais 
brasileiros na Espanha e aos nacionais espanhóis n<> Brasil. 

O Protocolo consta de vinte e seis artlgo3 e, na forma do 
art. I, será aplicáH•I, no Brasil, à legislltÇão do regime geral de 
Previdência Social INPS e ao Programa de Asslsténcia ao Traba­
lhador Rural. Quanto à Previdência, ableangerá: 1) à asslsténcla 
médica, f!trmacêutica, odontológica, ambulatorial e hospitalar; 2) 
à incapacidade de trabalho temporária e permanente; 3) à inva­
lidez, à velhice e ao tempo de serviço; 4) à nata,lldade e à morte; 
5) ao acidente do trabalho e doenças profissional.!; 6) ao sslário­
fa:milla. 

Na Espanha, o Protocolo atenderá à legislação do regime geral 
da Previdência Social (assistência médica, odontológica e farma­
cêutica de natureza ambuN;torial e hospit!tlar e incapacidade de 
trabalho transitória; à invalidez provisória e permanente; à ve~ 
lWce e morte;. à proteção familiar, exceto subsídio nupcial e aci­
dentes do trabalho e doenças profissionais) e ,às legislltÇões dos 
regimes especiais pertinentes aos trabalhadores rurais, ma.ti.tlmos, 
ferrovi~rlos e empregados na mineração de carvão, bem como aos 
representantes come-rciais, artistas, autônomos, escritores, empre­
gados domésticos, toureiros e trabalhadores civis em e<~tabeleei­
men tos ml!ltares. 

Nas Comissões e no Plenário da Câmara, a matéria mereceu 
aprovação, nos termos em que foi assinada. 

A Comissão de Relações Exteriores desta casa, entretanto, 
considerou inoportuna a redação d"' alínea 2, do artigo III, .res­
saltando, verbls: 

"Considerando que as ressalvaz ao principio geral foram 
expressa e taxativamente enunciadas no corpo dO tratado, 
não nos p!trece lícito admitir que as autoridades admi­
nistrativas possam vir a aditar outros casos segundo suas 
conveniências esporádicas. A nosso ver, o estatuldo na 
citada allnea 2 implica numa autêntk!t delegação de com­
petência v-edada. pelo te"'to da carta Magna (art. 6.0 , pa­
rágrafo único). De resto, cumpre acrescentar que a :facul­
dade que se pretende outorgar poderá, segundo o uso que 
dela seja feito, atentar contra o princípio da isonomia legal 
(art. ~53. § 1.0 , da Constituição). Por todos estes motivos, 
acreditamos que a referida alíne!t deve ser objeto de re­
serva." 

Diante desse poslelonamen<to, a Comissão de Relações Exteriores 
formalizou Substitutivo que foi aprovado pela Comissão de Cons­
tituição e Justi!IB- e de Legislação Social, vlnd<>, agora, "' este órgão, 
para exame ·e definição. 

Nenhuma dúvida ocorre, quanto à Importância do Acordo sobre 
a Previdência Social, firmado pelo Brasil com a Espanha. Ele 
preconiza " aplicação das legislações nacionais respectivas, a bra­
sileiros que vivam na Espanha e a eSPanhóis que residam no Brasil 
na condição de traballhadores. ' 

_ .Todavia, a restrição lev,antada pela douta Oomlssão de Rel"'­
çoes Exteriores deve ser mantida. Ela enfocou aspe.crto da maior 
lmportáncia, pa,ra a questão, porquanto a liberação pretendida 
constituirá precedente perigoso. 

Quanto ao méri\o. nenhum óbice. O asstmto já foi am!>la­
mente examinarlo, ficando ressaltado que, do aspecto de a.tendi­
menrto previdenciário ao trabalhador b:ca.sileiro, na Espanha, e 
do espanhol, no ~asi~, é salutar o texbo do Prot<Jcolo* 

Opinamos, por conseguinte, pela aprovação do texto do Pro­
toco~o Adicional em referência, com a ressalva: cDntlda no Subs­
titutivo apresentado pe1a Comissão de Relações Exterto1·es. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1931. - Jaison Barreto, 
Presidente- Almi:r Pinto, Relator- Henrique Santillo- Adalberto 
Sena -·.João CaliDIOn. 

PARECER N.0 980, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Almir Pinto 

O Excelentísslmo Senhor Presidente da RepúbJ!ca submete 
à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do diSposto no 
artigo 44, Inciso r, da Constituição Federal, o texto do Protocolo 
Adicional ao Acordo de Previdência Social Brasi1.-Es-panha, de 2·5 
de abril de 1969, celebrado entre o Governo da República Fe­
derativa do Bra:sil e o Governo da Espanha, em Brasilia, a 5 de 
março de 1980. 

Em sua EXPQsiç?o de J\l!ctivo,. o Sep.hor Ministro de Estado 
daS- Relações Exteriores, após referir-se a eficácia do Acordo no 
Setor da Previdência Social, salienta que o ProtoColo Adicional 
estenderá os benefícios da,. assi.stênc1a médica aos nftcionais bra­
sileiros n'a Espanha e aos nacionais espanhóis no BrasiL 

Na Câmara dos De-putado~. a matérJ.a C'Jlheu pareceres favo­
ráveis c!a.s Comissões de constltui~:i.o e Justiça, de Trab2!1ho e 
Legislação Social, e de Relações Exteriores. 

Tramitando no Senado Federa:, manife.stara:m~e as Comis­
sões de -RelaÇões Exteriores, opíllando pela aprovação oom Emenda 
n.o l-ORE, de Constituição e Justiça, de Legislação Soclal e de 
Saúde, pela aprov,ação, na forma da Emenda- n.o 1-CRE. 

A proposição foi detidamente anali,nda em tOdos os setrs as­
pectos pelas Comissões •m que trarr.itou. 

Objetiva o Protocolo Adicional sob exame tornar a seguridade 
socia:l mais abrangente, concedendo os direitos relacionados no 
artigo I aos trabalhadores de uma ou n11tra Nação, .quando no 
território da outra Parte. 

Lavrado, conforme a orientação universalmente consagrada: 
em matéria de pactos internacionais, o Protocolo em exame acolhe 
o principio da reciprocidade de tratamento. 

Sob o aspecto flnamceiro, vale destacar que a allnea 6, do 
Artigo V, determina que as despesas relativas à assistência mé­
dica, farmacêutica e odontológica de que trata este artigo ficarão 
por conta da Entl<laode gestora à qual esteja vin~ulado o traba­
lhador. 

As entidades gestoras dos dois Estados convenientes fl:x!!irão 
anualmente, de comum aeordo, o valor que se deva tomar em con­
sideração ·para fins de indenização e estabelecerão_ a fonna: de 
reembolso das despesas. 

Com relação ao cál~ulo de prestaçõ.es, os artigos VIII e IX 
dispõem sobre os critérios a serem utilizados quando rudstirem 
períodos de vinculação a ~ntidades diversas. Nesse ca:so, o Pro­
tocolo consagra o princípio da repartJção de ônu.s, conforme o 
tempo de ~erviço prestado. 

Entendemos ser procedente a ressa_tva oposta ao item 2, do 
Artigos III, do Protocolo Adicional, pela Comissão de Relações 
Exteriores, por tratar-se de verdadeira delegação de competência. 

Ante as razões apresentadas, opinamos ·pela aproviição do 
texto do Protocolo Adicional em apreço, com a Emenda n.o l-eRE. 

Sala das Camissoos, 16 de outubro de 1981. - Franoo Montoro, 
Presidente - Ahnlr Pinto, Rel!ttor - José Fragelli - Bernardino 
Viana - Lourival Baptista - Saldanha nerzi - Amaral Furlan 
- Benedito Canellas - Affonso Camargo. 
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PARECER N• 981, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e .Justiça. Sob:f-e a emen­
da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do- Senado, 
n.0 38, de 1980 (n.0 i.386!81., naquela Casa), que "acres­
centa artigo ao Cód.ig·o Civil para dispor acerca da es­
critura pública e seus requisitos". 

Relator: Senador ·Aloysio Chaves. 

O ilustre Senador Paulo_ Brossard apresentou o Projeto de 
Lei n.0 38, de 1980, que acrescenta artigo ao Código ·civil par-a 
dispor acerca da escritura pública e seus requisitos. 

A matéria foi amplamente examinada nesta Comis.são que 
emitiu dois parecer-es: o primeiro, concluindo pela apresentação 
d_e substitutivo exaustivamente fundamentado; .o .-segundo, opi­
nando contra11amente _a duas emenda.s de p_1enátio, de autoria 
do nobre Senador Bernardino Viana. 

o Senado aprovou o substitutivo que, de acordo com pres­
crição. ·constitucional e regimental, foi encaminhado à egrégia 
Câmara dos Deputado.s. Nesta, na __ Comissão de Constituição ~ 
Justiça e, posteriormente, em plenário, fOi apr-Gvada emenda no 
sentido de mudar a expressão idoneidade por ide.ntidade no §. 5.o 
do artigo 134, do substitutivo, como apro7ad.tJ :Pelo Senado. 

A emenda é pertiúente. No projeto do nobre Senador Paulo 
Brossard a palavra consignada é identidade porque o que se cui­
da estabelecer é que se' algum dos comparecentes não for co­
nhecido nem p-uder identificar-se por documento, deverão par­
ticipar do ato pelo menos 2 (duas) testemunhas, que o conheçam 
e atestem sua id-entidade. 

No Substitutivo não se introduziu modificação alguma ao 
citado § 5.0 do art. 134. Por erro de datilografia, ao invés da pa­
lavra identidade- foi escrito o vocábulo--idoneidade, impondo-se, 
na situação em que chegou à Comissão de Constituição e J.u~ti~a: 

da Câmara dos Deputados, essa correção de equívoco- evidente 
por meio de emenda que está plenamente justificada. ' 

Face ao exposto, nosso parecer é pela apfovãÇão do Substi­
tutitivo do Senado Federal com a emenda introduzida pela Câ­
mara dos Deputados. 

sala das Comissões, 14 de outubro de 1981. - Nelson Car­
neiro, Presidente - Aloysio .ChaVes, Relator - Hugo Ramos -
Bernardino Viana - Martins Filho- -- .José Fragelli - Benedito 
Canelas - Raimundo Parente - Humberto Lucena - Lázaro 
Barboza - Tancredo Neves - Franco Montoro - João Calmon 
- Murilo Badaró. 

PARECERES N's 982 c 983, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei ;do Senado n.0 58, de 1980, que 
"acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Traba­
lho para o fim de ampliar as me<J.idas legais de segurança 
e higiene do trabalho". 

PARECER iN. 0 982, DE 1981 

Da Comissão de c-onstituição e Justiça 

Relator: Senador Lázaro Barboza 

o Projeto de Lei n.0 58, de 1980, <lo Senad01~ Nelson Carneiro, 
obj,etiva est-abelecer normas no sentido de ampliar as medkl1as de 
sagur-anr-n -~ higi-ene do tr-abalho, mandando acresc,entar paré.grafo 
únicD ao· ar,t. 222 da Ccnsolid.ação das. Lejs do Thab~ho. O pará­
grafá- a ser acres-cido çUs.põ'e sobre a.S medidfW::. a serem adotadas pa­
ra ii~terdiç.ão total, ou parcial de _ e.stabelecimet+to,_ local 9-e traba­
lho máquina ou ,equipamento, nos .-~asos de pengo imrnente de 
da~o à integ·ridade físi-cs. do tra.bMhador, sem prejuízo das sanções 
previstas no '':caput" do artigo, aplicáveis as mesmas medidas nos 
casas de reincidênda. 

As n1edid.a.s de segurança ,e higiene do trabalho têm sido _preo­
cupa cão constante de legisla'do:r:es e estudiosos do problema, não 
r:t<penâs ·entre nós. A segurança do trabalhador e m-elhores con:cli­
ções de higiene nos locais onde exetrce sua at:'ltidade constjtuem fa­
tor primordial no que respeita a um melhor .desempenp_o do o;per~­
rio quanto à sua produtivid-ade. ao mesmo tempo -em que concor­
rem, de forma direta, para reduzir os custos JCle produção. 

No caso :do projeto em exame, todavia, o que se pretende insti­
tuir como no-rma legal já re encontra disciplinado :gela Lei n.0 

6 .514, de 22 de dez-embro de 1977, que modificou totalmente o capí­
tulo V :In Titul-o ll, da CLT, revogando, inclusive, o seu art. 222. 

Embox:a a norma pudesse ser inserida no art. 201 da CLT~ não 
nos parece conveniente fazê-lo, por constitui•r matéria já suficien­
temente disciplinada. 

COgitando-se, portanto, de clisposit~vo revogado, inexe:qüivel se 
torna o projpósito de adicionar-lhe paragrafo1 >Conforme pretende o 
projeto sob exame. 

A .proposição está, assim P.rejudica:da. 

Somos, em face do exposto~ :por sua rejeição. 
Sala das Comissõe-s, 3 de junhp de 1981. - Lenoir Vargas, Pre­

sidente,_ em exercício - Lázati>_ B~boza, Rehtor - Tancredo Ne­
ves - Orestes Quércia - J:l;'lartins Filho - .João Calmon - Moacyr 
Dalla - Bernardino Viana - José Fragelli - Almir- Pinto - M'u­
rilo Eadaró. 

PARECER N.0 983, DE 1981 

Da Comissão de !Legislação Social 

Relator: Senador José Ffagelli 
Pretende o· ilustre Senador ·Nelson Carneiro, com o presente 

pl-ojeto, acrescentar parágrafo ao art. 222, da Co~olidação das 
Leis do Trabalho de modo a in-cluir, entre as p-cnalldades a que 
estão s-ujeitas a.s' empresas infratora-s d·::Ls disposições relativas à 
higiene e segHrança. do trabalho. à hipótese de interdições t-otal ou 
parcial do estabelecimento, em caso àe reincidén·cia -comprovada. 

Suc:e.de .que -o mencion&.do $1"tigo, bem como o se1,1 preceito, es­
tão revoga<dos, desde 1977, pela Lei n.0 6._514,. de 22 de, dezembr~, 
que disciplinou, in totum, o Capítulo V, ao T1tul? II, Ga _consoll­
dlaçào das Leis !do TJ:abalho, ou seja, toda a matéria pertmente à 
Segur9.nça e à Medicina do Trabalho. 

Quanto ao mérito, seria de se louvar a inici.ativa, não fosse a 
existência de disposição exp,ressa regulR?do, no sentido proposto, 
a matéria. Assim é que, nos termos do v1gente SJrt. 161. da CLT, 

"O Delegado Regional do Trabalho, ·à viste do laudo 
técnico do serviço competente que demonstra grave e irrti­
Iientê risco para u trabalhador, pod-e-rã 'interditar e~tabe­
Iecimento setor de serviço, máquina ou equipamento, ou 
embargar' obra, indicandO na decisão tomada, com a bre­
vidade- que a ocorrência ·exigi•r, as providências que deve­
rão ser adotadas para prevenção de infortúnios ·de tra­
balho." 

Ante o expO'sto, opinamos pela rejeição do projeto face à sua 
'PTeju<l!clallda.de. 

Sala das Comi,ssões, 15 de outubro de 1981. - Raimundo Pa­
rente Presidente - .José FrageUi, RelQ:tor - Humberto Lucena -
Aloysio Chaves - Nelson C~eiro, sem v-ato. 

PARECERES N's 98-1, 985 < 986, DE 1981 

Sobre a Emenda n.0 1, de Plenário, ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 93, de 1979, que "reabre o prazo para que se­
gurados do INPS promovam a retificação de seu enqua­
dramento". 

PARECER N.0 984, DE 1981 

Da. Comissão de Constituição e .Justiça 
Relator: Senador Leite Chaves 

O Projeto que vem ao exame desta Comissão, de autoria do 
nobre senador Franco Montoro, já foi objeto de longos debates, 
neste órgoo Técnico, que concluiu po.r sua injuridieidade. 

No instant-e da sua votação em Plenário - apreciação- prelimi­
nar, em .primeiro turno, da jutidicidade -, Em€nda form.alioo.da 
pelo Autor fez com que a proposiçã.o retornass·e à Comissão de 
Constituiçoo e Justiça. 

Tanto o texto original do Proje<to, como a Emenda que agora 
nos cabe analisar, visam, afinal ,a devolver aos segurados do INPS 
~-que nã-o valeram na lei no momento ad-equado - a oportunida­
de do "enquadramento na escala de salário-base em função do 
tempo de serviÇo preyisto no •art. 13 da Lei n.0 5.890, de 8 de ju­
nho de 1973, e comprovado até o dia de sua promulgaçoo, observá­
do o prazo de cento e oitenta dias". 

Esse mencionado dispositivo, como se recor-da, é do seguinte 
teor: 

"Art. 13. os· trabalhadores autônomos, os segurados 
facultativos e os emprega-dores contribuirão sobre uma eS­
cala de salário-base assim definida: 

Classe de o a 1 ano de fi!iaçoo - 1 salàric mínimo. 
Cla.s.se de 1 a 2 anos de filiação - 2 salári"' m!nlmos. 

Classe de 2 a 3 anos de filiação - 3 salários mlnlmos. 
Cla.s.se de 3 a 5 anos de filiação - 5 salários mlnimos. 
Classe de 5 a 7 anos de fi!iaçoo ~ 7 salários mlnimos. 
Classe de 7 a 10 anos de f!liaçoo - 10 sa!árioo mlnirnos. 
Classe de 10 a 15 anos de filiação - 12 salários ml-

nimos. 
Classe de 15_ a 20 anos de fl!!ação - 15 salários mí­

nimos. 
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Classe de 20 a 25 anos de flliação - 18 salários mí­
nll:nos. 

Classe de 25 a 35 anos de f!Jiação - 2o salá.r!os mí­
nll:nos. 

§ i. o Não serão computadas, para fins de carência, as 
contribuições doo trabalhadores autônomos recolhidos com 
atraso, ou cobradas, e relativas a '!)E:riodos anteriores à. 
data de regularização da inscrição. 

§ 2.o Não será admitido o pagamento antecipado de 
contribuições com finalidade de suprir 08 !ntersticlos, que 
dev.erão ser rigorosamente observados para o acesso. 

§ 3.° Cum.:Prindo o interstício, poderá o segurado, se 
assim lhe convier, ,permanecer na classe em que se encon­
tra. Em nenhuma hipótese, porém, esse fato ensejará o 
acesso a outna classe que não seja imediatamente superior, 
quando o seguxaJdo desejar progredir na escala. 

§ 4.0 O seguxado que, por força de clreunstãnclas, não 
tiv;er condições de sustentar a contribuição da classe em 
que se encontrrur, poderá regredir na escala, até o n!vel que 
lhe convier, sendo-lhe facultado retornar à classe de onde 
regred!u, nela contando o período anterior de contribuição 
nesse nivel,,mas sem direito à redução dos interstícios para 
as classes seguintes. 

§ 5.0 ·A contribuição miulma coinpulaórla .para os 
~oflsslonals Iiberals é a correspondente à classe de 1 (um) 
a 2 (dois} anos de filiação, sem que se SUIPrimam, com :Isto, 
os perlodos de carência exigidos nesta e .na Lei n.0 3 .807, 
de 26 de agosto de 1960." 

Posteriorm,ente, renovou-se a oportnnidade, antes conferida 
aos seglll':.dos autônomos.do lNPS, com a !Jei n.0 6.332/76, cujo ar­
tigo 11 estabeleceu o seguinte: 

"Os atuais segumdos cuja contribuição deve ine!d!r 
sobre escala de salário-base e que, com o advento da !Jei 
n.0 5 .890, de 8 de junho de 1973, não foram enquadrados 
na classe correspondente a seu tempo de filiação, rpoderão 
·requerer a retificação. de enquadramento, no prezo de 90 
(noventa) dias da promulgação desta lei." 

O que, cem suma, deseja o Brojeto - e agora 1a. Emenda n.0 1, 
formulada em Plenário - é que, mais uma vez, seja reaberta a 
oportnuldedé pM'a os segurados que não a OJ}rovei taram em passa­
do recente, sob o rprlnoipal a'rgumento de que dela não tomaram 
conhecimento senão bardio. · 

Na Justificação da sua Emenda de Plená.r!o, o Autor ressalta 
que a restrição ao seu Projeto foi de forma, não de mérito, razão 
que inspirou sua nova proposta, corrigindo a ~edação original do 
Projeto para atender à· juridlcldade exigidla pelo p,arecer da Co­
mlssão je OOnstltulção e Juatiça. 

Alcxedito que a Emenda tenha conseguido tal objetivo. 
Por outro lado, não vejo qualquer res1Ír:lçã;o à ~eabeitura da 

oportu.pidade reclamada pelos Interessados. Entre nós, infelizmen­
te, já não se pode exigir, com rigor, a observância do tradicional 
principio de vetar-se a alegação da Jgnorãncia da lei. Nossa legis­
lação e«tá a tal ponto tumultuada e volumosa, que se torna difícil, 
inelusive para os cuLtores do Direito, destrlncá-Ia de forma abron­
gente. 

Ora, Seria um exagero exigir-se de um trabalhador eomum o 
conhecimento Imediato da legislação que, mesmo ·em seu beneficio, 
seja publ!cada multo dlscre·tamente no "Diário Oficial". Tanto isso 
é fato, que o próprio Poder Públ!co, admitindo que o art. 13 da Lei 
n.0 5. 890, de 1973, não ,atingira os que pretendera benref!clax, rea­
briu-lhes a oportuuldade através do art. 11 da Lei n.0 6.332/76. 

Ainda desta feita, contudo - e a reivindicação contida no Pro­
jeto comprova !s.so - nã;o se deu ao dlsposlt!vo a publ!cidade que 
necessariamente se lhe devia dar, falha que o parágrafo único do 
art. 1.0 da Emenda n.o 1 - Plenário procura corrigir. 

Assim sendo, opinamos pela apreciação da eptenda, por cons­
t.!t1fc1onal e juridlcra. 

Sala das COmissões, 21 de novembro de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Leite Chaves, Relator - Cunba Lima - Al­
mir Pinto -·Raimundo Parente- Amaral.Furlan- Murllo Ba­
da.ró - Bernardino VIana - Lenoir Vargas. 

PARECER N.0 985, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O projeto em wpreço, de autoria do eminente Sfrnador Franco 
Montara, busca reabrir o prazo pe-ra que os segurados do lNPS 
promovam a retificação de seu enquadramento. 

Argumenta-se, na justif!Ciação do projeto, que a Lei n.O 5.890, 
de 8 dre julho de 1973, permitiu que os trabalhadores autônomos 

contribulssem para a previdência social, em função de seu tempo 
de serviço, até o limite máximo de 20 vezes o nialor salário minimo, 
a partir de 25 anoo de atividade. 

ocorre que, entrando a rererlda lei em vigor, 1mediapamente, 
numerosos autônomos não puderam conúribuir sobre salario-base 
mals elevado, sobretu<io o'S que já possuíam maior tempo de ser­
viço. 

COm o ulterior advento da Lei n.0 6.332, de 1976, foi permitido 
aos segurados requererem a retificação de enquadramento no pra­
zo de cento e oitenta d>as. 

O fulcro do projeto trepousa exatamente na reabertura; do 
questionado prazo por cento e oitenta dias, sob o fundamento de 
que esta última lei, igualmente não produzi'!,. os efeitos desejwdos, 
pela falta de divulgação, deixando a margl!!n dela, milhares de 
segurados. 

Ante o aspecto tutelar que envolve a prQPoslção e seu a.l:cance 
social, não vemos nenhum óbice quanto à reabertura da oportuni­
dade a ser conferida. aos reais interessados. 

Não somos rigirosos adeptos do princípio de que "ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece'', quando se 
tmta de caso como a espécie do projeto em causa. Não cabe aqui 
a lntelrpretação fria da norma consagrada na lei ode introdução ao 
Código Civil, mas dec compreen<ler o desamparo em que ficaram 
milhares de trabalhadores (com suas famílias) por não terem 
feito uso tempestivo de uma lei que os beneficiava. 

Assim, na esfera de competência regimental desta Comissão, 
manifestamos nossa slmpa.tla pelo projeto, opinando rpela sura 
aa>rovação. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1981. - Raimundo Parente, 
Prresldente - Gabriel Hermes, Relator - Aloysio Chaves - José 
Fragelli - Humberto Lucena. - Franco Montoro - Eunice Michi­
les - Lenoir Vargas. 

PARECER N.O 986, DE 1981 
Da Comissã.o de Finanças 

Relator: Senador Gabriel Hermes. 
Sob o exame o Projeto de Lei do Senado, de autoria do nus .. 

tre ~nador Franco Montoro, que reabre o prazo para que segu­
rados do lNPS promovam a retificação de seu enquadramento. 

Ao Justificar sua proposição, sustenta o autor: 
"A Lei n.o 5 .890, de 8 de junho de 1973, permitiu que 

os trabalhadores autônomos contribuíssem para a Previ­
dência Social em função de seu tempo de serviço até ó 
limite máximo de 20 vezes o maior salário minimo, a par­
tir de 25 anos de atividade. 

Essa legislação, todavia, entrando <>m vigor imedia­
tamente, não permitiu que muitos autônomos passassem 
a contribuir sobre salário-base mais elevado~ no caso dos 
que já possulam maior tempo de serviço. 

:!li verdade que, poSteriormente, a Lei n.o 6 .33ll, de 
1976, disciplinou a matéria nestes termos: 

"Art .. ~1. Os atuais segurados cuja contribuição 
·deve inCidir sobre escala de salário-base e que, com 
o advento da Lei n.o 5.890, de 8 de junho de 1973, não 
foram enquadrados na classe corresp·ondente a seu 
tempo de f!l!ação, poderão requerer a retificação de 
enquadramento, no prazo de 90 (noventa) dias da 
promulgação desta lei." 
Esta norma legal também não produziu os efeitos de­

sejados em virtude da vastidão territorial do Pais e da 

falta de eficiente divulgação de seus termos, do que re­
sultou que grande parte de segurados não pôde valer-se 
da faculdade por ela concedida. São inúmeros .os pedidos 
e reclamações de interessados nessas condições. Da! o 
presente projeto que, além de reabrir o questionado prazo 
por cento e vinte dias determina expressamente que o 
Miulstélio da Previdência e A.sslstência SOcial promov& 
ampla divulgação da faculdade nele disciplinada, "espe­
cialmente através dos órgãos arrecadadores de contribui­
ções previdenciárias. fornecendo aos segurados ou seus 
prepostos, instruções a respeito." 

A douta COmissão de COnstituição e Justiça, tendo presente 
a Emenda n.O 1, de plenário, opinou pela constitucionalidade e 
juridlcidade da proposição. 

A Emenda oferecida pelo autor do projeto objetivou el!minar 
a eiva de injur!dicidade !nlclaimente levantada pela Comissão 
superando a restrição oposta ao texto projetado. 

Manifestou-se pela aprovação do projeto a Comissão. de Le­
gislação Social, acolhendo a redação consubstanciada na Emenda. 
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Sob o aspecto financeiro - competência regimental da ao­
missão de Finanças - entendemos ser oportuna e conveniente a 
reabertura do prazo por cento e villte dias, de vez que a Lei 
n.0 6.332, de 18 de maio de 1976. ao permitir aos segurados a re­
t!ticação de enquadramento, eonsubstanciada em seu art. 11, não 
logrou os efeitos almejados, ante a falta de divulgação junto aos 
segurados- da Previdência Social. 

Assim, os chamados e=tribulnte.s autônomos terão oportu­
nidade de recolher sobre o salário-de-contribuição mais elevado, 
compatibilizando a contribuição previdenciária com o tempo de 
serviço po.ssuído. 

o projeto proporcionará maiores recursos para a Previdência 
Social e o ajustamento adéquado de milhares de segurados diante 
da escala de salário-base, coll!stante do art. 13 da Lei n.O 5. 890, 
de 8 de junho de 1973. 

Ante as razões expostas, concluimos pela aprovação do Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 93, de 1979, na forma da Emenda n.o 1, 
!I• plenário. 

Sala das Comissões, 1 de outubro de 1981. - Amaral Pei­
xoto, Presidente eventual - Ga.briel Hermes, Relator - MartinS 
Filho - Benedito Canelas - Lomanto Júnior - Bernardino 
Viana - José Fragelli - Pedro Simon - Affonso Camargo -
Almir Pinto - Arnon Damlani - José Lins. 

PARECER No 987, D-E 1981 

Da Comissão de Finanças, sobre o ·Projeto de Resolu~ 
ção n.0 49, de 1981, desta Comissão, que "autoriza o Gover~ 
nador d<> .Estado de Mato Grosso -do Sul a. contratar 
empréstimo externO no valor de US$ 30,0 milhões de dóla~ 
res norte-americanos, destinado a financiar Programa de 
Investimentos de interesSe do Estado". 

Relator: Senador Benedito Canellas 

Em conseqüência do Requerimento n.0 340, de 1981, apresen­
tado em Plenário pelas Lide~anças da Oasa, volta a. esta Oomi.ssão 
o Poojeto de !Wsolução n.0 49/81, que autorl~a o Governo do Mato 
Grosso do srui a. realizar operação de empréstimo externo no 
valor de US$ 30,000,000.00 (trinta mllhões de dólares), a !1m de 
que seJa reexaminada a emenda que lhe foi oferecida por e·st.e 
ól'gão Té<lnico, à vista da exigência cc>nstante do art. 4()3, letra 
a, do Rlegimento In 1Jerno do Senado. 

A referida emenda, como salientado no parecer anterior desta 
CJomlssão, resultou da adição de Lei Estadual n.o 219, de 6 de 
maio de 1~81, que alterou a de n.0 189, de 1980, suprimido o quadro 
:mexo deootlt1vo de trechos rodoviários; alguns dos quais já não 
considerados tão prioritários l'OIO Govenno do Estado. 

Tal modificação, portanto, repercutiria evidentemente no texto 
da !Wsolução n.O 49, de 1981, que se éstava ex:amlnando; Impondo 
alteração de ajuste redaclonal, conforme exigência da boa técnica 
legislativa. 

A emEm.da desta Comissão, assim, objetivou essencialmerute 
reparo de técnica legislativa, sem, portanto, modificar a substância 
da proposição. -

Desta sor.te, o reexam1e da emenda reforça o argwnento de 
sua necessidade, no estrito objetivo a que se destina de produzir 
um texto legal objetivo e escorreito. 

No que tange ao ,proj1e:to, nada há a acrescentar, uma vez que 
se trata de matéria já aprovada pelo Plenário e, assim, insusc.e~. 
tivel de refonnulação. 

Em face do eX!Posto, mantemos o nosso ponto de vista ante­
rior, expresso em parecer aprovado per esta Comissão, encami­
nhando favoravelmente a matéria, nos termos da Emenda n.0 1-CF. 

sala das Comissõeo, 15 de 011tubro de 1981. - Franco Montoro, 
Presidente - Benedito Oanellas, Relator - Martins .Filho - Ber~ 
nardino Viana - Almir Pinto - Amaral Furlan - José Fragelli, 
vencido - Saldanha. Der.zi, vencido - Affotlso Camargo, vencido. 

REQUERIMENTO N.O MO, DE 1981 
A QUE SE REFERE O PARECER 

EJ<Celentíssimo Senhor 
Senador Jarbas Passarinho 
DD. Presidente do Senado F1ederal 
NESTA 

Seruhor P.-esidente: 
As lideranças que o presente subscrevem, considerando que: 
1 - o Projeto de !Wsolução n.0 49/81, constante do ;tem 1 

da Otdem do Dia de hoje, tem suscitado, através de continuados 
encaminhamentos de votação e de requerimentos formulados pelos 
Senhores Senador~.s, dúvidas quanto à sua perfeita instrução para 

que possa ser apreciado tpelo Plenário da casa, tendo sido. inicial­
mente, retirado da Ordem do Dia, por deci·são de V. Ex.a, para o 
reexame do processo, pelas comissões competentes, frente às 
colocações :fieitas pelos senhores Senadores José Fra.gelll e Paulo 
~roosard; 

2 - daquela providê-ncia. resultou a E.>nenda, ora em votação, 
or:Lunda. da Comi\Ssão de Finanças, sobre a. qual .palram iguai.s 
reclamos, fundamentalmente no tocamJte ao que prescreve a letra 
a, in fin.~ do art. 403 do Regirnrento Interno, assim eJq>resso: 

"Art. 403. O Senado apreciará pedido de autorização 
para empréStimos, operações ou acordos externos, de qual-­
quer natureza, a ser realizado por Estado, pelo Distrito 
Federal ou por M~cipio (Cü-nst.., art. 42, IV), instruído 
com:" (0 grifo é nosso.) 

"a) documentos que o habilitem a conhecer, perfeita­
mente, a operação, Os recursos para satisfazer os compro.:. 
missos e a sua finalidade."; 

3 - a relação encaminhada. pelo Senhor Governador do Es­
tado do Mato Grosso do Sul, atrav-és do SenadGr Benedito Ca.nellas, 
entregue 1€-m Plenário, não mereceu a audiência das COm.is.sões 
Téenica·s da Ca.sa, a fim de que· estas pudessem verificar se a 
mesn:ía. preenche as exigências a c:::le alude a parte in fine da norma 
regfmenta~ citada, a qual é taxativa quando di.spóe que -o pedi-do 
de empréstimo deve S;er instruído com documentos que habilitem 
o senado Federal a "conhecer, perfeitamente, a sua finalidade": 

4 - não desejam as Lideranças, no que refletem o pensa­
mento dos Senhores Senadores, que cpossam palrar quaisquer dúvi­
das no tocante à apreciação d_e matérias, especialmente dessa na­
tureza, em que o Senado Fedteral é chamadtt a opinar, no caso, 
pot determinação Con.st}tuclonal; 

Acordam, diante do exposto, em requerer: a- v. Ex. a, a retirada 
da. Ordem do Dia. da. citada matéria, com fundamento nos já 
invocados dispositi,vos Re,gim·entais e calcados no que dispõe o 
art. 350 do Regimento Intemo, para efeito de que, frente à expo­
sição feita, possam, oon1 ba.5e na letra. b do art. 310 € d do mesmo 
artlgc>, este oferecendo respaldo ao reqtlerido (:parte in fine do 
§ 5.0 do citado a.ntlgo),, as Comlssõe.s Técnicas da casa reexami­
nar-em a matéria. 

Deixam, por o.utro lado, de fixar o período de adiam-ento reque­
rido, o qual dependerá do tempo que julgarem as COmissões com­
petentes da oasa necessário no que' lhé.s couber 31Preciar. 

Sala das Sessões, 14 de oútubro de 1981. - Nilo Coelho -
Humberto Lucena - Evelásio Vieira. 

DOCUMENTO ANEXADO AO PROCESSO 
DO PROJETO DE RESOLUÇãO N.O 49, DE 1981 

(Art. 285, § 2.0, letra l1J", do Regimento Inten1o) 

ESTADO DE W.ATO GROSSO DO SUL 

OF/GOV!MS N.0 385/81 

Excelentíssimo Senhor 
Senador J'~bas !Passarinho 

s:F-14:;-E 

I!Jm 15 de outubro· de 1981. 

Dlgnlssimo Presidente do senado F'ederal 
Bra.sílla - Di.strtto Federal 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra. de encaminhar à Vossa Excelênda, a pedido 
de Sua Exoelência, o Senhor Senador José Be:ued~t<. Canrellas, o 
pla.no de aplicação referente ao pedido de emprést.inu externo do 
Estado de :M.ato Gr<issG do Sul, no valor de US$ 30,0 mllbões 
(tlinta milhões de dólarres a.me·ricanos), com a garantia Q.a União, 
cujos recursos destinar-se~ão ao Prog"rama Viário de Apoio à Pro­
dução Agricola deste .Estado. 

Na cel'teza de contar com a costumeira acolhlda de Vossa 
Excelência aos assuntos pertinen~es ao desenvolvimento econômico 
e soc!al de Mato Grosso do Sul, 31Proveito a oportunidade para 
rea.firmar-lhe meus protestos de elevada estima e distinta con­
sideração. 

Atenciosamente. - Pedro Pedrossian, Govenna.dor dG Estado 
de Ma.to Grosso do Sul. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLANO DE JiPLIOAÇAO DOS RECURSOS EXTERNOS 
NO SISTEMA ROOOVIARIO ESTAit>UAL NO VALOR DE 

US$ 30,0 MILHõES DE DóLARES AMERICANOCS 

VDM Situação Tipo ~~en-~ I '&azo Trechos Rodovia Trá- sao Valor Cr$ Valor US$ Con-
f ego da Obra Pav. km clusão 

1 - Camapuã-Paraiso MS-349 254 Anrlamento TSD 130 1.057.152. 000,00 9.600.000,00 04/82 
2 - Amambaí-Mundo 

Novo MS-1156/295/141 542 Llcita.clo TSD 171 528.576.000,00 4.8oo.IJoO,oo 0'7/82 
3 - Dourados-Naviraí BR-163/MS-487 343 Licitado TSD 131 231.252.000,00 2 .100. 000,00 07/82 
4 - Capi"! verde-Ca-

ma pua. mt-060; 254 Licitado TSD <11 495. 540 . 000,00 4. 500.0CO,OO 07/82 
5 - Jardim.-Nioaque BR-060• 283 Licitado TSD 57 2&1.252.rAJo,oo 2 .100. 000,00 07/8~ 
6 - V. Vleentina-Deodá· 

pollil-Ivlnhema-N. 
Andradina-Casn 
Verde l\llS-134/BR-376 1.675 Andamento TSD 236 769. 828.000,00 6. 900.000,00 C7/82 

TOII'AL 3. 300.600.000,00 131}.000.000,001 

OBS.: 
1) Todos os trechos são de classe m 

2) VDM = Volume Diário Médio de Tráfego 
3) TSD = Tratamenio Superficial Duplo com Crupa Selante 
4> Os preços .são do mês d'e outubro/81 

O SR. I'RESlllF:NTF: (Jarbas Passarinho)- O Expediente lido vai à 
puhlicuçrto. 

Sobn: a mesa, ofício que vrti ser lido pelo Sr. !~?-Secretário. 

É lido o se~uintl' 

Ofício do primeiro secretário 

Da Câmara dos Deputados 

N<1534/SI. de 16 do corrente, comunicando a aprovaçUo do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n9 12, de 1979 (n9 12/79, na Câ­
mara dos Deput<Jdo~). que aprova o texto do Acordo entre o Governo daRe­
pública Federativa do Brasil c o Governo Militar Federal da República Fede­
ral da Nig:éria sobre Serviços Aéreos entre seus- respectivos Territórios e ãiém, 
conL'iuído em Brasíliu, a !O de janeiro de 1979. 

O SR. PRESIUF.NTE (Jarbas Passarinho)- Com referência ao expe­
diente que acaba de ser lido, a Presidência comunica ao Plenário que já deter­
minou as rrovidênctas necessárias à promulgação do Decreto Legislativo, 
nos termos du disrosto no artigo 52, n9 30, do regimento interno. 

O SR. PRESIDENTF. (Jarba~ Passarinho) - Sobre a mesa, comuni­
caç~to I..JUe serú lida pdo Sr. ]9-Secretá.rio. 

É lida a ,\'''guiflfe 
Brasília, 14 de outubro de 1981. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunic~tr a Vossa Excelência, de acordo com o dispo­

sitivo no ~1rt. 43. alínea .. a··. do Regimento Interno, que me ausentarei do 
Pnís. a partir do dia 23 dt! outubro a lO de novembro do corrente, para parti­
cirar da Conl'erência de Pmlament.tres ASiáticos, a realiiar-se na China. 

Atenciosas saudações, Amaral Furlan. 

O SR. PHESIDEVfE (Jmbas Passarinho)- A comunicação lida vai à 
puhlicaç:io. 

O SR. PI~ESIDENTE {Jarbas Passarinho)- Tenho em vista entendi­
mentos havidos cnm a Presidt!ncia c.b Câmara dos Deputados c as Lideranças 
de arnha:-. a:- Casas. convoco sessão conjunta do Congresso Nacional, a 
reali1.ar-st: amunhi"t. 20 de outubro, às 14:30 horas, no plenário da Câmara 
dos D.:putaÚL)S, destinada ü votação das Propostas de Emenda à Constituição 
n\'s 31 c 33. de 1981. que tratam de novos sub::.ídios para oS prefeitos munici­
pais. 

Em L'c.mscqliência, é claro, não haverá sessão ordinária no Senado, ama-
nh~t ~l tarde. 

O SR. r•RESII>EI\TE (.Jarbas Passarinho)- Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ~10 nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HEI.\' filiO Nl rNES (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Como é natural. como não poderia deixar de acontecer, repercutiu dolo­
rosa mas intensamente, no meu Estado, mais do que a notícia, o fato da reti:. 
rada da Ordem do Dia, dos trabulhos do Senado Federal, do pedido de em-

préstimo formulado rclo Governo do Estado do Piauí. E não poderia ser de 
outra maneira. mesmo porque. apesar de modesto o quantitativo solicitado, 
ele se dt!stina ü ampliação c respectiva equipagem dos Hospitais Universi­
túrio~ Getúlio Vargas (Geral) c Arcolino de Abreu (Psiquiatria}; à moderni­
zação administrativa do si~t::::ma de ensino; expansão c melhorias de rede físi­
c.a de ensino de l'~ e 211 graJs c desenvolvimento rural integrado do Vale do 
ltaueira: restauração e equipamento de onze lavanderias públicas; implan­
tação du Programa d~ Desenvolvimento do Artesanato Piauiense - PRO­
DA RT: reforma e equipamento de unidades de saúde do Vale do ltaueira; re­
forma. ampliação c equipamento de hospitais distintos e unidades de apoio 
para o PIASS: reforma e equipamento de três hospitais regionais; construção 
e equipamentos de onze creches e reforma, ampliação e equipamento nos jar­
dins dL" infância "Presidente Costa c Silva", ''Reino Encantado" c "Áurea 
Freire": equipamentos de duas unidades de saúde e implantução de trinta e 
cinco consullórios odontológicos: c, suplementação da operação 2581/77-
FAS. jü ~.:ontralada, para o término du construção do Estádio Olímpico de _ 
Teresina vulgarmente wnhccido como Albertào. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não bastassem as destinações explicita­
mente declaradas no pedido do Estado do Piauí, só o fato de poucas vezes o 
mt:u Estado freqüentar. como solicitações semelhantes, a Ordem do Dia desta 
Casa. jú seria suficiente para rccomend:lr a sua :.!provação. Mas, também o 
que causou cstranht:iá c o que provocou revolta, foi a maneira sub~reptícia 
pela qual occ.Hreu n retirada. pois que motivação idêntica à de Mato Grosso 
dn Sul foi in\·ocada para dett:rminar tamb~m a retirada da Ordem do Dia do 
pedido relativo ao Piauí. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, se faço referência novamente ao fato, é 
porque v~1\c repetir. ele repercutiu dolorosa c intensamente em todo o Estado, 
csrccialmenh.· na Cidade de T ercsina. Mas, o fato lament<.~velmente ocorreu c, 
a esta altura, jú é tempo de virar uma rú.gina, já é temro de pass.:tr a horrachJ 
nesses tristt.:s acontecimentos. neste episódio lamentável. É que, Sr. Presiden­
te. cu creio nos homens. e porque creio nos homens eu creio nos Uderes. E 
pnr que cu creio nos líderes'! Por inúmeras razões. Entre elas, começo por di­
zer. creio nos Lideres porque entendo que o Líder não é apenas o que dirige, o 
I..JUC t.'Omanda, o que orienta, mas o que vive a Liderança. i\1ais do que o cargo 
que prnjeta. mais do que o ~..:-argo que dú IBOPE. mais do que a freqüência nas 
púginas dos jornais c nas telas da telcvisUo,mais do que o cargo que dá rcpre­
scntatividadt:. entendo que a liderança é um ônus. um encargo, um sacrificio. 
Sou dc.ls que pensam que quandn a imprensa, no seu dever de informar, pro­
cura o Líder nU o v;,ti c não bust.:a a ressoa mas aquele que tem o ônus da re­
prcscntativid<Idc, ck busca o rcnsamt:nto: ele busca u dcdaruçào: ele busca a 
palmra dn Líder porque s~1hc que a palavra do Líder é: também a p;.1lavra de 
todns os seus liderados. 

Complexa por outro lado é a missão do Lidt:r, sobretudo do Udcr políti­
L'O. do Líder nu Congresso Nacional, em relação ao Poder Executivo, já que o 
relacionamento com o Poder Judiciário obedece a outras normas e tem uma 
significação completamente diferente. 
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O Líder no Congresso Nacional, constantemente em contacto com os 
vários escalões do Poder Executivo, muita vez tem que contrariar, muita vez 
ele sente necessidade de tangenciar determinados fatoS d~ somenos importâli.w 
cia, a fim de que o interesse maior, a fim de que o interesse substancial possa 
ser preservado. E ele assim o faz em respeito, é natural, às posições e às con­
vicções de seus liderados, liderados que muita vez contrariando essas posições 
e convicções atendem âs conveniências, atendem aos desejos do Governo, 
através do Líder que estabelece o elo de ligação entre o pensamento maior do 
Governo e as posições individuais dos liderados. 

O Líder, Sr. Presidente, SrsA Senadores, pelo próprio tipo de trabalho 
que desenvolve, ele- elo de ligação que é- goia da intimidade do poder e 
muita vez tomando notícias de razões de Estado ele necessita de ter uma sen­
sibilidade especial para comandar, para guiar os seus liderados. 

A Liderança, não há dúvida sobre isso, é um posto de sacrifícios. O líder 
é quem pensa por muitos e tem o dever de trabafhaf por todos. O Líder, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é o que mostra o melhor caminho aos seus lidera­
dos. 

A liderança, entretanto, não se conquista através da força. A arma do 
Hder é a persuasão e sobretudo o bom exemplo. O Líder, ainda quando faz 
prevalecer a sua vontade, o Líder ainda quando impõe, ele o faz dando a im­
pressão de que está obedecendo. 

E.<;te o Uder que eu entendo, Sr. Presidente c Srs. Senadores. 
Evidente que o Líder também comete erros~ Ele passa pelas mesmas vi­

cissitudes por que passam os mortais. Ele também sofre influência, ele tam­
bém sofre pressões, e muita vez pensando acertar ele está errando, estâ co­
mentendo equívocos. O líder ouve, pondera, discute, aconselha, conversa, 
avança, recua, mas sempre em obediência aos princípios éticos. 

O Sr. DirC(!u Cardoso- V. Ex'" permite um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Com todo o prazer, eminente Senador. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador Helvídio -Nufles, freqüentador 
dos Anais do Senado, os quais leio com certa freqliência, ainda nãO ouvi, ain­
da não li, de todos os Senadores que já passaram-pOr esta Casa e a ilustraram 
com o seu saber, seu tirocínio, sua sensibilidade,- "ainda não ouvi de nenhum o 
panegíricO sobre a Liderança c a figura do Líder, como está o Senado neste 
momento ouvindo de V. Ex'" Estou de acordo em gênero, número e grau, com 
as afirmações e definições qtie V. ·Ex~ está fazendo do líder. De fatO, a Lide­
rança não se impõe; a liderança se conquista. A Liderança é a chefia intelec­
tual de um grupo, porque a chefia hierárquica de um agrupamento é o co­
mando, é o comandante. Portanto, estou de acordo com V. Ex• ao fazer este 
panegírico da Liderança, mas até agora estou sofrendo a minha curiosidade 
para definir um termo que V. Ex• usou e que airida não percebi- desculpe­
me a fraqueza da minha interpretação ou a pequenez do meu conhecimento. 
V. Ex~ disse que o projeto do Piauí foi afastado sub-repticiamente. Não en­
tendi, porque foi produto de um acordo e, não entendo por que V. Ex' faz 
essa acusaGàO. Foi produto de um acordo. As lideranças das três maiores 
forças da Casa, os três maiores blocos da Casa -acordaram em retirar dois 
projetos, um deles do PiauL Mas V. Ex~ acusa que foi sub-repticiamente. Não 
sei por que_essa afirmação, essa definição de V. Ex'" V. Ex' está nUm dia de fe­
licidade fazendo uma afirmação antológica sobre a liderança, em todos os 
seus aspectos, a Uderanc;;a que pode muito mas que não pode tudo. V. Ex' 
chegou a essa conclusão. Então, desejava que V. Ex~ me explicasse, aproveiw 
tando a lição, V. Ex~ usa esse termo, na aula magna que está dando na abertu­
ra da sessão de hoje, na abertura dos nossos trabalhos, com um tema que a 
todos nós está interessando, nos defina como foi essa retirada sub-reptícia do 
projeto do Piauí. Porque pensei que fosse só d_c Mato Grosso do Sul que fosse 
uma operação frontal. Mas estou vendo que foi uma tomada, e, pelo que V. 
Ex~ está dizendo, parece que as forças da maioria contornaram-a resistência 
da Casa e entraram pela retaguarda. Então, desejava que V. Ex~ nos explicas­
se o que quer dizer isso, "retirada sub-reptícia'' do projeto do Piauí, pelo qual 
V. Ex~ tanto anseia. 

O SR. HELV[DIO NUNES- Agradeço a participação de V. Ex•. emi­
nente Senador Dirceu Cardoso, mas lamento informar, infelizmente para 
mim, que o meu estado de graça terminou exatamente quando V. Ex' pediu o 
aparte e lamento profundamente não poder, ern virtude dessa ausência, satis­
fazer a curiosidade de V. Ex' 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, para encerrar as minhas palavras, relati­
vamente à liderança: o líder terá sempre uma conduta retilínea, a palavra do 
líder será, pelo menos deverá sê-lo, invariavelmente sincera, porque nada 
mais triste, nada mais pungente do que ainconfiabilidade da Liderança. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, os Líderes Nilo COelho, Evelásio Vieira e 
Humberto Lucena obtiveram, através do requerimento que já é do conheci­
mento de todos, a retirada do pedido de empréstimo formulado pelo Piauí. O 

compromisso, segundo voz corrente nesta Casa e consoante informação que 
me foi prestada pelo eminente Vice-Líder piauiense:, Senador Bernardino Via­
na, foi no sentido de que até a próxima quarta-feira, depois de amanhã, a ma­
téria voltaria a ser discutida, a matéria seria aprovada nesta Casa. 

O~;jornais do Piauí, que deram tanto destaque à matéria, também infor­
maram o seguinte: leio no Jornal da ,,_,fanhà. de sábado último, o tópico se­
guinte: 

•· ... a maioria do Senado, representada pelos líderes do PMDB, 
PDS e PP reso!veram tirar dois projetos da pauta: um do Mato 
Grosso do Sul que solicitava 30 milhões de dólares mas não apre­
sentava plano de aplicação e o do Estado d_o Piauí que apresentava 
também um plano falho. Quem decidiu isso foi a maioria do Con­
gresso, e agora o projeto volta para as comissões onde deverá rece­
ber todas as informações cabíveis ... " 

li, Sr. Presidente e Srs. Senadores, uma informação prestada à imprensa 
do Piauí pelo eminente Senador piauicrise, Dr. Alberto Silva. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, hoje é o Dia do Piauí. Sobre a data falará 
o eminente Senador Bernardino Viana. O que eu desejo, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é apenas que o Dia do Piauí concorra e contribua para que jamais 
eu perca a minha fé nos homens, a minha fé na Liderança. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, por certo os compromissos serão cumw 
pridos. Por certo, Sr. Presidente c Srs. Senadores, mais uma vez a palavra do 
homem será honrada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Um dos assuntos mais polêmicos no País, afora o da carga tributária­
que incide mais sobre pessoas físicas e, nestas, sobre os assalariados, no que 
tange ao Imposto de Renda- tem sido justamente o da distribuição da renda 
pela populaçiío. 

Não há assunto mais repisado, nesta tribuna, nos meios políticos e eco­
nômicos c na imprensa, do que o chamado ''achatamento salarial," a signifi· 
car a redução da capacidade aquisitiva, prindpalmente nos setores inferior e 
médio da pirâmide social. 

Quando tanto se fala em redistribuição de renda, deve-se atentar a que, 
nu-ma sociedade capit:.dista, o lucro resulta do trabalho, em bom sua distriw 
buição, entre o detentor do capital e o agente da produção, que é o trabalha­
dor, muitas vezes parecer iníquo. 

Também observa-se que, no esforço para a equalização da renda, ou se, 
para aproximar o famoso índice de Gini do seu nível mais baixo- significati­
vo da perfeita distribuição- o fenômeno da equiparação começa a ocorrer 
de baixo para cima. 

Isto significa que se reduz, em primeiro lugar, o quantitativo da miséria 
absoluta, embora o maior enriquecimento continue mais flagrante, no topo 
da pirc.imidc. 

Disso resulta, evidentemente, um empobrecimento da classe média, capi­
talizado tanto pelos mais pobres como pelos mais ricos. 

Temos lido, reccntemnetc, vários trabalhos sobre o novo perfil salarial 
brasileiro. revelado pelo censo de 1980, todos dignos de registro ou mesmo do 
mais amplo comentário. 

Vamos começar por um artigo da economista Kristina Michahelles, di­
vulgado pelo Jornal do Brasil de 27 de setembro último, no seu caderno de 
economia. 

na!. 

Salienta, de início, essa estudiosa da economia brasileira: 

"O processo de concentração de renda no Brasil continuou du­
rante a década de 70, embora num ritmo mais lento que no anterior. 
Em termos absolutos, todos ficaram comparativamente mais ricos, 
devido ao rápido crescimento econômico do País nos últimos dez 
anos. Mas os resultados preliminares do Censo de 1980, divulgados 
pelo IBGE, indicam que, em termos relativos, aumentou ainda mais 
a distância que separa os mais ricos dos mais pobres. Isso significa 
que a riqueza adicional gerada no País não foi igu-almente distribuí­
da entre todos os grupos sociais. 

Para usar a metáfora do bolo, pode-se dizer que ele cresceu, as 
fatias correspondentes aos diversos extratos não aumentaram todas 
na mesma proporção: as das camadas mais altas cresceram mais do 
que aquelas mais pobres, comparando-se o bolo de 1970 com o de 
I 980". 

Eis uma constatação estatística, numa análise linear da realidade nacio-



5594 Terça-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1981 

Pura maior brilho da suu exposição, teria sid<; preferível que a sua ilustre 
autora se detivesse em verificar se o processo de desenvolvimento econômico, 
a partir d<ts economias primário-exportadoras em busca da industrialização, 
no regime c:apitali:-;ta, não teria, como denominador comum - respeitadas as 
necessárias diferenças \acionais -justamente o erguimerito das rendas na 
mais baixa d<ts classes econômicas, com sua elevação também naquelas que 
compõem o topo da pirâmide. 

Não seria uma exigência da arrancada para o desenvolvimento uma cer­
ta concentração de bens nas classes consideradas economicamente mais dinâ­
micas, para que O processo de investimento dependesse menos da ajuda exter­
na'? 

E se, porventura, houve melhoria das classes mais baixas, diminuindo-se 
o número dos miseráveis e muito pobres, embora crescesse o dos muito ricos, 
isso decerto traduz-se melhoria social. 

Tal fato, no processo evolutivo da nossa economia, registrado na última 
década, está dito por aquela economista, quando assinala: 

uExistem hoje menos-Jiessoas em condição de pobreza absolu­
ta. Considerando-se o salário mínimo como parâmetro, havia, em 
1970, 15 milhões e 729 mil pessoas (60,6% da população economicá~ 
mente ativa) ganhando até um salário mínimo. 

Dez anos mais tarde, são 13 milhões 450 mil pessoas (33,3% da 
população trabalhadora) os que se encontram nessa situação". 

Eis, ·aí,-um·m.ódulo que merece a conveniente atenção: duplicou, em nú­
meros relativos, a ciffa dos que ganhavam até um salário mínimo, no último 
decênio. 

Como ninguém consegue demonstr:. r que houve descenço tão violento 
no estrato médio da pirâmide social, na realidade du;>licou, nesses dez anos, o 
número dos trabalhadores vencendo aquela paga salarial mínima. 

O fato de ter diminuído a partiCipação desses p 1bres no bolo total, não 
·implica, realmente, no seu empobrecimento real. 

Em :.málise, o economista Ramonaval Augu.::.to Costa, que se doutourou 
com a tese "Distribuição de Renda no Brasil", assinala: 

"Os maiS Pobres ficam mais ricos, jáAU:e a fetida média do gru­
po aumentou de 70 para 80. No entanto.a participação dos mais 
pobre_s na renda total diminuiu, ou seja-, o aumento real da renda 
dos mais pobres não foi foi suficiente para mantê-los com a mesma 
capacidade de participação que tinham em 1970. Mas é bom 
lembrar que nem sempre os pobres de 1980 são os mesmos de 1970. 

Ora, nesses dez anos, comprovada a grande mobilidade da pirâmide so­
cial nos pafses em desenvolvimento, um operário que vencia menos passou a 
ganhar um salário mínimo; em compensação, uma boa parte dos 15 milhões 
que atingiram a fase etária da atividade econômica não conseguiu inserir-se 
no mercado de trabalho. 

Também o processo econômico de uma classe não se traduz, apenas, 
pela sua renda salarial. 

Se todos são usuários de serviços públicos, lembra-nos, por exemplo, de 
que, nesse decênio, a telefonia passu a servir a cem por cento das cidades do 
Centro-Sul e sessenta por cento daquelas do Nordeste. 

Isso significa a oportunidade para o uso, pelos mais pobres, de um ser­
viço que. há vinte anos, só era propiciado da classe média para cima. 

O fato é que. em 1980, mais de metade da população economicamente 
ativa estava ganhando entre um e cinco salários mínimos. 

Alguns economistas explicam esse fenômeno como resultante da urbani­
zação, pois nas-cfdades se cumpre com mais rigor a obrigação de pagar o sa­
lário mínimo. 

Há quem considere que a população se tornou menos jovem e como as 
rendas tendem a crescer com a idade, isso explicaria a duplicação, no decênio, 
dos que ganham mais de um salário mínimo. 

Segundo os dados do IBGE, os 34% da população trabalhadora, ga­
nhando de dois a cinco salários mínimos em 1970, passaram a 54,7% em 1980; 
em compensação, há um decênio essa população trabalhadora detinha 44,3% 
c. em 1980, passou a participar em apenas 40,9% do rendimento bruto nacio­
nal. 

Pode-se também concluir, de maneira pessimista, que houve, apenas, en­
carecimento da mão-de-obra não especializada, substituindo a mão-de-obra 
qualificada. 

De qualquer modo, fica demonstrado que os trabalhadores na base da 
pirâmide assalariada melhoraram de condição, importando, no entanto, re­
duzir os desníveis salariais, ou seja, "fechar a tesoura" salarial. 

Mas é preciso ter-se em conta que a moeda é um módulo relativo, haven­
do, ainda, no interior do País, comunidades praticamente vivendo o regime 
da troca direta. 

Os parâmetros de renda, aplicados ao trabalhor rural e urbano, sofrerão, 
necessariamente, distorções, quando aqueles têm mais condições de satisfa­
zer, na fonte da produção, suas necessidades primeiras, sem pagar o preço do 
transporte t:: do lucro, a que não podem fugir as segundas. 

De outro lado, a concentração de renda no topo da pirâmide caracteriza 
o processo de capitalização necessária à promoção d_o_ desenvolvimento auto­
sustentado. Por isso, dizia, há mais de um decênio, o Sr. Delfin Netto, que é 
preciso primeiro fazer crescer o bolo, para depois reparti-lo. 

Então, quais as medidas necessárias para reduzir a desigualdade na dis­
tribuição de rendas? 

O economista Edmar 8-acha aponta a reforma agrária como instrumento 
prioritário desse processo, seguido de um reforço dos gastos públicos em saú­
de, alimentação, educação e habitação popular, a par de uma reforma tribu­
tária. 

Já o economista Roberto Castelo Branco adverte que não há soluções e 
curto prazo para as desigualdades econômicas, tratando-se, antes de mais na­
da, de um problema estrutural, a exigir medidas a longo prazo, tais como os 
investimentos em educação, saúde, treinamento, nutrição, pesquisa e edu­
cação agrícolas. 

O conselho à reforma agrária resulta, entre os economistas, da consta­
tação de que a renda é maior na área rural que na área urbana, explicãvel o 
fenômeno, em parte, pelo efeito demonstração, quando a propaganda consu­
merista atinge muito mais a cidade, reduzindo as poupanças pela aquisição de 
bens secundários. 

Poucos discordam da necessidade de uma reformulação da política fun­
diária, com maior acessibiltdade de crédito ao pequeno lavrador, que respon­
de por grande parte da população de gêneros alimentícios não exportáveis, 
como o feijão, o arroz, a mandioca e o milho, indispensáveis à dieta do brasi­
leiro. 

Revela o censo de 1980 que o estrato constituído por um cento mais rico 
da população rural aumentou, no decênio, sua particip-açao-no ubolo" em 
17_9o/r>, passando de 10,5% para 29,3%, enquanto aquele um por cento mais 
rico da população urbana teve um aumento de apenas 7,7%, passando dt tre­
ze para catorze por cento de participação na renda totaL 

Várias hipóteses podem ser sugeridas, para expficar esse fenômeno, sen­
d'o mais convicente aquela relativa ao instrumento, no decênio, do crédito e 
dos incentivos à lavoura, canalizados preferencialmente para os mais ricos, 
beneficiários crescentes desses subsídios. Pode-se também admitir que, no de­
cêni-o, não_ apenas melhorou o desempenho das monoculturas do açúcar, do 
algodão e do café, como ocorreu o Hboom" da soja, com crescente ímpor.tân­
cia em nosso balanço de pagamentos. 

Os agricultores mais ricoS são justamente os que, latifundiários ou não, 
produzem gêneros exportáveis, embora, nesse contexto, o cafeicUltor venha 
p~rdendo primazia para o -~sineiro de açúcar e álcool e para o produtor de so­
ja. 

H á, no resultado do censo, outro dado digno de análise: no grupo dos 
mais ricos, ou seja, dos que recebem acima de vinte salários-mínimos, em 
1970 se encontrava quatro décimos por cento da população economicamente 
ativa (cerca de 102 mil pessoas) absorvendo 7,7% da renda nacional. 

Passado o decênio, quadruplicou a proporção desses ricos para 1,6% da 
população trabalhadora (630 mil pessoas), enquanto sua participação no 
bolo não chegou a triplicar, passando a 19,1%. 

Se cresceu o número dos ricos, que ficaram ainda mais ricos, mas melho­
rou a distribuição de renda na base maior da pirâmide, então resta concluir 
para a existência de um fenômeno: o achatamento da chamada .. classe mé­
dia", em beneficio de uns poucos ricos e de milhões dos mais pobres. 

O que importa, na verdade, é reduzir essas diferenças salariais. 
Como vimos, os economistas U:pontam maiores investimentos na saúde, 

na educação, na alimentação. como um processo conjUnto para diminuir tais 
desníveis. 

Decerto as condições sanitárias do País melhoraram nesse decênio, 
reduzindo-se a mortalidade infantil e aumentando a expectativa de vida. Mas, 
inegavelmente, aumentou o número absoluto de analfabetos, enquanto a for­
mação técnica, principalmente de nível médio rural, não teve progresso apre­
ciáveL 

Se, há dois decênios, tanto se falava, no Brasil, em ''educação para o de­
senvolvimento", não seja ela entendida como a destinação de mais recursos 
para o nível superior, nem para o meio urbano. 

Busquem-se os níveis primário e médio e orientem-se os recursos nacio­
nais para o interior, o meio rural, tanto mais quanto está provado, nos dois 
últimos anos, que o melhor desempenho da agricultura é que teve condições 
de frear, um pouco, o aumento do custo de vida, como, nos próximos anos, 
será o instrumento mais propício à melhoria do nosso balanço de pagamen­
tos. 
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Teremos, este ano, um saldo substancial na balança comercial e isto se 
deve. na maior parte, ao desempenho do setor agrícola, industrializado ou 
não: café, açúcar, algodão, cacau, soja. 

Outra perguntu <I ser re~pondida se configura na veracidade da interpre­
tuçào segundo a qual "no Brusil, apesar da desigualdade da distribuição da 
nmda, uumenturam as oportunidades e pode-se até prever que, daqui para 
frente, :.ts dificuld<!des tendem a rcduzir~se". 

O aumento das oportunidades decorre, justamente, do processo de de­
senvolvimento, marchando para a preeminência do setor de serviços sobre o 
industrial c destl! sobre a agrícola. quanto ao número de pessoas economica~ 
"mente utiva~. 

O Sr. Humherrv Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com muita honra. 

O Sr. l!umh{'rro Luc(:'/la- Como sempre, V. Ex• faz considerações judi­
ciosas sobre o punorama econômico e social do País. A mensagem que V. Ex• 
traz hoje no seu pronunciamento vem ao encontro, pelo menos do ponto de 
vista geral, do pensamento das Oposiçaões, particularmente do PMDB, 
quando temos enf'ati?ndo, nos nossos discursos, que o atual modelo econômi­
co leva o Pais a uma concentração de renda cada vez maior. V. Ex" aponta ai~ 
g_umus medidas importuntes p<1ru a atenuação das conseqüências funestas 
dc5sa concentração de renda no campo social, entre as quais, com a sua Iuci~ 
dez de estudioso da matéria, a reforma agrária, q·ue, sobretudo para a Região 
Nordestina. onde a rigidez da estrutura agrária é a maior do País, é premente. 
Infelizmente. apesar de toda a instrumentação legal em vigor, a partir dare­
forma constitucional feita no Governo Castello Branco, do Estatuto da Ter­
ra. não temos avançudo muito, ou quase nada, nesse terreno. É que tudo é de­
morado. Os conflitos de terra que têm ocorrido aqui, acolá, notadamente no 
Nordeste, ficam quase sempre sem solução, diante da procrastinação, pelo 
INCRA. dos processos de desapropriação por exemplo. Ainda há pouco re~ 
cebi da Paraíba. da Federação dos Trabalhadores Rurais, extenso memorial, 
relàcionando dezenas de processos -de desapropriação que se encontram na~ 
qucla entidade aguardando andamento, sem que as providências sejam torna­
das. 

Congratulo~me com o pronunciamento de V. Ex~. que, a meu ver, tam~ 
bém reforça a nossa tese, que, embora a atual lei de política salarial não seja a 
melhor, é no entanto. um instrumento dos mais adequados para ·melhorar a 
situação para os assalariados brasileiros. Esperamos, portanto, que seja man~ 
tidu. Assim me pronuncio diante de reiteradas ameaças que têm havido, 
sobretudo da purtc do Sr. Ministro do Planejamento e de algumas entidades 
rcpresentativ:.1~ dos empresários brasileiros, no sentido de novas e profundas 
alterações nesse diplom<t legal. 

O Sr. Lui; J"iana- Nobre Senador Humberto Lucena, veja V. Ex' como 
.são us coisas. Ambos estamos ouvindo o discurso do nobre Senador Jutahy 
Magalhães com mui tu atenç5.o. V. Ex' dá uma interpretação que não é a mi~ 
nha. Acho que a conclusão dü orador não é eSta a que V. Ex• chegou. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Nobre Senador Humberto Lucena, 
V. Ex~ está ouvindo o ilustre Senador Luiz Viana dizer que as interpretações 
são realmente diferentes. Na realidade, há urna diferença de interpretação. V. 
Ex~ há de (.:'Onvir que, no estudo que procurei realizar, demonstrei que aqueles 
que recebiam m<Lis, aqueles mais ricos, aumentaram, quadrupicaram em seu 
número, e que tivemos também um aumento muito grande, mais da metade. 
Antigamente, em_]970, 66% da população recebia abaixo de um salário míni~ 
mo, hoje estamos em 33%. Portanto, houve um aumento daqueles de menor 
renda, houve certa distribuição, embora também tenham enriquecido mais 
aqueles mais ricos. Ainda V. Ex~ há de convir de que passamos de 107 mil 
pessoas que recebiam mais de vinte salários mínimos para 600 e- tantas mil 
pessoas que também recebem essa quantia. 

~c:._ncordo plenamente. _Não digo que vá ao encontro do pensamento da 
Op:'SJÇao .. c:~tamente defender aquilo que está no nosso Estatuto, na legis­
laçao part1danu do PDS. Nosso Estatuto determina que haja uma luta cons­
ta.nte para acabar com o desnível salarial. Ainda temos um exagero no Brasil. 
Amda temos esse desnível, que chega de um a 100 salários, às vezes nessa dife­
rença salarial, e este é o grande trabalho. Já a atual lei salarial tem um alcan­
c:, d~ certo modo, como V. Ex~ procurou interpretar. De qualquer maneira, 
nao e aquela norma legal que venha atender àquela necessidade de dimi­
nuição desse desnível salarial. O achatamento salarial das classes mais eleva­
das muitas vezes ocasiona, como o tem feíto, algumas- fnjustiças para com a 
classe média, a classe mais sacrificada nessa distribuição de renda distri­
buição essa que ainda está errada, mas que jã existe tanto no topo c~mo na 
parte inferior da pirümide salarial. A classe média, esta, sim, vem sendo sacri~ 
ficada, mais do que nunca, por esse problema da má distribuição de renda no 
Brasil. 

O SR. PRI::SIOENTE (Cunha Lima)- Como se esgotou a hora do ex­
pediente, proponho ao Plenário a sua prorrogação por 15 minutos, a fim de 
que o orador conclua (.1 seu discurso c também atendamos às solicitações de 
breves comunicações dos Srs. SenadOres Jorge Kalurne e Bernardino Viana. 

Em Votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a prorrogação queiram permanecer scn~ 

ta dos. f Pausa.) 
Aprovada. 
Volto a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHAES- Agradeço a V_ Ex•, Sr. Presidente, e 
aos Srs. Senadores a colaboração que deram a este orador para poder con~ 
cluir esta oração despretensiosa a respeito de um assunto que sei do interesse 
gera 1 da Casa. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. JUTAHY MAHGALHAES- Com prazer. 

O Sr. Humberto Lucena - Concordo com V. Ex• que a classe média é a 
mais sacrificada, não há dúvida nenhuma quanto a isso. Agora, V. Ex•, afir~ 
mou, em certo trecho do seu pronunciamento, que as classes menos favoreci­
das, justamente as que estão na base da pirâmide, tiveram, dentro desse pro­
cesso de concentração de renda, urna menor participação percentual no pro~ 
duto interrlo bruto. 

O SR. JUTAHY MAGALHAES- Mas, V. Ex• hã de convir que houve 
uma ligeira baixa no percentual da renda geral. .. 

O Sr. Humberto Lucena - Sim, na renda geral. .. 

O SR. JUTAHY MAGALHAES- Mas houve uma grande baixa, qua­
se 50%, na parte do percentual de pessoas que recebiam abaixo do salário 
mínimo ... 

O Sr. Humberto Lucena - Certo. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Daí até a minha conclusão matemá­
tica de que é lógico que, sendo menor o número de pessoas, também partici­
pam menos da distribuição geraL 

Houve uma elevação na base da pirâmide, inegavelmente por todos os 
estudos que foram realizados, pelo IBGE e pelos diversos economistas que 
analisaram os dados disponíveis que chegaram à conclusão de que houve. na 
realidade, um aumento da base da pirâmide salarial. Agora, houve, corno di~ 
go, também uma diferença maior entre a base e o ápice da pirâmide. 

O Sr. Humberto Lucena- Pois bem, essa diferença é que é importante. 

O SR. JUTAHY MAGALHAES- Porque esse desnível salarial de 1 
para 100, 120 salários, que ainda existe no Brasil, isto é que deve ser melhora­
do. E digo- eu, aqui no meu pronunciamento, na parte final, que não será atra~ 
Vês de um achatamento dos salários, mas sim por uma elevação da base para 
que possamos chegar a um desnível na média de I para lO, 12 salários, que se­
ria o ideal e que é o nível dos países industrializados. 

O Sr. Agénor A-faria- Permi!e V. Ex' um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHAES- Com prazer, Senador Agenor Ma-
ria. 

O Sr. Agenor Afaria- Senador Jutahy Magalhães, o problema visto as~ 
sim, a grosso modo, dá a entender que as classes assalariadas mais sofridas no 
Brasil estão sofrendo menos, que a vértice da pirâmide melhorou para eles. 
Contudo, se V. Ex" aprofundar os seus estudos, V. Ex~ vai chegar a uma con­
clusão muito.triste. E de que o Governo aprofundou na classe média a sua an­
siedade de socializar os prejuízos. Porque, da pobreza deste País não se tem 
mais o que tirar. Tiraram, tanta correia do couro que não se tem mais o que 
tirar, está no sangue, nobre Senador. O assalariado de um a três salários não 
tem mais nem como se alimentar, de forma que não pode participar com ne~ 
nhum esforço mais, neste País. O dinheiro de nosso assalariado, até três sa~ 
lá rios, para aluguel de casa, para alimentação, etc. já está sendo totalmente 
absorvido. Então, a classe média agora começou a responder por quase tudo. 
Se continuarmos assim por mais cinco anos, vamos ficar só duas classes, neste 
País o rico e o miserável. Esta é, infelizmente, a grande realidade do País. Sou 
um homem do povo, convivo com o povo e posso afirmar a V. Exll o seguinte: 
na minha área, lá onde eu moro, no interior do Rio Grande do Norte, a roda 
grande entrou na roda pequena. V. Ex,. querendo entender, entenda. Isso é 
uma preceituação bíblica. O homem do interior, o coronel, virou cocó. E tem 

• mais um aspecto para demonstrar a incapacidade do Governo que V. Ex~' re­
presenta. O implemento agrícola subiu assustadoramente. O algodão baixou, 
não tem preço, está sendo comercializado pelo preço que-meia dúzia está que­
rendo comprar, sem dinheiro. O homem do campo está jogado à própria sor­
te, o êxodo rural aumentou, assustadoramente, nestes últimos cinco anos. 
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Acho que temos que enfrentar a realidade como ela é. A gente chega ao inte­
rior, conversa com o povo e vê que não há mais esperança, não há perspecti­
va, não há porta para bater, é um salve-se quem puder. Falaram que melho­
rou a situação, mas não melhorou coisíssima nenhuma. Isto é pura literatura. 
Na realidade, a situação é coinpletamente diferente. Muito obrigado a V. Ex!!-

0 SR. JUTAHY MAGALHAES- Lamento discordar um pouco de V. 
Ex~, nobre Senador Agenor Maria, embora eu concorde com V. Ex~ no que 
diz respeito à classe média. No setor agrícola, por exemplo, temos que con­
cordar que tem havido, nestes últimos anos, um grande esforço, por parte do 
Governo, para o aumento da produção agrícola. Conseguimos chegar não ao 
ideal, porque estâ ainda muito longe disso, mas já melhoramos, tivemos sa­
fras rezoavelmente boas, fazendo uma comparação como passado. Mas não é 
ainda o ideal que desejamos alcançar em futuro não muito longínguo. 

O Sr. Itamar F(anco - V. Ex' in e permite? 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Itamar Franco- Para entrar com o meu aparte e a minha discor­
dância, qu-ando V. Ex• se refere ao problema agrícola. Senador Jutahy Maga­
lhães, o que se verificou, no Pais, nestes últimos anos, foi exatamente o Con­
trário. Houve o acréscimo da chamada fronteira agrícola apenas em relação 
aos produtos de exportação. Por exemplo - e V. Ex' há de ter verificado, 
porque é estudioso da matéria, é inclusive um homem que conhece profunda­
mente o problema fundiário do País- a nossa produção de feijão caiu. En­
quanto a soja, praticamente, triplicava ou quadruplicava, a produção do fei­
jão, caíli.-E caiu por quê? Porque se atendeu e se atende até hoje, nobre Sena­
dor, e os dados não são da Oposição, mas do próprio Gáváno, se atende hoje 
àquele sentido de exportação dos produtos que interessam. Os financiamen­
tos do Banco do Brasil são todos dirigidos às grandes empresas exportadoras 
deste País, inclusive, as empresas multinacionais. Em detrimento exatamente 
do quê? Daquilo que o Senador Agenor Maria colocou para V. Ex', o em­
pobrecimento da população. Veja o caso, para citar o -exemplo do meu Esta­
do, para não dar números gerais, que 50% do homem rural do meu Estado 
ganha apenas um salário mínimo e esse percentual sobe para o Nordeste e so­
be, nacionalmente. 30%, nobre Senador Jutahy Magalhães, dos homens ru­
rais brasileiros não têm, sequer, rendimentos, têm rendimentos considerados 
abaixo do mínimo. Portanto, a política agrícola brasileira é uma política ape­
nas voltada para o sentido de exportação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES- Eu concordaria ~om V. Ex• em 
grande parte, se estivéssemos falando há um ano atrás, mas se V. Ex' tomar 
os útlimos dados da produção agrícola e da comercialização dos produtos 
agrícolas, V. Ex'~- há de convir comigo que este ano nós não tivemos que im­
portar produtos alimentícios, a não ser o trigo. 

V. Ex' vai discordar, e eu já ouvi -aqUT no Senado declarações de que ftão 
acreditavam nas informações prestadas de que nós, este ano, não importamos 
alimentos. Nós tivemos um índfce-residual de importações feita no ano passa­
do. 

O Sr. Itamar Franco - Não, darei um exemplo a V. Ex• ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES- Eu não estou falando, evidentemen­
te, do trigo, mas de feijão, arroz, milho, que nós não importamos. 

O Sr. Itamar Franco - Importamos, este ano, nobre Senador Jutahy 
Magalhães, mais de 50 milhões de dOlares de milho. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES- Milho que estava comprado, con­
tratos efetuados no ano passado ... 

O Sr. Itamar Franco - Não, V. Ex' me permita, só para completar o 
meu raciocíriTO,-sem atrapalhar o discurso de V. Ext-... 

O SR. JUTAHY MAGALHAES - Nossas fontes de informações são 
bem diferentes ... 

O Sr. Itamar Franco- Eu vou dar as minhas -fontes, que são as do Go­
verno. Nem quero atrapalhar o discurso de V. Ex•, que é um discurso que in­
teressa a todos nós, do Senado e, evidentemente, podemos ter essa discordân­
cia. V. Ex' está confundindo, quando houve uma discussão entre a CACEX e 
a INTER BRAS, em fevereiro, quando a CACEX, protestando contra o pa­
gamento de importação de milho, a INTERBRÀS justificou, àquela altura, 
isto em fevereiro deste ano, dizendo que era pagamentO proveniente de im­
portações de 1980. Mas, ao contrário, Senador Jutahy Magalhães, a impor­
tação de milho, neste País, continua e, pOr incrível que pareça, também a im­
portação de arroz. V. Ex• há de verificar com os dados do próprio ... 

O SR. JUTAHY MAGALHAES- Estamos com fontes equivocadas ... 

O Sr. Itamar Franco- Não. Estou dando a V. Ex•, inclusive, as fontes, a 
CACEX e a INTER BRAS. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES- Tenho informações do Ministério 
da Agricultura, a respeito deste assunto, de que havia até uma certa dúvida 
qu~nto a possível importação de milho para o Nordeste. Porque V. Ex~~ sabe 
que, lá no Nordeste, temos tido anos agrícolas muito ruins, prejudicados pela 
seca de três anos e saía, por mais incrível que pareça, mais barato importar o 
milho do exterior do que levar do Sul para o Nordeste. Havia uma dúvida 
quanto à importação ou não desse produto, lá para o Nordeste, para uma 
ârea_ ... 

O Sr. Evelásio Vieira - Permite V. Ex'~- um aparte? 
O SR. JUTAHY MAGALHAES- Um minuto, nobre Senador. Eu te­

nho que discordar também do problema da migração da população rural. 
Pelo menos no Nordeste, nós sabemos que, nestes últimos anos, a migração 
tem sido menor, relativamente, do que em anos anteriores. Não queremos di­
zer que não exista a migração. Existe. Mas, com três anos de seca como nós 
tivemos, graças a um programa de assistência direta ao trabalhador rural e 
que não é o ideal- não vamos aqui querer dizer que estamos atendendo ao 
trabalhador rural dentro daquilo que consideramos ideal e necessário, do 
quase que do mínimo necessário, mas, ainda dentro das possibilidades dos re­
cursos que nós temos, o trabalho executado impediu que houvesse aquela mi­
gração que teria que haver se não houvesse esse atendimento geral que foi fei­
to, de atendimento pessoal, e que nós conseguimos evitar que o Nordeste fi­
casse, entãO, menos populoso do que hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Nobre Senador, lembro a V. Ex• 
que o seu tempo acaba de se expirar. 

O SR. JUTAHY MAGALHAES- Vou concluir, Sr. Presidente, pedin­
do desculpas aos Srs. Senadores que me solicitaram os apartes não poder 
atendê-los. 

Há, realmente, muito mais empregos na área urbana do que na rural, en­
qu:mto, no País, se agigantao processo de urbanização e, conseqüerite-mente, 
o aumento das oportunidades laborais. 

A renda per capira do brasileiro aumentou de 1.470 dólares em 1970 para 
1.700 dólares em 19!W, ou seja, mais de 15%, enquanto a população creScia 
nessa mesma proporção. 

Somos, portanto, uma nação bem mais rica do que hâ um decênio, o que 
melhora as nossas perspectivas de, mediante uma distribuição de rendas mais 
justa, erguer o padrão dC vida da população mais pobre. 

O maior número de interpretações do censo de 1980, quanto ao proble­
ma da distribuição de rendas se baseia na aplicação da curva de Lorenz, para 
encontrar o índice de Gini, que é a sua síntese matemática. 

Indica aqueb curva quanto cada pessoa da população economicamente 
ativa detém do total dos rendimentos, pondo uma coordenada as classes e na 
abcissa, o produto. -

Da extremidade esquerda da coordenada parte uma linha em direção ao 
topo da abl.i~sa. 

Quanto mais ela se aproximar, na diagonal, de ur:--. ;-.;í.d, tanto melhor 
será a distribuição da renda, variando o chamado "índice de Gini" ou seja, a 
área da meia lua entre a diagonal e a curva real dos rendimentos, de zero a 1. 
O Gini em 1970 teria sido de 0,545, piorando, em 1980, para 0,565. 

Muitos consideram insatisfatório o índice de Gini para revelar a distri­
buição da renda, principalmente quando a escolha das faixas salariais pressu­
põe urna igualdade de rendas inexistente em qualquer delas. 

Bem mais esclarecedores são os dados relativos ao rendimento mensal 
médio da populaÇão.economicamente ativa, que passou de 1,63 para 2,87 sa­
lários, enquanto a mediana se elevou, no decênio, de 0,85 para I ,55 salârios 
mínimos. 

Verifica-se, diante do censo de L980, que, em 1970, 28,4 por cento da po­
pulação ganhava até meio salário mfnimo, representando 5, 7 por cento da 
renda: em 1980, esse número decresceu para 12%, representando 1,4% da ren­
da. Entre meio e um salário mínimo, 32,2%, no início da década, absorviam 
15% da renda, números que baixaram para 20,8% e 5,7%, respectivamente. 

Entre um e dois salários mínimos, o percentual da população sobe de 
21,7% para 31,1%, mas desce no percentual da renda, de 19,6% para 15,2%. 

Mas é na faixa entre 2 a 5 salários mínimos que há a duplicação do per­
centual da população, de 12,7% para 24,7%, mas o percentual da renda só so­
be, no decênio, nessa faixa, de 24,7% para 25,7%. 

Os que ganhavam de 5 a 10 salários mínimos dobram de 3,3% em 1970 
para 7,2% em 198{, uumentando sua participação na renda, de 14,6% para 
17,7%. Também notável o incremento dos que ganham entre 10 a 20 salários 
mínimos. de 1,3% em 1970 para 3,2% em 1981, subindo a participação na ren­
da, de 11,8% para 15,2%. 

Finalmente, quadruplicaram, no decênio, de 0,4% para I ,6% os que ga­
nhavam acima de vinte salários mínimos, saltando sua participação na renda, 
de 7,7% em 1970 para 19,1% em 1981. 
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Verificou-se, portanto, a redução dos percentuais da população em 
níveis inferiores. aumentando sua presença nos níveis superiores de renda. 

Mas o desnível salarial permanece, variando de um a cem salários míni­
mos, quando a média ideal dos distanciamentos seria de um para 1 O ou 12 sa­
lários. 

Deve-se procurar o nivelamento não por baixo, mas sim pela elevação da 
base da pirâmide. 

O achatamento, que inspira a lei salarial em vigor, é medida de resulta­
dos lentos, além de resultar, em alguns casos, no congelamento dos salários 
de vários segmentos da população, reduzindo-lhes o poder aquisitivo, quan­
do o ideal seria acrescer sua capaddade de consumo, em benefício da econo­
mia geral. 

O nivelamento por baixo resulta, além da diminuição do consumo, no 
desemprego e na crescente capacidade aciosa da indústria, o que traduz, na 
prática, a recessão. 

Cumpre, aqui. citar o economista Joelmir Beting, quando afirma: 

"O desemprego é a forma mais violenta de arrocho salarial já 
inventado pelo capitalismo de laisse::-passer". 

O caminho certo para a melhor distribuiçãO da renda está na melhoria 
dos serviços infra-estruturais, propiciando-se ensino, saúde e alimentação às 
classes menos favorecidas, o que significará a melhoria do poder aquisitivo 
dos seus salários. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Uma)=.. Concedo a palavra, para uma 
breve comunicação, ao nobr~ Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (Para uma comunicação.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Há poucos dias, ao ver um homem tombar, à semelhança de uma gigan­
tesca árvore, deixando na sua queda imensas Clã.reiras na selva ínvia da vida 
amazônica, ocárferam-me os mais variados pensamentos acerca da natureza 
humana e sua complexidade. Refiro-me a Gatasse Elias Kalume, a quem es­
tava ligado por h.1ços de parentesco, consangilinidade e de fraterna e estreita 
amizade, e que faleceu dia 14 deste mês, na capital paraense, com a avançada 
idade de 80 anos, dos quais 60 na Amazônia e em especial na cidade acreana 
de Xapuri. 

Natural de Malula, Síria, de lá veio na década dos vinte, acOmpanhado 
do seu primo e amigo, também falecido, Milad Kalume, atendendo ao convi­
te do meu saudoso pai e seu tio Abid MoiSés Kalume, que já se encontrava no 
Acre des_de os albores deste século. Gatasse, como outros seus conterrâneos, 
parecia seguir o Gênesis: 

BSai da tua terra, de tua parentela e da casa do teu pai, e vem 
para a terra que eu te mostrarei". 

Trazia consigo a alegria de conhecer outras ptagas, a esperança ditada 
pelo destino e a coragem para iniciar a luta que lhe estava reservada. Não im­
portava o sacrifício, porque, acima de qualquer sofrimento, tinha na alma o 
desejo do triunfo, afastando com a sua mão de verdadeiro Hércules as pedras 
que existissem no seu caminho. A sua decisão parecia sintonizada com o pen­
samento do imortal poeta !ibanês Gibran Kahlil Gibran: 

"Gosto que-haja dificuldade-s-em minha vida. Pois quero e es­
pero superá-las. Sem obstáculos não haveria nem esforço, nem luta. 
E a vida seda insípida.'' 

De compleição forte como um jequitibá, elegante no porte como a 
Bertho/Nia E.\'celsa. Gatasse estava permanentemente disposto a executar as 
tarefas sadias que lhe eram atribuídas, o que fazia com perfeição e alegremen­
te. Seus amigos íntimos costumavam dizer que jamais o ouviram recriminar 
ou injuriar a sorte, mesmo quando esta era adversa. Polido e calmo no gesto, 
a sua voz pausada somente aumentava para exaltar ou reanimar o seu seme­
lhante nos momentos de dificuldades. Era por excelência um verdadeiro con­
selheiro. Gostava da vida e sabia vivê-la e, acima de tudo, amava o Brasil, ter­
ra logo adotada como sua pátria: e, ante os fatos que iam surgindo em sua 
trajetória, comprazia-se em exclamar que era um homem feliz, expressão ple­
na de conteúdo e verdade_confirmada por quem o conheceu. 

Casou-se cedo, porque achava que a vida somente se completaria tendo 
uma companheira ao lado. Escolheu para compartilhar de seu destino a xa­
puriense Carmem Eluan, ainda jovem, recém-chegada do Colégio Santa Ca­
tarina, de Belém, onde recebeu instrução para ajudar-se e ajudar o amado 
companheiro, como se estivessem orientados por Jorge Gerbert, isto é, o "ho­
mem deve ter a sabedoria c a mulher a doçura". E desse feliz consórcio, que 
durou 53 anos, nasceram, no Acre, cinco filhos, todos hoje em posição de des­
taque: Elias, médico, professor da Faculdade Federal de Medicina do Pará e 
industrial, casado com a médica Heloisa Bentes; Cãrlos. bacharel em Direito, 

funcionáriO graduado da Receita Federal, servindo no gabinete do Superin­
tendente, em Belo Horizonte, casado com a contadora Ilza Lopes; Alberto, 
engenheiro formado por uma das primeiras turmas do ITA, Professor da Fa­
culdade de Engenharia do Pará e casado com a professora Elizabeth Bastos; 
Roberto, engenheiro civil, foi Secretário do Obras do Acre e, como seu irmão 
Alberto, é componente da Comercial Diesel do Parâ- CODIPA -,casado 
com a pintora Carmela Teles; e Maria Luíza, farmacêitica, casada com o mé­
dico Augusto-Serruya, professor da Faculdade Estadual de Medicina do Pa­
rá, e mais treze netos, alguns dos quais universitários. 

Gatasse, que soube enfrentar a vida com obstinação, tinha na sua esposa 
Carmem uma companheira leal, eficaz, dedicada e amorosa. Juntos sabiam 
animar-se e confortar seus semelhantes e em especial os humildes, principal­
mente da cidade de Sapuri, onde vivia. Gatasse ajudou, ao lado do seu tio e 
meu saudoso pai Abib Moisés Kalume c seu primo Lázaro José Drub, a de­
senvolver a empresa Abib Kalume & Cia, fundada em 1915, da qual era só­
cio. 

De tudo participava e por isso seu nome figura como um dos reorganiza­
dores, em 1937, da adormecida Associação Comercial de Xapuri, tendo sido 
também um dos fundadores do Rotary Club local, em 1948. Graças ao seu 
espírito humanitário, estava sempre voltado para as obras assistenciais da co­
munidade, oferecendo a sua contribuição moral e material. Seu amor ao Bra­
sil o levou a naturatizar-se, tornando-se eleitor, entrosado na vida política. A 
estima que desfrutava, somada à respeitabilidade da qual se fez credor, con­
tribuiu para receber da Câmara de Vereadores o título de Cidadão Xapurien­
sc. E essa outorga enterneceu a sua alma humilde, porque achava que esse re­
conhecimento dos edis, ante os benefícios praticados, não deveria ser extra­
polado. Dizia, na sua contagiao te modéstia, que apenas retribuía pequena 
parcela à comunidade a que se encontrava integrado e o acolheu tão genero­
samente. Mas o reconhecimento não foi apenas enquanto viveu, dando "tudo 
de si sem pensar em si"."O Prefeito Jorge Hadad, num gesto espontâneo, de­
cretou luto oficial por três dias; a Assembléia Legislaticva do Acre, através da 
palavra do Deputado Felix Bestene Neto, o homenageou; bem como a As­
sembléia Legislativa do Pará inseriu voto de pesar em atenção a requerimento 
dos Senhores Deputados Álvaro Freitas e Mário Cherrnont. 

Seu grande desejo era morrer na Amazônia e o destino reservou-lhe a ca­
pital paraense, para sua sepultura, cidade onde desenbarcou hâ quase 60 
anos, numa noite enluarada, sob o sopro da brisa marinha que já se mistura­
va com as águas barrentas da grande baía fluvial, para mostrar-lhe quão ge­
nerosa era a terra por ele eleita e que pisava pela primeira vez, sem conhecer­
lhe! o idioma e os hábitos, dirigindo-se através de mímicas, as quais eram cor­
respondidas graças à hospitalidade de quem o abrigava, mesmo em se tratan­
do de uin estrangeiro! Isso o enterneceu! ... Logo mais, quando a aurora dis­
pontava risonha e colorida, clareando o infinito, embarcava no navio 
"Sobralenge" que, subindo o Amazonas, depois o seu tributário Purus, não 
tardaria a alcançar o rio Acre, subtributário que banha a pacata cidadezinha 
de Xapuri,- onde passaria a pontificar- e que o acolheu fraternalmente. 

O Sr. Gabriel Hermes- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Com muito prazer, nobre Senador Gabriel 
Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes- Meu caro e nobre Senador Jorge Kalume, a 
orortunidade em que V. Ex• lembra, permita-me que o diga, respeitâvel e 
querido amigo nosso que se foi, qUero deixar o meu abraço de condolências, 
que estendo a toda a sua família. Foi um desses homens que construiu uma 
família e construiu um patrimônio, patrimônio não só financeiro, inas um pa­
trimônio moral. São homens como esse que, tendo descendência, coino nós, 
desse pequeno país do Líbano, se lançaram através do rio Amazonas, foram 
para esse recanto distante, o Acre, e ajudaram a construir o território, que 
hoje é estado. Ãs homenagens e à saudade dos seus parentes nós juntamos as 
nossas. E juntamos como merecimento, porque esses homens são os verdadei­
ros construtores do Brasil e são, sobretudo, os pioneiros que fizeram a posse 
física da Amazônia, do Acre, construindo um patrimônio, construindo 
fumíri~1s, repito. Sobretudo construind-o aquilo que de melhor nós podemos 
ter: descendentes ilustres, como V. Ex• que nos honra corno um companheiro 
e como um nome respeitável aqui do Senado. Ã família eu junto o nosso 
abraço. 

O SR. JORGE KALUME- Muito obrigado a V. Ex•, nobre Senador 
Gabriel Hermes. V. Ex• sabe do apreço e da amizade que sempre existiu entre 
as famílias, principalmente dos velhos Kalume com a família de V. Ex•, re­
rresentada pelo seu bondoso e saudoso pai. 

Podemos afirmar que pranteamos Um homem que viveu para o trabalho 
voltado para o seu próximo, que amava o Acre, a Amazônia e o Brasil, idola­
trava a sua família e por isso triunfou; e sua maior glória era repetir constan­
temente: Sou um homem feliz! (Muito *em! Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Almir Pinto, para urna breve comunicação. 

O SR. ALMIR PINTO (Para uma comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senad_or_es: 

Não tenho como deixar de prestar a minha homenagem aos colegas mé~ 
dk:os no dia a eles consagrado e_ontem transcorrido. Dezoito de outubro foi a 
(.bta eleita pela Organização Mundial de Saúde como o dia do médico, um re­
<.:onhcdmcnto pelo que os profissionais discípulos de Hipócrates realizam em 
benefício da humanidade. 

Nas capitais, nas grandes cidades e em núcleos populacionais espalhados 
<tos milhurcs por todos os recantos_ do Globo, a presença do médico dá con­
fianç-a c seguranç-a à população pelo desvelo no resguardo da saúde e do bem­
estar coletivo. 

Não podemos, de sã consciência, desconhecer que na Medicina há verda­
deiros abnegudos que fazem da profissão um sacerdócio, exercendo-o com 
honestidade c admirável dignidade. O desprendimento do médico, a sua dedi~ 
Q.!Çào, o espírito de sacrifício e o erltiã:llliadO--ãmor à ciência, que por vocação 
ahra~ou, torna-o admirado por todos e estimado pelos seus clientes. 

A socialização da medicina, pratiCãffieúte"-pôs termos àquela singular fi­
gura do médico de família que, com muíta sabedoria, tratava e confortava o 
paciente e os seus familiares. Chegava-se mesmo a pensar que, morrendo, a 
morte parecia encerrar um enlevo de misticismo e de consolação, porque se 
morria s·ob os doces eflúvios de bondade carinhosa do médico que, de tanto 
integrado às preocupações da família, chorava às vezes junto ao leito do mo­
ribundo. 

E a esta figura, símbolo do amor e da caridade, que desejo reverenciar 
neste instante, significando, neste singelo registro, todo o meu apreço à classe 
médica brasileira. (Muito hem.') 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Dirceu Cardoso. - -

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma comunicação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na afirmação da vida desta CãSa há aconteCimentos que se derramam 
deste Plenário sobre a Nação e há outras ocasiões em que os fatos vertem e 
fluem do exterior para esse grande estuário onde desembocam as grandes as­
pirações nacíonais. 

Sr. Presidente, neste instante, estamos vivendo um desses momentos. 
NtLo é o Senado que influi lá fora atraVés deste nosso pronunciamento; vem 
da galeria nobre para o Senado uma notícia que não póde fugir ao nosso re­
gistro. Presente está na nossa galeria nobre o Presidente da Ordem dos Advo­
gudos do Brasil, Seção Espírito Santo, entidade que se incumbe de dirigir e 
defender os interesses dos advogados naquela entidade federativa. 

Moço ainda, muito moço, dos mais moços Presidentes da Ordem naque­
le Eswdo, construiu ali uma magnífica situação em que hoje a Ordem dos Ad­
vogados no Espírito Santo é das mais conceituadas do Brasil, não só pelo seu 
patrimônio ri10r-al, não só pelo seu patrimônio físico, mas, sobretudo, pela fí­
gu r a hrilhante e singular de seu Presidente. Refiro-me a José Inácio Ferreira, 
advogado de uma das bancas mais conceituadas e mais disputadas do meu 
Estado; ex-Deputado Estadual, quando teve uma marcante atuação em defe­
sa dos interesses do povo, e que hoje aqui está para defender, pugnar e postu­
lar junto ao Prelórío Excelso uma causa do interesse de sua banca. 

O Sr. Jl.-foacyr Dal/a - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Com prazer. 

O Sr. Moacyr Da/la - Eminente Senador Dirceu Cardoso, quero 
<Lssoci<Lr-me às referências elogioSas que V. Ex~ faz ao eminente Presidente da 
Ordem dos Advogados do nosso Estado. O Dr. José Inácio Ferreira, pelo seu 
pnssado de Juta como homem público, meu colega na Assembléia Legislativa, 
jovem. inteligente, capaz, moço que orgulha uma geração e que hoje honra a 
tribuna desse Senado, não de V. Ex~' só, mas minha também, queira ele rece­
ber a ratificação do meu apreço, sempre constante em afirmar o quanto de 
hom é termos um cidadão do quilate de José InáciO-Ferreira à frente de um 
órgão representativo, como é a Ordem dos Advogados do nosso Estado. 
Muito obrigado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Naquela organização, Sr. Presidente, 
cum jornul próprio, uma sede que S. Ex• está pretendendo construir para 
mostrur a projeção a que ele conduziu aquela Ordem, no arranha-céu magní­
lko. José Inácio foi escolhido, Sr. Presidente, duas vezes para relatar, em 
nome du Ordem dos Advogados do Brasil, duas teses, em que ele se houve 
com rnro brilhantismo. Uma em Manaus, onde recebeu os aplausos e o apoio 
de todas as seções estaduais da Ordem dos Advogados do Brasil, e a outra em 
Curitiba, no Paraná, onde também se houve magnificamente. Na semana 

p<.~ssud<.~ regressou dos Estados Unidos, onde recebeu da ONU um posto que, 
relu sua id~1de, teve repercussão magnífica no Brasit e no exterior; é o Vice­
Presidente da Associação dos Advogados do mundo. 

Assim, Sr. Presidente, quero registrar a presença aqui, de um ex­
parlamentar, onde brithou com uma estrela de rara grandeza, e um nome, Sr. 
Pn.:sitlentc, que todos os partidos políticos do meu Estado disputam a sua 
preferência para candidato a Senador. Se vier a ser Senador honrará estas 
Buncudus, ou a Governador do Estado, tal a projeção e o conceito elevado e 
magnífk·~ que José Inácio Ferreira desfruta hoje, em todo o terrítório do meu 
b .. tadn. 

Er~L o que tinh.:1 a dizer. ( Muüo bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
.-..t:rú !iúo pelo Sr. !"-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 31 I, DE 1981 

Altera dispositivo da Lei n,o 5.527, de 8 de novembro· 
de 1968. 

O COngresso Nacional de-creta: 
A11t. 1.0 É suprimida da parte final do art. 1.0 da Lei n·.o 5.527, 

de 8 de novembro de 1968, a expressão "e de Idade". . 
Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se· as disposiçõ.e_s em contrário. 

Justificação 

O beneficio previdenciário da aposentadoria especial conce­
dido aos segurados que trabalham em atividades penosas, insalubres 
ou perigosas, era, até a edição da Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 
1973, disciplinada pelo a:vt. 31 da Lei Orgânica da Previdência 
Social (vale dizer Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960), bem 
como pelo Decreto n.0 53.s:n, de 24 de março de 1964, este baixado 
com base naquela. 

O::Jentre os requisitos então e-stabelecidos para o segurado fazer 
jus ao benefício, figurava o da idade mínima, ou seja, 55 anos. 
Significava que, além do prazo de carência como contribuinte da 
previdência social e do tempo de serviço ( 15, 20 ou 25 anos, con­
f.o:rme o caso), o segurado só podia. aposentar-se se tivesse, no 
mínimo 5.5 anos de idade. 

Posteriormente o ·beneficio passou a ser regulado, eomo já 
dissemos, pelo "art. 9.0 da Lei n.O 5 .890, de 8 de junho de 197'3, e.sta 
operal)do profundas alterações no mecanismo da Previdência 
Social .. 

No tocante à questão do llmi,te de idade, contudo, houve incon­
trastada evolução e favorecim-ento para os segurada·s da previ­
dência, eis que o requisito foi eliminado. 

Todavia, da combinação do disposto neste referido_ ait. 9.0 da 
Lei n.0 5.890, de 1973, com os atos regulamentares que o comple-
mentam e que ·são indispensáveis para a caraoterizaçáo da ativi­
dade penosa, insalubre ou perigosa._ (O Decreto n.o -53.831, de-1964, 
estava revogado e_ em ~eu lugar vigorava, como vigora, o Decreto 
n.O 63.230, de 1968), resultou que algumas categorias foram sim­
pl·esmente excluídas do direito à obtenção do benefício. 

Reconhecendo o grave erro e mesmo a injustiça dai decor­
rentes, o Governo não se omitiu de, algum tempo depois, sancionar 
projeto de lei originário do âmbito do próprio Legislativo em que 
se cuidava de restabelecer, para as ditas categorias, o direito então 
suprimido. Editou-se assim, a Lei n.0 5.527, de 8 de novembro de 
1968, cuja ementa basta para explicitar o motivo por que veio e 
que d!z: 

"Restabelece, para as categorias profissionais que men­
ciona, o direito à aposentadoria especial de que trata o 
art. 31 da Lei n.0 3 .807, de 26 de agosto de 1960, nas con­
diç.ões anteriores." 

Ao reab!litar o · direito, o mencionado diploma restabeleceu 
também, inadvert1dam~nte talvez, a condição r:elativa ao limite 
de Idade, que a legislação vigorante não mais exigia. 

A conseqüência de tude> isto é que a grande maioria dos tra­
balhadores com direito à aposentadoria especla~ nos termos do 
disposto no art. 9.o da Lei n.o 5.89{), de 8 de junho de 1973, não 
preeisa submeter-se à exigência do requisito concernehte à idade 
mínima (55 anos), bastando contar com pelo menos cinco (5) anos 
de contribuição e haver traballlado durante quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos, conforme a atividade. Não assim, porém, pata a.s. 
categorias que haviam sido privadas do direito à aposentadoria 
especial e que a tiveram restabeleci da p-ela Lei n.O 5. 527, de 1968. 
li: que tal fel, ao dispor sobre o restabelecimento do direito :r>revi­
denciário mencionado, reabilitou também, conforme jã dito, a e:xi­
gência, o requisito, do !imite de idade. Assim, os Integrantes de tais 
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eategória.s mesmo que acaso. tenham cutnprido a carência ·con:­
tribut!va ~ o tempo de serviço •necel'Sitam satisfazer a condição de 
ter, pelo menos 55 anos de Idade. 

'í'rata-oo à ·evidência de tratamento diferençado para situações 
.idênticas~ O 'que não pode -continuar sendo a:gasalhado em nosso 
ordenamento jurídico. 

A isto se .oropõe o Projeto que ora ·tenho a honra de oferecer 
à consid~raçãÔ do Congresso, o qual .para realizar tal, desiderato, 
apenas suprime do texto do art. 1.0 da J:.ei n.? 5.õ217, de 1968, a 
expressão "e de idade"~ 

Sala das Sessões, 19 de out.ubro de 1981. - Humberto Lucena. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.527, DE 8 !DE NOVEMBRO DE 1968 

Restabelece, para as categorias prof"JSs!onais que men­
ciona, o direito à aposentadoria especial de que teata o 
art. 31 da. Lei n.• 3.807, de 26 de agosto de 1900, nas con­
cllções anteriores. ......... •'• ....................... · ........ ;. ..... " ................... . 

Art. 1.0 AB ca-tegorias profissionais que 3lté ~2 de maio ~e 1968 
faziam jus à aposentadoria. de que trnta o a.rt. 31 da. Lei n. 3.807, 
de 26 de agostO· til!' 1960, em sua pr!mlt!va red,ação e na forma do 
Décreto número 53.831, de 24 de março· de 1964, mas ql!e foram 
eXIC!uídas do beneficio Por força da nova regulamentaçao "P~.­
vada pelo Decreto n.O 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservamo 
dlrelto a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de 
Idade vigente n~uela data. 

·'· ................. •'• .............. ·'· .............................. . 
(As Com1886es de Constftulçiio e Justiça e de Legis­

lação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- O projeto lido será publicado e 
remetido às comissões competentes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles- Evandro Carreira- Raimundo Parente- Gabriel 
Hermes - Luiz Fernando Freire- Mauro Benevides- Gilvan Rocha­
Lourival Baptista- João Calrrion- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro­
Amaral Furlan - Franco Montoro - Vicente Vuolo - Jaison Barreto -
Pedro Símon. 

te. 
O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Está finda a Hora do Expedien-

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n9 205, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia·como conclusão de 
seu Parecer n"' 1.356, de 1980_), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Santo André (SP) a elevar em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta e 
oito centavos) o montante de sua dívida cons_o!idada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade ejuridici-

dade; e 
- de Municfpios, favorável. 

Em votação o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volta a debate, na pauta dos nossos trabalhos de hoje, o empréstimo a 
Santo André. 

Sr. Presidente, não discutimos, quando se encerrou a sessão de 5t:.feira 
última, o empréstimo à cidade de Minas Gerais ou a Santo André mesmo? 
Tenho dúvida, Sr. Presidente, pediria que V. Ex• recorresse às anotações da 
Secretaria. parece que não é Santo André. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Uma)- lnfoiiiia a Assessoria da Mesa 
-pois não estive presente naquela sessão- o que esteve em votação na últi­
ma quinta-feira foi o de Guaxupé, que já foi aprovado. Agora estamq.s na vo­
tação do projeto de resolução que diz respeito a Santo André, no Estado de 
São Pau!o. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Aprovamos na sessão passada três em­
préstimos: Guaxupê, Minas Gerais; Macapã, Amapâ; e Maringá, Estado do 
Paraná. Iniciamos a discussão de Santo André, no Estado de São Paulo, que 
bate às portas do Senado solicitando empréstimo de Cr$ 49.070.232,88. 

Sr. Presidente, na sessão de sexta-feira, ouvimos reclamações de nobres e 
ilustres Senadores do PDS, contra o and8mento e aprovação desses ~mprêsti­
mos, como se fosse produto de uma obstinada obstrução. Mas vimos, Sr. Pre­
sidente, que de uma relação de vinte e oito. o Senado aprovou três, naquela 
sessão. Três. E hoje, numa pauta onde figuram nada menos de vinte emprésti­
mos, vinte empréstimos, achamos que, moderadamente, o Senado pode apro­
var também, no mesmo ritmo da sessão ·passada, três ou quatro. O que não 
estamos de acordo, Sr. Presidente, ê que o Senado aprove todos os emprésti­
mos constantes da pauta de seus trabalhos, porque aí, então, não seria mitiga­
damente a decisão do Senado, seria a abertura às escâncaras das portas desta 
Casa, para a aprovação de vinte projetos de empréstimo, no valor de alguns 
bilhões de cruzeiros e cinqüenta milhões de dólares, somente na pauta dos 
nossos trabalhos de hoje. 

O que se verifica aqui, como disse na sexta-feira, Sr. Presidente, é a ga­
ma, é a gula pantagruélica de se aprovar, então, tudo o que consta da pauta. 
Na nossa pauta constam, hoje, vinte projetos de empréstimos e mais quatro 
projetos de transcrição de discursos, um de reforma do seguro-desemprego e 
um do nobre Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre o enquadramento de 
professores colaboradores e auxiliares de ensino e dá outras providências. 
Portanto, da pauta, Sr. Presidente, da sua quase totalidade de trinta itens, 
vinte e dois são de projetos de empréstimo. Então, não há obstrução, se o Se· 
nado aprovar três ou quatro por sessão. Agora, será um desatino se o Senado 
aprovar 22 projetos numa só sessão, acarretando jogar-se na circulação um 
volume de dinheiro que vai pesar decisivamente nos níveis inflacionários des­
te País. 

Assim, Sr. Presidente, a nossa posição é esta: se aprovamos tr~s, dos 22 
projetos de quinta-feira, quando oS irês grarides partidos, os três grandes Blo· 
cos partidários da Casa se reuniram e- como disse o nobre Senador Helví­
dio Nunes- sub-repticiamente retiraram dois projetos que eram o tampona­
mento de nossa pauta, para aprovar outros, quando nós, no fim, consegui­
mos aprovar apenas três, esta é a marcha normal desta Casa. O Senado não se 
afírma.por tudo que ele aprova; o Senado se afirma é, às vezes, pelo que desa­
prova, pelo que não põe em termos de lei, de resolução. Esta que é a afir­
maçiio desta Casa. 

Assim, Sr. Presidente, Santo André bate aqui, mas não é a primeira vez 
que Santo André bate à porta do Senado. Estas são portas que se abrem facil­
mente. Qualquer contato, qualquer pressão na porta, ela se abre e entra, aqui, 
ou o Estado ou o Município, solicitando empréstimo. Vamos ver se Santo 
André já teve outro empréstimo nesta onda de empréstimos que vem afogan­
do esta Casa nestes dois últimos anos. 

Em 1979, nós aprovamos Cr$ 8.377.000.000,00 para os Estados, Cr$ 
15.000.000.000,00 para as prefeituras e Cr$ 10.000.000.000,00 para outras en­
tidades. Ao todo, 35 bilhões de cruzeiros que nós colocamos em circulação­
novinhos, com o "Barão", com o Presidente tal, a figura da "Liberdade", no­
tinhas novinhas - 35 bilhões de cruzeiros e, em dólares: 1 bilhão e 500 mi­
lhões de dólares, foi quanto a "guitarra" do Senado produziu em 1979. 

Em 1980, Sr. Presidente, o Senado aprovou, para os Estados, Cr$ 
52.836.000.000,00; para as prefeituras, Cr$ 16.600.000.000,00 e, para outras 
entidades Cr$ 9.350.000.000,00. Ao todo, Cr$ 78.791.114.000,00, no ano e, 
em dólar, Sr. Presidente, US$ 863,250,000.00. 

Em 1981, estão ajuizados, no Senado, Cr$ 17.866.000.000,00 para o Es­
t"do; Cr$ 13.247.000.000,00 para os municípios; e Cr$ 1.013.000.000,00 para 
outras entidades. Ao todo Cr$ 33.000.000.000,00, Sr. Presidente. Alguns já 
aprovados e outros em andamento e, outros. ajuizados. 

Em dólares, nós temos, para este ano, até agora, USS 855.000.000,00. O 
nobre Senador Bernardino Viana chama-se a atenção para o fato de que são 
855 milhões, porque, do contrário, podei-iaffi fechar esta Casa e ir para Casa 
dormir. porque ninguém é de ferro. É como -diz Ascêncio Ferreira: "Traba­
lhamos de segunda a sexta e aos domingos, pernas para o ar porque ninguém 
é de ferr.o. ''-Se fosse de 835 bilhões, Sr. Presidente, as entranhas do Senado 
não poderiam produzir mais n·ada, porque teríamos esgotado toda a nossa ca­
pacidade, tínhamos modificado a política financeira do Brasil; tínhamos de­
mitdo o Sr. Ministro Delfim Netto; tínhamos defenestrado o Sr. Ministro 
Delfim Netto, se nós jogássemos 850 bilhões de dólares. Mas, jogamos 855 
milhões de dólares. 

Sr. Presidente, Santo André já teve um empréstimo. Vejo que V. Ex• já 
me adverte que o meu tempo se esgotou, mas concluo. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Senador Dirceu Cardoso, essa de demitir o Mi­
nistro Delfim Netto era uma "boa". 

O SR. DIRCEU CARDOSO - (Risos) -Estou de acordo. Mas, a esse 
preço também, nobre Senador, seria demais. 

O Sr. Luiz Cavalcante -Eu pago qualquer preço. 
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O SR. DIRCEU CARC·OSO- Bom, isto eu não digo, porque acho que 
há um preço-teto; além disso, serã um desatino. 

Sr. Presidente, então verificamos que este é o volume de dinheiro que, 
nos últimos três anos, nós aprovamos aqui para prefeituras, Municípios, para 
Estados e para entidades particulares, em cruzeiros, em dólares, e falta aqui 
!30 milhões de marcos- e este ano é possível que a gente obtenha emprésti­
mo em lira, ou em peseta, ou em coroa sueca, pois já provamos empréstimos 
em coroa sueca. 

Assim, Sr. Presidente, dentro do meu ponto de vista, eu seria favorável a 
todos os empréstimos numa época de normalidade; mas numa época de difi­
i:uldades, em que a inflação é a nossa maiOr l.nimiga, sou contra qualquer um 
deles: a Estados, c Municípios nesses critérios estabelecidos aqui. 

Portanto, Sr. Presidente, vou pedir verificação de quorum. Quero, ao en­
cerrar as minhas palavras, comunicar que já obtive quatro adesões do lado da 
Bancada do Governo com Telaçào ao posicionamento meu, do nobre Senador 
Amaral Furlan, do nobre Senador HelVídio Nunes~ do nobre Seriador Ale­
xandre Costa, todos três enlileiraram ao lado da posição também indefectí­
vel, desde o princípió, de Hugo Ramos. São quatro Senadores do partido do 
Governo que apóiam também as nossas afirmações, de que eSses empréstimos 
são alta e violentamente inllacionái'ios. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Nobre Senador Dirceu Cardo­
so, pode V. Ex r. ficar certo de que o Senado como nunca o fez, jamais fará 
aprovação de projetos de empréstimos, ou de outra q_ualqtJer natureza em 
bloço. Serão respeitados os prazos, os direitos de cada Senador, dentro-do 
que o nosso Regimento preceitua. Pode ficar tranquilo V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon­

trum. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Peço verificação dit votação, S-r. Presiden-
te. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Vai-se proceder à verificação re­
querida. 

A votação far-se-á pelo processo eletrônico. Para tanto, solicito aos Srs. 
Senadores que ocupem os seus respectivos lugares. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

Procede-se à \'otaçào 

VOTA/I.-! "Sim" Os Srs. Senadores: 
Almir Pinto 
Aloysio Chaves 
Arno Damiani 
Bernardino Viana 
Eunice Michiles 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
Luiz Cavalcante 
Moacyr Dalla 

VOTAM "Não" Os Srs. Senadores: 
Dirceu Cardoso 
Evelásio Vieira 
Valdon Varjão 

ABSTEM-SE De Votar o Sr. Senador: 
Adalberto Sena 

O SR; PRESIDENTE (Cunha Uma)- Votaram "Sim" 9 Srs. Senado­
res; -"'Não" 3. Houve uma abstenção. 

Não há quorum. 
Nos termos regimentais, a Presidência irã suspender a sessão por alguns 

minutos e fará acionàr as carripainhaS, a tfffi dC aguardar a chegada ao ple­
nário dos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetes. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Peço a palavra para uma qUestão de or­
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Tem a palavra V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Pela Ordem.) - Sr. Presidente, sempre, 
nas votações, eu requeri que a Mesa me pã.ssasse às mãos a folha de votações. 
Desejava, Sr. Presidente, que a Mesa fixasse esse critério. Nos últimos dias, 
por questão que não vale a pena trazer aqui a público-...~ desejaria, como da 
última vez não me .foi fornecido, tinha que requerer toda hora- eu desejava 
que a Mesa fixasse esse critério ... Se podia- corri o sou eu e mais alguns com­
panheiros que pedem essa folha de votação- iSso-ser passado em todas as 
sessões de votação. O painel ticaiia aceso mais um pouco além do tempo em 

que é apagado, para que nós verificássemos e conferíssimos os Senadores pre­
sentes, com o painel que indica as votações. 

Repetindo, Sr. Presidente, o meu requerimento é o seguinte: que a Mesa 
me forneça em todas as votações a fOlha de votação que está aí, que é urri pro­
i:cdimento mecânico de só o_ c_omputador fornecer a folha, e o painel ficar um 
po~quinho mais aceso, para que eu possa conferir. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Pode continuar a explanação do 
seu requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não, Sr. PresidCnte, eu só queria isso. O 
meU -pedido é o seguinte: como esse era um procedimento da Mesa, mas como 
a Me..'ia ficou um pouco revessa não me passou mais as folhas de votação e 
queria que eu as requeresse a toda hora. f;ntão, não as requeri mais. 

Porque ficou assente que em todas as votações a Mesa fornecesse- a 
quem requer a verificação - a folha de votação e o painel aceso mais uns 
poucos instantes, para nós conferirmos os nomes que figuram lá e na folha de 
votação. 

Pediria, então, se a Mesa podia fazer isso: fixar um critério de uma vez. 
Todo aquele que requerer a verificação de votação terá em suas mãOs a cópia 
d·.t folha de votação e o painel ficará aceso mais uns poucos instantes, a fim de 
permitir a quem requer conferir o Senador que conipareceu na folha, e aquele 
que figura no painel eletrônico do plenário. 

Essa a minha reclamação, certo de que V. Ex r. poderia apoiar e fixar esse 
<.:ritério daqui para frente. 

' O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Nobre Senador, naturalmente 
permitir ou deixar que fique aceso o painel por mais alguns instantes, natural­
mente V. Ex• será imediatamente atendido. Mas, quanto ao fornecimento da 
folha, gostaria que V. Ex• esperasse a decisão do titular da Presidência da 
Me.sa, porque já foi dado pronunciamento neste sentido e eu não gostaria de 
aqui, efemeramente passando, dar uma solução contra a orientação maior 
que é a do Presidente. Mas o de agora V. Exr. terá em mãos imediatamente. 

Está suspensa a sessão por 10 minutos. 

(A seSSão é suspensa às 16 horas e 23 minutos e reaberta às 16 ho­
ras e 33 minutos.) 

O SR- PRESIDENTE (Cunha Lima) - Está reaberta a sessão. Sendo 
evidente a falta de quorum mínimo, deixamos de proceder a nova chamada 
para votação, ficando a matéria adiada para a próxima sessão. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra, para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO.- (Para uma questão de ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já que as folhas de votação me voltaram às mãos, por decisão soberana 
de V._ Ex', quero fazer um reparo, certo de que poderia a Mesa controlar esta 
minha reclamação, e atendê-la. 

Sr. Presidente, verifico a presença de 36 Senadores, hoje, presentes na 
Casu e votaram apenas 13 Srs. Senadores. Portanto, 23 não compareceram, 
não se deram ao trabalho de vir até ao plenãrio, já que a caminhada é longa. 

-Mas, Sr. Presidente, aqui está bastante claro: a data, a hora, a primeira 
sessão e a p-rimeira votação. Mas a hora não é esta nós votamos, aqui, Sr. Pre­
Sidente, às 16 horas e 30 minutos e aqui está 14 horas e 30 minutos. Parece 
que nüo tem importância, mas para a minha verificação e os meus estudos, a 
hora oficialmente declarada .tem influência para mim. Se fosse possível, que 
se üíl:tOdU.ii.SS-e-n:o-pa"!n-el-elefrôOico do nosso computador a hora exata da vo­
tação- aliás, este é um dos serviços mais caros do Senado Federal e um Se­
nador já o disse isso na sexta-feira- pois a sessão começou às 14 horas e 30 
minutos, mas a votaÇ"Jo foi às 16 horas e 30 minutos, portanto duas horas de­
pois. Enfilo, repito, gostaria, se fosse possível, que se tiz.esse essa modificação. 
Guardo tudo isso,_ tenho todos os painéis desde que a Mesa me forneça a meu 
requerimento, e gostaria de possuí-los até o fim. 

O SR. PRESIDENTE- (Cunha Lima)- Nobre Senador Dirceu Car­
doso, será levada em consideração a observação de V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - (Cunha Lima) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães, pela ordem. 

O Sr. Jutahy Magalhães (Pela ordem.)- O Regimento Interno determi­
na que quando não há quorum na primeirá.chamada nominal, sejam aciona­
das as campainhas para que os Srs. Senadores tenham tempo de chegar ao 
plenário, para uma nova verificação: fnfelizffiente, é real que nossos gabinetes 
ficam um pouco distante, e nem sempre dá tempo de se chegar aqui para a 
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primeira verificação de quorum. Como V. Ex• achou, tambêm, dentro do Re­
gimento, que não havia quorum para fazer a segunda chamada, peço apenas a 
V. Ex• que, mesmo tendo sido orador de hoje, antes da Ordem do Dia, cons­
tasse meu nome como presente na sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- V. Ex• serã naturalmente aten­
dido. nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima):_ Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Lins, pela ordem. 

O SR. JOSll LINS (Pela ordem.)- Sr. Presidente desejo fazer uma pe­
quena observação. A impressão que tenho - e seria interessante que a Mesa 
mandasse verificar -é que em vârios gabinetes não estão sendo escutadas as 
campainhas do Senado. Refiro-me, com certeza, ao gabinete que até há pou­
co me pertencia. No noYo, também, não tenho ouvido a campainha tocar. Se­
ria interessante, no sentido de ajudar aos compenheiros a tomarem conheci­
mento das chamadas de verificação de quorum, que fosse feita uma verifi­
cação no sistema de alarme. Eu mesmo não tenho ouvido a campainha em 
meu gabinete. Muitas vezes saímos do plenário para cuidar de assuntos ur­
gentes, temos trabalhos nas comissões, ternos pareceres a redigir. 

Em suma, o nosso trabalho não se resume apenas ao plenário, e talvez al­
guns colegas tenham dificuldade de ouVir a campainha no momento oportu­
no. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Nobre Senador José Lins, V. 
Ex~ será atendido, a Mesa vai determinar que se faça a diligência solicitada e 
que a falha seja suprida no menor espaço de tempo possível. 

Não havendo quorum, fica adiada a:- võtãção da ·matéria. Está também 
adiada a votação dos itens 2 a 27, c-ujas -matériaS-eStão em fase de votação, 
juntamente com os itens 28 a 31, dependentes da votação de requerimentos. 

São os seguinte os itens cuja votação é adiada 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 7, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como coiidUSãOde seu Parecer n9 21, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981. das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela cOnstitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicípiOs, favoráveL 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de ReSolUção n9 68, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de_Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.00o:oo (quarenta e oito milhões e -seiscentos mircruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n•s 422 e 423, de 198}, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do -ProjetO- de Resolução n9 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de s~u Parecer n9 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove m"ilhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e-cinqüenta e séte centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n•s 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucíOiialidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Rc!solução n9 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 611 e 612. de 1981, das Coniissões:- .. -
-:-de Constituição e Justiça, -pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; c 
- de Municípios,_ favQrãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 25 e 26. de 1981, das Comissões: 
- de COnstituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 409", 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cüiqüenta e cinco mil, nove­
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob n•s 410 e 411, de 1981. das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

-Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
CrS 6.017.802,61 (seís milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

9 

Votação, ·em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia: como CO!J_clusão de seu Parecer n915, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões,-setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob nos 16 e 17. de 1981, das Comissões: 
- de Cans_titui{'ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorâvel. 

10 

Votação, em turno único, dQ Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 I 8, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2. 718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 19 e 20. de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justir;a. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trint_a cruzeiros) o montante de_sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES. sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justir;a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão- de Economia ·coino conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educaçãó Física de GOiâs a con­
tratar_ operação -de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos crúZeiros), tendo 

PARECER, sob n• 595, de 1981, da Comissão: 
--:-de CoriStltili(ão· e JuStiça,· pela constituciOnalidade e juridiCidade. 
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13 

Votação, em turno único, do PrOjeto de Resolução n9JQl, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitudonalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios. favorãvel. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comíssão de Economh como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oitO rriilhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituiçiio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia com-o co-nclusão de seu Parecer R9 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio ·Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ !0.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sele milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqilenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

17 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de I 981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

18 

Votação, em turno úriTCO, do Requerimento n"' 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica,_ 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

19 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 268, de 1981, do Senador 
.'1M a-rcos Freire, solicitando urgência, riOStermos do art. 371, c, do Regimento 

. 1.,: Interno, para o Projeto de Lei do Senado n' 240, de 1980, do Senador Franco 
:~ontoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 

: ~mpresários na administração da Previdência Soc1al (INPS, lAPAS e 
:, 1NÀMPS). 

·' 20 
~-! .'-

Votação, em turno único, do Requei-imento n" 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado "O Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de aütoriã ·cro economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil. edição de 23 de junho de 1981. 

21 

Votação, em turno_ único, do Requeríinento n9 313, de 198!, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, floSTermos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n"' 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui'" -Ó _s"egitr6-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

22 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n922, de 1981, 

do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores, 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
-de Educação e Cultura, favorável. 

23 
Votação, em primeiro turno, -do Projeto de Lei"do Senado n9 117, de 

1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, n_aárea da SUDAM, çla totalidade do Imposto de Renda devido pe­
las pessoas fisicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal J urerna; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
- de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3~807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n' !.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justica. pela inconstitucionalidade. 

26 
Votação, em )(rimeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos db art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 139-salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

27 

Votação, em primeirO turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n" 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' !.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição _e Justica, pela inconstitucionalidade e injuridicidade . 

28 

Díscussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

3 t8, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
.....:..· ae-Munidpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n"' 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

29 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 18, de 1981 (a­
presentado_ pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 66, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar 
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em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cento e 
cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 67 e 68, de I98l, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituéionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n<? 345/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento para a Sessão de 22-10-81.) 

30 
Discussão, em lUtno-único, do Projeto de Resolução n~' 85, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 
488, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatão (SP) a elevar 
em Cr$ 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e 
quatro mil, noventa e seis cruzeiros e-setenta e dois centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 489 e 490, de I981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela con-stitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento o<? 346/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 21-10-81.) 

31 

Discussão, em turno único do Projeto de Resolução n~' 89, de 1981 (apre­
sentado pela Comissào de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 599, 
de 1981, com voto vencido. em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Erlgenheiro N avarro (MO) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqiienta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
- dr: Consti(uiçài:J r: Justiça, pela constitudonalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 347/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a SessãO de 23-10-81.) 

32 

Discussão, eill turno único, do Projeto de Resolução o<? 115, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer o'? 763 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope~ 
raç-ão de empréstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao programa de investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 764, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justi('a, pela constitucionalidade e juridicidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n~' 348/81, do Senador Dir-

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 22-10-81.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Esgotada a Ordem do Dia, vol­
tamos à lista de oradores. 

. Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro, que falará pela 
Liderança do PM D B: 

O SR. FRANCO MONTORO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIOMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Bernardino Viana. -

O SR. BERNARDINO VIANA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERA PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir -Pinto) -Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERA PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Tt.vtônio Vilela. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERA. PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Em nossos contatos constantes com a gente mineira, participei, neste fim 
de semana em Belo Horizonte, de um encontro com trabalhadores rurais mi­
neiros, promovido pela FET AEMG- Federação dos Trabalhadores Rurais 
na Agricultura de Minas Gerais, para falar-lhes e ouvir seus reclamos, com­
preender suas necessidades, partilhar de suas angústias. Analisar, enfim, o seu 
posicionamento na sociedade de modo geral e, em particular, na estrutura ru­
ral mineira. Destaque~se nesse momento, o Presidente André Montai vão. 

''A terra é uma dádiva de Deus" -com à nos diz a sabedoria de um pro­
vérbio milenar. Deve servir aos desígnios do homem para seu sustento e de 
sua família, sua segurança, sua vida em paz. Usufruir-lhe os frutos e o alimen­
to básico. A terra deve ser de fácil acesso ao homem que a lavra, porque, 
sobretudo. o que legitima a sua posse é o trabalho. O uso e a posse da terra, 
há de ser exercitado com a fraternidade cristã e a justiça social. 

Mas olhemos essa anônima personagem das nossas gerais, que muito dá 
e pouco exige. Desassistido, perdido nos rincões e quebradas das montanhas 
de Minas, esse soldado desconhecido do trabalho diuturno, que tem sabido 
levar nos ombros rotos o peso da lida árdua do campo- de amanhar a terra 
ou apascentar o gado - sobrevive, não se sabe como, na mais total insegu­
rança de vida, na ignorância, colhendo irrisórios salários. 

Escutemos João Paulo II: 
"Em certos países em vias de desenvolvimento- diz a Encíclica papal 

Laborem Exercens. recentemente divulgada- há milhões de homens que se 
vêem obrigados a cultivar as terras de outros e que são exploradOs pelos lati­
fundiários, sem esperança de alguma vez poderem chegar à posse nem sequer 
de um pedaço mínimo de terra ... Longas jornadas de duro trabalho físico são 
pagas miseravelmente." 

A solidariedade e a paz devem reinar no campo, pensamos também nós. 
Não a espoliação, não a discórdia, não a violência, muito menos contra os 
fracos e despossuídos, como, infortunadamente, acontece nos dias de hoje em 
nosso País. 

De 1977 a julho deste ano, ocorreram 916 conflitos por questões de ter­
ras, envolvendo 251.891 famílias, com um milhão novecentos e setenta e duas 
mil e novecentos e oitenta e nove pessoas e 45 assassinatos de trabalhadores 
rurais e agentes pastorais, segundo documento da CNBB de 24 de setembro 
último. 

País predominantemente agrícola até a 2' Guerra Mundial, a estrutura 
agrária brasileira é extremamente grave - grave porque injusta. Sua for­
mação histórica, desde o período colonial, caracterizou-se pela formação de 
extensos latifúndios para atender a uma crescente política de exportação, ba­
seada em produtos como pau-brasil, cana-de-açúcar e café. 

Mas a organização latifundiária- essencialmente exportadora- neces­
sitava de mão-de-obra rural para desenvolver-se e; ainda, de força de traba­
lho suficiente à produção de alimentos para a população. 

A opção pelo serviço escravo, então, lastimavelmente, impõe-se. No di­
zer de um historiador, o Brasil começa pela escravidão. Primeiro, pela escra­
vidão indígena, logo malograda; depois, pela cruel e desumana escravidão ne­
gra. O governo colonial, já nos primórdios da colonização, inicia o tráfico ne­
gro da África para atender a agricultura açucareira nordestina, que, segundo 
estimativa, chegou a 3 milhões e 500 mil de negro? escravo~. 

A partir do fim do século passado, com a extinção da escravatura e a in­
tensa migração do elemento europeu, liberou-se uma grande massa trabalha­
dora no campo - os camponeses - e o minifúndio surgiu. 

Daí advém os segmentos populacionais do nosso campo, pertencentes à 
denominada "agricultura de baixa renda": os que têm acesso à terra como 
proprietários - os peque"nos agricUltores, e os que a detêm precariamente­
posseiros, ocupantes, parceiros, arrendatários, e ainda, os que são legião nes­
te País, os sem terra- trabalhadores assalariados, permanentes ou tempo­
rários, estes os tristementes bófas-frias. Predomina para a pequena proprieda­
de área equivalente a 10 hectares, onde, à falta de recursos e assistência, 
pratica-se uma economia de produção, estritamente familiar. 

Pelo censo agropecuário de 1975, 51,3% dos estabelecimentos do País 
ocupavam a diminuta área de 2,8% de toda a terra possuída: apenas 0,8 dos 
estabelecimentos ocupavam 42,6% da área total. 

O escasso excedente de produtos, que por ventura o minifúndio libera, 
quando consegue, porque está sujeito às condições climáticas aleatórias, e à 
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ausência de silos, esse produto, repetiinos, vai encontrar, na hora da comer~ 
cialização, geralmente durante o período-da safra, preços não compensadores 
para os produtores, muito mal dando para cobrir as despesas. 

Aos trabalhadores rurais sobra a menor parte - salários baixos, condi~ 
cionado seu trabalho a tarefas temporárias, na maioria das vezes. 

Mas persiste, infelizmente, tanto para os minifundiários como para os 
assalariados, padrão de vida desumano: desnutrição, analfabetismo, subem~ 
prego e desemprego, moradia precária, saúde debilitada, ausência de mínimo 
saneamento. 

Com relação a rendimentos, 44,3% dos assalariados rurais e bóias-frias 
ganhavam em 1978, até 1 salário mínimo- média nacional; a cifra sobe para 
48,9% em Minas Gerais e 55,3% no Nordeste. 30,9% desses mesmos trabalha­
dores, em todo o País, são considerados "sem rendimentos", pois recebem, à 
guisa de rendimento do trabalho, apenas .. benefícios", tais como moradia, 
alimentação, roupas, transportes. (Fonte: FIRGE- PNAD- 1978.) 

Esta situação dramática revela, claramente, como vimos, a existência de 
verdadeiros ••bolsões de pobreza", detectando uma estrutura agrária pré­
capitalista, onde famílias não auferem metade da renda necessária à sobrevi­
vência. 

Entre 1967 e 1972, por exemplo, o número de bóias-frias cresceu de 3 mi­
lhões e 900 mil p·:i"ra 6 milhões e 800 mil, exatamente em pleno perfodo do 
chamado .. milagre econômico". (Fonte: Estatísticas Cadastra~s n<1s I e 2 -
INCRA - 1974/ 1976.) 

Prefigura portanto, no estrato rural brasileiro o binômio latifúndio -
minifúndio, confirmado pelos censos agrOpecuários: proliferação do minifún­
dio pe!a divisão das pequenas propriedades e o aumento da latifúndio pela 
concentração da terra. A estes últimos- uns poucos- a dádiva dos meios 
de produção e do poder econômico e político da sociedade: aos minifúndios, 
apenas como fonte de fornecimento de mão-de-obra barata ao latifúndio e 
como fonte de produção de alimentos. 

Verifica-se, por fim, na nossa estrutura agrícola grande extensão de ter­
ras inexploradas para objetivos especUTatív-OS, o progressivo assalariamento 
do rurícola e um intenso fluxo migratório da família do campo para a cidade. 

Quartem sidO, no momerito, Si-. Presidente, Srs. senadores, a política 
governamental para o campo? Praticam-na, primordialmente, utilizando os 
mecanismOs dos incentivOs fiscais e dos subsídios. Não para os pequenos 
agricultores, mas sim direcionados aos grandes grupos econômicos, nacionais 
e estrangeiros. Neste Estado os incentiVoS são aplicados, preferencialmente, 
no reflorestamento em extensas faixas de terra r-Oubilrido áreas cultiváveis an-­
tes destinadas à produção de alimentos. 

Por outro lado, o reflorestamento, por empregar pouca mão-de-obra, es­
treita ainda mais o mercado de trabalho. 

No início de nosso mandato parlamentar em 1976, denunciávamos no 
Senado Federal, a alimentação pelo Governo de Minas sem licitação, de mi­
lhares de hectares de terras a empresas privadas e estatais, para refloresta­
mento, ao preço ínfimo de 30 cruzeiros o hectare, quando o preço médio da 
terra no Estado, em 1975, era, aproximadamente, de 3 mil cruzeiros. 

Protocolorr.se no Senado, naquela época, cerca de 16 processos de pedi­
dos de venda de terras em Minas, sendo que só um processo abrangia 400 mil 
hectares. 

Chamamos a atenção para O fato de que ã alim-entação processava-se 
sem licitaçãO -plí'qlíca, a preço baixíssirriO;- destinado a grandes empresas. 

E quanto aos suOsídios? Era de se esperar que seriam aplicados para os 
produtos de alimentos básicos, como o arroz, feijão, milho etc .. , no sentido 
de barateá-los. Mas não o foi. Ao cántrário, canalizaram-nos à produção 
agrícola de exportação, esta com todas as facilídades também de acesso ao 
crédito e com juros mais baratos. 

Exemplifiquemos: em 1969, o Brasil produZia 2 milhões e 200 mil tonela­
das de feijãO e I milhão e 56 mil toneladas de soja, produto de exportação. 

1979, dez anos depois: a produção do feijão cai, produzindo apenas 2 mi­
lhões e 181 mil to-neladas, enquanto a soja, a privilegiada soja, pula, vertigi­
nosamente, para a astronômica cifra de 9 milhões e 949 míl toneladas (Fonte: 
FIBGE). 

Sim, voltamos a repetir, a problemática fundiária brasileira é sumamente 
grave e injusta. Urgem medidas corajosas e profundas. Urge implantar, jâ, a 
reforma agrária~ instrumento válido e adequado para redimir da miséria mi­
lhões de infelizes patrícios nossos. 

Este quadro anômalo do estatamento rural brasileiro, entretanto, não es­
" tã dissociado do quadro maior da nossa economia. 

O. modelo econômico pós-64 - concentrador - aprofundou as injus~ 
tiças sociais, penalizando a massa assalariada e privilegiando as classes mais 
.dcas da sociedade. Daí as distorções e_as desigualdades flagrantes e, conse-

qüentemente, a pobreza e o desamparo que hoje se observam, lamentavel­
mente, em diversas camadas sociais e setores da vida nacional. 

A fortuna e a renda se concentraram, o assalariado se pauperizou e a cri­
se econômica surgiu em toda sua crueza. Neste jogo de perda do povo, quem 
ganhou foi o capital externo. 

Examinemos as multinacionais, como atuam e com que peso em nossa 
economia. Os dados são do Banco Central. O investimento estrangeiro Cres­
ceu no Brasil, de 1973 a 1977, na indústria mecânica, 266%; na indústria têx­
til, 126%; na indústria madereira, 466%. As multinaciorlais perfazem mais de 
de 10% do Produto Interno Bruto brasileiro. Uma empresa como a Volkswa­
gen, que investiu na época de sua implantação 85 milhões de cruzeiros, ape­
nas 4 milhões foram em espécie; os outros 81 milhões foram em equipamen­
tos e máquinas. Em quatro anos, ela obteve rendimentos na ordem de 178 mi­
lhões de cruzeiros, através de remessa de lucrqs e .. royalties'' para o estrangei­
ro. 

Um trator, por exemplo, fabricado pelas multinacionais, custava na sa­
fra de 79/80 cerca de 320 mil cruzeiros; na safra seguinte, 80/81, seu preço já 
alcançava I milhão e 500 mil cruzeiros. 

Segundo levantamento feito pela Fundação João Pinheiro, das 470 mil 
propriedades rurais existentes em Minas Gerais, 250 mil pertencem a produ­
tores empobrecidos com média de 100 hectares e valor de produção anual in­
ferior a 20 salários mínimos. O dado é estarrecedor, sobretudo porque parte 
de uma instituiÇão que funciona sob o manto protetor do governo local. A 
maioria portanto dos rurícolas '"senhores de terra" é constituída de pessoas 
cujo rendimento mensal é inferior a 2 {dois) salários mínimos. Acrescenta o 
estudo que a mão-de-obra é essencialmente familiar, os intrumentos agrícolas 
são arcaicos, a terra explorada e as pessoas que militam no meio têm uma for­
te tendência de se transformarem em migrantes. Constatou-se que a maior 
parte dos 400 mil favelados de Belo Horizonte é agressa do campo e que entre 
os anos de 1970 e 1978,2 milhões de mineiros foram levad_os a abandonar o 
Estado. Afirma-se, textualmente, que os órgãos governamentais ••tem se fixa­
do no apoio aos médios e grandes fazendeiros ... que utilizam intensivamente 
máquinas e insumos- mOdernos voltados para as culturas de grande valor co­
mercial especialmente as destinadas às exportações" (Revista Análise e Con­
juntura da Fundação João Pinheiro, vol. 10 n' 2, 1980, pág. 53/55). 

Volta.ndo ao estudo recentemente trazido a público pela própria Fun­
dação João Pinheiro, constata-se que o agravamento da situação econômica 
do rurícola se deve à ~·atenção especial" outorgada pela administração aos 
grandes produtores, a qual era baseada '"na orientação política mais geral que 
tinha como objetivo O crescimento da produção mesmo que isto significasse 
uma piora na estrutura de distribuição da terra, da riqueza e da renda". 

Passados todos estes anos qual foi o resultado desta desastrosa política? 
A participação do setor industrial no Produto Interno Bruto mineiro 

passou de 23,9% em 1970 para 29,2% em 1978, enquanto o setor agropecuário 
caiu de 21,5% para 14,1% no mesmo período (Fonte SEljSEPLANjMG). 
Por outro lado, a capacidade de absorção de mão-de-obra da economia regio­
nal não acompanhou a expectativa. Segundo a Superintendência de Estatísti­
ca e Informações de Minas Gerais, o emprego industrial não cresceu em pro­
porções capazes de integrar a população liberada das atividades agrope­
cuárias. O -resultado de tudo foi:- uurria situação de crescente agropecuárias. O 
resultado de tudo foi: "uma situação de crescente pauperização da população 
que dela (agropecuária) retira o seu sustento" {ob. cit. pág. 58). Se em 1960, 
os 50% mais pobres detinham 18,77% da renda total, esta participação cai 
para 11,93% em 1976; em contrapartida, os 5% mais ricos elevam sua partici­
pação de 29,30% para 41,66% no mesmo período (Fonte: Dis~ribuição de 
Renda- Comportamento da Economia Mineira período 1960/1977. Doc._3_ 
- SEPLAN/MG 1978, pág. 8). 

A situação é de tal forma grave que o próprio Governo estadual reconhe­
ce rio 111 Plano de Desenvolvimento que ••pouco proveito se obteve na ques­
tão do desenvolvimento social. Grande parte da população do Estado conti­
nua sem usufruir dos serviços públicos ofertados (saneamento, saúde, edu­
caçãO),- dispôe de situação habi-tacional precâria, além de sofrer dos efeitos 
perversos do processo de crescimento recente (ob. cit. pâg. 58)". 

- Vista a situação caberia perguntar: pode alguém em sã consciência e im­
buído de honestidade de propósito espantar-se ante o clima de violência hoje 
reinante no meio rural brasileiro? Que tem sido feito com seriedade para solu­
cioriar este quadro de profurida -inju-Stiça social? Quais as -modificações estru­
turais propostas? 

Sr. Presidente, Srs. Senad.ores. 
-Desejo neste ponto- render minha homenagem a todos_ aqueles que, indiw 

vidual ou coletivamente, têm trabalhado em prol da defesa do elementar di~ 
reito humano de existir. Os riscos .constantes· a--que estão submetidos, as 
ameaças, as intimjdações não foram capazes de iriibit:" a atuação destes- corajo;.. 
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sos indivíduos empenhados na nobre tarefa de auxiliar seus semelhantes e que 
por isto mesmo estão a merecer nossa admiração e estímulo. 

É do conhecimento geral que o nosso Estado tem uma enorme gama de 
desajustes estruturais a serem resolvidos na área rural. Alguns são provoca­
dos pelas próprias autoridades em decorrência de uma política profundamen­
te anti-social, enqua-nto outros o são em virtude da omissão administrativa. 

Na região Norte de Minas, mais precisamente no Município de Varze­
Iândia, desde t 966 vem se arrastando um grave conflito entre mais de trezen­
tos posseiros e um pequeno grupo de pessoas que se diz titular da propriedade 
de vastas áreas ocupadas petas ditas famflias. O caso Já foi lCvado a todas as 
instâncias governamentais sem que qualquei providência efeti_v~ fosse adota­
dá. Já na localidade de Janaúba, constata-se a existênCia cre um grave foco de 
tensões em razão das desapropriações levadas a efeito para permitir a cons­
trução de uma barragem. Segundo consta, mais de 2.000 famílias de pequenos 
proprietários foram atingidos pela medida, sem que tenha percebido a justa 
indenização. -

Na fronteira com a Bahia, temos denúncias de formação de enormes lati­
fúndios que se destinam sobretudo à ativTdade p-ecuâria e de reflorestamento 
com visíveis prejuízos pa-rá-OS" colonos que são literalmente expulsos de terras 
que cultivam há dezenas de anos. O Vale do Jequitinhonha, englobando 52 
municípios, apresenta uma dramática situação do ponto de vista social. Os 
indicadores econômicos qualificam a área cOmo •·Bolsão da Pobreza" e 
arrolam-na dentre- as que apresentam uma das mais baixas rendas per capita 
do mundo. A subnutrição é um lugar comum, a taxa de mortalidade infantil 
altíssima, o saneamento básico insufidCnte, a doença de chagas ataca amplas 
parcelas da população, o ensino é precãrio:A estrutura fundiária apresenta 
uma forte concentração da pmpriedade: cerca de 18% do total dos imóveis 
ocupam mais de 66% da área. Os pequenos produto trabalham em regime de 
subsisténcia e de forma extremamente rudimentar. 

Segundo um estudioso de problema agrário, na fala de Teotônio Vilela, 
··o Brasil dispõe de todos os recursos naturais e humanos indispensáveis à 
implantação de uma das mais importantes, mais prósperas e mais progressis­
tas agriculturas do mundo. Nosso grande território, de 8,5 milhões de quilô­
metros quadrados, presta-se quase totalmente à ocupação produtiva, poden­
do proporcionar no futuro um espaço agrícola de perto de 800 milhões de. 
hectares. Nossa população aproxima-se dos 120 mHhões de habitantes. 

""'Entretanto, apesar dessa extraordinária abundância de terras e de ho­
mens, a agricultura brasileira, em relação às grandes potencialidades existen­
tes, não é tão próspera, nem tão progressita, nem tão imPort::mte como jâ po­
deria ser. Dos 800 milhões de hectares, estão apropriados pela economia pri­
vada 323 milhões de hectares. Desses 323 milhões, mais da metade (174 mi­
lhões, ou 54%) pertencem a 95.000 proprletãrios (ou menos de 2%) e os res­
tantes 149 milhões de hectares (46%) estão distribuídos entre 4,9 milhões de 
proprietários ou posseiros (98%)." · 

"Das 21 milhões de pessoas com ocupações agrícolas, 16 milhões não 
possuem nenhum pedaço de terra; 2,6 milhões de pessoas possuem terras in­
suficientes e poúco produtivas. Há, no entanto, cerca de 500 milhões de hec­
tares de terras que não foram ainda apropriadas, isto é, não passaram ao 
domínio da economia priVada. E dos 323 milhões de hectares de terras per­
tencentes ao domínio privadO, somente estão sendo utilizadas em lavouras 39 
milhões de hectares; e em pastagens plantadas, talvez não mais de 50 milhões 
de hectares." (Alberto Passos Guimarães; A Crise Agrária; Ed. Paz e Terra, 
1979, pp. 297 /8). 

Mais adiante, tentando situar as origens recentes da concentração 
agrária, esclarece o mesmo autor: "Entre 1966 e 1970, época da aprovação 
dos maiores projetos agropecuários, os incentivos ganharam a magnitude de 
verdadeiras doações. A participação dãs quantias deduzidas do imposto de 
renda (extensão dos arts. 34 e 18 à área de atuação da SUDAM) atingiam, 
75% do total do investimento; além disso, em alguns casos o valor da terra 
podia também ser computado, elevando a parte dos incentivos a 95% com o 
que a participação do- inveStidor poderia reduzir-se a apenas ~% do total do 
projeto. Acrescente-se a tudo isso a isenção de impostos por um período de lO 
anos. 

Essa desmedida generosidade dos cofres públicos, que alcançou níveis 
inirnagínáveis a partir de 1966, tornou os governos dessa época responsáveis 
pela geração dos maiores latifúndios existentes no país, só comparãveis por 
sua colossal extensão aos implantados pela metrópole portuguesa nos primei­
ros séculos coloniais. A Jari Florestal e Agropecuária Ltda., do magnata 
americano Daniel Ludwig, domina uma extensão oficialmente declarada de 
1.008.000 hectares; a Liquifarm Agropecuáría Suiá Missu Sj A, de proprieda­
de do grupo italiano Líqiiigás, dispõe de 678.000 hectares; entre as madeirei"' 
ras. a Bruynzeel Madeiras S/ A, holandesa, poss':li 500,000 .qectares; a Geor­
gia Pacific Co. Norte-americana, 500.000 hectares, a Madeireiras GeraiS da 

Amazônia S/ A, do norte-americano Robie Hollie Me Glohn, 400.000 hecta­
res;·a Superfine Madeiras Sj A da firma japonesa T oyomenka, 300.000 hecta­
res, vêm depois a Cia. Vale do Rio Cristalino, da Volkswagen, com 220.000 
hectares; a Fazenda Swift-King Ranch, de propriedade conjunta dos grupos 
Brascan, Canadense e King's Ranch, norte-americano, com 140.000 hectares. 
Só Esses oito imensos latifúndios reúnem mais de 4 milhões de hectares, su­
perfície maior dG·éJUe alguns países da Europa, como a Suíça, a Holanda ou a 
Bélgica. Mas muitos outros "'sudameiros," como são chamados os benefi­
ciários dos projetos da SUDAM, cujas áreas totais não são medidas nem co­
nhecidas, formam um numeroso conjunto em que se incluem grandes multi­
nacionais como a Nest)é, Goodyear, Bordon, Anderson Clayton, e _grandes 
empresas nacionais como a Camargo Corrêa, Bradesco, Vilares e várias ou­
tras." 

Acreditamos que ao longo dos Últimos anos despertou uma consciência 
política nova na sofrida classe trabalhadora brasileira. O meio rural nos dá 
um exemplo disto quando se verifica que tanto na Bahia os .. bóias frias" são 
capazes de reivindicar melhores condições de vida como em Pernambuco os 
canavieiros hahllmcnte conseguem lograr-êxito no âmbito Judiciário Traba­
lhista. De todos os rincões do País recebemos notícias sobre a evolução dos 
movimentos operãrios que colhem a pronta_ simpatia da opinião pública. A 
piuticipação popular se faz crescente e isto é altamente auspicioso para o fu­
turo de nossa gente. As relações de poder que asseguram o atual estado de in­
justiça s6-poderão sef alteradas na medida em que amplas camadas, até aqui 
marginalizadas, passam a exigir sua integração ao processo de tomada de de­
cisão política. O meio rural exige a reforma agrâria. O povo como um todo 
compreende que esta demanda, que outrora visava apenas permitir um cresci­
mento adequado da produção agrícola, passe agora a ter um objetivo mais 
imediato e presente, qual seja o de assegurar aos brasileiros do campo urn es­
paço físico para "estar" e .. viver". 

Mas ~ .. o que há de ser, traz força". 
Experimentamos agora o alvorecer de uma nova era. É preciso redefinir 

o pacto social. Que os injustiçados de ontem reclamem para si os seus justos e 
legítimos direitos. 

E o Sindicato - verdadeira vanguarda social da Nação - tem, nesses 
tempos de abertura, importantíssimo papel a desempenhar, na busca do ree~ 
quilíbrio das forças sociais, eliminando os desníveis e desigualdades existen­
tes, 

Um povo só é capaz de tornar-se forte, próspero e desenvolvido se reco­
nhece o real valor das entidades de classe, Acima de tudo, se as respeita em 

· s__ua total liberdade de se associarem e reivindicarem seus sagrados e imposter­
gáveis direitos. 

As forças comprometidas com a liberdade, a justiça a paz e o progresso 
da classe trabalhadora hão de se empenhar na luta pela autêntica redemocra­
tização do País. 

Essa luta exige constituinte soberana e livremente eleita: mudança radi­
cal do modelo econômico; controle à atuação das multinacionais e extinção 
de todos os mecanismos de repressão, notadamente daqueles contra o movi­
mento operário. 

Ao vivenciarrnos os novos tempos do Brasil de hoje tão arduamente con­
quistados, é verdade, mas nem por isso menos alvissareiros, não podemos 
deixar de concordar com o filósofo quando diz que ••os homens são livres e a 
_vida humana começa do outro lado do desespero". 

Do outro lado do desespero, mora a espera(J.ça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan-

do para a ordinária de quarta-feira próxima: a seguinte. 

ORDEM DO DlA 

I 

Votação, e-m turno único, do Projeto de Resolução n9 205, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n's 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidã.de e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

2 

-votação~ em turnO único~_ dO-PrOjeto de· Rf!solução n9 7, de (981 (apre­
sentado pela ComisSão de EConomici como COIJclusão de seu Parecer n~ 21, de 
198(), que aUtorizã a Prefeitura· Municipal de COqueiral (MG) a elevar em 
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Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

3 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 68, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer fi'? 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de MunicípiOS, favorãvel. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta -e nove milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqUentã. e sele centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de 1981, cfas Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãVel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.00D;OO \dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municípios, favorável. 

6 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia coino conclusão de seu Parecer n9 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,3.6 (vinte e nove m"ilhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JuStiça; pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunidjJios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e ciri(jU-eilta e cinco mil, nove­
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob nos 4!0 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça. pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios. favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de ResoluçãO n9 4, de i981 -(apre­
sentado pela Comissão de Economia coffio conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.0 t 7.802,6 I (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeifos e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corri o conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 

31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, peJa constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.-718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e Vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

12 

Votação, em turno único; dO PrOjeto de Resolução n9 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove rriilhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicid-ade: 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 I OI, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Econoinia como conclusão de seu Parecer n9 675, 
de.I981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 397, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinvi!le (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida 90nsolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 67!) e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
---:-de Munic(pios, favorável. 

16 

----Votação, em turno ú-niCo, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como coilclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 {dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justi"ça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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17 

Votação, em turno úniCo, do Requerimento n'i' 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

18 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos· Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 17'1 aniversárío -da Revolução de março de 
1964. 

19 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

20 

Votação, em turno único, do Requerimento n9l49, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado "0 Nordeste é Vítima do Estõuro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil. edição de 23 de junho de 1981. 

21 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado no !56, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

22 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado o9 22, de 1981, 

do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores, 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

23 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob nos 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
- de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciaçãopreliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 
357, de 1979, do Senador Oi-estes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios~ tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento fnternu), do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n'? 3.807,_de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

26 
Votação, em- prinieiio -furrió" (apreciação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'? 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob no 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

27 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n'? 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

28 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nt1 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5. 700.000~00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento no 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

29 

Discussão, em turno único, do'Projeto de Resolução nt1 18, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 66, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar 
em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cento e 
cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'? 345/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento para a Sessão de 22-10-81.) 

30 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 85, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 
488, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatào (SP) a elevar 
em Cr$ 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e 
quatro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 489 e 490, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'? 346/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 21-10-81.) 

31 

Discussão, em turno único do Projeto de Resolução n'? 89, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cayalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
çruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jt ridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'i' 347/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 23-10-81.) 

32 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 115, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como cónclusão de seu Parecer n9 763, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
rução de empréstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao programa de investimentos 
do Estado, tendo 
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PARECER, sob no 764, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 348(81, do Senador Dir-

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para a Sessão de 22-10-81.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 28 minutos.) 

NSCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE 23-9-8/ E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Na semana passada, tivemos a oportLiriídade de fazer um pronunciamen­
to em torno de um manifesto de autoria de vãrias instituições pernambuca­
nas, entre elas a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Pernambuco, a 
Comissão de Justiça e Paz, da Arquidiocese de Olinda e Recife, o Oube de 
Engenharia de Pernambuco, o Instituto dos Economistas de Pernambuco, a 
Associação dos Docentes da UNICAP, a Associação dos Docentes da Uni­
versidade Federal de Pernambuco, a Associação dos Sociólogos de Pernam­
buco, a Federação dos Trabalhadores da Agricultura, o Conselho Regional 
de Economia, 3• Região, o Conselho de Moradores de Cabo Gato, a Ação 
Católica Operária, o Instituto dos Arquitetos do Brasil, Departamento de 
Pernambuco, a Ação Social da Arquidiocese de Olinda e Recife, o Conselho 
de Moradores de Brasília Teimosa, que apontavam inúmeros casos de violên­
cia e de crimes não devidamente investTgidos pelo Poder Público, em Per­
nambuco. 

S. Ex• o Senador Adcrbal Jurema prometeu que viria posteriormente à 
tribuna para prestar os esclarecimentos devidos. O Líder do Governo trouxe 
ao conhecimento da Casa o texto de discurso pronunciado pelo Líder do Go­
verno, na Assembléia Legislativa de Pernambuco, de cujo teor jâ tínhamos 
conhecimento, e que, evidentemente, não satisfaz no sentido de destruir as de­
núncias arroladas naquele docuemnto que, como jâ tivemos oportunidades 
de advertir, não ê de autoria de apenas uma entidade, mas de vã rias e da 
maior credibilidade_ na soc_iedade pernambucana. 

No discurso do Líder do PDS, apontam-se alguns números de punidos, 
até de funcionários demitidos, mas que, corno já tínhamos advertido da vez 
anterior, são números â.presentados de maneira solta e que, portanto, neces­
sariamente, não têm nenhuma correlação com os casos apontados pelas enti­
dades em questão, quando mostram que aqueles casos específicos não mere­
ceram a devida apuração por parte da polícia. O discurso do Líder do Gover­
no não analisa a causa das demissões por ele citadas e que, segundo informam 
as entidades em questão, nada têm a ver com os crimes que foram arrolados 
pelas in~tituições. 

Portanto, no quadro geral, perguntaríamos, esses números significam 
muita coisa, são poucos os punidos, são muitos, são suficientes, são demasia­
dos? Evidentemente que os números, em si, nada esclarecem. 

Em segundo lugar, rigorosamente falando, quando o discurso do Líder 
do Governo refere-Se ao cas_o dos 15 cadáveres encontrados em um poço do 
MunicípiO de Paulista, até parece que se encarrega de comprovar que o mani­
festo tinha razão, e mais, que a polícia tem-se mostrado inteiramente incom­
petente. Basta dizer que .. afirmam que continua o trabalho policial para 
chegar-se a um trabalho definitivo sobre a autoria dos crimes", quando esses 
fatos ocorreram ao final de 1979, e que cOntinUam se repetindo- a partir 
deste ano teriam surgido mais 8 Cadáveres na área em foco. 

O Sr. Aderbal Jurema- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE - Pois não. 

O Sr. Aderbal Jurema- Ainda há pouco V. Ex• dizia qUe não havia en­
tre os punidos nenhuma correlação com os casos apontados no manifesto. 
Aqui, por exemplo, o caso Graúna; tenho da Secretaria de Segurança uma có­
da do relatório do juiz, em que-termina da seguinte maneira: "Um dos res­
Jonsáveis pelas torturas do marginal Graúna foi indiciado. 

"'Diante dos fatos apurados nos autos, resolvo indiciar Severi­
no Ferreira da Silva- aliás os dois- e Genildo Martiniano de Oli­
veira, nas sanções ao art. 121. caput do Código Penal Brasileiro. 

··~ o relatório. 
"Antônio Freitas Filho - Delegado." 

Apurado pela própria Polícia de Pernambuco indiciando dois agentes de 
polícia, responsáveis pelo caso Graúna. De maneira que, vê V. Ex•, houve de 
fato, da Polícia de Pernambuco, interesse em punir os responsáveis. -

O SR. MARCOS FREIRE- Agradecemos a V. EX• a intervenção, que 
nos permite referir a- uril outro caso. Este, sem dúvida alguma, cercado de cir-· 

custâncias curiosas. Está coffipioYãdo que houve indiciamento. No entanto, 
o resultado final, até o momento, não deu em punição de nínguém. 

E, mais ainda, sabe V. Ex• quais foram as conclusões do inquérito ini­
cial? Que ele havia sido morto em legítima defesa de quem o matou. E chegou 
mesmo a haver um auto de acareação, realizada na Delegacia de Casa Ama­
relU entre o Graúna e terceiros, evidentemente. Somente que a Comissão de 
Justiça e Paz da Arquidiocese de Olinda e Recife, que é uma das entidades 
subscritoras da presente denúncia, mostrou ao Juiz que havia uma falsidade 
naquele inquérito, porque a data em que teria se realizado essa acareação era 
uma data posterior à morte do referido Graúna. E foi exatamente diante des­
se fato, escandaloso, que o Juiz se convenceu que as conclusões daquele in­
quérito não podiam merecer crédito, e por isso mandou os autos baixar em 
novas diligências. 

Então vê V. Ex• como na verdade é precária a posição de urna policia 
que usa de tais estratagemas. 

O Sr. Aderba/ Jurema- O documento que tenho não fala que o Graúna 
foi acareado; fala que testemunhas, em número de sete, depuseram contra os 
p~liciais Severino Ferreira da Silva e_ Genildo de Oliveira, dizendo que o 
Graúna havia recebido lesões que poderiam ter determinado a sua morte, no 
xadrez da Delegacia de Casa Amarela. 

O SR. MARCOS FREIRE- Os fatos estão lã nos autos, inclusive judi­
ciais, que comprovam a afirmativa feita pelas instituições em questão. No que 
se refere às acusações ao Major da PM, embora se explique, não se nega o faM 
to; implicitamente, até se justifica, quando em plena luz do dia, numa das 
avenidas mais conhecidas do Recife- Avenida Agamenon Magalhães- foi 
trucidada a vítima que se econtrava num taxi parado em determinado sinal 
do Recife, tendo o seu corpo varado de balas pelo polícia! em questão. 

Nós poderíamos lembrar também que, no que diz respeito ao caso de Ju­
randir Alves, aliás, ao caso de Capo rã. O Governo Estadual, para salvar a sua 
pele, transfere a acusação de incompetência, que foi feita pela entidade subs­
critora, à Polícia Federal. Esse caso de Caporã é acíntoso; mais de 40 corpos 
foram encontrados nos limites do Estado da Paraíba com Pernambuco. A 
Policia de Segurança da Paraíba acusa a Polícia de Pernambuco; a Polícia de 
Pernambuco diz que não tem culpa, e o fato é que até hoje esse caso não foi 
apurado em quaisquer de seus aspectos- isso desde 1977, 1978. Como os 
corpos estavam com algemas e ao mesmo tempo esfaqueados, uma polícia di­
zia que não usava facas, a de Pernambuco, e a da Paraíba dizia que não usava 
algemas. Diante deste dilema as vítimas ficaram até hoje sem esclarecimentos, 
do que terá ocorrido em Caporã. 

O caso de Manuel João da Silva é por demais grave. Há o depoimento da 
irmã e do filho que assitiu a prisão- documentos transcritos ao final deste 
discurso; o Governo diz que o marginal foi morto por membros da quadrilha; 
a Comissão de Justiça e Paz declarou que tinha elementos para provar o con­
trário; há testemunhas das torturas por ele sofridas; várias pistas foram ofere­
cidas ao Poder Público, mas nada foi apurado. E o discurso do nobre Líder 
do Governo nem sequer toca neste caso. 

O Sr. Aderbal Jurema - V. Ex• permite? 

O SR. MARCOS FREIRE - Pois não. 

O Sr. Adf!rbal Jurema- Este reparo de V. Ex• é uma injustiça, porque, 
em verdade, eu disse que havia tocado em alguns casos e que os outros docu­
mentos ficavam á disposição de V. Ex• e por isso não havia necessidade de me 
alongar no discurso repetindo os argumentos do Deputado Antônio Correa. 
Aqui tenho o caso do Manoel João da Silva (Nézinho), aqui estâ o documenM 
to sobre o caso, para V. Ex~ ler quando achar oportuno. 

O SR_ MARCOS FREIRE - As palavras pronunciadas por V. Ex• 
basearam-se em leitura parcial do discurso do Líder do Governo na As­
sembléia, de cujo teor corno dissemos, temos conhecimento. Conseqüente­
mente, estamos nos reportando a essa peça e que foi a espinha dorsal do pro­
nunciamento de V. Ex• 

No que diz respeito ainda a outros caso de pessoas presas, havia indícios 
perfeitos, de que presos haviam sido levados por órgãos da Segurança Pública 
(documentos anexos). Há, inclusive, informações detalhadas sobre o assunto. 
E não é o primeiro caso de presos que desaparecem, quer no campo político, 
quer no campo da criminalidade comum. A violência vem - nisso fazemos 
justiça - não apenas da polícia de Pernambuco, embora em Pernambuco 
também ocorram violências praticadas por outros setores da segurança públi­
ca, na própria esfera federal. 

Assim, por exemplo, Pernambuco e o Brasil inteiro tomaram conheci­
mento do chamado "escândalo da mandioca" em que, através da agência do 
Banco do Brasil, na cidade de Floresta, operações financeiras a cargo de ór­
gãos públicos foram, feitas de mançira criminosa, com desvios de recursos. 
Evidentemente, interessa a todos a apuração rigorosa do que ali foi pratica-
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do, contra a lei, contra a ética; mas ocorreram prisões caracterizadas pela ile- · 
galidade e pelo arbítrio, em que muita violência, vexames e humilhações se 
praticaram naquele município· do sertão pernambucano. 

Estabeleceu-se, na cidade, um verdadeíro clima de terror e intimidações 
sem precedentes. Evidentemente, o povo de Floresta não pode responder pela 
insanidade de alguns servidores de entidades bancárias que, descumprindo 
seu dever e transbordando dos ditames éticos praticam falcatruas ou promo­
vem beneficiamentos ilícitos. 

O Banco do Nordeste ali operou durante 17 anos sem que se tivesse qual­
quer notícia contra a honra e a dignidade de ninguém. No caso em questão, 
tendo um gerente da agência do Banco do Brasil oferecido e aceito vantagens 
ilícitas, pfaticou-se uma série de arbitrariedades, inClusive prendendo e ex­
pondo, pela televisão, um fazendeiro algemado. Que todos os culpados sejam 
punidos; que todos sejam reponsabilizados, mas dentro da ética que deve 
pautar também a ação do poder público. 

Pressupomos que estamos numa sociedade civilizada. A Justiça precisa 
ser imparcial e, portanto, precisa ter um tratamento não só eqü]tativo para 
com todos os suspeitos mas, sobretudo, um tratamento humano, um trata­
mento digno. Não se pode fazer as coisas, talvez para tentar diminuir a revol­
ta popular, com estardalhaço, com sensaciorialismo, transformando uma ci­
dade pacata numa verdadeira praça de guerra, tal como foi denunciado pelo 
Deputado Hugo· Martins e o Deputado Padre Mosueto de Lavor, todos con­
denando, sem dúvida, o desvio dos recursos da agência do Banco do Brasil 
em Floresta, mas ninguém admitindo qUe se praticassem atos de violência, 
em nome da legalidade e ao arrepio, portanto, da lei, agredindo uma comuni­
dade constituída por gente operosa e de caráter. 

Sr. Presidente, as violências se sucedem, não apenas no setor policial, 
propriamente dito. Ainda, ontem, aqui, um dos nossos companheiros do 
PMDB, o Senador Lázaro Barboza, registrava a morte de um posseiro no 
Município goiano âe Araguaçu, a 200 quilômetros de BrasÜia, pedindo ao 
Ministério da Justiça, ao Departamento da Polícia Federal, que encontrasse 
uma solução para-esse p-roblema que vem amedrontando centenas de possei­
ros localizados naquele município. Aliás, esta tem sido uma constante, avio­
lência que se pratica contra posseiros neste PaíS-. 

Por sinal, aqui está no O Estado de S. Paulo do dia de hoje, a denúncia 
que a Ordem dos Advogados do Brasil fez ao Conselho de Defesa dos Direi­
tos da Pessoa Humana, no que diz respeito ao assassinato de dois advogados 
e ao espancamento de um terceiro, todos defensores de posseiros contra pro­
prietários e gríll!iros de -terras, propondo até mesmo a criação de um grupo de 
estudos para aperfeiçoamento da Legislação, de modo a permitir a eficaz con­
tenção da violação dos direitos humanos nos conflitos de terras. 

Esses conflitos de terra, Sr. Presidente, são fruto, sem dúvida alguma, da 
iníqua estrutura fundiária que existe neste País. 

Aqui temos- e pedimos a V. Ex• que dê como transcrito no nos~o pro­
nunciamento - vários documentos, de Pernambuco, por exemplo, do Mu­
nicípio de Igaraçu, rc~latando as ameaças sofridas por moradores e posseiros 
de Salinas, na histórica Vila Velha, em Itamaracá. Temos também um ofício 
da Associação Brasileira de Reforma Agrária, dando conta da situação difícil 
que ocorre no Rio Grande do Sul, no município de Ronda Alta, todos esses 
casos referentes a homens que trabalham a terra e que estão ameaçados de se­
rem expulsos. 

Aqui, um ofício, inclusive, do SecrCiário Geral d"a MeSa da Assembléia 
Legislativa do Pará, aprovando uma proposiçãO do Deputado Ademir An­
drade, mostrando o que ocorreu em relação à eleição de um Sindicato Rural, 
com a chapa rebelde, oposicionista, contra a chapa encabeçada pelo interven­
tor do sindicato, mostra as desventuras que lá ocorreram, depois de uma 
eleição realizada em primeiro turno, que veío a ser anulada. 

Há um outro documento do Conselho Pastoral, que mostra a violência 
dos policiais contra o povo de Camucirn, na Paraíba, em que ocorrem inva~ 
sões de terras. Agricultores de Camucim e Pitimbu historiam a sua tragédia 
em terras, muitas vezes habitadas e trabalhadas há dez, vinte, trinta, quarenta 
anos e dos quais estão sendo ameaçados de expulsão, apelando~se, muitas ve~ 
zes, para que o INCRA resolva de maneira razoável este problema. 

Há uma outra carta dos agricultores dos sítios Gurugi e Paripe, em Con~ 
de, na Paraíba, também mostrando as dificuldades, as violêndas e as ameaças 
de que eles têm sido vítii:nas. 

Por fim, um documento da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, 
mostrando, também, as perseguições e a violação do direito dos povos indíge~ 
nas, no s-eu -pleito de justa demarcação de suas terras, bem como um depoi~ 
menta que foi prestado na CPI das Enchentes, que está sendo promovida pela 
Câmara dos Deputados, trata-se, especialmente, do problema fundiário do 
Estado de Sergipe, bem eloqüente, da desesperadora situação do homem do 
campo, que planta a terra mas não tem título próprio das terras que traba~ 
lham. 

Este é um problema, portanto, que continua sem solução, apesar das 
promessas e dos compromissos do Governo para resolver esta gravíssima 
problemática. 

Já o Presidente Castello Branco;·-em pleno período dito como revolucio­
nário, com todos os poderes de que dispunha, propôs modificar a Consti­
tuição, para estabelecer a desapropriação de terras, em latifúndios, por títulos 
da dívida pública e conseguiu,- porque o poder que de fato se estabeleceu 
neste País o permitia- e, no entanto, esse dispositivo é letra morta, nunca foi 
usado para estimular uma reforma agrária verdadeira. E aí está o Banco 
Mundial dizendo que, só no Nordeste, 70% das terras não têm utilização al­
guma, enquanto isso, 80% dos que produzem os gêneros alimentícios de pri­
meira necessidade neste País não têm terra. 

Tudo isso está a exigir urna reformulação de profundidade. Ninguém se 
iluda, porque não se resolverá o problema do Brasil, sem se resolver o proble­
ma da terra, que tantos conflitos têm causado e não apenas na área rural, mas 
também na área urbana, com as famosas invasões, no final, representam, tan­
to numa esfera, como em outra, um povo que não tem terra nem para plan­
tar, nem para morar. 

Portanto, este é um dos mais graves problemas da realidade brasileira, 
que está a exigir solução pronta e corajosa dOs que mandam neste País, para 
que não fiquem apenas nos planos, nas promessas, nos programas, que viram 
letras mortas, ficam mofando nas gavetas dos Ministérios. É preciso ação; é 
preciso, exatamente, evitar a violência! policial que ocorre nos xadrezes por 
este Brasil afora, mas é preciso acabar com a violência institucionalizada, que 
está consagrada, muitas vezes, até no Direito Positivo Brasileiro. É neces­
sário, sobretudo, encontrar os caminhos da redenção de um povo que é po­
tencialmente rico e de fazer deste País uma verdadeira nação livre e indepen­
dente. (Muito bem!} 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. MARCOS 
FREIRE EM SEU DISCURSO: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ DA 
ARQUIDIO('ESE DE O LINDA E RECIFE 

TERMO DO DEPOIMENTO PRESTADO PELO 
MENOR IRAQUITÃ LIMA DA SILVA 

Aos 02 de junho de 1980, na sede da Comissão de Justiça e Paz da Arquí­
diocese de Olinda e Recife compareceu o menor Iraquitã Lima da Silva, de 
onze anos de idade, brasileiro, solteiro, residente à Rua Treze de junho, 39, 
Ponte de Parada, nesta cidade, que acompanhado de sua tia Sra. Terezinha 
Maria da Silva, qUe na presença do Sr. José Maria de Andrade, presidente 
desta comissão, bem como o Sr. Deputado José Queiroz e demais membros 
da Comissão de Justiça e Paz, passou a declarar o seguinte: 

Que na noite do dia 16 de abril de 1980 o depoente se encontrava dor­
mindo quando ouviu barulho estranhos em sua residência, e ao se levantar 
viu o seu pai, Sr. Manuel João da Silva, sendo levado de dentro da residência 
por vários homens armados; que em seguida procurou chegar até a porta na 
tentativa de ver o pai sendo afastado e obrigado a retornar para dentro da 
casa do desconhecido que lhe disse: Volte para dentro seu marginalzinho; 
Que o dito desconhecido estava armado de um revólver tendo apontado o 
mesmo para o depoente; Que viu o pai ser levado em urna veraneio amarela 
não sabendo a placa, bem como por um volks branco que seguiu a referida 
veraneio e finalmente por um táxi de placa TX 4064; Que em Seguida o de~ 
poente correu atrás dos veículos encontrado o táxijá citado parado em frente 
ao INPS da Av. Norte, momento em que estava sendo rebocado pelo DE~ 
TRAN; Que o depoente acompanhou sua tia Sra. Terezinha Maria da Silva 
até a Delegacia do Espinheiro, bem como à Delegacia de Plantão e finalmente 
à Delegacia de Roubos e Furtos; Que o pai do depoente algum tempo atrás 
fôra acusado de furtar objetos da Churrascaria Mend;;. ~ ''ldo o irmão do 
proprietário· da citada churrascaria, que dizia ser delegado de Paulista com­
parecido à casa do depoente revirado vários móveis, cheganco inclusive ale­
var um rádio do pai do depoente; Que ainda com relação ao fato acima o de­
poente tem a informar que o seu pai chegou a ser levado devidamente algema­
do por vários homens inclusive pelo homem que se dizia delegado de Paulista, 
para a Delegacia do Espinheiro tendo voltado logo depois por ser conhecido 
da esposa de um Juiz de Direito para quem o pai do depoente prestava seus 
serviços de jardineiro; Que o depoente compareceu com suas três 1imãs tam­
bém menores de idade e um primo à Delegacia de Roubos e Furtos tendo lá 
chegado e procurado o policial de pla~tão daquela especializada que recebeu 
os alimentos perguntando-lhe que se tit1ha trazido dinheiro e cigarros, haven­
do naquela oportunidade o referido policial lhe dito que não havia visita aos 
domingos na Delegacia de Roubos e Furtos porque HQuem ~ntrava ali est~va 
lascado"; Que o depoente voltou ainda a procurar o seu pai junto ao Sr. J. 
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Ferreira, conhecido radialista de Pernambuco; Que desde a data da prisão até 
o dia de hoje não conseguiu localizar o pai; Que o depoente tem onze anos de 
idade e tem mais três irmãs menores, uma de 09, uma de 06 e uma outra de 5 
anos de idade e que a mãe do depoente foi embora desta cidade vivendo 
atualmente em São Paulo. 

Dada a palavra aos presentes nada requereram, tendo o depoente infor­
mado que também nada mais tinha a declarar, motivo pelo qual é encerrado 
este depoimento, que vai assinado pelo depoente e pelos presentes acima cita­
dos. 

Recife, 2 de junho de !980: 
Depoente: Iraquitan Lima da Silva, Prese11tes: José Maria de Andrade, 

Deputado José Queiroz, Pedro Eurico de B. e Silva. 

Diário de PE- 2-6-81 

MÃES ACUSAM SSP PELO 
SEQÜESTRO DE FILHOS 

Maria da Paixão Silva e Maria José da Conceição denunciaram, ontem, 
à Comissão de Justiça e Paz, o desaparecimento de seus filhos, Edvaldo Antô­
nio da Silva e Sebastião Manoel de Uma, oCorridO no sábado de Aleluia. Elas 
acusam a Polícia como responsáVel pelo seqüestro e, "possivelmente, pela 
morte dos rap.azes". 

Conforme relataram, na noite de sábado de Aleluia, Sebastião, Edvaldo 
e seu irmão Teófilo foram assediados_ na Avenida Norte pelos ocupantes de 
uma veraneio azul, que dispararam dois tiros contra Edvaldo, prendendo-o 
em seguida juntamente com Sebastião. Teóftlo conseguiu fugir, com o apoio 
de funcionários de um supermercado situado nas proximidades. 

Os seqüestradores foram conduzidos ao Alto José do Pinho, onde, de 
acordo com o depoimento dos moradores que presenciaram o fato, Edvaldo 
foi novamente baleado nas costas e empurrado para dentro de um táxi. Esta 
foi a última notícia que Maria José e Paixão tiveram de seus filhos. De lá para 
cá, as duas mães iniciaram uma verdadeira peregrinação pelas delegacias, so­
licitando, inclusive, a interferência da Casa Civil do Governo do Estado. 

Segundo explicaram, as autoridades policiais vêm negando qualquer 
participa/làO no seqüestro e mostrando total descaso pela apuração dos fatos. 
Paralelamente, as mulheres vêm sendo procuradas pela Polícia, .. recebendo 
ameaças para que encerrem o caso -e desistam das denúncias". 

Oito dias depois do seqüestro, Teófilo, o outro fiiho de Maria da Paixão, 
que havia conseguido escapar do tiroteio, foi preso juntamente com a amante 
e o cunhado, na porta da Farmácia Bom Jesus, em casa Amarela, sendo solto 
alguns dias depois. Atualmente, encontra-se internado na Clínica Iung, para 
tratamento nervoso. 

Maria da Paixão esclareceu que sete dos seus 14 filhos, inclusive Edvaldo 
e Teófilo, são doentes mentais, tendo o_ primeiro se submetido a 150 interna­
mentos, e o segundo a 56. Além disso, ambos são toxicômanos ejã foram pre­
sos anteriormente por furtos. Já Sebastião Manoel de Limá., filho de Maria 
da Conceição, não possui antecedenteS--policiais e trabalhava regularmente. 

Ao denunciar o desaparecimento à Comissão de Justiça e Paz, Maria da 
Paixão disse que não tem mais espeianÇas de 6llcontrar os rapazes com vida. 
Para ela, os dois corpos recentemente encontrados na mata de lpojuca, são de 
Edvaldo e Sebastião. Diante do dramático depoimento das duas mães, a CJp 
prometeu interferir junto às autoridades policiais, no- sentido de descobrir o 
paradeiro dos rapazes, solicitando à SSP que apure os fatos. 

DESAPARECIDOS RAPAZES 
PRESOS PELA SEGURANÇA 

Há 40 dias, duas mães- Maria Paixão da Silva e Maria José da Con­
eeiç-ão-~-busea-m,---até-agei--a -inuti-lmefite,-algum-in-dldo-que as-levem a encon­
trar três filhos (dois da primeira e um da segunda), desaparecidos "desde que 
foram presos pela Polícia". Se ainda estiverem vivos, elas querem resgatá-los 
e tentar reintegrã-los ao convívio familiar. Se mortos, desejam apenas que 
lhes sejam devolvidos os cadáveres, para proporcionar-lhes um enterro digno 
'"de gente, não de bicho". Elas estão tentando, até o momento, também, sem 
sucesso, que a Secretaria de Segurança Pública explique o que aconteceu a 
Edvaldo Antônio da Silva. ("Peba", 23 anos); Teófilo Marques da Silva 
("'Buieco", 22 anos) e Sebastião Manoel de Lima (19 anos). Desesperadas/as~ 
mães pretendem ir todas as segundas-feiras de cada semana·, ao Paládo-"dô. 
Campo das Princesas, até que o caso _seja elucidado. · '· , 

A tragédia vivenciada por Maria Paixão da Silva e Maria Jesus da Con­
ceição inicia, precisamente, às 11 h35m do Sábado de Alelúia (18 de abril pas­
sado). Juntos, Edvaldo (120 internamentos em hospitais psiquiátricos; apo­
sentado_ pelo INPS como Hlouco"; preso, ·por pequenos furtos, várias vezes; 
toxicômano), Teófilo (irmão de Edvaldo, 50 internamentos, também aposen­
tado como doente mental; diversas entradas por roubo, suspeita de roubo ou 
.. mera perseguição"; viciado em drogas) e Sebastião {preso uma única vez por 

posse de tóxicos; nunca, ao que se sabe envolveu-se com roubos) caminhavam 
oela Avenida Norte, nas imediações do Supermercado Balaio. Ao avistarem 
~ma viatura (variant) do Departamento de Operações, tentaram fugir. Desce­
ram do carro quatro agentes e começaram a disparar. Apenas Teófilo c·onse­
guiu refugiar-se, ileso. Os outros, estão feridos e presos. Edvaldo, provavel­
mente, três tiros. Sebastião, talvez, um. Essas informações sobre o tiroteio, 
imprecisas, foram prestadas pelos bombeiros do Posto Esso e do Balaio, .. cu­
jo gerente''", segundo dona Paixão, teve o '"gesto humano)> de ajudar meu fi­
lho Teófilo a fugir da Polícia". 

Presos, Edvaldo e Sebastião foram conduzidos para uma rua do Alto Zé 
do Pinho. Lá, segundo testemunhas ouvidas por dona Paixão, os agentes reti­
ram Edvaldo da viatura, Já bastante ferido, e o obrigam-no a entrar num táxi 
que passava pelo locaL Antes, porém, um dos policiais lhe deu outro tiro nas 
costas, dizendo-lhe que este "é para você não fugir mais". A partir da(, nem 
Maria Paixão da Silva sabe o destino de Edvaldo nem, tampouco, Maria José 
da Conceição sabe para onde foi levado o seu filho Sebastião. 

Quanto a Teófilo, o outro filho de dona Paixão, que conseguiu escapar 
por dentro do Supermercado Balaio, com o apoio dos funcionários, foi preso 
uma semana depois do tiroteio, junto corri a amante Ana e o cunhado chama­
do becas, na frente da Farmácia Bom Jesus, na Avenida Norte. Os três esta­
vam completamente drogados e não ofereceram a menor resistência à voz de 
prisão. Ana não chegou a ser detida. Decas foi libertado uma semana depois. 
E Teófilo, apesar das buscas pelas delegacias, dona Paixão não conseguiu ne­
nhuma pista para saber o que lhe aconteceu. Decas lhe assegura que o deixou 
no porão da Roubos e Furtos. A mãe, porém, traumatizada pelas caminha­
das pelas delegacias, teme pelo pior, ou seja, que ele esteja morto. 

VERSÕES 

Os empregados do Posto Essa da Avenida Norte, que presenciaram a 
perseguição policial, no Sábado de Alelúia,limitam-se a fornecer apenas duas 
informações. Conheciam os rapazes, e davam-lhes, costumeiramente, Cr$ 20 
ou Cr$ 50, importâncias, rom as quais eles adquiriam tóxicos. Cobrança de 
proteção contra assaltos? Os bombeiros garantem que não. ''Geralmente, eles 
passavam por aqui. A gente dava algum troco para se livrar deles. Nunca nos 
incomodaram com ameaças". A outra informação é que, no dia em que fo­
ram presos, ninguém naquelas imediações da Avenida Norte ouviu falar em 
tentativa de assalto ao posto, ao supermercado o_u a qualquer outro estabele­
cimento. 

Quanto à versão fornecida à dona Paixão, por alguns policiais, de que 
eles iriam assaltar o Balaio, a mãe de Edvaldo e Teófilo considera-a "sem o 
menor fundamento". E explica ... Como eles podem inventar isso? Se meus fi­
lhos fossem roubar o supermercado, o gerente, penalizado com a perse­
guição, não teria facilitado a fuga a Teófilo. Graças a esse homem Teófilo 
não foi baleado no Sábado de Alelúia. Ele mesmo me contou que Teófilo cor­
reu e escapou por dentro do estabelecimento". 

Nas inúmeras entrevistas que dona Paixão tem tido com delegados de 
Polícia, ela tem ouvido, com freqüência, apelos para que encerre definitiva­
mente o caso. "Eles sempre me pedem para deixar de lado essa história toda. 
Sempre me falam que os meninos foram seqüestrados por outros marginais, o 
que é uma mentira. Diversas testemunhas me relataram que foram os agentes 
do DO que atiraram, e prenderam os rapazes. Uma das provas é a prisão posw 
teTior de Teófilo, justamente para que ele não revelasse os nomes dos policiais 
que balearam Edvaldo e o filho de dona Maria José da Conceição". 

Na opinião de dona Paixão, uma reconstituição mais aproximada dos fa­
tq~_ -~eria, _n_ã_q a_ y~rª~() _policial_ de:_t~[}ta_tiva_ 9e_ assalt() a() posto _ou supern1er­
cado, mas u~a simpleS fuga provocada pela aPro-ximã.ção- do- ca-rr_Õ_ Po-licial. 
"É muito natural para quem já fi:>í Pre"s"o vãrias vezes, a maioria injustamente, 
como no caso de meus filhos, que a presença de uma viatura represente uma 
grande ameaça. Eu os reconheço como errados, viciados e, algumas vezes, 
metidos em roubos.,Porém, nada disso aconteceu no Sábado de Alelúia". 

Quanto ;i' d·on~- Ma ria Joi~--·~da Conceição, menos habituada a peregri­
nações por delegacias do que_doÍta Paixão, ela mantém-se ainda pefplexa com 
o repentino _de~aparecimentO.dô filho. Ela mesma confessa que, perto do Ano 
Novo pãS$8.do, ·sebastiào·,rofpreso e conduzido à Delegacia de Tóxicos. Ao 
soltá-JO,-ela foi inforrp.~cfiP.:elos policiais, de que o lilho era viciado em dro­
gas, em ''picos", t~~~~:'_g'Ue ela pronuncia baixinho e com um certo pudor. 
Compreensível, tra,b'alhando há 12 anos numa casa de família no Espinheiro, 
em regítne de traba-lh_O.doméstico, nunca pôde educar adequadamente Sebas­
tião que. adolescente, "encontrou fácil os caminhos da rua". Uma coisa que 
ela refuta, ~om veeméncia, é a m_era insinuação de que ele fosse também la­
drão. "'Quero que ã. polícia compi-ove com fatos que meu filho roubou ou es­
teve envolvido com furtos. Sei que ele era toxicômano, mas ladrão não". 
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Nas caminhadas em busca do filho Sebastião, ela tem sofrido algumaS 
humilhações. Além das habituais indiferenças dos agentes e superiores em re­
lação ao tiroteio da Avenida Norte, afora o_escamoteamento sisternãtico de 
informações a nível de delegacias e departamentos, ela tem enfrentado alguns 
''"expedientes" que jamais pensara que pudessem existir. Corno, por exemplo, 
o que foi vítima no programa do .. repórter" J. Ferreira. Segundo ela, um as­
sessor do animador de TV, conhecido como Eliezer, assegurou-lhe que seu fi­
lho Sebastião encontrava-se preso no Departamento de Operações, e que ele 
o soltaria, caso ela lhe entregasse a quantia de CrS 5 mil. Como dona Maria 
nãQ dispunha da importância, deu-lhe de imediato Cr$ 500,00, acertando por 
CrS 3 mil, a ser entregue em hora e dia marcado pelo Eliezer, que o toxicôma­
no fosse libertado. Dona Maria, ansiosa em rever o filho, decidiu ir de encon­
tro ao Eliezer qüe mantém, ligações, segundo ele mesmo conta, com "o pes­
soal do DO". Ao chegar a .. um lugar meio escuro,- num beco, tive medo que 
me acontecesse alguma coisa. Não sei dizer se o Eliezer levou o meu filho 
para ser solto em troca do dinheiro, ou se ele queria apenas me roubar. Ainda 
hoje ele permanece com o título de leitor do menino, e Vou dar queixa dele 
por retenção ilegal de documentos". 

Dona paixão, que de tanto levar os filhos para internamentos psiquiãtri­
cos, mantém bom r,:elacionamento com médicos do Hospital Correia Picanço, 
também tem supottado alguns percalços. Há menos de um ano, o filho Edval­
do, "inteiramen~e louco, como atestam os diversos documentos que eu pos­
suo", foi presq por um .. araque" de Polícia chamado João Nogueira, que 
atua no Morro da Conceição. Durante vários dias, ele foi seviciado. "Os joe­
lhos e as pernas estavam em carne viva. Era uma poça de sangue em torno de­
le. Tive que apelar para a direção do Correia Picanço que, através de telefone­
ma para.' o comissariado, conseguiu libertar o Edvaldo. O próprio carro poli­
cial le-vou-o para curar-se no Hospital. Os médicos, amigos meus, não o reco­
nheceram de tanta paulada". 

Entretanto, apesar da perseguição do "araque" João Nogueira, dona 
Paixão faz questão de dizer que mantém bOm reLacionamento com os poli-. 
ciais do Morro da Conceição. Ela informa que o-próprio comissário, Zé An­
tônio, jã lhe prestou um grande favor. "Graças a ele, o Edvaldo pôde traba­
lhar algum tempo como pedreiro de rua na Urb. Saiu, aposentado como lou­
co, quando teve algumas crises de cabeça". E dona Paixão exibe a carta de 
demissão de Edvaldo, datada de 30-5-80, e timbrada com a marca-símbolo da 
Urb. 

Dona Paixão também cultiva ótimo relacionamento com a Casa Civil do 
Governador Marco Maciel. Ela tem, arquivada_s_ilãda ffienos de 10 cartas re­
metidas pela chefe da Casa Civil, Margarida Cantarelli. São ·respostas às cor­
respondências enviadas por Dona PaixãO -a-o gOvernador, solicitando-lhe que 
íntercedajunto às autoridades policiais para que a Polícia não mais persiga os 
seus filhos. Dos 14 filhos de Dona Paixão, sete são clinicamente qualificados 
como "doentes mentaisn. Os perturbados são EdV-ãldo e Teófilo. Mesmo as­
sim, eles nunca mataram ninguém. Isso posso assegufar sem medo". A última 
carta recebida por dona Paixão data de 27 de fevereiro, assinada pelo subche­
feda Casa Civil, Sílvio Amorim> nela, ela é informada que .. a correspondên· 
cia enviada por V. S• foi encaminhada pal-a ser analisada pela Secretaria de 
Segurança Pública". Em outro trecho, assinala: .. em face do interesse do go­
vernador em procurar minimizar os problemas, de todos quantos o procu­
ram, adianto que havendo possibilidade de atendimento V. S• serâ oportuna­
mente informada pelo órgão para o qual foi enViada a correspondência". 

Dona PaiXão esteve várias vezes riã. SecreTafia de Segurança Pública. 
·~Apesar das cartas apresentadas e redigidas pela Casa Civil, jamais obtive 
qualquer resposta sobre o paradeiro de Edvaldo e Teófilo". 

RELATÓRIO 

Ameaças de expulsão dos moradores de Salinas de Vila Velha- Itama­
racá, PE. 

Nós moradores do sítio Salinas Vila Velha, na Ilha de Itamaracá, quere­
mos comunicar aos irmãos e autoridades o que vem acontecendo com a gente 
a partir da primeira semana de abril de 1981. 

O terreno onde estamos morando há mais de 20 anos e atê 40 anos, é 
uma área de 120 hectares que foi vendida sem consultar os moradores a uma 
firma chamada Consultoria e Participações S/ A, com sede no Rio de Janeiro, 
cujo representante é o Sr. Estácio José Vajal, que vem nos pressionando com 
fortes ameaças para deixar a terra. 

Esta firma, através deste representante, quis fazer um acordo com a gen­
te, mas ninguém aceitou, porque queremos ficar na terra plantando nossas la­
vouras, jã que é a única coisa que a gente sabe fazer: cultivar a terra. 

No dia 4 de maio, por causa das ameaças que recebemos, fizemos o pri­
meiro mutirão, para não ficar um trabalhando sozinho, cavando a terra e 
plantando. 

No dia 8 de maio, o Sr. EstácioJosé Varjal,.que, se diz proprietário man~ 
dou cinco capangas para arrancar a lavoura de Cosrne Fernandes; dois ca­
pangas com enxadas e três montados a cavalo, guarnecendo os que estavam 
arrancando a lavoura. Diante deste fato não reagimos com agressão e fomos 
comunicar à FETAPE (Federação dos Trabalhadores de Agricultura de Per· 
narnbuco) o estrago que eles fizeram na lavoura. 

No dia 19 de maio, o proprietário mandou dez trabalhada-res para roçar 
o sítio do Sr. José Miguel, destruindo o pasto. 

No dia 20 de maio, às 7:30 horas da manhã, o Sr. Estâcio José Varjal 
queria levar para Igarassu o Sr. José Miguel com mais cinco companheiros, 
para fazer um acordo com eles, mas nenhum deles aceitou, porque querem 
permanecer plantando na terra. 

No dia 8 de junho fizemos outi-o mutirão com os companheiros de ou­
tras ãreas. Participaram 43 pessoas, e- todos foram ameaçados de morte pelos 
capangas. 

No dia 9 de junho chegaram quatro homens num carro (Brasília branca 
de placa 9278 PE), um deles dizendo ser advogado e outro escrivão da Secre­
taria de Segurança Pública. O advogado disse que a gente estava errado por· 
que chamamos outras pessoas de fora para ajudar no trabalho do roçado, e 
nós respondemos para ele que assim corno o proprietário podia trazer vigias 
de fora para ct'efender a parte dele, a gente podia também trazer gente de fora 
para defender a nossa. 

No dia I O de junho à tarde chegou o Sr .. Estâcio José Varjal com o oficial 
de Igarassu e entregou aos moradores um tnandato de reintegração de posse, 
dizendo que os moradores tinham quinze dias para protestar. 

No dia 18 de junho o Sr. Estácio José Varjal com quatro capangas armaM 
dOs -de- reVó1veres~--estiveram no roçado de A-ntônio de Juca e expulsaram os 
,posseiros empurrando-os com canos de revólveres. Os posseiros expulsos fo­
ram Severino e Antônio, na presença de suas esposas e filhos menores de cin­
coe nove anos de idade. As cri3nças depois disto, fizeram o seguinte canto: 

"Meu patrão, meu patrão 
expulsou meu pai de revólver na mão." 

Toda a propriedade estã cercada de arame farpado fechando o acesso às 
nossas casas e às nossas lavouras e transformando a ãrea num verdadeiro 
campo de concentração. Não podemos buscar âgua nem transportar os nos­
sos produtos. As crianças têm que fazer uma volta grande para chegar à esco­
la. Por várias vezes cortamos o arame farpado nos lugares de acesso à nossa 
lavoura e às nossas casas. Então os capangas disseram que iam eletrificar o 
arame e soltar o _gado na lavoura. 

No dia 23 de agosto fot.::elebrada uma missa na casa de um dos posseiros 
com a participação de 200 pessoas no Movimento "Encontro de Irmãos" de 
vãrias ãreas. Por causa disto o Sr. EstácioJosé Varjal mandou fechar a única 
estrada que até então existia de acesso às Salinas, dizendo que não queria ver 
padres e outras pessoas estranhas entrarem na propriedade, fechando tudo. A 
cerca fechou o acesso à maré prejudicando os pescadores e pescadeiras, que 
agora têm que fazer uma grande volta para chegar ao mangue. 

No dia 26 de agosto o Sr. Estácio José Varjal mandou arrancar a lavoura 
de quatro posseiros Para fazer um carnfnho para os vigias andarem circulan­
do dentro da ãrea; além disso os capangas andaram amedrontando o povo 
com tiros de revólveres para o alto e destruindo com os cavalos a lavoura 
nova de mais três pOsseiros. 

Os capangas arrancaram e cortaram co~ enxada cento e quarenta pés de 
inhame maduros, no roçado de um dos posseiros. 

Já recorremos à Delegacia e à Secretaria de Segurança Pública e nada foi 
resolvido. Continuamos sofrendo as ameaças que cada vez se tornam mais 
violentas. Pedimos o apoio de todos. 

Vila Velha, 29 de agosto de 1981. 
N.B.: No dia 30 de agosto de 1981, o Diário de Pernambuco (pãgina A 14), 
publicou a seguinte nota: 

.. A Federação dos Trabalhadores na Agricultura de Pernambuco- FE­
TAPE, está pleiteándo, junto ao INCRA, a desapropriação do Sítio Salinas, 
em ItarilaraCá. Ali, residem 20 famílias de agricultores ameaçados de expul­
são pela "Consultoria e PartiCipação- CPS", que tem sede no Rio de Janei­
ro, e, segundo a Ass_essoria Jurídica da FETAPE, pretende explorar as terras 
para fins imobiliários". 
· ~'Hâ uma contenda judicial na Comarca de Igarassu, tendo a CPS impe­
trado ação de reintegração de posse. A assessoria jurídica da FET APE entre­
gou contesúÇão, fundamentando a improcedência da ação, desde que não 
houve esbulho ou turbação de posse." 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REFORMA AGRÁRIA 

ABRA 

Campinas, 25 de agosto de 1981. 
Exm9 Sr. 
General João Baptista de Oliveira Figueiredo 
DD. Presídente da República 
Brasília - DF 

Sr. Presidente 
A AssociaÇão Brasileira de Reforma Agrária, sociedade civil, sem fins lu­

crativos, tem como objetiVo estatutário trabalhar pela Reforma Agrária, nos 
termos da Lei em vigor. 

Dando cumprimento a seu Estatuto, vem a ABRA à presença de V. Ex• 
para protestar energicamente contra o nãO-cumprimento do Estatuto da Ter­
ra e as ameaças e pressões que órgãos dos Governos Federal e Estadual estão 
exercendo contra centenas de famílias de lavradores acampadas na Encruzi­
lhada Natalino, no Município de Ronda Alta, no Rio Grande do Sul. 

Expulsos de outras terras, impedidos de exercer seu trabalho, estão esses 
lavradores agora expostos a ameaças de violência por não aceitarem as ofer­
tas de terras em regiões longínquas, fora de seu "habitat"~ não há razão algu­
ma para que esses lavradores creiam nas promessas de melhores condições em 
Mato Gros_so, Goiás ou no Acre, quandO estamos vendo diariamente a expul­
são de lavradores das terras desses mesmos Estados._Os lavradores desloca­
dos, quando se justifica tal deslocamento, têm direito a outras terras em 
igualdade de condições com as que eXploravam e próximas, o mais posSível, 
de sua área de origem. 

Existem no Rio Gtande do Sul grandes áreas de terras inaproveitadas. O 
Cadastro do INCRA registra, em 1972, 2".720.000 ha de ierras inexploradaS, 
área essa que cresceu para 3.660.000 em 1978; só em propriedades classifica­
das como latifúndios existiam 1.160.000 de terras inaproveitadas, em 1972; a 
área total desses latifúndios, sujeitos à desapropriação nos termos do Estatu­
to da Terra, era de 1 I .900.000 h a em 1972 e aumentou para 14.900.000 ha em 
1978; no Município de Ronda Alta existiam, em 1972, 18.106 ha de terras em 
propriedades classificadas como latifúndios; na MicrorregiãO Homogênea 
Colonial de Iraí, onde se situa o Município de Ronda Alta, eram 120.205 ha 
de terras em latifúndios no mesmo ano. 

Não muito longe de Ronda Alta, está a Fazenda Sarandi, desapropriada 
pelo Governo do Rio Grande do Sul há mais de vinte anos e até hoje com mi­
lhares de hectares não entregues a pequenos lavradores; só a firmeza da Jus­
tiça gaúcha tem impedido sua volta para os antigos proprietários, estrangei­
ros não residentes no País. 

Alegar falta de terras para aqueles lavradores gaúchos em seus Estado, é 
portanto, fugir muító à verdade. Terras existem,- bem como dispositivos legais 
vigentes que permitem a solução honesta do problema. 

Se não for CUmprido· o Estatuto da Terra, que determina a desapro­
priação de latifúndios no interesse-sOciil;-quando há atritos causados pela mã 
distribuição da terra, só poderemos concluir que não há força nem coragem 
do Governo para fazer cumpri-lo. E não será usando a força contra pequenos 
lavradores, transformando um problema social em problema poliCial, que o 
Governo mudará essa imagem de fraqueza e aumentará sua credibilidade. 

Dada a importância nacional deste assunto e o interesse que nele tem 
todo o povo brasileiro, damos a esta forma de "carta aberta", entregando-a à 
divulgação ao mesmo tempo que a encaminhamos a V. Ex• 

Certos de que V. Ex~ não permitira que se transformem em realidade as 
ameaças de violência, subrevemo-nos, 

respeitosamente 
Associação Brasileria de Reforma Agrária, Carlos Lorena, Presidente. 

Of. N' 870/sec-81 
Senhor Presidente. 

ESTADO DO PARÃ 

Assembléia Legislativa 

Gabinete da Presidência 

Belém, 7-6-81. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa ExcelêncTa que esta Assembléia Le­
gislativa, em Sess-ão realizada dia 28 de maio, aprovou a Proposição n9 
465/81, de autoria do Senhor Deputado Ademir Andrade, cujo teor transcre­
vo abaixo: 

"Estes dias vivemos uma experiência, que bem demonstra a permanência 
do Governo de arbítrio e opressão, instaUrado neste País a partir do golpe mi­
litar de !964. 

Somente aqueles que cinicamente estão Se aproveitando do regime, ou os 
que têm um conceito deformado do que seja democracia, podem afirmar que 
ela existe em nossa Pátria. 

AssistimOs ·a eleição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Con~ 
ceição do Araguaia, realizada no dia 25 deste em 211 escrutínio, e o que presen­
ciamos, deixa claro que o Governo, por vontade própria, só permitirá 
eleições neste País enquanto estiver garantida sua permanência no Poder, mo­
tivo pelo qual é nossa obrigação trabalharmos incansavelmente ao lado do 
pOvo, pois sómente- este povo poderá garantir de fato a democracia. 

Fazemos este pronuncíamento para levar ao conhecimento da opinião 
pública, e a ele procuramos dar o mâximo de divulgação, para deixarmos cla­
ro de quanta arbitrariedade e opressão é capaz este GovCrno, numa simples 
eleição de sindicato ~ural. 

A Chapa I foi encabeçada por um pelego de nome Bertoldo, colocado há 
muito tempo como interventOr pelos militares, enquanto a Chapa 2 foi enca­
beçada pelo lavrador Davi", representante dos colono.s do Baixo Araguaia. 

A primeira eleição foi realizada em junho de 1980, tendo a Chapa 2 saido 
vitoriosa, mas não atingindo maioria absoluta. O segundo e terceiro escrutí­
nio não foram realizados devido a manobras fraudulentas efetivadas pela~ 
Chapa I, que teve seu mandato prorrogado. 

Depois de muita luta, foi marcada novamente uma eleição, realizada em 
primeiro escrutínio em 10-5-81, que entretanto não deu quorum para apu­
ração. Nesta, as irregularidades, fraudes e violências foram realmente inacei­
táveis. O Deputado Luci vai Barbalho fez estas denúncias, m3s repetiremos al­
gumas delas: A Polícia Militar invadiu o Sindicato e todas as suas Delegacias; 
as urnas foram transportadas sem a presença dos fiscais da Chapa 2; as filas 
foram desfeitas à força às 18 horas, não permitindo que inúmeros sócios vo­
tassem; não foi enviada urna para São Geraldo (Baixo Araguaia), onde cerca 
de 800 sindicalistas foram impedidos de atualizarem seus pagamentos a fim 
de não exercerem o direito do voto. O advogado da Chapa 2, conseguiu depo­
sitar em juízo as mensalidades de 220 sócios, mas não foi permitido que parti­
cipassem da eleiçãO. A este advogado não foi permitido penetrar em nenhu­
ma Delegacia durante a votação; por último, ao ser verificada a falta de quo­
rum, os votos, ao contrário de serem incinerados, foram simplesmente rasga­
dos e recolocados dentro das urnas, o que foi permitido aos elementos da 
Chapa I contarem, conforme me confirmou pessoalmente seu advogado. En­
fim_ estabeleceu-se um clima de pavor, provocado pelo arbítrio e pela violên­
cia, praticados por funcionários do GETAT, pela Polícia Militar e por possí­
veis agentés da Polícia Federal. 

Marcado o 29 escrutírio, o Sr. Paulo Fonteles, advogado da Chapa 2 e da 
CPT, preocupado para que não houvesse votos nulos, veio a Belém e foi a 
Brasília, onde aqui e_lá, representantes de entidades e Deputados Federais fo­
ram ao Governador, ao DRT e ao Ministério do Trabalho, solicitar o míni­
mo de compostura e decência na eleição. Inúmeras denúncias foram feitas na 
imprensa local e nacional. 

. Sentindo o problema, pois na verdade, no segundo escrutínio a Polícia 
Militar não interferiu e o DRT, enviou um representante que agiu de maneira 
isenta, os funcionários do G ETA Te elementos do próprio Exército brasileiro 
iniciaram uma ação de pressão realmente inacreditável e só admissíveis em re­
gimes ditatoriais. 

Novos sócios foram feitos de última hora, inúmeros deles tiveram seus 
carnês de pagamento atualizados com datas atrasadas, conforme pode-se fa­
cilmente comprovar. 

Os funcionários do GETAT, numa campanha sórdida e opressora, reali­
zaram várias reuniões, onde fizeram ameaças de expulsão de posseiros e 
apoio aos fazendeiros caso a Chapa 2 ganhasse, enquanto mil benefícios e 
títulos seriam efetivados e distribuídos caso ocorresse a vitória da Chapa I. 
Assumiram a direção do Sindicato e várias das suas Delegacias na execução 
destas irregularidades. Ao chegarmos em Redenção e recebermos a denúncia 
de que sócios estayam sendo quitados, fomos até a sede daquela Delegacia 
Sindical" às 22 horas e lá presenciamos a saída de uma C-10-do GETAT lOtada 
de trabalhadores. 

Entretanto, o acontecimento realmente espantoso, inadmissível, verda­
deiramente absurdo, ocorreu quando um tenente-coronel do Exército da ati­
va, e segundo se sabe, da área de Segurança Nacional apelidado de CURIÚ, 
utilizando helicóptero das nossas fOrças armadas, que segundo a Lei não 
pode participar de política pãrtidária mUito menos sindical, ou ter qualquer 
de seus membros fazendo pronunciamentos políticos, passou de maneira des­
pudorada a fazer comidos em favor da Chapa I, em todas as nove localidades 
onde houveram urnas, prometendo em nome do Presidente da República, 
todo apoio caso a Chapa I ganhasse e ameaçando a retirada deste apoio caso 
se desse o contrár!O--:-

A presença deste tenente-coronel do Exército foi anunciada pela Rádio 
Nacional, avisando que o mesmo prestaria esclarecimentos sobre garimpos. 

Em todas as nove localidades, CURIÓ prometeu a tudo resolver, e ainda 
que dentro de 30 dias, sortearia 100 ou 50 carteiras de garimpos, dependendo 
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da localidade, como se distribuir carteiras fosse privilégio do Governo e com 
isso todos os colonos fossem obrigados a votar na Chapa 1. 

Em contrapartida a Rádio da Prelazia de Conceição do Araguaia, depois 
de 19 anos de funcionamento, foi fechada pela Polícia Federal. 

Durante a votação, eu permaneci em Xinguarã. cuja porta da delegacia 
era controlada por pistoleiros. A votação se processava de maneira lenta. 

Observamos elementos da Chapa I, atravessando seus protegidos. Che­
gou um ônibus especial de Laranjeiras e antes que qualquer colono saltasse 
um elemento da Chapa I fez uma prelação, afirmando que descobriria quem 
votasse na Chapa 2 e este_seria preso. Todos estes trabalhadores votaram an­
tes dos que desde cedo estavam na fila. 

O advogado da Chapa 1 e funcionárioS~do GETAT, fizeram uma verda~ 
deira operação ••cata-velhos", aposentados do FUNRURAL, que nunca fo­
ram sindicalizados, chegando a levar 220 destes a votarem, alegando que caso 
não votassem perderiam o direito a esta aposentadoria. Estes votos, entretan~ 
to, foram nulos durante a apuração. 

Em Redenção, um elemento inocente, declarou que foi sindicalizado há 
três dias atrás e teve seu voto impugnado pelo fiscal da Chapa 2. 

Em Mata Geral, o advogado Felisberto Damasceno, da Chapa 2, com 
Procuração foi üTipedido de penetrar no recinto da votação. Após o encerra~ 
menta dos trabalhos quando uma C-10 do GETAT levaria a urna, foi-lhe 
dado carona, juntamente com outro rapaz, que tinha um sério problema no 
pé. No meio do caminho, após inexplicavelmente a viatura penetrar três qui# 
lômetros numa vicinal, eles foram obrigados a descer e ficaram abandonados 
no meio da mata, às 20 horas, tendo que andar dez quilômetros até Re­
denção. O rcsponsãve( por este ato bárbaro foi o funCionário Alédo que diz­
se advogado do GETAT. Foi fotógrafado o Delegado Sindical Pedro Rocha, 
devolvendo os documentos dos lavradores inscritos para receberem terras, 
caso a Chapa I ganhasse. 

Observamos que com tudo isso a Chapa 2 foi vitoriosa em três das nove 
urnas, tendo ganho na sede do Município por 253 a 199 votos; em Rio Maria 
por 81 a 68 votos e finalmente em São Geraldo onde a urna foi, somente com 
a firme interferênda: do representante do DRT, pois o advogado Sérgio da 
Chapa 1, alegava que lá só existiam 37 eleitores. O transporte da urna que de­
veria ser feito pelo Sindicato foi garantido pela Chapa 2. Lá a votação foi de 
83 votos contra apenas 7 da Chapa 1, enquanto que os 220 associados que de­
positaram em juízo não puderam votar. 

Ao vermos um rriapa de Conceição do Araguaia, apresentado pelo proje~ 
to Campo Alegre, de propriedade da CETENCO ENGENHARIA Sf A, é 
que percebemos a razão de luta tão desenfreada e desleal, para manter na di­
reção do Sindicato o pelego BERTOLDO. E que o Município de terras ricas e 
matas cheias de mogmo, está praticamente nas mãos das grandes empresas 
nacionais e multinacionais como sejam: Volkswagen, Bradesco, Codespar e 
inúmeras outras. 

Ao final, a Chapa I teve 1.032 votos contra 682 da Chapa 2 numa área 
onde existem 12.0_00 sindicalistas e somente 2.525 estavam quites, o que bem 
demonstra a má inte"nção da atual direção, que só serve aos interesses dos 
grandes proprietários, deixando apenas à custa de vidas e sacrifícios, miga­
lhas para os milhares de colonos da região, que estas empresas desejam ape­
nas como seus empregados e nunca como donos da terra. 

Diante de tal situação, nos colocamos ao lado desses milhares de traba­
lhadores explorados, e apresentamos a seguinte proposição: 

.. Requeiro, na forma regimental e ouvido o Plenário, que o Po~ 
der Legislativo Estadual, manifeste ao Presidente da República e ao 
Congresso Nacional, solidariedade a Chapa 2 e seu mais veemente 
repúdio pela intromissão indevida praticada por funcionários do 
GETAT e pelo tenente-coronel conhecidÕ-poi---CURIÚ, interferên­
cias estas descritas na Justificatfva deste trabalho, na eleição do Sin­
dicato dos Trabalhadores Rurais de Conceição do Araguaia, tendo 
esse último, demonstrado menosprezo à missão constituciorial das 
F orças Armadas, ao utilizar um de seus helicópteros para fazer 
comícios em prol de uma Chapa sind-ical. 

Que da decisão deste Poder seja dado conhecimento com o in­
teiro teor da Justificativa, ao Governador do Estado, ao Delegado 
Regional do Trabalho, a todos os representantes paraenses no Con~ 
gresso Nacional, às Lideranças partidá-flis na Câmara e no Senado, 
aos Presidentes dos Partidos Políticos e ao- Prefeito e à Câmara de 
Vereadores do Município de Conceição do Araguaia." 

Valho~ me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência, protes­
tos da mais alta consideração e apreço. - Deputado Célio Sampaio, Presi~ 
dente. 
Nota de esclarecimento do Conselho Pastoral sobre a violência dos policiais 
ao povo de Camucim. 

Diante das notícias veiCuladas pela imprensa falada e escrita desta capi­
tal sobre a situação dos agricultores de Camucim, o Conselho Pastoral da Ar­
quidiocese da Paraíba vem prestar os seguintes esclarecimentos: 

I. Em conseqüência da política econômica do país, os conflitos pela 
posse da terra estão surgindo em todo canto do Brasil, sempre mais. 

2. A situ:ição dos agricultores, mesmo com liminar de posse, é causada 
pela inv:.1sào da Destilaria TABU numa área em que os agricultores vivem e 
tiram o seu sustento, muito deles há mais de 30 anos. 

A Destilaria Tabu possue 6.900 _hectares, dos quais não usa nem a meta­
de, e, ainda assim invade os 800 hectares em que vivem os agricultores. 

3. Diante do fato, da luta do povo de Camucim é uma luta de resistên­
cia não-violenta em de_fesa dos seus direitos pela sobrevivência. 

4. A Destilaria Tabu já invadiu e destruiu os roçados dos agricultores 
por 3 vezes. 

5. A polída, há 4 meses presente na região; está na defesa da invasora 
Tabu, afirmando que vem trazer a paz, mas os fatos mostram o contrário. 

6. Os agricultores não queimaram o canavial da Destilaria Tabu nem 
houve intervenção de pessoas estranhas nem estrangeiros, pois os próprios 
agricultores conduzem a sua luta. 

7. No dia 13 de agosto, a polícia apreendeu os instrumentos de traba­
lho dos agricultores, agrediu a alguns deles fisicamente e prendeu os Senho# 
res: José Francisco de Oliveira (Fiscal do Sindicato), Oliveira Antonio da Sil­
va- que levou ponta~ pé na coxa e foi agarrado pelo pescoço, BetinéAlves de 
Souza - cuja esposa está com I O dias de resguardo, Pedro Lé da Silva- que 
levou uma coronhada no peito e Raul José Joaquim de Castro. 

8. Os padres que estiveram ontem, 13 de agosto, na área, Cônego Fer­
nando Abath e Frei Anastácio Ribeiro, foram apenas ver os fatos e apoiar o 
povo, mas não fizeram comício, como foi noticiado. 

O Conselho Pastoral repudia todas as insinuações mentirosas publicadas 
pela imprensa falada e escrita e manifesta a sua irrestrita solidariedade à luta 
justa dos agricultOres de Camucim peh~.-pOsse da terra! 

Conselho Past-Orá"J·:·~ 

CARTA DO POVO DE CAMUCIM 

Às Autoridades competentes à imprensa e ao povo em geral: 

Nós agricultores de Camucim, Pitiinbú, Paraíba, estamos escrevendo 
esta carta para desmentir as acusações feitas a nós agricultores pelo Dr. Joa­
quim José de Barros Dias, advogado da Destilaria Tabu, em carta divulgada 
na imprensa local (jornais O Norte e Correio da Paraíba) no último dia 7 pró­
ximo passado. 

Nesta carta o citado doutor-nos acusou de malfeitores, desrespeitadores 
das ordens judiciais, criminosos, que estamos armados, que não justificáva­
mos a impatada da colheita dos cocos, de não acatar, descumprir e transgre­
dir a ordem judicial, de esbulhadores, de que nossas denúncias são falsas e 
mentirosas, que estamos fugindo da polícia e que não queremos resolver os 
problemas. 

Quem é tudO-isso? Nós agricultores que estamos lutando para permane­
cer na terra onde dela tiramos o sustento da nossa família para mais tarde não 
ver nossos filhos como marginais sendo mortos pelo Mão Branca, sendo víti­
ma da prostituição e nós morrendo de fome nas pontas de rua? Ou é a Desti­
laria Tabu através dos seus representantes que: 

-no fim de março de 80 derrubou a casa do companheiro Manuel Fir­
mino no povoado de Taquara e até hoje foi resolvido; 

-que foram na casa do Presidente do Sindicato dos Tr. Rur. de Pitimbu 
no dia 23 de setembro de 80 às 11 horas da noite, 2 indivíduos da Destilaria 
Tabu (que depois foram reconhecidos Biu da Mata e Fernando) forçando o 
companheiro a abrir a porta a todo custo; 

- quando Antônio Amaral, superintendente da Destilaria Tabu, e dois 
capangas desconhecidos tentaram agredir o companheiro BeutinéAlves às 10 
horas da noite, tentando forçá#lo a fazer acordo; 

- quando Antônio Amaral, Fernando e Biu da Mata levaram o compa­
nheiro Severino Pacífico preso de Camucim até a Delegacia de Pitimbu no dia 
17 de outubrO de 80 corno se fosse polícia; 

- quando os capangas da Destilaria Tabu arrancaram de trator as la­
vouras e fruteiras dos seguintes companheiros: Frausina Lé da Silva, Antônio 
Mendes, José Francisco de Araújo e José Henrique da Silva; 

- quando os representantes da Destilaria Tabu invadiram posses de 
quase todos nós moradores de Camucim. plantando cana até na porta da co­
zinha; 

- quando os representantes da Destilaria Tabu derrubaram a casa do 
companheiro Lourenço Alves de Souza, fato este denunciado e não apurado 
pelas autoridades; 
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-quando Antônio Amaral, Biu da Mata e capangas desconhecidos ten" 
taram agredir o companheiro Aloísio Alves de Souza, fato também denuncia­
do imediatamente, que ficou no ''"c:::alaboca" até hoje; 

-quando a Destllaria Tabu desrespeitou o Estatuto da Terra, nos noti­
ficando e está querendo nos despejar da terra antes do prazo estabelecido por 
lei. Pois a escritUra da terra foi registrada no cartório em 30 de outubro de 80, 
então _eles só nos podiam notificar de despejo em outubro de 83; 

- quando os vigias dã Destilaria Tabu tomaram o carvão do compa" 
nheiro Raul Joaquim Josê de Castro_ e até hoje nada resolvido; 

- quando a Destilaria Tabu ameaçou o companheiro Henrique Targi­
no, até ele abandonar sua posse_e derrubar sua casa e fruteiras e destruíram 
todas suas lavouras plantadas. Diga doutor Joaquim, quanto foi a indeni-
zação do companheiro; _ 

-quando os representantes da Destilaria Tabu andam livremente arma­
dos dentro de Camucim, nos ameaçando, tudo isso na frente da polícia; 

-quando nós nos encontramos com representantes da Destilaria Tabu, 
duas vezes para tentar chegar a um acordo e cada vez vocês vinham com uma 
conversinha diferente. Nós esperamos mais de 7 meses que vocês dessem uma 
proposta para resolver os problemas, e nada veio, e nós demos a.nossa pro­
posta; 

- vocês afirmam que nossas denúnCias-São mentirosas, por isso não fo­
ram apuradas pelas autoridades. Convidamos as autoridades para apurã-las. 
Não vieram :liiiâa porque não estão do nosso lado ou não estão agindo de 
boa fé. 

Diante de tudo isso· afirmamos que vocês representantes da Destilaria 
Tabu é quem são: malfeitores, agressores, inVasores, desrespeitadores da lei, 
não falam verdade, não querem solução para os problemas, não acatam, des­
cumprem e transgridem as ordens da justiça. 

Porque não queremos a polícia aqui? Porque não somos ladrões nem cri­
minosos e sempre fomos massacrados pela polícia como aconteceu: 

- no dia ll de março de 80 foi preso e barbaramente espancado pela 
polícia local o companheiro Manuel Cosme do Carmo que hoje se encontra, 
surdo devido o espancamento que foi submetido na Delegacia de Pitimbu; 

- logo depois foi preso irijustamente o compaOheiro José Francisco de 
Araújo; 

-temos 23 companheiros processados injustamente pela polícia a man­
do dos malfeitores da Destilaria Tabu; 

- no dia 13 de outubro de 80 a polícia prendeu 20 pessoas a mando da 
Destilaria Tabu, entre elas 4 crianças de 3 a 8 anos, e os levaram no camburão 
como se fosse ladrão; 

- no dia 6 de novembro a polícia proibiu o vigário da paróquia de Ta­
quara celebrar uma missa para nós moradores, o mesmo acontecendo no dia 
8 do mesmo mês com o Arcebispo da Paraíba que celebrou a missa na portei­
ra; 

-a polícia perseguiu muitas-pessoas de Camucim para não entrar na fa­
zenda; 

-a polícia veio p<ira aqui segundo o Secretário da Segurança Pública e a 
Tabu para garantir as medições, mas veio nos ameaçar de morte armados de 
metralhadoras e fuzis na colheita dos cocos que a Tabu nunca plantou um pé, 
todos foram plantados e cultivados por nós; 

- o próprio delegado de Caaporã disse para o companheiro Aloísio 
quando foi registrar queixa da agressão que sofreu de Antônio Amaral, Biu 
da M ota e um capanga, que não fosse para os jornais, o caso ficava ali mesmo 
na Delegacia. 

É isso que faz nós não querer a polícia aqui em Carnucim. 
O que õ Juiz tem feito até agora ao rrosso lado? Só uma liminar de manu­

tenção de posse que foi e está sendo todos os dias desrespeitada pelos repre­
sentantes da Destilaria Tabu. 

O que o Juiz tem feifo cClntra nós moradores: notificação de despejo, ci­
tação de despejo em cartórios variados para nos cansar cada vez mais, man­
dar medir as posses, favorecendo totalmente a Destilaria Tabu, ordenando 
Tabu desfrutar os coqueiros, requerendo a polícia para Camucim para ficar 
ao lado da Destilaria Tabu e outras coisas. 

O que _o_ Governo tem feito ao nosso lado? Nadal!!_ Mandou foi os técni­
cos do INCRA para vir de casa em casa seduzir para fazer acordo. Que po­
sição do INCRA é essa? Em vez de desapropriar e destribuir a terra entre nós, 
vem tentar a gente a fazer acordinbo. É esse o papel do INCRA?! O Governo 
liberou a polícia para ficar do lado da Destilaria Tabu. 

Exigimo-s a retirada imediata da polícia de Camucim e a desapropriação 
da Fazenda Camucim- Camucim- 12/6/81. 

Carta dos agricultores de Camucim, Pitimbu, Paraíba, às autori­
dades competentes, à imprensa e ao povo em geral. 

Nós, agricultores de Caroucim, estamos escrevendo esta carta para de­
nunciar os problemas que vêm ac-ontecendo com Jodos nós nestes últimos 

dias. Pois toda nossa história de sofrimentos; as autort-dades jã têm conheci­
mento~ não agiram-, ainda, porque não quizeram. 

L No dia I'? de agosto um grande contigente policial, cerca de 45 poli­
ciais chegaram aqui em Camucim. Como se aqui morasse, trabalhasse 59 
famílias de marginais e criminosos, 

2. Quando chegaram foi com uma conversa de aqui, nem os posseiros, 
nem a Tabu desfruta o coqueiral. A Destilaria Tabu também não plantava ca­
na. 

3. Mas as coisas aconteceram totalmente ao contrãrio! No dia 3 de agos­
to a Destilaria Tabu chegou para desfrutar o coqueiral. Nós fomos à polícia e 
eles não deixaram sair um caminhão de cocos. Logo Uepois o tenente que co­
mandava a tropa sai_u e pela tarde chegou com uma "ordem" do juiz, que 
nem nós, nem o Sindicato, a Federação nem o advogado tomou conhecimen­
to desta decisão do juiz, que ordenava a Destilaria Tabu faz_er a colheita. 

4. No dia 10 de agosto de 1981, logo cedo chegaram os tratores da Desti­
laria Tabu para invadir nossa terra. Não ficou só nisto: por ocasião da vinda 
do Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura e 
a Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado da Paraíba em nos­
so Sindicato, à convite- nosso e do nosso órgão de classe. Fomos a espera de­
les. Quando íamos saindo a polícia não nos deixou sair! fazendo piquete na 
estrada. Então fomos por outro caminho para chegar no nosso Sindicato. Os 
companheiros que vieram ao Sindicato (CONTAG e FETAG), resolveram 
vir nos visitar em Camucim. A polícia não deixou eles entrarem. Só entraram 
por que insistiram. A polícia indagados por que estava acontecendo a invasão 
em nossas posses, protegido pelos policiais. Eles (a po!ícia), disseram que ti­
nha uma ordem judicial, ordenando a plantação de cana, totalmente ilegal. 
Nesta hora eles, a polícia, correu bala na agulha apontando para os compa­
nheiros. Quando voltamos do Sindicato, a poHcia não queria deixar a gente 
entrar na nossa terra. Ã tarde convidamos o Presidente do Sindicato para 
uma reunião e a polícia fez piquete para a gente não entrar juntamente com o 
representante do nosso órgão de classe. Só entramos porque nesta hora está­
vamos com 30 pessoas e fizemos muita barreira. 

Esta plantação de cana está sendo feita dentro dos coqueiros, com a fina­
lidade de acabar com todo coqueiral. Isto mostra mais uma vez que a Destila~ 
ria Tabu não tem nenhum interesse nestas fruteiras. Nós sim, é quem precisa­
mos e somos de fato donos do coqueiral. 

Os representantes da Destilaria Tabu, alêm de invasores, agressores, des­
respeitadores da Lei, desumanos e arbitrários, agora são mentirosos de públi­
co. -Pois, no dia 8 -de agosto botaram uma denúncia no jornal Correio d(J Pa­
raíba com o seguinte título: "Incendiado canavial de Camucim". E que neste 
incêndio tinham sido qUeimadas cerca de 1.500 toneladas de cana, calculado 
num p-rejuíZo âe 3 milllões de cruzeiros. Isto é uma grande mentira com a fi~ 
nalidade de criar na opinião pública uma- imagem ruim de nós que a..:tui mora­
mos e trabalhamos. Pois nada disso aconteceu; quem quiser podt vir ver. 

O contigente policial, aqui instalado, está dizendC' ""'.:~to furioso, que 
não vai ser arrancado um pé de cana. Nós afirmamos que vamos arrancar, 
seja hoje ou amanhã!_ Vamos tirar toda cana e mais outra vez plantar nossas 
lavouras; dê o que der, a cana vai sair da terra! Queremos responsabilizar o 
Governo e a Justiça por qualquer coisa que venha a acontecer. Pois não ê de 
hoje que estamos pedindo providências para o nosso problema. O Governo 
não resolveu simplesmente porque não quis, no entanto que tem tudo na 
mão: dinheiro, lei, poder e tudo mais. 

Moradores de Camucim, lO de agosto de 1981. 

Carta de nós agricultores dos sítios Gurugi e Paripe- Conde- Paraí-
ba, para o: 

Exm<? Sr. Presidente da República: João Baptista Figueiredo 
Sr. Ministro da Agricultura: Amaury Stabille 
Sr. Governador do Estado: Tarcísio de Miranda Buriti 
Sr. Presidente do INCRA Nacional: Paulo Yokota 
Sr. Coordenador do INCRA Meridional do Recife 
Sr-. Presidente da CONTAO: José Francisco 

Nós, os moradores dos sítios Ou rugi e Paripe, município do Conde­
Paraíba, voltamos a denunciar as ameaças que estamos sendo vítimas. Pois 
não é de hoje que a gente tem denunciado esta situação: já escrevemos várias 
cartas para as autoridades e até aqui não chegou nem sequer uma resposta 
por parte do G_overno, nem dos seus órgãos. 

Cada pessoa que aqui passa dizendo~se dona da terra, vem com uma res­
posta de explorá-la diferente: um diz que vai plantar cafe, outro dtz que vai 
plantar coqueiros, outro críar galinha. Agora chegou um tal de Luciano, di~ 
zendo que adquiriu nossa terra e vai plantar cana. 

No dia 4 de agosto este novo invasor veio junto com dois indivíduos ar­
mados de revólver, para uma reunião com a gente. Nesta reunião vieramjun-
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to com eles: o Chefe do Departamento Regional do INCRA na Paraíba, Dr. 
Caetano, outro funcionário do INCRA, o Pr(isidente da FETAG e o Presi­
dente do STR. 

Nesta reunião o invasor disse: ~·com-Pi-ei a terra e vou plantar cana. Não 
vai faltar serviço para vocês, até as mulheres vão trabalhar''. 

Nesta hora o representante do INCRA falou: "'É bom que vocês façam 
um acordo com o ''Proprietário", porque vocês fazendo não vai dar trabalho 
a nós, ao governador, ao STR, à federação e outros'~. Disse isto e inSistiu por 
duas vezes. Diss-e que assim resolvia logo o problema: levava logo tudo por 
escrito para o cartório e tudo resolvido. 

Aqui moramos e trabalhamos 70 famílias que trabalham há muito tem­
po, desde o tempo dos nossos avós. Nossos pais e avós sempre nos disseram e 
dizem ainda que esta terra pertencia ao Estado. Esta área tem 223 hectares de 
terra, segundo informações do próprio INCRA, que dividida por todos nós 
vai tirar para cada uma família 3 hectares. Diante disso não vamos abrir mão 
de nossa terra! E já dissemos isto ao invasor e acrescentamos mais: se vocês 
plantarem cana aqui nós vamos arrancar! Certo? E não aceitamos trabalhar 
na palha da cana como assalariados do invasor. 

Diante destes fatos que estão acontecendo e jã aconteceram: por exem­
plo, fomos ao INCRA cadastrar nossas posses e disseram que não tinha tem­
po para nós e não cadastraram nossas posses. Aí a gente fica se perguntando: 
de que lado estão INCRA mesmo? Qual a função do INCRA? Em vez de de­
sapropriar as ãreas de conflito vem propor acordo entre nós e os invasores. O 
INCRA é para fazer Reforma Agrãria ou para acumular terras nas mãos dos 
grandes proprietários? 

Exigimos: a desapropriação -dos sítios Gurugi e Paripe pafa ter sossego 
com nossas famílias. 

Gurugi e Paripe- 10 de agosto de 1981. 

Ao 
Exmo. Sr. Presidente da República: João Baptista ·Figueiredo 
Sr. Ministro da Agricultura: Amaury Stabiie 
Sr. Governador do Estado: Tarcísio de Miranda Buriii 
Sr. Presidente do INCRA Nacional: Paulo Yokota 
Sr. Coordenador do INCRA Meridional de Recife 
Sr. Presidente da CONTAG: José Fra-ncisco 
Sr. Presidente da FETAG-Pb: Álvaro Diniz 
Sr. Presidente do STR de Joâo Pessoa. 

Nós moradores do Sítio Gurugi e Sítio Paripe moiam os em uma proprie­
dade com 223 hectares, formada em 70 famílias, no município da cidade de 
Conde. Voltamos novamente a ser ameaçados da mesma coisa que nós sofre­
mos no passado, quando nós mandamos carta no dia 25 de outubro de 79 
para os jornais, CONTAG~ Federação dos Trabalhadores Rurais e ao povo 
em geral. Nenhuma providência, e nós voltamos a ser ameaçados de novo, 
quando que na outra vez o Senhor João Gonçalves de Lima, nome que estã 
na Escritura, chegou querendo invadir nossas ãreas com coqueiros, querendo 
fazer casa nas lavouras dos moradores, projetando plantar café debaixo dos 
nossos sítios que é Mangueira, Coqueiro, Jaqueira, Goiabeira, Abacateiro, 
etc, todos feito por nós, proibindo fazer casa dos moradores que estavam 
caindo, devorando Cajueiros, Mangabeiras. Ele agora está começando a que­
rer invadir os roçados e não deixa enfirlcar nenhum pau, para fazer uma casa, 
voltando com um p-rojeto que é plantar cana. Mesmo assim ele falando que 
vai adquirir o dinheiro do Governo, porque se os moradores revoltarem-se e 
destruir a cana, ele joga a queStão para o Governo e fica de lado para o Go­
verno resolver, que plantou com o dinheiro dele, e ele disse que o Governo 
pode brigar com os moradores. Isso aconteceu sexta-feira, dia 5 de junho de 
81 quando veio acompanhado junto com dois carros da Destilaria Tabu; co­
nhecemos os fatos desta Destilaria de perto que é destruir casa de morador, 
plantação de feijão, roça, etc. Chegou no Sítio Paripe na casa. de um morador; 
começou a conversar com ele estas palavras, então junto com 7 homens todos 
armados com revólveres na porta deste cidadão, dizendo ele das áreas que os 
moradores trabalhavam ele ia precisar da metad~ para plantar can'!, quem ti­
nha 2 ficava com I... Chegando em Gurugi e1e falou que ia precisar das ãreas 
dos moradores que plantam gênero alimentício para plantar cana e vai fazer 
uma vila para os moradores ficar então dentro do serviço dele. Ele falou que 
vai trazer uma pessoa para administrar o serviço dele porque quando fosse no 
fim da semana ia buscar o dinheiro do pagamento do trabalhador, que os mo­
radores não sabia onde ele morava. O Senhor João Gonçalves de Lima pro­
meteu voltar no dia lO do mesmo mês para percorrer as ãreas que ia plantar. 
De que é que a gente vai viver se não pode plantar nada na vida e morando jâ 
cercado de cana o quintal. Aí a gente tomou a decisão de procurar a justiça. 
Primeiro viemos ao sindicato. éhegando ao sindicato, falamos com o presi~ 
dente. Então ele tomou a decisão de ir à Federação. Então ele disse a gente 
que não precisava a· gente ir à Federação, que ele resolvia manutenção, foro 

em cartório ou-desap~opriação. Mas o proprietári-o já disse que não aceitava 
foro para não dar problema para ele. Quando que no dia 22 do mesmo mês, 
foram 80 pessoas à Federação e o presidente pediu para juntar o povo para ti­
rar uma foto para mandar aos órgãos competentes junto com esta carta. NO 
dia 25 de junho, o INCRA, tomando conhecimento pelo jornal e a Fede­
ração, chegou até as nossas áreas tomando conhecimento como vinha ocor­
rendo e corrigiU nossos trabalhos. Mostramos um documento que nós adqui­
t'linos ·para ter a realidade de que ele tinha comprado ou não e eles anotaram 
alguma coisa. Ficou bastante admirado com nossa plantação. Chegou até a 
perguntar se nós trabalhávamos com o dinheiro do banco e nós falamos que 
não, tudo é feito com nosso esforço na base de troca de dia. 

Até agora nenhuma providência tomada. Pedimos a Deus e às autorida­
des competentes que nos ajude para que não falte gênero alimentício para nós 
e para a cidade porque a gente está disposto a não sair de lá porque a gente 
rião tem para onde ir. Queremos uma resposta imediata. 

Os moradores de Gurugi e Paripe. 
Conde. 30 de junho de 1981. 

Ao Governador do Estado da Paraíba, 
SenhOr farcísio de Miranda -Burity, 
Ã Federação, 
Aos Jornais, 
Às Comunidades e 
A0 Povo em geral: 

Conde, 9 de junho de 1981. 

Nós moradores do Sítio Ou rugi e Sítio Paripe ocupa uma propriedade 
só, do município do Conde, voltemos novamente ser ameaçado a mesma coi­
sa que nós sofremos ao passado, quando nós mandamos carta, em 25 de ou­
tubro de 1979, para os jornais, Governador e o Povo em Geral. Não houve 
providência, e nós voltemos ser ameaçado de novo. 

Quando que, na outra vez, o Senhor João Gonçalves de Lima, nome que 
está na escritura, chegou querendo invadir com coqueiros, querendo fazer 
casa na lavoura dos moradores, projetando plantar café debaixo das árvores, 
mangueira .... proibindo fazer casa dos moradores que estavam cainda, e de­
vorando mangabeiras e cajueiros. 

E agora ele está começando querer invadir os roçados e não deixar enfin­
car nenhum pau para fazer uma barrãca; voltando com um novo projeto que 
é Plantar Cana. Mesmo asisim, ele falando que vai adquiiir o dinheiro com o 
Governo, porque se os moradores se revoltar a destruir a cana, ele joga a 
questão pro Governo, e fica de lado, para o Governo Resolver, que plantou 
com o dinheiro dele. E ele disse que o Governo pode brigar com os morado­
res. Isso aconteceu sexta-feira, dia 5 de junho de 81, quando ele veio acompa­
nhado junto com 2 carros da Usina Tabu. 

Chegou ao Sítio Paripe, na casa de um morador, José André Marcionilo, 
começou a conversar com ele estas palavras.. Então, junto 7 homem tudo ar­
mado de revóvler na porta desse cidadão, dizendo ele que das ãreas que o mo­
rador trabalhava, ele ia precisar da metade para plantar cana: quem tinha 2, 
ficava com I... 

Chegando no Gurigí, ele vai precisar das âreas dos moradores que aplan­
ta para plantar cana, e vai fazer uma vila para os moradores ficar. Então, 
dentro do serviço dele, ele falou que vai trazer uma pessoa para administrar o 
serviço dele, porque quando fosse no fim de semana, ia buscar o dinheiro do 
pagamento do trabalho, que os moradores não sabia aonde ele mora. 

O Senhor João Gonçalves de Lima prometeu voltar, no dia 10 do mesmo 
mês, para percorrer a ãrea que ia plantar. 

De que é que a gente vai viver se não pode plantar nada na vida e moran­
do já cercado de cana ao quintal? 

Aí a gente tomamos a decisão de procurar justiça. Primeiro, viemos ao 
Sindicato. Chegamos ao Sindicato, falamos com o Presidente. Então, ele to~ 
mou a decisão a ir à Federação. Então, ele disse a gente que não precisava de 
a gente ir à Federação, que ele resolvia Manutenção de Posse, Foro em Car­
tório ou Desapropriação, mas o proprietário já disse que não aceita Foro 
para não dá questão pra ele. 

Pedimos a Deus e às Autoridades Competentes que nos ajude para que 
não falta gênero alimentício para nós e para a cidade, porque a gente está dis­
posto a não sair de lá, porque a gente não tem para onde ir. 

Os Moradores de Gurugi e Parlpe. 
CONFERllNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL 

3• REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PERMANENTE 

Brasília DF, 25 a 29 de agosto de 1981 

DIREITOS DOS POVOS INDIGENAS E DA IGREJA 

I. A Conferência Nacionâl dos Bispos do Brasil, através do seu Conse­
lho Permanente, reunido em Brasília de 25 a 29 de agosto de 1981, tomou co-
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nhecimento da proibição aos missionários de desenvolverem em nome da 
Igreja, seu trabalho de evangelização junto aos povos indígenas. Tais fatos 
ocorreram nos Territórios/Estados da Paraíba (abril-81), do Espírito Santo 
(maio-8 t ), do Acre (julho-81) e mais recentemente, do Pará e Amapá (agosto­
SI). 

2. Além da voz dos missionários nljhsliÇãdos ouvimos também o clamor 
dos povos indígenas de quase todo o território nacional por causa da redução 
(como p. ex. é o caso dos PataXó/BA, dos XavantejMT, dos TapirapéjMT, 
do_s_ Tupiniguim/ES) ou não-demarcação das suas terras (p.ex. Yanoma­
ni(RR, Gorotirc(PA, Kadiwéu/MT, PotiguarajPE). 

3. Diante da incompreensão do órgão tutelar, a FUNAI, particularmen­
te com relação ao Conselho Ind.igenista Missíonârto/CIMI._ órgão, anexo a 
esta CNBB,a firmamos energicamente o direito dos povos indígenas à justa 
demarcação das suas terras, seu direito a um "espaço vital que será base, não 
somente para sua sobrevivência, mas para a preserVação de sua identidade 
como grupo humano, corno verdadeiro povo como verdadeira nação," con­
forme a expressão feliz do Papa João Paulo 11 na sua alocação aos índios em 
Manaus ( l0/07/80). 

4. Afirmamos, outrosSím, o direito e o dever da Igreja de exercer com li­
berdade a sua missão de evangelização: "a -apresentação da mensagem evan­
gélica não-é -pUra a Igreja urna contribuição facultativa, é um dever que lhe in­
cumbe, por mandato do Senhor Jesus" (Paulo VI, Evangelii Nuntiandi, n9 5). 
O.Papa Paulo VI confirma na mesma ocasião o que Concílio Vaticano li de­
clarou a respeito do dever da evangelização: "Por mandato divino, inCumbe à 
Igreja o dever de ir por todo o mundo e pregar o Evangelho a toda a criatura" 
(Evangelii Nuntiandi, n9 59). E é a própria Igreja que define o conteúdo e que 
escolhe os miniStros de sua ação evangelizadora. 

5. A Igreja não se recusa ao diálogo com os órgãos competentes, rechaça 
porém qualquer tentativa de converter sua missão numa assessoria ou cober­
tura de uma política indigenista oficial. A Igreja '"questiona, é claro, aquela 
:·universalidade" que é sinônimo de nivelamento e uniformidade, que não 
respeita as diferentes culturas, debilitando-as, absorvendo-as ou eliminando­
as" (Puebla, 427). O diálogo da Igreja com os organismos responsáveis pela 
política indigenista oficial será sempre balizado pelas exigências do Evange­
lho e pelas reivindicações dos próprios povos indígenas. Mesmo esgotados as 
condições de diálogo, continua o direito e o dever da evangelização como or­
dem divina, historicamente--sempre exercida pela Igreja. 

6. Assumimos o sofrimento dos missionários atingidos, em solidarieda­
de com o sofrimento dos povos indígenas na esperança de que sejam ratos 
transitório-s. 

7. Apelamos aos órgãos competentes que respeitem a Vontade dos pró­
prios povos indígenas que querem a presença dos missionários nas suas áreas. 
Relcmbramos a Boa Notícia do Papa João Paulo II, por ocasião da sua visita 
ao Brasil dirigida aos índios: "Que a vocês cujos antepassados foram os pri­
meiros habitantes desta terra, tendo sobre ela um particular direito ao longo 
das gerações, seja rconhecido _ _u_ direito de habitá-la na paz, na serenidade, 
sem temor" (João Paulo ll, Manaus, 10/07/80). 

UMA VISÃO DO BAIXO SÃO FRANCISCO HOJE 

Exmo. Sr. Adroaldo Campos, 
DD. Presidente desta CP! 
Exmos. Srs. Senadores e Deputados 

Respondendo presente à convocação que me foi feita para trazer aqui o 
meu depoimento sobre os problemas acarretados pelas enchentes do rio São 
Francisco, é com grande esperança que o faço. À semelhança dos que me pre­
cederam nesta sala, tenho a convicção de que uma visão mais ampla dos fatos 
poderá contribuir para dar a V. Ex's um respaldo maior na luta que, por cer­
to, estão dispostos a empreender no sentido de se marchar para uma transfor­
mação urgente e inadiáVel do Nordeste. 

É óbvio que o flagelo das enchentes merece uma atenção particular, para 
que ele não volte a atormentar as populações ribeirinhas. E é por isso que V. 
Ex•s instituíram esta Comissão e convidaram elementos de todo o vale do São 
Francisco para trazerem aqui o testemunho de quem vive no Nordeste e con­
vive com o seu povo sofrido. 

A PRESENÇA DA IGREJA 

E aqui estou, com a simplicidade de um nordestino e a responsabilidade 
de um membro da Hierarquia da Igreja C3tólica. 

A Igreja- e isto vem aumentar mais ainda a nossa responsabilidade- é 
vista hoje no Brasil por grande parte do povo como um sinal de esperança. 
Entendemos por povo os segmentos mais pobres da população. Mas também 
a vêem assim muitos íntefectuáiS-- e jovens das universidades, preocupados 
com o subdesenvolvimento de que são vítimas as classes populares. Isto co­
meçou, se quisermos fixar um ponto de partida, após o Vaticano 11, ganhou 

mais força depois de Medellín, tomou um novo impulso depois de Puebla e 
cresceu mais ainda com a visita cari_smã.tica de João Paulo 11 e os seus discur­
sos proféticos. 

No passado, a Igreja parecia estar distante do povo. Digo «parecia" por­
que na realidade nem toda ela estava. A dicotomia entre o espiritual e o mate­
rial levava os pastore..<; a s~ darem mais ao espiritual. 

Superada hoje essa dicotomia, nosso objetivo, como já frisara Paulo VI 
na Pupulorum Progressio, é e dev·e ser o homem todo, pois é o homem todo 
que se deve salvar (Pupulornm Progressio, 1). 

Essa volta para a salvação do homem todo- corpo e alma- é que está 
produzindo confusão em alguns cristãos que continuam querendo uma Igreja 
alienada, _dedicada unicamente aos problemas do espírito. 

Em conseqüência dessa calocaçã_o, por exemplo, é que documentos ain­
da recentes da CNBB como ''Exigências Cristãs de uma Ordem Política", de 
17 de fevereiro de 1977, e "Igreja e Problemas de Terra", de 14 de fevereiro de 
1980, acabaram sendo duramente criticados por muitos cristãos. Acho, po­
rém, normal essa fase de incompreensão. Não maldigo a ninguém por isso. 
Tenho a certeza de que, quando essas pessoas compreenderem o novo enfo­
que da pessoa humana, vão olhar com bons olhos essa nova linha pastoral 
ainda tão discutida. 

De outro lado, cresceu enormemente a responsabilidade da Igreja peran­
te o povo. Vendo a Igreja mais perto, misturada com os seus problemas, en­
golfada na mesma preocupação que o povo tem de abrir caminhos novos­
porque ele já está desiludido dos velhos caminhos que não têm mesmo saída 
-, pode até ser tentado a esperar tudo da Igreja. 

Cumpre à Hierarquia acompanhar o povo de Deus na sua marcha atra­
vés da História, raciocinar com o povo, mostrar-lhe como o Evangelho de 
Cristo indica o caminho a seguir. Cumpre à Igreja estar com o povo que so­
fre, que não é tratado muitas vezes como gente, que não tem vez nem voz. 

Mais do que tratar das feridas que descobrir, ela deverá mostrar como 
esses ferimentos são injustos e como o povo tem o direito de exigir a desmon­
tagem dessa máquina que produz tantos feridos e tantos cadáveres. Essa foi, 
aliás, a mensagem de Puebla, onde João Paulo li se tornou, providencialmen­
te, o porta-voz de todos esses anseios, quando disse: "Que se derrubem as 
barreiras da exploração, contra as quais se estraçalham seus maiores esforços 
de promoção" (Doc. de Puebla, n9 28). 

Se estamos fazendo essas preliminares, é porque, meus Senhores, vez por 
outra, a Igreja tem sido acusada nesta Casa ora de agitadora, ora de ince'nti­
vadora de lutas sociais em vários p6ritos do País. Descarregam-se as invecti­
vas, no momento, contra as Comunidades Eclesiais de Base, que até mesmo 
já foram acusadas de focos de onde partiriam supostas ordens de invasão de 
terras, coín a complacência da Igreja. 

A GRANDE PROPRIEDADE X PEQUENA PROPRIEDADE 

O Documento de Puebla nos desperta a atenção para o seguinte: 

"O homem latino-americano sobrevive numa situação social 
que contradiz sua condição de habitarite de um continente majorita­
riamente cristão, sãO evidentes as contradições existentes entre es­
truturas sociais injustas e as exigências do Evangelho (1257). 

Frisa o documento que, dos anos cinqüenta para cá, apesar de reali­
zações que não podem ser negadas, têm fracassado as esperanças de desenvol­
vimento, ao mesmo tempo em que aumentou a marginalização de grande par­
te da sociedade, bem como a exploração dos pobres ((260). 

E depois de mencionar alguns aspectos negativos de nossa sociedade, diz 
textualmente: 

"Ninguém pode negar a concentração da propriedade empresa­
rial, rural e urbana, em mãos de poucos, o que torna imperioso rei­
vindicar verdadeiras reformas agrárias e urbanas; de igual forma, a 
concentraão de poder pelas tecnocracias civis e militares, que frus­
tram as exigêricias de participação e garantias num estado democrá­
tico". (1263) 

Lembrando o discurso inaugural pronunciado por João Paulo II em 
PUebla, co-nstata: 

..... há mecanismos que, por estarem impregnados, não dum 
autêntico humanismo, mas de materialismo, produzem em nível in­
ternacional ricos cada vez mais ricos, às custas de pobres cada vez 
mais pobres". (264) 

Este parágrafo termina, acrescentando que, 

"além disso, ... em muitos casos o poderio de empresas multina­
cionais se sobrepõe ao exercício da soberania das nações e ao pleno 
domínio de seus recursos naturais". (264) 
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TRANSFORMAÇÃO URGENTE 

Quando de sua visita ãb Brasil, João Paulo li fez declarações de grande 
alcance, alusivas à situação específica do Brasil. Haja vista o que disse em Sal~ 
vador, no seu discurso aos_ construtores da sociedade pluralista de hoje: 

"Colocar o homem no centro de toda atividade social, portan­
to, quer dizer sentir-se preocupado por tudo aquilo que é injustiça, 
porqac-·ofendc a sua dignidade. Adotar o homem como critério quer 
dizer comprometer-se na transformação de toda situação e realida­
de injustas, para torná-las elementos de uma sociedade justa" (34, 
21 João Paulo no Brasil, Comunicado Mensal da CNBB, n'i' 334). 

E como que para desfazer de uma vez para sempre as acusações que se 
fazem hoje em dia à Igreja do Brasil de estar promovendo a luta de classes, 
lembra o Papa: 

"Toda sociedade, se não quiser ser destruída a partir de dentro, 
deve estabelecer uma ordem social justa. Este apelo não é uma justi­
ficação da luta de classes- pois a luta de classes é destinada à este­
rilidade e à destruição- maS e Ufn- apelo à luta nobre em prol da 
justiça soda! na sociedade inteira". (34, 23, idem) 

E por fim, a advertência carajosa e profética: 

"Alguém que reflete sobre a realidade da América Latina, tal 
como se apresenta na hora atual, é levado a concordar com a afir­
mação de que a realização da justiça neste-Continente está diante de 
um claro dilema: ou se faz através de reformas profundas e corajo­
sas, segundo princípios que eXprímem a supremacia da dignidade 
humana ou se faz- mas sem resultado duradouro e sem benefício 
para o homem, disto estou convencido- pelas forças da violênciau. 
(34, 39, idem) 

A TERRA EM SERGIPE 

Em Sergipe, verifica-se que a propriedade da terra se vai concentrando 
Célda vez mais nas mãos de poucas pessoas ou empresas. Sendo o menor dos 
E:'.tados do Brasil, ele tem apenas 21.994 Km2 • Em 1970, contava com 900.744 
habitantes, dos quais 53,9% viviam na zoná rural. A estrutura fundiária do 
Estado, como a de todo o N ardeste, é o resultado do processo histórico do 
Brasil-Colónia. Não obstante algumas modificações que se fizeram através 
dos tempos, como a incorporação de terras devolutas, essa estrutura perma­
neceu intocada na sua forma original, sem que conseguissem mudá-la os im­
perativos das transformações econômicas e sobretudo sociais. 

Em 1970, havia em Sergipe 95.914 Propriedades rurais, totalizando 
1.751.472 ha., ou seja, 79,6% da superfície do Estado. As propriedades de me­
nos de 10 ha. constituíam a maioria (cerca de 78%), mas cobriam apenas 9,6% 
da superfície, restando assim 70% para as grandes propriedades. 

Mas podemos fazer um outro tipo de cãlculo, incluindo todas as proprie­
dades de menos de 100 ha e teremos o quadro seguinte: 96,8% dessas proprie­
dades ocupavam apenas 4 I ,4% _da superfície do Estado, ao passo que 3,2% 
das propriedades restantes ocupavam 58,6% das terras. 

As estatísticas oficiais ainda nos informam que as propriedades acima de 
100 ha são cultivadas com financiamentos oficiais-e exploradas por mão-de­
obra assalariada. São criatóri-os de gado e plantações de cana. Não esqueça­
mos que os dados são de 1970. Na mesma época, a SUDAPE constatava que 
a área reservada para as pastagens era muito maio i' que a necessária -para o 
gado então existente no Estado. 

Dados mais recentes nos mostram o seguinte quadro: 

DISTRIBUIÇÃO DE TERRAS SEGUNDO CATEGORIAS DOS IMÓVEIS 
SERGIPE- 1972 

Imóveis Área Total Área Média 
Categorias Número % Hectares % Hectares 

Minifúndio ...... 40.932 88,6 525.507 30,8 12,83 
Empresa Rural ... - 388 0,8 85.788 5,0 221,10 
La L pjExploração 4.880 10,6 1.093.308 _64,2 224,03 
Lat. pjDimensão 

TOTAL ....... 46.200 100,0 1.704.603 100,0 36,89 

Fonte: Estatísticas Cadastrais/I - INCRA - 1974. 

Através do quadro acima, pode-se verificar COffiO.éStão"dishlbuíáas as 
terras no Estado de Sergipe. 

Observa-se que quase 90% dos imóveis rurais no Estado são minifúndios 
ocupando cerca de 31% da área total. Enquanto os latifúndios constituem 
11% dos imóveis rurais c ocupam quase 65% da área cadastrada no Estado. 
As empresas rurais representam menos de 1% dos imóveis e ocupam 5% da 
área total. 

Nota-se ainda que a área média dos latifúndios por exploração, 224 hec­
tares, é 17 vezes superior à área média dos minifúndios que corresponde a cer­
ca de 13 hectares. Em Sergipe não foi Cadastrado nenhum latifúndio por di­
mensão. 

A REALIDADE AGRÁlUA DO BAIXO SÃO FRANCISCO 

O Baíxo São Francisco coincide em Sergipe com a região conhecida ecle­
siasticamente como Diocese de Propriá, a cuja frente fui colocado desde 1960, 
há quase vinte e um anos, portantO. 

Para o enfoque da realidade dessa região, à falta de um mapa gigantesco, 
neste momento, temos de imaginar o rio São Francisco, abaixo da CachOeira 
de Paulo Afonso e como que na reta final em direção ao mar. Na sua margem 
direita e avançando para o interior, es três regiões que nós classificamos sem 
outra preocupação que não seja a da clareza, como 

- região do sertão 
- região da cana 
-região' dos Projetos da CODEVASF 

REGIÃO DO SERTÃO 

Vamos citar algüinas declarações colhidas, aqui e ãii, numa pesquisa fei­
ta pela Diocese, não há muito tempo: 

"Os pobres não têm terra. Só têm, quando morrem" ... "A maioria não 
pode plantar. Planta, quando encontra onde, e, depois, tem que plantar ca­
pim. Se não plantar, não consegue mais terra no outro ano. A distância para 
plantar é de uma légua". "Aprendi muito de meu pai. É melhor passar mal, 
mas trabalhar para si. Alugado não tem raiz." 

Vejamos de relance uns '-'flashes" da situação: 
Nos fins do mês de agosto, andei pelo sertão da Diocese, região assolada 

pela seca, faz já três anos. Visitei Capim Grosso, no Município de Canindé do 
São Francisco. É um povoado muito novo, mas florescente, formado que está 
sendo de pessoas que vieram e continuam vindo da Bahia, de Alagoas, de Per­
nambuco, da Paraíba e de outros municípios de Sergipe. As que lá se encon­
tram, vieram tangidas pela esperança de encontrar terra para trabalhar. Infe­
lizmente a terra vai diminuindo cada vez mais. Estive também em outro po­
voado da região, no município de Poço Redondo, chamado Santa Rosa do 
Ermírio, constituído igualmente de retirantes que lá foram ter, na esperança 
de terra agricultável. A situação do sertão é de calamidade. Chuvas raras, 
mas como a terra é boa, houve colheita de feijão por parte de alguns lavrado­
res_ Vêem-se filas de mulheres esperando água que é levada em caminhões­
tanque. Estes, porém, sã9 em número pequeno para as necessidades da popu­
lação. Poço Redondo, cidade com 3.000 habitantes aproximadamente, é 
abastecida por três caminhões diários, ficando fora o sãbado e o domingo. O 
rio que margeia a cidade está seco. No seu leito arenoso, o povo cava poços, 
aqui e ali, e na água, que é salobra, as mulheres lavam roupa. 

O que impressiona nO sertão é a violência de cunho acentuadamente so­
ciaL Em Santa Rosa, por exemplo, um lavrador matou·o patrão, por causa de 
um dia de trabalho. Mas vejamos como foi a história: o lavrador tinha recebi­
do dinheiro para executar determinado trabalho. Não tendo conseguido fazê­
lo, foi devolver o dinheiro ao patrão. Este recusou-se a receber o dinheiro e o 
lavrador então lhe deu uma facada na garganta. 

Em Capim Grosso, foi o contrário. O lavrador conhecido como Dedé, 
pai de dois filhos e morador em Sítios Novos, foi trabalhar em Capim Gros­
so, na fazenda de um proprietário de fora do Estado. O camarada trabalhou 
mais de quatro semanas, chegando a ter nas mãos do patrão, Cr$ 9.500,00. O 
patrão viajou_para o Maranhão e deixou o administrador sem dinheiro para 
pagar. Não aguentando mais as privações, o lavrador pediu ao gerente que 
lhe desse ao menos Cr$ 500,00 para comprar sardinha e farinha para a 
família. O camarada se irritou, puxou a peixeira, mas correu, desistindo de 
um ataque. Nisso, o gerente foi atrás e o matou com mais de vinte e duas fa­
cadas. 

Este é apenas um caso que escolhemos entre outros. 
Em Santa Rosa do Ermínio, um cabo de polícia, à paisana, quis tomar a 

arma de um lavrador. O layrador não o reconheceu como tal e não quis entre­
gar a arma. O cabu deu um tiro na boca do lavrador que caiu morto nomes­
mo lugar. 

Somente este ano já houve em quatro municípios do sertão mais de vinte 
mortes. 

~a estrada qUe vai de Monte Alegre a Poço Redondo pode-se ler no 
frontispfCio de uma singela capelinha, pintada de branco, a seguinte ins-
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crição, que alguém escreve·J à guisa de epitáfio, e que eu transcrevo aqUi 
como lã está: 

""Mandare matar um nocente iganado 2 malditos mas Deus é grande" 
Na cruz se lê: "Nocente foi." 
Na simplicidade desta inscrição mortuária, eu ouço um grito de angústia 

de todo o sertão. 
Esta é também uma região propícia à grilagem, porque os posseiros não 

têm escritura de suas terras, que são muito cobiçadas por grileiros do Mara­
nhão, de Pernambuco, da Bahia. 

Em Curituba, uma área de 3.500 tarefas está sendo grilada por um fazen­
deiro da Bahia. A própria área do povoado de Curituba foi também gritada e 
lã ninguéin pode, sem mais nem menos, levantar sua casa ... Como terá ele ad­
quirido essas terras, de que o pessoal jâ era posse_iro? 

Caniridé e Poço Redondo são assim duas áreas do sertão sergipano, pal­
co de grandes tensões. Poço Redondo foi urr1:a das regiõeS mais produtoras de 
feijão do Estado, condição que vem perdendo aceleradamente pela conversão 
de suas terras agricultávds em pastagens para o gado. Mas continua sendo 
um pólo importante de desenvolvimento. 

Nossa Senhora da Glória é outra cidade que vai cresCendo a olhos vistos. 
Cresce em razão da fuga do campo por parte dos sertanejos dos municípios 
da redondeza. Os pobres vão viver lá de biscates, os meninos e jovens vão fa­
zer pequenos trabalhos esporádicos, as mulheres vão lavar roupa. Os homens 
trabalham aqui e ali, mas não podem discutir o preço, porque é farta a mão­
de-obra disponível. 1:. enorme o desaponto diante de tantas esperanças frus­
tradas: ·~Trabalhamos direto como burro de carroça, e o dinheiro não dá pra 
nada". 

Porto da Folha --0 grande problema do município é a falta de terra 
para plantar. Só se pensa em plantar capim. Há trabalho no inverno, mas no 
verão é escasso. t nesse município qUe se localiza a Ilha de São Pedro que os 
índios Xokó, depois de muitas ameaças, conseguiram reconquistar. ~ parte 
pequena das terras que seus antepassados receberam com documento e tudo, 
mas que, com o decorrer do tempo, lhes foi tirada. A luta dos Xokó teve mui­
ta repercussão no Senado e na Câmara, o que por certo constituiu um dos fa­
tores de sua vitória. Foram menosprezados e apontados por alguns como in­
dolentes e criadores de casos, mas quem visitar O -pequeno pedaço de terra 
que lhes foi devolvido ficará admirado de ver como as trinta e seis famílias 
(160 índios aproximadamente) já transformaram uma terra antes abandona­
da e improdutiva num lindo campo de plantação. 

Monte Alegre de Sergipe tem as mesmas características dos municípios 
do sertão. Os lavradores têm de viajar dez, onze, doze léguas até, para arran­
jarem trabalho. Difícil de dizer o número dos que acabam emigrando para o 
Sul do País em busca de trabalho. Um cantador popular da região já descre­
veu essa dolorosa situação nestes verSOS para serem repetidos em coro: 

~·oente, vamo pro Sul do País senão nóis morre de fome neste 
Nordeste infeliz." 

Gararu, ltabi, Graco Cardoso, Canhoba e Nossa Senhora de Lourdes 
apresentam um quadro semelhante: 

.. Irmão, cadê nossa terra, onde nóis colhia aipim? Só se vê, de 
baixo à serra, Gado e palha de capim." (Toada sertaneja da região-.) 

AS FRENTES DE TRABALHO 

As frentes de trabalho são um expediente comum no Nordeste, desde 
muitos anos, como maneira de ajudar os fragelados. 

Em minhas recentes andanças pelo sertão, há pouco tempo, tive alguns 
encontros com os fragelados, nos povoados de São Mateus, Palestina, Lagoa 
do Porco, Barriguda, Jenipatuba, Cabaceiro e Oiteiro, no município de Gara­
ru. Uma seca tremenda. Falta de trabalho. Crianças de rosto triste e subnutri­
das. 

Um fato que me impressionou:- ós serranejos gostariam mais de ser como 
trabalhadores comuns e não como flagelados. Isso, porque poderiam assim 
ganhar ao menos o_ salário mínimo e ilão se veriam diminuídos e reduzidos ao 
estado de quem vive de esmolas. Explicam: é que executam obras de utilidade 
pública que servirão também para os não-flagelados, como açudes e estradas. 
No momento, jâ se vêem amontoados em alguns lugares do sertão milhares 
de tubos de ferro que serão empregados na adutora do sertão. E o sertanejo 
pergunta: 

-Por que razão não poderemos ser contratados para abrir as valas e as­
sim ganhar normalmente o nosso sustento? 

REGIÃO DA CANA 

Na zona sergipana que vamos focalizar agora, cresce, de dia para dia, a 
implantação dos canaviais. Pirambu, Japaratuba, Pacatuba, Muribeca, Ma­
lhada dos Bois, São Francisco, Japoatã e Neópolis são os municípios da re~ 

gião canavieirajá em fase de produção ou ainda em fase de implantação. Em 
breve, três grandes Usinas de álcool-motor estarão em funcionamento, uma 
jâ às vésperas ·de iniciar suas atividades e duas outras com o início das obras à 
vista. 

Como processo preparatório para essa fase alcooleira, verifica-se a corri­
da às terras da região que têm sido adquiridas a preços irrisórios, impostos 
aos pobres lavradores em nome dO Governo. Os lavradores já vinham, aliás, 
sentindo na própria pele o crescimento do latifúndio, de 1977 para cá, inclusi­
ve com os casos de grilagem. 

Desabafos de alguns: 
.. Tenho de ir trabalhar fora, porque meu pedacinho de terra não dá para 

viver." .. Tenho as ferramentas pro trabalho e a coragem de trabalhar, só não 
tenho terra." .. Só trabalho na Usina, porque não tenho terra pra trabalhar." 

Há depoimentos mais elucidativos ainda da situação: 
"Trabalho em nosso lugar não tem. Quando aparece algum, é fora, em 

outro município." O carro da Usina apanha a gente na segunda-feira e traz 
no sábado." Observação minha: o carro usado para transportar os trabalha­
dores é o mesmo que tranporta a cana. Continua o entrevistado: "Os homens 
trabalham a semana inteira ... _quando a gente chega em casa, não dá pra pa­
gar o que comprou. As mulheres trabalham em chapéu, peneiras ... " 

Aqui caberia uma análise sobre a opção em favor da grande Usina para a 
produção do álcool. Mas falo a pessoas que já estão por dentro do assunto, 
informadas de como, em outros países, se fez a opção por Usinas de porte 
médio ou pequeno, com resultados altamente positivos. Inclusive com re­
lação ao vinhoto que não é riem de longe um fantasma lendário, mas um pro­
duto das grandes Usinas, terrivelmente nocivo sob vários aspectos. 

A REGIÃO DOS PROJETOS DA CODEVASF 

_ Na região que para lms de maior clareza chamamos aqui de .. Região dos 
Projetos da CODEVASF", devemos entender os municípios de Amparo do 
São Francisco, Telha, Cedro de São João, Propriá, Neópolis, Ilha das Flores, 
Brejo Grande, Pacatuba e Japoatã. 

Lamentavelmente, as informações a respeito da empresa não são divul­
gadas, como era de se esperar, uma Vez que sua atuação na área do Baixo São 
Francisco atinge em cheio toda a população ribeirinha. Por isso, é bem possí­
vel que os dados que tenho em mãos sejam incompletos e possam parecer às 
vezes conflitantes. Mas são os dados de que dispomos e foram colhidos em 
fontes fidedignas. 

Sabe-se que até 1978, a CODEVASF tinha desapropriado no Baixo São 
Francisco i.7'63 propriedades, ou seja, 17.500 hectares. A esta altura, os 15 
projetos já implantados ou a serem implantados são responsâveis pela desa­
propriação de 40.502 hectares. Das 76 várzeas existentes de um e outro lado 
do São Francisco a CODEV ASF planejou -implantar seus projetos em 48. 
Previa-se o reassentamento de 2.542 famílias, mas até o ano de 1979 tinham 
sido assentados 356 parceleiros, reduzidos hoje a 273 na Várzea de Propriã. 

É sabido que a implantação do projeto se prende à construção da barra­
gem de Sobradinho, acima de Juazeiro, BA. Houve um tempo em que as bar­
ragens estavam planejadas para controlar as enchentes periódicas do São 
Francisco. Na realidade, porém, hoje sua finalidade é outra. Quem o declara 
é o próprio Diretor do Departamento de Obras da CHESF, Engenheiro Eu­
nápio Peltier de Queiróz, numa entrevista ao jornal baiano •• A Tarde", de 2 
de abril de 1979: 

"Sobradinho foi idealizada, projetada e construída com o objetivo prin­
cipal de regularizar a descárga mínima plurianual do rio São Francisco para 
fins de geração de eletricidade." 

E acrescenta mais adiante: 

"Sobradinho jamais teve como atributo a função de contenção 
de cheias ... Ocorre ainda que os empreendimentos elétricos não são 
realizados com "'dinheiro do Governo." 

E ainda: 

"No cáso de Sobradinho estão envolvidos ELETROBRÁS, FI­
NAMO, BID, BIRD e Energoma Chiexport (sovi~tíca), a quem a 
CHESF paga juros, correção e amortização, e ninguém empresta 
dólares para Obras ociosas cuja rentabilidade não seja assegurada. 
Obras para a contenção de cheias escapam ao setor elétrico, ao qual 
a CHESF pertence." 

Essas informações foram jâ trazidas aqui no depoimento do Bispo de 
Juazeiro, mas me parecem muito esclarecedoras da situação. Por issO as in­
corporei a este depoimento. 

Pois, foram as obras de contenção das cheias que determinaram o pro­
grama da CODEVASF. O rio teria durante o ano inteiro um nível de água 
muito superior ao que se verifi'cava antigamente no decorrer do ano. Com is· 
so. as fertilíssimas várzeas de suas margens ficariam para serem perdidas. Se-



Outubro de J98J DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 20 5619 

ria necessãrio isolar as várzeas para defendê~las das águas inoportunas. Isso 
seria feito através de quilômetros e quilômetros de diques. E isso foi feito e 
ainda continua sendo feito. Tudo muito bem explicado, muito compreensível. 
O que não foi, porém, até hoje suficientemente explicado e continua sem ser 
compreendido é por que em nome dessas obras tantos ribeirinhos tenham 
sido praticamente expulsos das margens do rio, para iniciarem, longe dele, 
um novo tipo de atividade para o qual nunca foram preparados nem técnica, 
nem, muito menos, psicologicamente, quando têm a sorte de arranjar traba~ 
lho neste País com milhões de desempregados. 

Impactos sociais de conseqüências dolorosas e até agora insolúveis mar­
cam infelizmente a implantação desse projeto. Bastaria lembrar o caso do Be­
tume, onde mais de mil pessoas se viram obrigadas a recorrer à justiça Fede­
ral para reivindicar indenizações trabalhistas. A causa foi ganha contra a CO­
DEVASF, ao tempo em que era Juiz Federal em Sergipe o Dr. Hércules 
Quasímodo da Mata Dias. O processo, me-diante recurso, veio parar em 
Brasília, onde também teve ganho de causa. Estranha-se, porém, que até o 
presente as vítimas desse projeto oficial não tenham recebido a indenização a 
que têm direito. 

TRES CASOS TIPICOS 

Primeiro Caso. No ano passado, no Serrão, município de Ilha das Flores, 
48 famílias tomaram no Banco do Brasil importâncias que variaram de Cr$ 
!2.000,00 a Cr$ 30.000,00, a fim de tocarem roça em terras da CODEVASF. 
Retirado o dinheiro a terra lhes foi negada._ 

Primeira conseqüência: gastaram o dinheiro e até hoje não o puderam 
devovler. 

Segunda conseqüência: este ano não receberam terra para plantar, por­
que estão endividados com o Banco. 

Tudo certo, dentro de uma lógica fria. 
Mas acontece que este ano, em Sergipe, até grandes fazendeiros foram 

dispensados de reembolsar importâncias muito maiores, de milhões de cruzei­
ros, em conseqüências da seca ... 

Segundo caso. Este se refere ao ganho dos lavradores que trabalham na 
CODEVASF. Até a data de 1'1 do corrente, o salário semanal de um homem 
do campo na CODEVASF era de Cr$ 550,00; o da mulher era de Cr$ 250,00. 
Em ambos os casos, inferior ao que recebem os flagelados do Nordeste nas 
frentes de trabalho. 

Terceiro caso. A mulher de um lavrador teve de ficar 42 dias na materni­
dade em Aracaju. O marido. ia -visitá-la cada semana, mediante auxílio dos 
amigos. Conseqüência: marido e mulher, pais de 5 filhos foram cortados do 
trabalho ... 

EM QUEPE ESTA O CASO DE SANTANA DOS FRADES? 

Este caso vem rolando, há muito tempo, mas não envolve a CODE­
V ASF, pois acontece fora de sua área de atuação, ou seja, na zona dos co­
queirais de Pacatuba. Trata-se, também aqui, de um caso quejâ foi muitas ve­
zes abordado no Senado e na Câmara, tendo dado ensejo a acirrados debates, 
no mês de agosto do ano passado. São 80 famílias de poSseiros de uma área 
em que já vivem e trabalham há muitos anos e que estão ameaçados de despe­
jo por parte da Companhia "SERAGRO" - Serigy Agro-Industrial. 

Os posseiros já tiveram a honra e a alegria de receber uma visita muito 
honrosa de membros desta Casa que fizeram uma autêntica aventura, cami­
nhando 6 Km a pé numa estrada lamacenta, pelo dia, e regressando pela mes­
ma estrada e da mesma forma, já noite alta. 

Uma das soluções à vista é a que já prevê, há muitos anos, o Estatuto da 
Terra, ou seja, a desapropriação em caso de conflito social. 

A ENCHENTE DE 1979 

Não é nosso intento descrever uma calamidade, da qual muitos de VV. 
Ex•s foram testemunhas oculares. Bastaii:i frisar, ac-redito, que, se ela não foi 
talvez a maior em extensão de área atingida, pois que não vale a pena perder 
por causa de uns poucos centímetros, não resta a menor dúVida de que ela foi 
a maior pela duração. Em épocas anteriores, o máximo de dura-ção que se re­
gistrou foi de oito dias, a6 passo que esta erlchente de .. I979,. tendo começado 
em fevereiro só veio a baixar em março. O que isSo significou j:iara as plan~ 
tações atingidas, para os que tivê:ram de procurar abrigo em outros locais, 
prédios públicos, galinheiros grandes, igrejaS', merêãàoS; casã.s particulares, 
barracas de lona ou .de palha, e para os que· perderam completamente suas ca~ 
sas e plantações.--: não ·é fácil de imaginar. · ·- - · 

Na margem direita do rio, da qual nos ocupamos, desde o município de 
C3nindé do São.FrancíSco· até O do Brejo Grande, á síiuaÇãO'foi de fato deso­
ladora~ Bastaria lembrar que toda a zona comercial de Propriá ficou cbrnPie­
tamente inundada, obrigando os comerciantes e· feireiros 8."se instalar, como 
podiam, ·em garagens, casas particulares, ou barracos. Bastaria leriibrar os 

povOados de São Vicente, em Propriá, e Mussuípe, em Neópolis. Bastaria 
lembrar Brejo Grande que, ressalvando-se pouquíssimas casas e uns poucos 
edifícios maiores comO· a igreja matriz, o mercado e os prédios escolares, fi­
cou simplesmente alagada, de fora a fora. 

Na época, os representantes do povo nesta região discorreram largamen­
te sobre o que estava acontecendo na região, procurando alertar o Governo 
para as providências que seriam ufgêrites. ·Nesses apelos incluiu-se a recons­
trução das casas destruídas ou avariadas, bem corno as indenizações pelas 
perdas com as plantações. 

No tocante as causas da enchente, apontou-se o desmatamento irracio­
nal do Vale do São Francisco, mas, sobretudo, a construção da barragem de 
Sobradinho que, aliás, já foi" denunciada aqui, per longum et /atum, como a 
principal culpada, no depoimento firtamente documentado do Bispo de Jua­
zeiro. E as conseqüências? Já lâ se vão mais de dois anos, desde a enchente, e 
as suas conseqüências sã9 ainda vísíveiS: E só visitar os lugares atingidos para 
se verificar o que afirmo. 

Para ressarcir os flagelados dos prejuízOs que tiveram, construíram-se 
conjuntos da COHAB em Brejo Grande, Mussuípe, Pindoba, Saúde, Propriâ, 
Poço Redondo. Como o pessoal de Curralinho, à beira do rio, não se dispõe a 
ir para Poço Redondo, lá também estão sendo construídas agora umas vinte 
casas. 

Em Propriá, são 104 casas, nos bairros Matadouro e América 52 casas 
em cada conjunto. Os ocupantes são pobres, ainda que nem todos vítimas da 
enchente. Porém, as vinte famílias flageladas do povoado São Vicente, no 
município de Propriá, não foram indenizadas, nem das casas, nem da lavoura 
perdida. 

Em Mussuípe, quase todas as famílias foram flageladas e por muito tem­
po motararn ern barraCas de lona ou de palha. Como a ajuda oficial demoras­
se demais, elas reconstruíram suas casas com a ajuda de outras fontes não ofi­
ciais, a Cáritas Brasileira, por exemplo. E o fizeram com seu próprio trabalho 
e em mutirão. Mas agora, lá já ·se vê um conjunto de 91 casas da _COHAB e 
tem h·avido tentativas de retirar o pessoal de suas casas para ocupar as do 
conjunto. As casas da COHAB são menores que as que eles já têm e a con­
dição para se mudarem é que destruam a casa que eles mesmos construíram. 
E evidente que eles se recusam a fazer isso. 

o·conjunto de Pindoba ainda está em construção e em Saúde as casas 
são em número de 52. 

Em Poço Redondo o conjunto já está pronto, mas não entregue. O pes­
soal do Curralinho se recusou a deixar a beira do rio, e vinte casas estão sen­
do agora construídas lá. 

Mas o problema crucial desse povo é a falta de trabalho. 

O GRANDE DESAFIO 

Como VV. Ex•s estão vendo, apesar de Sergipe ser o menor dos Estados 
brasileiros, nem por isso é nele pequeno o problema da questão agrária. 

E um problema oriundo do próprio siStema econômico que sempre im­
perou no Brasil e que ultimamente se vai tornando mais agressivo, concentra­
dor e excludente. 

A terra de trabalho - que é a terra possuída por quem nela trabalha -
se opõe a terra de exploração - que é a terra da qual o capital se apropria 
para crescer continuamente a fim de sempre gerar novos e maiores lucros. O 
lucro pode vir tanto da exploração do trabalho daqueles que perderam a terra 
e seus instrumentos de trabalho, ou que nunca tiveram acesso a eles, quanto 
da especulação que permite o enriquecimento de alguns à custa de toda a so­
ciedade. 

Esse sistema erigiu em dogma a tese segundo a qual a grande proprieda­
de é mais rendosa que a pequena e a média, o que, como se sabe é desementi­
do pelas estatísticas mais sêrias. 

Apesar de a gran~Ie propriedade gozar da fama de que ela é necessário 
para resolver o problema de exportação do país, enquanto a pequena e a mé­
dia se dedicam à produção de :ilimentos para consumo do p~lVO, constata-se 
que a pequena e a mêdia proPriedade~ _pro"duzem praticamente tudo, coin 
maioi- tendência p~ua a prOdução de alímentos por Parte das pequenàs. 

E~ ·tenTios de sf'asiCàs-gí-andes Propriedades 'detêm 42,8% da terra a 
elas só_ tem algum significado. na produção de bovinos de corte (32,8%), de ar~ 
roz (18,4%) e de carne e aÇúcar (34,1%):Poiém, mesmo nesses três produtOs 
~:U~ contribuição é mepor ql!e a porcentage~ 4e te~r~ que açambarcam e infe~ 
rior à contribuição das propriedades médias .. Na produção de arroz elas fi­
cam mesmo abaixo das peque_nas proprieda.des. 

Sendo que no pequeninO Sergipe se vêem aumentando cada vez mais os 
latifúndios, Quer em mãos ~e.par~ic-~lares, qu-er em favor 'de companhias esta­
t3.is, como a ·coDEVASF, somos -r orçados a concluir que a questão agrária 
em Sergipe é um problema de produridas repercussões· soci·ais~ · 
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Quando os lavradores do sertão, da área da cana e da região dos projetos 
estiveram na Capital do Estado, no dia }9 de maio de 1980, empunhando fai~ 
xas que reclamavam a urgência na Reforma Agrária, não estavam fazendo 
agitação. 

E por essa razão que, ainda no_ l?._de maio do ano corrente, os Trabalha~ 
dores Rurais do Estado de Sergipe, reunidos em Propriã para comemorarem 
a sua data magn_a, redigiram e enviaram ao Sr. Governado_r do Estado um 
grande documento, com 150 assinaturas de cujo texto destacamos apenas a 
parte final: 

'
4Nós, trabalhadores Rurais aqui presentes em Propriá, neste 19 de maio, 

exigimos: 
19- Absolvição do Presidente da CONTAG- José Francisco da Silva, 

do Delegado da CONT AG no Acre/Rondônia e dos demais Líderes Sindi­
cais, na Lei de Segurança Nacional. 

29- Resposta às nossas reivindicações ao Exm"' Governador Dr. Au­
gusto do_ Prado Franco, feitas há uma ano passado. 

39- Que seja dada uma solução definitiva na questão de Santana dos 
Frades, com a desapropriação da área titulada aos posseiros. 

49- Exigimos pagamento das indenizações pelos prejuízos causados pe­
las enchentes do rio São FranciscO, promovidas pela CHES'F. 

59- Queremos que sejam pagas pela CODEV ASF as indenizações que 
há 5 anos os Trabalhadores esperam, e para não morrerem de fome, estão su­
jeítos· a ganhar Cr$ 550,00 em que resulta o saládo semanal. 

69- Queremos_o reassentamento dos Trabalhadores nas terras, sem dis~ 
crimiiüiÇão ou critériOs de seleção que venham desprezar Trabalhadores que 
não estejam dentro dos referidos critérios, d~sde que vivam e trabalhem na 
terra. 

7"' -Queremos que sejam providenciadas casas para os Trabalhadores 
do Alto da Rolinha e outros que se encontrem nas mesmas condições. 

Esperamos, mais uma vez, que o Governo e Setores responsáveis em 
cada caso atendam às nossas reivindicações. 

Propriá, (SE), 1• de maio de 1981. 
Senhores representantes do Povo Brasileiro, o sertanejo do Nordeste tem 

o dom fantástico de se expressar em verso. E através do verso que o cantador 
nordestino fala de seus sofrimentos e suas esperanças. Felizmente, vai sendo 
valorizada cada vez mais essa riqueza de nossa arte popular. 

Encerrando este depoimento, sinto.:me na obrigação de dar a palavra a 
um deles. Homem do campo, pai de numerosa família, lavrador que maneja, 
com iguaLsegurança, a enxada e a poesia de cordel, seu nome é Jorge Pereira 
Lima e o título de seus versos: 

PRA ONDE É QUE EU VOU? 

Estribilho: 
Pra onde é que eu vou? 
Não tenho pra onde ir. (bis) 
Pra onde é que eu vou? 
Tenho que ficar aqui. 

Mui tas tarefas de terra 
plantei de cana e capim 
Rocei pasto c cavei tanques 
Trabalhei pra ver meu fim 
Hoje me vejo esgotado 
Meu patrão me vê cansado 
não precisa mais de mim. 

Na terra boa pra roça 
Só quer capi"m e ·mais nada 
A casa em que eu tô _morando 
Ele quer desocupada 
f'az tudo pra me tirar 
Só a fim de se livrar 
dessa lei que foi críada. 

Hoje é o trator que desmata 
Tomba terra, faz barragem 
Com um galão 9e veneno 
Trata uma imensa pástagem 
Não tenho mais que fazer 
E o patrão ::;ó a dizer 
Que eu devo fazer viagem. 

Quem já foi lá pra São Paulo 
Já voltou, porque não dá 
Quem não tem letra nem arte 
Não pode viver por fá 
Neste Brasil de Brasilias 
Mui tos milhões ·a e famílias 
Vivem pra lá e pra cá. 

Muita gente me diz mesmo 
Que devo me retirar 
Se a cidade não tem vaga 
Onde então vou ficar 
Entre o risco e o maltrato 
Vou tentar fazer de fato 
Meus direitOs respeitar. 

Só de Deus me vem a força 
pra lutar e pra vencer 
pois não pode suportar 
ver seu filho padecer 
Cristão explorar cristão 
É a pior exploração 
Que no mundo possa haver. 

E aqui termino o meu depoimento, reafirmando que, quando Trabalha­
dores Rurais de Sergipe reclamam a urgência da Reforma Agrãria, eles não 
estão fazendo agitação. Estão contribuindo, isto sim, para que a questão 
agrária venha a ser colocada no Brasil na ordem do dia, com aquela coragem 
que exigem sempre as grandes decisões _históricas. 

Tenho dito. 
Brasília, 10 de setembro de 1981.- José Brandão de Castro, C.SS.R Bis~ 

po de Propriá, SE 

ATO DO PRESIDENTE 

N' 120, de 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe~ 
rem os artigos 5~ itetn 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ata da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de [973, e tenho em vista o que consta do Processo 
n9 00533/81, resolve aposentar Ar\ette Bretas, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Legislativo, Classe Especial, Código SF-AL-NS~Oll, Referência NS~ 
25, do Quadro Permanente do Senado Federal, com base nos artigos 101, in~ 
ciso 111, parágrafo único e 102, inciso I, alínea "a", da Constituição daRe­
pública Federativa do Brasil, combinados com os artigos 403, inciso 11, 404, 
inciso I e 392, § 4'>' da Resolução SF n<? 58, de 1972 e artigo 405, inciso I, da 
mesma Resolução alterada pela Resolução SF n"' 21, de 1980, com proventos 
correspondentes ao vencimento do cargo em comissão de Diretor da Repre­
sentação do Senado Federal do Rio de Janeiro, Código SF~DAS~l01.4, bem 
como à incorporação da Representação Mensal de 50% prevista no artigo 6Y 
da Resolução SF n'? 2l, de 1980 e a gratificaçã-o adicional por tempo de ser­
viço a -quem tem direito, nos termos do§ 2'1 do artigo 4"', da Lei n"' 5.900, de 
1973 e artigo 10, § 19 da Lei n9 4.345, de 1964. 

Senado Federal, em 19 de outubro de 1981. 
Senador Jarbas Passarinho, Presidente do Senado Federal. 

ATAS DE COMISSOES 
COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 

3~ reunião, realizada em 15 de setembro de 1981. 

Às dez horas do dia quinze de setenlbro- (fe mil novecentos e oitenta e 
um, na sala de reuniões da Comissão, presentes os Senhores Senadores Alber~ 
to Silva, Presidente, Aloysio Chaves, Almir Pinto e Gabriel Hermes, reúne~se 
a Comissão de Assuntos Regionais. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Eunice Michiles, Benedito Canellas, Evandro Carreira e Mauro 
Benevides. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Almir Pin­
to, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 76, de 1981, 
que "Autoriza o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, Autarquia vinculada ao Minstério do In.terior, a doar o imóvel que 
menciona, situado no Município de Pentecoste, no Estado do Ceará. , 

Colado em discussão e votação é o mesmo aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

4• reunião, realizada em 7 de outubro de 1981. 

Às onze horas do dia sete de outubro de mil novecentos e oitenta e um, 
na sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senaâor Alexandre Costa, presen~ 
tes os Senhores Senadores J osê Fragelli, Vice~Presidente, no exercício da Pre~ 
sidência, Murilo Badaró, Raimundo Parente e Luiz Cavalcante, reúne-se a 

-Comissão de Segurança Nacional. 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 

Dinarte Mariz, José Guiomard, Mauro Benevides e Agenor Maria. 
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Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Senador José Fra­
gelli, concede a palavra ao Senhor Senador Murilo Badaró, que emite parecer 
contrário ao Projeto de Lei do Senado n9 78/80, que .. Revoga o artigo 38 da 
Lei n~ 6.620, de 17 de dezembro de 1978". Posto ern discussão e, em seguida, 
em votação, é o parecer aprovado, por unanimidade. 

Prosseguindo, ainda com a palavra, o Senhor Senador Murilo Badaró, 
emite parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n~' 106/80, que "Revoga 
o artigo 48 da Lei n~' 6.620, de I 7 de dezembro de 1978". Posto ern discussão 
e, em seguida, em votação, é o parecer aprovado, por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Marceli­
no dos Santos Camcllo, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, após 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

s~ Reunião,realizada em 16 de setembro de 1981. 

Aos dezesseis dias do mês de setembro de mil novecentos e oitenta e um, 
às onze horas, na sala de reuniões da Comissão (Ala Senador Alexandre Cos­
ta), presentes os Senadores Agenor Maria- Presidente, Raimundo Parente 
-Vice-Presidente, Humberto Lucena, Aderbal Jurema e Bernardino Viana, 
reúne-se a Comissão de Serviço Público Civil. Deixam de comparecer, por 
motivo justificado, os Senadores Lourival Baptista! Moacyr Dalla e Gastão 
Müller. Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispen­
sa da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. A seguir, 
passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e, pela ordem, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senador Humberto Lucena para emitir 
o seu parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 067, de 1978, que "Dispõe 
sobre o concurso de livre-docência e os títulos de doutor e livre-docente". 
Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Rela­
tor, que conclui favoravelmente ao projeto. Em seguida, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senador Bernardino Viana para emitir o seu parecer 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 078, de l98i~Qiie "Dispõe sobre apro­
veitamento de pessoal na Universidade Federal de Juiz de Fora". Não há de­
bates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que con­
clui favoravelmente ao projeto. Prosseguindo, o Seiihor Presidente concede a 
palavra ao Senador Raimundo Parente para emitir o seu parecer sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 111, de 1971, que ''Dispõe sobre a substituição do 
Certificado de Escolaridade pelo Título de Eleitor, nos casos de admissão em 
emprego". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer 
do Relator, que conctui contrariamente ao projeto. Esgotada a matéria cons­
tante da pauta e nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando 
eu, Luiz Cláudio de Brito, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e 
aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Quarta Reunião, realizada no dia 30 de setembro de 1981 
Ãs dez horas e trinta minutos do dia trinta de setembro de mil novecen­

tos e oitenta e um, na Sala da Comissão na Ala Senador Alexandre Costa, sob 
a presidência do Senhor Senador Milton Cabral, Presidente, reúne-se a Co­
missão de Minas e Energia com a presença dos Senhores Senadores Gabriel 
Hermes, Henrique Santillo e Affonso Camargo. 

Deixam de corriparecer, por motivo justificado os Senhores Senadores 
Luiz Cavalcante, José Lins, Almir Pinto e Teotônio Vilela. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião· anterior, que ê dada como 
aprovada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta, sendo 
relatados os seguintes projetos: 1) Projeto de Lei da Câmara n<1 93, de 1980, 
que ~'dispõe sobre incentivos à produção de- àlcool e determini outr"as provi­
dências", tendo sua discussão e votação adiados. 2) Projeto de Lei do Senado 
n9 304, de 1979, que "Dispõe a comercialização dos produtos derivados de 

, petróleo no território nacional". Redistribuído ao Senhor Senador Affonso 
Camargo. 3) Projeto de Lei do Senado n• 13, de 1980, que "estabelece abati­
mento nos preços de derivados de petróleo e do àlcool, quando destinados ao 
consumo próprio de motoristas profissionais autônomos. Relator: Senador 
Affonso Camargo. Parecer: favorável, com a Emenda n9 lwCME, que oferece. 
Colocado em discussão o Senhor Presidente esclarece que, com base em pro­
posta oral do Senhor Senador Almir Pinto, em reunião anterior e aprovada 
pela Comissão, foi solicitada informaÇão ao Ministério de Minas e Energia e, 
posteriormente, devolvido à Comissão, sem que fosse atendida aquela solici­
tação da Casa, constante agora da pauta, nos termos regimentais. A seguir o 
Senhor Senador Gabriel Hermes pede aparte para dizer que o assunto deve 
ser reestudado, inclusive se deve verificar se jã não hâ um tratamento diferen­
ciado. O Senador Henrique Santillo pede riparte para dizer que acha impor­
tante que a Mesa do Senado ou o Presidente da Comissão reitere o pedido de 

informações, p_ois não é este o _primeiro caso e que fosse dirigida solicitação 
ao Líder do Governo, no sentido dos pedidos de informações serem atendi­
dos dentro do prazo regimental, perguntando ao Senhor Senador Affonso 
Camargo se não se oporia. Diz o Senhor Senador Affonso Camargo que se a 
Comissão aprovar, nada tem a opor, pelo fato de ser ele o relator da matéria. 
O Senhor Presidente diz ser o projeto de difícil execução pela dificuldade de 
controle, devendo, portanto, ser mais debatido. 4) Projeto de Lei do Senado 
no;- 87, de 1978, que "dispõe sobre a preservação da fauna fluvial, pelas empre­
sas concessionárias de produção de energia elétrica, e dá outras providên­
cias". Relator: Senador Affonso Camargo. Parecer: favorável, com a Emenda 
n"' 1-CCJ. Aprovado por unanimidade. 5) Projeto de Decreto Legislativo n9 
26, de 1980, que "aprova o texto do Tratado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina para o aproveita­
mento dos recursos hídricos compartilhados dos trechos limítrofes do Rio 
Uruguai e de seu afluente, o Rio Pepiri-Guaçu, concluído em Buenos Alres, a 
17 de maio de 1980". Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: favorável. Dis­
cussão e votação adiadas. 6) Projeto de Decreto Legislativo n9 26, de 1981, 
que "aprova o texto do Acordo-Quadro de Cooperação entre a República 
Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia, celebrado em 
Bruxelas, a 18 de setembro de 1980, bem como os textos dos seguintes atos, 
celebrados na mesma data, e anexos ao referido Acordo-quadro: Anexo sobre 
Copoperação no Domínio da Comercialização da Manteiga de Cacau e do 
Café solúvel. Protocolo relativo à cooperação Comercial e Econômica, entre 
a República Federativa do Brasil e a Comunidade Européia do carvão e do 
Aço, e Troca de Notas relativas aos Transportes Marítimos. Relator: Sena­
dor Luiz Cavalcante. Parecer: favorável. Discussão e votação adiadas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Gonçalves Pereira. Assistente da Comissão, a presente Ata que lida e apro­
vada será assinada pelo Senhor Presidente 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

li~' Reunião, realizada em 20 de agosto de 1981 

Aos vinte dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta e um, às 
onze horas, na Sala de Reuniões da Comissão (Ala Senador Alexandre Cos­
ta), presentes os Senadores Raimundo Parente Presidente, Aloysio Chaves, 
Franco Montara, Gabriel Hermes, José Fragelli, Almir Pinto, Arno Damiani 
e a Senadora Eunice Michiles, reúne-se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senadores Moacyr 
Dalla, Humberto Lucena e Jaison Barreto. Havendo número regimental, são 
abertos os trabalhos com a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, 
que ê dada como aprovada. Usando da palavra, o Senhor Presidente comuni­
ca aos membros presentes que o convite ao Ministro Jair Soares, da Previdên­
cia Social, para comparecer perante essa Comissão a fim de esclarecer as 
anunciadas mudanças no Sistema Previdenciário Brasilerio, objeto de delibe­
ração na Sessão anterior,já foi formulado e encaminhado àquela Autoridade, 
estando apenas aguardando a confirmação da data de seu comparecimento. 
A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e, pela or­
dem, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Aloysio Chaves para 
emitir o seU parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 066, de 1980, que 
~·Estabelece medidas sobre a concessão de financiamentos, pelo Sistema Fi~ 
nanceiro de Habitação, aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial". 
Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Rela­
tor, que conclui por audiência prévia ao Banco Nacional da Habitação. Pros­
seguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Josê Fragelli 
para proferir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 094, de 1977, 
que "Altera a redação dos artigos 791, 839 e 840 da Consolidação da Leis do 
Trabalho". A Presidência esclarece que a matéria já foi lida em sessão ante­
rior e sua votação sustada a pedido do Senador Gabriel Hermes, para que to­
masse conhecimento do assunto o Senador Aloysio Chaves. Uma vez que está 
presente o Senador Aloysio Chaves, a Presidência coloca a matéria em discus­
são. Solicitando a palavra, o Senador Aloysio Chaves informa que teve a 
oportunidade de manifestar o seu ponto de vista contrárío ao proj~to, em 
voto proferido perante a Comissão de Constituição e Justiça, o qual se encon­
tra anexado ao processo. Depois de discutida a matéria, e não havendo ne­
nhuma objeção por parter do Relator, Senador Josê Fragelli, a Comissão 
acolhe sugestão do Senador Aloysio Chaves no sentido de ser ouvida, previa­
mente, a Ordem dos Advogados do Brasil. Continuando, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senador Almir Pinto para emitir o seu parecer sobre o 
Projeto de Lei do Senado n"' 208, de 1978, que '"Modifica a redação do pará­
grafo 39 do artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho". Não há deba­
tes, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui 
coõtrariamente ao Projeto. Dando continuidade aos trabalhos, o S~nhqr Pre­
sidente concede, novamente, a palavra ao Senador Almir Pinto que emite o 
seu parecer sobre o item seguinte da pauta - Projeto de Lei da Câmara n<1 
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030, de 1981, que "Acrescenta parágrafos ao artigo 460 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nq 5.452, de 19 de maio de 1943, 
disciplinando a admissão de novo empregado em vaga decorrente de dispensa 
sem justa causa, e dá outras providências". Não há debates, e a Comissão, 
por unanim-idade, aprova o parecer do Relator, que conclui contrariamente 
ao projeto. Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador 
Gabriel Hermes para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 024, de 1980, que "Aprova o texto da Convenção n9 142 da Organi­
zação Internacional do Trabalho, sobre a Orientação Profissional e a For­
mação Profissional no Desenvolvimento de Recursos Humanos, adotados em 
Genebra, a 23 de junho de 1975, durante a 60• Sessão da Conferência Geral 
da Organização Internacional do Trabalho". Não há debates, e a Comissão, 
por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente 
ao projeto. A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Fran­
co Montoro para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
n9 031, de 1980, que "Aprova o texto da convenção nq 132 da Organização In­
ternacional do Trabalho sobre Férias Anuais Remuneradas, adotada em Ge­
nebra a 24 de junho de 1970, durante a qüinquagêsima-quarta sessão da Con­
ferência Gerãl da Organização Internacional do Trabalho". Não há debates, 
e a comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui fa­
voravelmente ao projeto. Por determinação da Presidência, são adiadas as se~ 
guintes matérias: PLC no 12/81; PRS no 53J76; PLS no 188J79; PDS no 
03ej80; PLS no 301/79; PLS no 054/80; PLS no 051/79; ofício "S" n• 06/80 e 
PLS no 084/74 e anexos: PLS no 221/75 e PLS n• 030/78. Nada mais havendo 
a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Luiz Cláudio de Brito, Assistente 
da Comissão, a presente Ata que, lida e ·aprovada, será assianda pelo Senhor 
Presidente. 

12• Reunião, realizada em 10 de setembro de 1981. 

Aos dez dias do mês de setembro de mil novecentos e oitenta e um, às 
onze horas, na sala de reuniões da Comissão (Ala Senador Alexandre Costa), 
presentes os Senadores Humberto Lucena- Vice-Presidente, Aloysio Cha­
ves, Franco Montoro, José Fragelli, Moacyr Dalla, Aderbal Jurema, Arno 
Damiani, Almir Pinto e a Senadora- Eunice Michiles, reúne-se a Comissão de 
Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo jils(ificado, os Senadores Raimundo 
Parente - Presidente, Gabriel Hermes e Jaison Barreto. 

Com a ausência do Senador RaiiDUndo"-Parente, PrCSidente da Comis­
são, assume a Presidência o Seriador Humberto Lucena, Vice-Presidente, e 
havendo número regimental, decl<ii-a abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que ê dada como aprovada. O Senhor Pre­
sidente leva ao conhecimento da Comissão o teor do oficio do Senhor Minis­
tro Jair Soares, da Previdência SoCial, em resposta ao convite formulado pela 
Com issào no sentido de Sua Excelência prestar esclarecimentos sobre a crise 
por que passa a Previdência Social brasileira. A seguir, passa-se à apreciação 
das matérias COilstaiiTeS da pauta e, pela ordem, o Senhor Presidente concede 
a palavra ao Senador José Fragelli para emitir o seu parecer sobre o Projeto 
de Lei do Senado n9 173, de 1977, que "acrescenta item V ao artigo 130 da 
Consolidação das Leis do Trabalho". Não há debates, e a Comissão, por 
unanimidade, aprova o parecer do R.Clator, que conclui contrariamente ao 
projeto. Em seguida, o Senador José Frageili continuando com a palavra emi­
te o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 255, de 1980, que ''acres­
centa dispositivo à Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando opa­
gamento do 139 salário devido a-Os trabalhadores avulsos". Não há debates, e 
a Comissão, por unrinimid3.de, aproVa o parecer do Relator, que conclui fa­
voravelmente ao projeto. Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a pala­
vra à Senadora Eunice Michiles para emitir o seu Parecer-sobre o Projeto de 
Lei do Senado n9 f88, de" f979, qUe ••acrescenta dispositivo à Lei n9 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer da 
Relatora, que conclui contrariamente ao projeto. Continuando, o Senhor 
Presidente concede a palavra ao Senador Franco Montara para emitir o seu 
parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 263, de 1979, que "altera disposi­
tivo da Lei n.,.. 6.367, de 19 de outubro de 1976, de modo a estender ao empre­
gado doméstico a legislação acidentária do trabalho''. Não -há debates, e a 
Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui pela 
anexação ao PLS o'i' 88, de 1980. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senador Luiz Fernando Freire para 
emitir o seu parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 030, de 1980, 
que "aprova o texto da Convenção n'i' 148 da Organização Internacional do 
Trabalho sobre Proteção dos Trabalhadores contra os Riscos Profissionais 
devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído e às Vibrações no Local de Traba­
lho, adotada em Genebra a 19 de junho de 1977, durante a sexagésima terceira 
sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho". 

Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Rela­
tor, que conclui favoravelmente ao projeto. Em seguida, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senador Moacyr Dalla para emitir o seu parecer sobre o 
Projeto de Lei do Senado n'i' 054, de 1980, que .. dispõe sobre a não aplicação 
de ressalva constante do artigo 453 da CLT, no caso que especifica". Não há 
debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, que conclui favoravel­
mente ao Projeto, nos termos do substitutivo apresentado, tendo votado com 
restrições o Senador Aloysio Chaves. Ainda, pela ordem, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senador Franco Montara para emitir o Seu parecer 
sobre o Projeto de Lei do Senado n9 339, de 1979, que udá nova redação ao 
artigo 60 da Lei no 5.107, de 13 de setembro de 1966- Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova 
o parecer do Relator, que conclui pela anexação aos seguintes Projetos: n9s 
194J78; 198/78; 200/78; 331/78; 007 J79; 032/79; 042/79; 045/79; 049/79; 
068/79; 150/79; 188/79; 228/79; 243/79; 246/79; 284/79; 285/79; 307/79; 
147 /80; 192/80; 197 /80; 214J80; 263/80; 265/80; 278/80; 290/80; 310/80; 
020/81; 079/81; 108/81 e 112/81. Prosseguindo, o Senhor Presidente concede 
a palavra ao Senador José Fragelli, para emitir o seu parecer sobre o Projeto 
de Lei do Senado n'i' 007, de 1981, que .. revigora o artigo 563, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, com a redação que especifica". Não há debates, 
e a Comissão por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui 
pela aneXlação ao PLS n9 099.. de 1980. Continuando, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senador Franco Montara para emitir o seu parecer 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.,.. 291, de 1979, que "institui salãrio adicio­
nal para os trabalhadores com energia elétrica, em condições de periculosida­
de". Lido o parecer do Relator, a Presidência concede vista ao Senador Aloy­
sio Chaves. Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador 
Luiz Fernando Freire para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Se­
nado no 156, de 1980, que "dá nova redação à letra "h" do artigo 12 da Lei no 
6.019, de 3 de janeiro de 1974". Não há debates, e a Comissão, por unanimi­
dade, aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto. 
Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Arno Da­
miani para em i rir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 039, de 
1981, que "acrescenta parágrafo único ao ·artigo 450, da Consolidação das 
Leis do Trabalho". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova 
o parecer do Relator, que conclui contrariamente ao projeto. Contmuando, o 
Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Aderbal Jurema para emitir 
o seu parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n'i' 032, de 1981, que ••altera 
dispositivo da Lei n.,.. 4.594, de 29 de dezembro de 1964, que "regula a profis­
são de corretor de Seguros, e dá outras providências". Não há debates, e a 
Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que conclui favo­
ravelmente ao projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta. Em segui­
da, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Arno Damiani para 
emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 166, de 1980, que 
"dispõe sobre o exercício das profissões de publicitários profissionais de pro~ 
paganda, técnicos em publicidade e serviços auxiliares e de assessoria e dá ou­
tras providências". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova 
o parecer do Relator, que conclui por audiência prévia ao Ministério do Tra­
balho e da ConfederaÇ-ão Nacional dos Trabalhadores em Comunicações e 
Publicidade. Prosseguindo, o_ Sen~or Presidente concede a palavra ao Sena­
dor Almir Pinto para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 
143, de 1979, que "dispõe sobre o salârio profissional dos Técnicos de Enfer­
magem". Não há debates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, que 
conclui favoravelmente ao projeto, tendo votado com restrições o Senador 
Aloysio Chaves. Em seguida, o Senhor Presidente informa à Comissão que os 
dois últimos itens da pauta- Ofícío "S" n9 06, de 1980, .. Do Senhor Gover­
nador do Estãdo da Bahia, solicitando autorização do Senado Federal, para 
que o Estado da Bahia possa alienar terras de sua propriedade, localizadas no 
Município de Iramaia, à Sociedade ••fazendas Reunidas Santa Maria Ltda" 
e o Projeto de Lei do Senado n9 051, de 1979, que .. introduz alterações na 
Consolidação das Leis do Trabalho, no título referente à Organização Sindi­
cal, para o fim de compatibilizar os seus dispositivos com os preceitos consti­
tucionias de liberdade de associação profissional e de convicções religiosa, 
política ou filosófica", foram objetos de solicitação de diligências e que até a 
presente data não tinham sido respondidas pelos Orgãos competentes. 

Diante do exposto, esclarece o Presidente, as matérias foram incluídas 
em pauta para que a Comissão decida pela dispensa das diligências ou crime 
de responsabilidade, previstos no artigo 164, § 2q do Regimento Interno. Soli­
citando a palavra, o Senador Franco Montara propõe que os pedidos de dili­
gências sejam reiterados, e a Comissão, por unanimidade de seus membros 
presentes, aprova a sugestão do Senador Franco Montare. 

Por determinação da Presidência, são adiadas as seguintes matêrias: 
PLS no 055/79- PLC no 012/81 - PLS no 334/80 PRS no 053/76-

PLS no 168/80- PLS no 301/79 PLC no 023/77- OF."S" no 17/76 e PLS no 
084/74 com os anexos: PLS no 22IJ75 e PLS no 030/78. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu Luiz Cla­
udi? de Brito, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e 'aprovada, 
sera assinada pelo Senhor Presidente. 

13• Reunião, realizada em 19 de outubro de 1981 

Ao primeiro dia do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e um, às 
onze horas, na sala de reuniões da Comissão (Ala Senador Alexandre Costa), 
presentes os Senadores Humberto Lucena - Vice-Presidente, Aloysio Cha­
ves, Gabriel Hermes, José Fragelli, Arno Damiani e a Senadora Eunice Mi­
chiles,.reúne-se a Comissão de Legislação Social. Deixam de comparecer, por 
motivo justificado, os Senadores Raimundo Parente-Presidente, Moacyr 
Dalla, Franco Montoro e Jaison Barreto. Coiri á ausêncía do Senador Rai­
mundo Parente.. Presidente da Comissão, assume a Presidência o Senador 
Humberto Lucena- Vice-Presidente, e havendo número regimental, declara 
abertos os trabal~os com a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. A seguir, passa-se à apreciação das matérias 
t:Onstantes da pauta e, pela ordem, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senador Aloysio Chaves para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do 
Senado n~" 356, de 1979, que uconsidera tempo efetivo o afastamento do tra­
balho, por sete dias, no casamento e em caso de morte dos parentes que men­
ciona.' a.lterando o artigo 473 da CLT". Não há debates, e a Comissão por 
unamm1dade, aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao 
projeto. Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador 
Gabriel Hermes para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 
139, de 1980, que "Dá nova redação ao artigo 836, do Decreto~lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943- Consolidação das Leis do Trabalho". A pedido do Re­
lator, a Presidência adia à apreciaçãO da matéria. Prosseguindo, o Senhor 
Presidente concede a palavra ao Senador Aloysio Chaves para emitir o seu 
parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n~" 337, de 1979, que H Assegura aos 
sindicatos o direito de inStituir delegacia ou nomear delegados de empresas, 
em suas bases territoriais". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, 
aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto, nos ter­
mos das Emendas I CLS e 2-CLS que apresenta. Continuando, o Senhor Pre­
sidente concede a palavra ao Senador Gabriel Hermes para emitir o seu pare­
cer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 168, de 1980, que "Estabelece o sa­
lário mínimo uniforme para todas as regiões do Brasil" e o Projeto de Lei do 
Senado n9 181, de 1976, que "Dispõe sobre a uniformização do salário míni­
mo em todo o País". Lido o parecer do Relator, a Presidência concede vista 
ao Senador José Fragelli. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor 
Presidente concede a palavra ao Senador Arno Damiani pani emitir o seu pa­
recer so.bre o Projeto de Lei da Câmara n~" 26, de 1981, que "Introduz alte­
rações na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 1~" de maio de 1943, na parte referente à administração e à eleição 
sindicais". Lido o parecer do Relator, a Presidência concede vista ao Senador 
José Fragelli. Prosseguindo, o Senhor Presidente-esclarece aos Senadores pre­
sentes que, o próximo item constante da pauta- Projeto de Lei do Senado n9 
169, de 1980, que "Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Traba­
lho, para o fim de instituir a estabilidade provisória para a mulher-grâVida", 
já foi lido em sessão anterior, na qual foi concedida vista à Senadora Eunice 
Michiles que o devolveu sem voto. Depois de discutida, a matéria é colocada 
em votação, e a Comissão rejeita o parecer do Rel.ator. A Presidência designa 
o Relator do Vencido a Senadora Eunice Mkhiles. Em seguida, o Senhor Pre­

. si dente solicita ao Senador Aloysio Chaves para assumir a Presidência dos 
trab.ulhos para que ele possa relatar alguns projetos constantes da pauta, dos 
qums é Relator. Assumindo a Presidência, o Senador Aloysio Chaves conce­
de a palavra ao Senador Humberto Luceria que efll}te O seu parecer sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 334, de _l980, que ••Introduz alterações no 
Decreto-lei n9 413, de 9 de janeiro de 1969, que dispõe sobre títulos de crédito 
industrial". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o pare­
cer do Relator, que conclui favoravelmente ao projeto. Continuando com a 
palavra, o Senador Humberto Lucena emite o seu parecer sobre a Emenda n9 
I, de Plenãrio, ao Projelo de Lei da Câmara no 106, de 1979, que "Dispõe 
sobre a responsabilidade civ]l das agências de empregados domésticos". Não 
há debates, e a _Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, que 
conclui favoravelmente à referida Emenda. Prosseguindo, o Senador Hum~ 
berto Lucena emite o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 84, de 
1974 que "'Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n~" 5.452, de J9 de maio de 1943"; o Projeto de Lei 
do Senado n9 221, de 1975, que ••estabelece a remuneração mínima obriga­
tória para os motoristas profissionais, fixa~lhes ajo.rnada de trabalho e dá ou­
tras providências" e o Projeto de Lei do Senado n~" 30, de 1978, que "fixa em 
seis horas a jorna-da de trabalho dos motoristas de ônibus e dá outras provi­
dências". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer 
do Relator, que conclui contrariamente ao PLS nll 30, de 1978, e favoravel­
mente ao PLS n9 221, de 1975, nos termos da Emenda n9 1-CLS (Substituti-

vo), que absorveu o PLS n9 84, de 1974. Ainda, com a palavra, o Senador 
Humberto Lucena emite o seu parecer sobre a Emenda nl' 2, de Plenário, ao 
Projeto de Lei da Câmara n~" 23, de 1977, que "Altera a redação do artigo n~" 
147 do Decreto-lei no 5.452, de Jo de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho)". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o pare­
cer do Relator, que conclui favoravelmente à referida Emenda. Em seguida, o 
Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Gabriel Hermes para emitir 
o seu parecer sobre o Projeto de Resolução n9 53, de 1976, que ... Acrescenta 
alínea ao artigo 407, do Regimento Interno do Senado Federal". Não há de­
bates, e a Comissão aprova o parecer do Relator, que conclui contrariamente 
ao projeto, tendo Voto em Separado do Senador Humberto Lucena, favorá­
vel ao projeto. Votaram Vencido os Senadores Humberto Lucena e José Fra­
gelli. Por determinação da Presidência, são adiadas as seguintes matérias: 
PLS n' 55/79; PLC n' 12/81; PLS no 301/79; Ofício "S" no 17/76; PLS no 
291/79 e PLS n9 144/80. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Luiz Cláudio de Brito, Assistente da Comissão, a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

14~'- Reunião, realizada em 15 de outubro de 1981. 

Aos quinze dias do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e um, às 
onze horas, na sala de reuniões da Comissão (Ala Senador Alexandre Costa), 
presentes os Serladores Raimundo Parente~Presidente, Humberto Lucena­
Vice~ Presidente, Aloysio Chaves, José Fragelli, Almir Pinto e Nelson Carnei­
ro, reúne-se a Comissão de Legislação Social. Deixam de comparecer por mo­
tivo justificado, os Senadores Moacyr Dalla, Gabriel Hermes, Franco Mon­
toro, Jaison Barreto e a Senadora Eunice Michiles. Havendo número regi­
mental, são abertos os trabalhos com a dispensa da leitura da Ata da reunião 
anterior, que é dada como aprovada. A seguir, passa-se à apreciaÇão das ma­
térias constantes da pauta e, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sena­
dor Aloysio Chaves que solicita preferência para o item dezessete da pauta­
Projeto de Lei do Senado n9 127, de 1981, de sua autoria, que "altera are­
dação do § 2~" artigo 709 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n~" 5.452, de }9 de maio de 1943", e que tem como seu Relator 
o Senador José Fragelli. Não havendo nenhuma objeção pÕr parte dos 
membros presentes, a presidência concede a palavra ao Senador José Fragelli 
que emite o seu parecer, favorável ao projeto. Não há debates, e a Comissão, 
por unanimidade, aprova o parecer do Relator. Em seguida, o Senador Nel­
son Carneiro solicita preferência para o item dezoito da pauta - Projeto de 
Lei da Câmara n9 54, de 1981, que .. Inclui a filha desquitada, divorciada ou 
viúva entre os beneficiários do Servidor Público Federal Civil, Militar ou au­
tárquico", por achar a matéria de grande interesse para a família brasileira. 
Lido o parecer do Relator, Senador Aloysio Chaves, a Presidência concede 
vista ao SenadOr Nelson Carneiro. Continuando, o Senhor Presidente conce­
de a palavra ao Senador José Fragelli para emitir o seu parecer sobre o Proje­
to de Lei do Senado n9 ?8, de 1980, que "Acrescenta dispositivo â Consoli­
dação das Leis do Trabalho, para o fim de ampliar as medidas legais de segu­
rança e higiene do trabalho". Não há debates, e a Comissão, por unanimida­
de, aprova o parecer do Relator, que conclui contrariamente ao projeto. Por 
determinação da Presidência, são adiadas as seguintes matérias: PLS n9 
55/79; PLC n• 22/81; PLC no 21/81; PLS no 144/80; PLS n' 302/80, PLS no 
120/77; Ofício "S" no 17/76; PLS no 301/79; PLS 144/79; PLS no !45/80; 
PLS 52/80; PLS n' 291/79; PLS no 56/77; PLS no !68/80 e PLC no 26/81. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Luiz Cláudio 
de Brito, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SAúDE 
6' Reunião, realizada em 8 de outubro de 1981. 

Às dez horas do dia oito do mês de outubro do ano de mil novecentos e 
oitenta e um, na Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexandre 
Costa, presentes os Senhores Senadores Jaison Barreto, Presidente, Almir 
Pinto, Henrique Santillo, João Calmon e Adalberto Sena, reúne-se a Comis­
são de Saúde. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lom~nto Junior, José Guiomard, Lourival Baptista e Saldanha Derzi. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em seguida é dada 
como aprovada. 

São lidos, discutidos, votados e aprovados os seguintes pareceres: 

Senador João Calmon 

Parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9 21, de 1980, que 
aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do_ Brasil e a Repúbli­
ca Argentina sobre Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, concluído em 
Buenos Aires, República Argentina, a 17 de maio de 1980; 



5624 Terça-feira 20 DIA RIO DO COJ';GRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 19R I 

Senador Almir Pinto 

Parecer favorável ao projeto, nos termos do Substitutivo apresentado 
pela Comissão de Relações ExteriOres ao Projeto de Decreto Legislativo n'>' 
15, de 1980, que aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de Previ­
dência Social Brasil-Espanha, de 25 de abril de 1969, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, em 
Brasília, a 5 de março de 1980; e 

Senador Adalberto Sena 

Parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9 ll, de 1981, que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Sinitária entre o Governo da Re­
pública do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, firmado em 
Brasília, a li de setembro de 1980. 

Concluído o exame das matérias constantes da pauta, usa da palavra o 
Senhor Senador João Calmon para oferecer consulta e sugestão sobre a possi­
bilidade da realização de uma reunião conjunta das Comissões de Educação e 
Cultura e de Saúde especificamente e a presença simultânea das Comissões de 
Agricultura e de Relações Exteriores, com a finalidade de ouvir a leitura de 
relatório, que se propõe apresentar, sobre a participação da Delegação Brasi­
leira de Senadores, junto a 68• Conferência da União Interparlamentar, reali­
zada em Havana, no mês de setembro fmdo, no que diz respeito ao resultado 
das observações realizadas nos campos da Educação e da Saúde, especifica­
mente, e genericamente nas áreas da Agricultura e das Relações Exteriores, 
optando pela data de 21 do corrente, para esta reunião. 

Respondendo a consulta, após ouvir as manifestações dos Senhores Se­
nadores Henrique Santillo e Almir Pinto, o Senhor Presidente Jaison Barreto 
esclarece que reconhece de muita importância esta exposição e submete à Co­
missão a sugestão apresentada, que é aprovada, por unanimidade, designan­
do o Autor da idéia para manter os contatos com o Senhor Senador Aderbal 
Jurema - Presidente da Comissão de Educação e Cultura, a fim de que se 
concretize esta reunião conjunta na data aprazada. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Lêda 
Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, a presente Ata que uma vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Quinta Reunião, Realizada no dia 14 de outubro de 1981 

Às dez horas e trinta minutos do dia quatorze de outubro de mil nove­
centos e oitenta e um, na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, 
sob a presidência do Senhor Senador Milton Cabral, Presidente, reúne-se a 
ComisSão de Minas e Energia, com a presença dos Senhores Senadores Al­
berto Silva, José Lins, Gabriel Hermes, Almir Pinto e Luiz Cavalcante. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Henrique Santillo, Teotônio Vilela e Affonso Camargo. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, que ê dada como 
aprovada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta, sendo 
relatados os seguintes projetOs: 1) Projeto de Decreto Legislativo n9 26, de 
1980, que "aprova o texto do tratado entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e_o_ Governo da República Argentina para o aproveitamento dos 
recursos hídricos compartilhados dos trechos limítrofes do Rio Uruguai e de 
seu afluente, o Rio Pepiri-Guaçu, concluído em Buenos Aires, a 17 de maio 
de 1980". Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: favorável. Aprovado por 
unanimidade. 2) Projeto de Decreto Legislativo n'>' 10, de 1981, que ••aprova o 
texto do Acordo~Quadro de Cooperação entre a República Federativa do 
Brasil e a Comunidade Econômica Européia, celebrado em Bruxelas, a 18 de 
setembro de 1980, bem como os textos dos seguintes atos, celebrados na mes­
ma data, e anexos ao referido Acordo-Quadro: Anexo sobre Cooperação no 
Domínio da Comercialização da Manteiga de Cacau e do Café Solúvel, Pro­
tocolo relativo à Cooperação Comercial e Econômica entre a República F e~ 
derativa do Brasil e a Comunidade Européra do Carvão e do Aço, e Troca de 
Notas Relativas aos Transportes Marítimos". Relator: Senador Luiz Caval­
cante. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 3) Projeto de Lei da 
Câmara n9 93, de 1980, que "dispõe sobre incentivos à produção de álcool e 
determina outras providências". Relator: Senador Luiz Cavalcante. Parecer: 
favorável. Aprovado por unanimidade. 4) Projeto de Lei do Senado n9 304, 
de 1979, que "dispõe sobre a c_omercialização dos produtos derivados de pe­
tróleo no território Nacional". Relator: Senador Affonso Camargo. Parecer: 
por audiência junto ao MinistédOdas Minas e Energia. Aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis~ 
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a presente Ata que lida e apro­
vada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 

Décima sexta reunião, realizada em J'>' de outubro de 1981 
Às onze horas e trinta minutos do dia primeiro de outubro de mil nove~ 

l:entos e oitenta e um, na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, 
sob a presidência do Senhor Senador Lo manto Junior, Presidente, reúfie-se a 
Comissão de Municípios, com a presença dos Senhores- Senadores Gastão 
MUIIer, Luiz Fernando Freire, Benedito Canelas, Benedito Ferreira; Amaral 
Peixoto, Arno Damiani, Murilo Badaró e Amaral Furlan. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Almir Pinto, Moacyr Dalla, Raimundo Parente, Vicente Vuolo, José Richa, 
Orestes Quércia, Evandro Carreira, Lázaro Barboza, Agenor Maria, Affonso 
Camargo e Mendes Canale. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os Projetos de Resolução apresentados pela Comissão de Economia 
às seguintes Mensagens Presidenciais: l) Mensagem n"' 149, de 1981, do se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
prorosta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Nova Santa Rosa (PR) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 31.034.984,58 (trinta e um milhões, trinta e quatro mil, novecen­
tos e oitenta e quatro cruzeiros e cinqüenta e oito centavos). Relator: Senador 
Arno Damiani. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 2) Mensa­
gem n'~ 341, de 1980, do Senhor Presidenle da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecen­
tos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e um centa­
vos). Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favorável. Aprovado por 
unanimidade. O Senhor Presidente, por ter matéria a relatar, convida o Se­
nhor Amaral Peixoto para assumir a presidência e, em plenário, emite parecer 
favorável ao seguinte Projeto de Resolução apresentado pela Comissão de 
Economia: 3) Mensagem n.,.. 209, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Alagoinhas 
( BA) a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 497.499.000,00 (quatro­
centos e noventa e sete milhões, quatrocentos e noventa e nove mil cruzeiros). 
Relator: Senador Lomanto Junior. Parecer: favorável. Aprovado por unani­
miclade. 4) Mensagem n.,.. 157, de 1981, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Aracajú (SE) 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 12.634.800,00 (doze milhões, 
seiscentos e trinta e quatro mil e oitocentos cruzeiros). Relator: Senador Amo 
Damiani. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 5) Mensagem n9 
359, de 1980, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Olímpia (SP) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 37.122.3-99,51 (trinta e sete milhões, cento e vinte e 
dois mil, trezentos e noventa e nove cruzeiros e cinqílenta e um centavos). Re­
lator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favorável. Aprovado por unanimida­
de. 6) Mensagem n9 70, de 1981, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, porposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Passa Quatro 
(MG) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 46.449.200,00 (quaren­
ta e seis_milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil e duzentos cruzeiros). 
Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: favorável. aprovado por unanimi­
dade. 7) Mensagem n' 343, de 1980, do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata 
(MG) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 148.198.050,00 (cento e 
quarenta e oito milhões, cento e noventa e oito mil e cinqüenta cruzeiros). Re­
lator: Senador Murilo Badaró. Parecer: favorável. Aprovado por unanimida­
de. 8) Mensagem n' 356, de 1980, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo U aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Patrocínio (MG) a 
contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 69.673.800,00 (sessenta e nove 
milhões, seiscentos e setenta e três mil e oitocentos cruzeiros). Parecer: favo~ 
rável. Aprovado por unanimidade. 9) Mensagem n' 136, de 1981, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro­
posta do Se-nhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Bento Gonçalves (RS) a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 17.390.000,00 (dezessete milhões, trezentos e noventa mil cruzeiros). 
Relator: Senador Benedito Canelas. Parecer: favorável. Aprovado por unani-
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midade. 10) Mensagem fi\' 331, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Campo Florido 
(MO) a contratar a operação de crédito no valor de Cr$ 21.17Ll50,00 (vinte e 
um milhões, cent'o e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros). Relator: 
Senador Murilo Badaró. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e 
aprovada serã assinada pelo Senhor Presidente. 

Décima Sétima Reunião, realizada no dia 8 de outubro de 1981 

Ãs onze horas do dia oito de outubro de mil nol{ecentos_ ~ oitenta e um, 
na Sala da Comissão, na Ala Senador Ale)C.andre Costa, sob a presidência do 
Senhor Senador Agenor Maria, Presidente em exercício, reúne-se a Comissão 
de Municípios, com a presença dos Senhores Senadores Arno Damiani, Bene­
dito Canelas, Almir Pinto, Aderbal Jurema, Raimundo Parente, Alnafa:I Fur­
lan, Amaral Peixoto e Orestes Quércia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Moacyr Dalla, Vicente Vuolo, José Richa, Evandro Carrei­
ra, Lázaro Barboza, Affonso Camargo e Mendes Canale. 

Havendo númeró regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

A seguir, passa~se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os Projetos de Resolução apresentados pela Comissão de Economia 
às ~>eguintes Mensagens Presidenciais: I) Mensagem n9 143, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Viçosa do Ceará (CE) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 18.408.900,00 (dezoito milhões, quatrocentos e oito mil e nove­
centos cruzeiros). Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 2) Mensa­
gem n' 145, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Acaraú (CE) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 10.531.400,00 (dez milhões, quinhentos e 
trinta e um mil e quatrocentos cruzeiros). Relator: Senador Almir Pinto. Re­
lator: Senador Almir Pinto. Parecei: favorãvel. AP-rovado -por unanimidade. 
3) Mensagem n' 144, de 1981, do Senhor Presidente da República, submeten­
do à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazen­
da. para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Cascavel (CE) a con­
trutar operação de crédito no valor de CrS 24.702.600,00 (vinte e quatro mi­
lhões, setecentos e dois mil e seiscentos cruzeiros). Relator: Senador Almir 
Pinto. Parecer: fuvorável. Aprovado por unanimidade. 4) Mensagem n9 041, 
de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Se~ 
nu do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Betím (MO) a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 846.846.000,00 (oitocentos e quare-ilia e seis milhões, oitocen­
tos e quarenta e seis mil cruzeiros). Relator: Senador RaiJ1:1Undo Parente. Pa­
recer: favorável. Aprovado por unanimidade. 5) Mensagem n9 056, de 1981, 
do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, Para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de lbiraci (MG) a contratar operação de crédito nova­
lor de Cr$ 76.529.600,00 (setenta e seis milhões, quinhentos e vinte e nove mil 
e seiscentos cruzeiros). Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: favorá­
vel. Aprovado por unanimidade. 6) Mensagem n9 042, de 1981, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, prow 
posta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Carlos Chagas (MG) a contratar operação de crédito no valor 
de CrS 116.123.000,00 (cento e dezesseis milhões, cento e vinte e três mil cru­
zeiros). Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: favorável. Aprovado 
por unanimidade. 7) Mensagem n9 051, de 1981, do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Raul Soares (MO) a contratar operação de crêdito-- no vc:l!or de Cr$ 
2ll.7ll.500,00 (duzentos e onze milhões, seteceOtOS e onze mil e quinhentos 
cruzeiros). Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: favorável. Aprova­
do por unanimidade. 8) Mensagem no 342, de 1980, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Jouimu (MO) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 19.132.400,00 
(dezenove milhões, cento e trinta e dois mil e quatrocentos cruzeiros). Rela­
tor: Senador Raimundo Parente. Parecer: favorável. Aprovado por unanimi­
dade. 9) Mensagem n' 333, de 1980, do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da 

Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a 
contratar operação de empréstimo no valor de CrS 15.457.279,03 (quinze mi­
lhões quatrocentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros 
e três centavos). Relator: Senador Orestes Quércia. Parecer: favorável. Apro­
vado por unanimidade. 10) Mensagem n9 347, de 1980, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sew 
n_h_or Ministço da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Muria~ (MO) a contratar operação de crédito no valor de CrS 
317.567.250,00 (trezentos e dezessete milhões, quinhentos e sessenta e sete 
mil, duzentos e cinqUenta cruzeiroS). Relator: Senador Raimundo Parente. 
Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 11) Mensagem n9 071, de 
!981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena­
do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Rio Piracicaba (MG) a contratar operação de 
crédito no v a[ o r- de Cr$ 23.224.600,00 (vi~te e_ três milhões, duzentos e vinte e 
quatro mil e seiscentos cruzeiros). Relator: Senador Raimundo Parente. Pare­
cer: favorável. Apfõvado por unariimldade. 12) Mensagem n9 062, de 1981, 
do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Senhor Ministro da F-azenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Cristiná (MG) a contiatar operação de crédito nova­
lor de Cr$ 31.756.725.00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqilenta e seis 
mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros). Relator: Senador Raimundo Paren­
te. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 13) Mensagem n9 046, de 
!981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena­
do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Claro (MG) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 76.529.600,00 (setenta e seis milhões, qui­
nfit:ntos e vinte e nOVe mil e seiscentos cruzeiros). Relator: Senador Raimun­
do Parente. Parecer: favoráveL Aprovado por unanimidade. 14) Mensagem 
n9 151, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeiturã Municipal de Rubiin (MG) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 77.542.500,00 _(setenta e sete milhões, quinhentos e 
quarenta e dois mil e o quinhentos cruzeir-os). Relator: Senador Raimundo Pa­
rente. Parecer: faVorável. Aprovado por unanimidade. 15) Mensagem n9 351, 
de 1980, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura MuniciPal de Santa .Tuliana (MG) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 33.873.840,00 (trinta e três milhões, oitocentos e se­
tenta e três mil, oitocentos e quarenta cruzeiros). Relator: Senador Raimundo 
Parente. Parecer; favoráveL Aprovado por unanimidade. 16) Mensagem n9 
045, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Campo do Meio (MG) a cOntratar ope­
ração de crédito no valor de CrS 76.529.600,00 (setenta e seis milhões, qui­
nhentos e vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros). Relator: Senador Raimun­
do Parente. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 17) Mensagem 
n\160, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
uutorizada a Prefeitura Municipal de Coromandel (MO_) a contratar ope­
raCto de crédito rio valor de CrS 69.673.800,00 (sessenta e nove milhões, seis­
centos e setenta e três mil e _oitocentos cruzeiros). Relator: Senador Raimun­
do Parente. Parecer: favoráveL Aprovado por unanimidade. 18) Mensagem 
n~" 153, de 1981, do senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Mauá (SP) a contratar operação de cré­
dito no valorde_Cr$ 47.686_000,00 (quarenta e sete milhões, seiscentos e oi­
tenta e seis mil cruzeiros). Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favorá­
vel. Aprovado por unanimidade. 19) Mensagem n9 155, de 1981, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, prow 
posta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de São Bernardo do Campo (SP) a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 886.200.000,00 (oitocentos e oitenta e seis milhões e duzentos 
mil cruzeiros). Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favorável. Aprova­
do por unanimidade. 20) Mensag_em n9 374, de 1980, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Ta­
quaritínga (SP) a contratar operação de crédito no valo-r de Cr$ 12.000.000,00 
(doze milhões de cruzeiros). Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favo­
rúvel. Aprovado por unanimidade. 21) Mensagem n' 327, de 1980, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro­
posta do Senhor Mfnistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Altiilópolis (SP) a contratar operação de créditO no valor de 
Cr$ I 1.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e doiS mil, quinhentos e 
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dez cruzeiros e sessenta e oito centavos). Relator: Senador Amaral Furlan. 
Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 22) Mensagem n9 I 54, de 
1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena­
do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de São Paulo_ (SP) a contratar operação de crédito 
no valor de CrS 615.170.500,00 (seiscentos e quinze milhões, cento e setenta 
mil, quinhentos cruzeiros). Relator: Senador Orestes Quércia. Parecer: favo­
rável. Aprovado por unanimidade. 23) Mensagem n• 72, de 1981, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro­
posta do Senhor Ministro da Fazendl;l, para que seja autorizada a Prefeitura 
Munidpal de Santo Ângelo (RS) a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeiros). Relator: Senador Arno 
Damiani. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Gonçalves Pereira, AssiStente da Comissão, a presente Ata, que lida e 
aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

Décima oitava reunião, realizada no dia 15 de outubro de 1981 
Ãs onze horas do dia qu1rize de outubro de mil novecentos e oitenta e 

um, na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência 
do Senhor Senador Agenor Maria, Presidente em exercício, reúne-se a Co­
missão de Municípios, COm a -presença dos Senhores Senadore's Almir Pinto, 
Amaral Furlan, Raimundo Parente, Benedito Ferreira, José Sarney, Vicente 
Vuolo Benedito Canelas e Arno Damiani. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Junior, Amaral Peixoto, Moacyr Dalla, José Rícha, Orestes Quér­
cia, Evandr_o _Car_reü:a, Lázaro Barboza, Gastão Miiller, Affonso Camargo e 
Mendes Canale. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos e dispensa a leitura da Ata da reunfão antedor; que é dada como apro­
vada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os Projetos de resolução apresentados pela Comissão de Economia 
às seguintes Mensagens Presidenciais:_ I) Mensagem n~? 141, de 1981, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Nova Venécia (ES) a contratar operação de crédito nova­
lor de Cr$ 14.091.100,00 (quatorze milhões, noventa c um mil e setecentos 
cruzeiros.) Relator: Senador Arno Damiani. Parecer: favorável. Aprovado 
por unanimidade. 2) Mensagem n9 139, de 1981, do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à aprovaçãç:> do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Bre­
jinho (RN) a contratar operação de crédito no valor de Cr$8.207.700,00 (oito 
milhões, duzentros e sete mil e setecentos cruzeiros.) Relator: Senador Bene­
dito Canelas. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 3) Mensagem 
nQ 156, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a prefeitura Municipal de Osasco (SP) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 528.418.f66,50 (qUinhentos e vinte e oito milhões, 
quatrocentos e dezoito mil, cento e sessenta e seis cruzeiros e cinqüenta centa­
vos.) Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favorável. Aprovado por 
unanimidade. 4) Mensagem n9 054, de 1981, do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de V a­
linhos (SPf a contratar operação de crédito no valor de Cr$36.495.800,00 
(trinta e seis iriilhões, quatrocentos e noventa e cinco mil e oitocentos cruzei­
ros.) Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favorável. Aprovado por 
unanimidade. 5) Projeto de Lei do Senado n9 244, de 1981, que "acrescenta o 
parágrafo 49 ao artigo 29 da lei Complementar n9 01, de 1967, que visa a redu­
zir, em casos que especifica, limite rriín1ii10 populacional de que trata o inciso 
I do mesmo artigo." Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: favorável. Apro­
vado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrado eu, Francisco 
Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a presente Ata que lida e aprova­
da será assinada pelo Senhor Presidente. 

. COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
12• reunião, realizada em 3 de setembro de 1981 

Aos três dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às onze horas, na Sala de reuniões da Comissão (Ala Senador Nilo Coe­
lho), presentes os Senhores Senadores Luiz Viana-Presidente, João Calmon, 
Luiz Fernando Freire, Aloysio Chaves, Lourival Baptista, Leite Chaves, José 
Richa e Tancredo Neves, reúne-se a Comissão de relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Tarso Dutra, Lomanto Júnior, Amaral Peixoto, José Sarney, Paulo Brossard, 
Nelson Carneiro, Mauro Benevides e Marcos Freire. 

Havendo número regiment_al, são abertos os trabalhos, com a dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

A seguir, o Sr. Presidente determina seja tornada secreta a reunião, a fim 
de ser apreciada a Mensagem n9 190, de 1981, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, a escolha do Sr. Ayrton Gonz_a­
lez Gil Dieguez, Embaixador do Brasil junto à República do Zaire, para, cu­
mulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Ruandesa, 

Novamente em carâter público, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Decreto Legislativo n9 9, de 1980-que "aprova o texto do 

Acordo sobre o comércio de produtores têxteis, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia, em 
Bruxelas, a 23 de janeiro de 1980! Relator: Senador João Calmon. Aprovado 
parecer favorável. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 11, de 1981-que "aprova o texto de 
Acordo de Cooperação Sanitária entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, firmado em 
Brasília, a 11 de setembro de 1980". relator: Senador Lourival Baptista. 
Aprovado parecer favorável. 

Atendendo solicitação do relator, Senador Tancredo Neves, a Presidên­
ciu adia a apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n9 25, de 1980 e do 
Projeto de Decreto Legislativo n9 4 de 1979. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

13• Reunião, realizada em 16 de setembro de 1981. 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oiten­
ta e um, às onze horas, na Sala de Reuniões da Comissão (Ala Senador Nilo 
Coelho), presentes os Senhores Senadores Luiz Viana-Presidente, Lourival 
Baptista, Tancredo Neves, Marcos Freire, Luiz Fernando Freire, Aloysio 
Chaves, Nelson Carneiro e Bernardino Viana, reúne-se a Comissão de Re­
lações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Tarso Dutra, Lomanto Júnior, Amaral Peixoto, João Calmon, José Sarney, 
Paulo Brossard, Josê Richa e Mauro Benevides. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Por determinação da Presidência, torna-se secreta a reunião, a fim de ser 
apreciada a Mensagem n~? 214, de 1981 do Sr. Presidente da República, sub­
metendo a aprovação do Senado Federal, a escolha do Sr. Marcelo Raffaelli, 
Embaixador do Brasil junto à República da Costa do Marfim, para, cumula­
tivamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República do 
Alto Volta. 

Novamente em caráter público, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Decreto Legislativo n9 25, de 1981 que "aprova o texto da 

Convenção destinada a evitar a evasão fiscal em matéria de imposto de renda, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina, a 17 
de maio de 1980". Relator: Senador Tancredo Neves. Aprovado parecer fa­
vorável ao Projeto e contrário à Emenda de Plenário. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 4, de 1979- que "ratifica o texto da 
Convenção sobre a proibição do uso militar ou hostil de técnicas de modifi­
cação ambiental, assinado pelo Governo Brasileiro em New York, em 9 de 
noveinbro de 1977." Relator; Senador Tancredo Neves, que esclarece haver 
solicitado, em seu parecer preliminar, audíência ao Estado-Maior das Forças 
Armadas (EMFA), retornando o Projeto a esta Comissão sem a ileC:essária 
resposta. Declara sua estranheza com relação à falta de atenção do referido 
()rgào e emite parecer favorável ao projeto. Colocado em votação, é o mesmo 
aprovado. 

Em seguida, o Sr. Presidente comunica que viajará com destino a New 
York, em missão junto à ONU e declara deverá assumir à Presidência da Co­
missão, neste período, seu 19 Vice-Presidente, Senador Paulo Brossard. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, apresenta Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

14~ Reunião, realizada em 23 de setembro de 1981. 

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi­
tenta e um, às onze horas na Sala de Reuniões da Comissão -Ala Senador 
Nilo Coelho, presentes os Senhores Senadores Amaral Peixoto-Presidente em 
exercício, Nelson Carneiro, Aloysio Chaves, Bernardino Viana, José Richa, 
Aderbai Jurema, Luiz Fernando Freire e Lourival Ba}'ltista, reúne-se a Co­
missão de Relações Exteriores. 
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Deixam de c_omparecer, por motivo justificado, os Senhorçs Senadores 
Luiz Viana, Tarso Dutra, Lomanto Júnior, João Calmon, José Sarney, Paulo 
Brossard, Mauro Benevides, Marcos Freire e Tancredo Neves. 

Havendo número regimental1 são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Por determinaÇão da Presidência, torna-se secreta a reunião a fim de ser 
apreciada a Mensagem n9 216, de 1981 - do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, a escolha do Sr. Sérgio Arman­
do Frazãó, MinistrO de Primeira Classe, da Carreirâ de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil na Delegação Permanente junto à 
ONU - para EducaÇão Ciência e Cultura - República Francesa. · 

Novamente em carãter público, é apreciado o Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 13, de 1981- que .. aprov-a o texto do Tratado de Montevidéu 1980, 
firmado pelos Plenipotenciãrios dos Governos da República Federativa do 
Brasil, Argentina, Bolívia, Colômbia, Chile, Equador, México, Paragaui, Pe­
ru, Uruguai e Venezuela, a 12 de agosto de 1980." Relator: Senador Aderbal 
Jurema. Aprovado, parecer favorâvel. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, serã assinada pelo Sr. Presidente. 

15• Reunião, realizada em 30 de setembro de 1981 

Aos trinta dias do mês de setembro do anO de mil novecentos e oitenta e 
um, às onze horas, na Sala de Reuniões da Comissão (Ala Senador Nilo Coe­
lho), presentes os Senhores Senadores Paulo Brossard-Presidente em exercí­
cio, José Richa, Pedro Simon, Luiz Fernando Freire, Amaral Peixoto, Mauro 
Benevides, Tancredo Neves e Aloysio Chaves, reúne-se a Comissão de Re~ 
!ações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Luiz Viana, Tarso Dutra, Lomanto Júnior, João Calmon, José Sarney, Lou­
rival Baptista, Nelson Carneiro e Marcos Fteire. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos, com a dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

A seguir, por determinação da Presidência, torna-se secreta a reunião a 
fim de ser apreciada a Mensagem n9 264, de 198J do Sr. Presidente daRe­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, a escolha do Sr. Ar­
mindo Branco Mendes Cadaxa, Ministro de Pfimeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Popular Polonesa. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprow 
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

16' reunião (extraordinária), realizada em 8 de outubro de 1981. 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às onze horas, na Sala de Reuniões da Comissão (Ala do Senador Nilo 
Coelho), presentes os Senhores Senadores Amaral Peixoto-Presidente em 
exercício, Mauro Benevides, Nelson Carneiro, Tancredo Neves, João Cal­
mon, Martins Filho, Saldanha Derzi, Aderbal Jurema e Marcos Freire, 
reúne-se a Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Luiz Viana, Tarso Dutra, Lomanto Júnior, Aloysio Chaves, José Sarney, 
Lourival Baptista, Paulo Brossard, José Richa e Luiz Fernando Freire. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos. com a dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

A seguir, o Senhor Presidente determina seja tornada secreta a reunião, a 
fim de ser apreciada a Mensagem n9 215, de 1981, do Senhor Presidente da 

República, submetendo à aprovação do Senado Federal a escolha do Sr. Lau­
ro Escorei Rodrigues de Moraes, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Emembaixador do Brasil na Espanha. 

Novamente em_ caráter público, a Presidência declara que, em virtude do 
adiantado da hora, fica adiada a apreciação do Projeto de J:?ecreto Legislati­
vo n9 4, dC 198 f....:.... que "aprova o texto do Acordo de Previdência Social en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Chile, conCluído a 10 de outubro de 1980". 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PÚBLICAS (CT) 

5' reunião, realizada a 10 de outubro de 1981. 

Às onze horas do dia primro de outubro de nl.il novecentos e oitenta e 
um, na sala de reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, pre­
sentes os Senhores Senadoies Benedito Ferreira, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência, Aloysio Chaves, Lomanto Júnior, Amaral Peixoto e Luiz Ca­
valcante, reúne-se a Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públi-
cas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Vicente Vuolo, Milton Cabral, Evandro Carreira, Lázaro Barboza e Alberto 
Silva. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente, Senador Benedito Ferrei­
ra1 concede a palavra ao Senhor Senador Aloysio Chaves, que emite parecer 
contrário ao Projeto de Lei da Câmara n9 231 de 1981, que "'Dá nova redação 
ao podo artigo 43 da Lei n' 5. 108, de 21 de setembro de 1966 -Código Na­
cional de Trânsito". Posto em discussão e, em seguida, em votação, é o pare­
cer aprovado, por unanimidade. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Luiz 
Cavalcante, que emite parecer favorãvel ao Projeto de Lei da Câmara n94l, 
de 1981, que "Altera a Relação descritiva das Rodovias do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, e dá outras providências". Posto em dis­
cussão e, em seguida, em votação, é o parecer aprovado, por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Marceli­
no dos Santos Camello, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, após 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

6' reunião, realizada em 8 de outubro de 1981 

As onze horas do dia oito de outubro de mil novecentos e oitenta e um, 
na sala de reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, presentes 
os Senhores Senadores Vicente Vuolo, Presidente, Alberto Silva, Orestes 
Quércia, Milton Cabral e Luiz Cavalcante, reúne-se a Comissão de Transpor­
tes, Comunicações e Obras Públicas. 

Deixam de comp3.recer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Benedito Ferreira, Evandro Carreira e Lázaro Barboza. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Senador Vicente 
Vuolo, concede a palavra ao Senhor Senador Alberto Silva, que emite parecer 
favorável ao Projeto de Lei do Senado n9 284/81, que uAltera a diretriz da 
Rodovia BR-222, integrante do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei 
n'? 5.917, de 10 de setembro de 1973''. Posto em discussão e, em seguida, em 
votação, é o parecer aprovado,--pof unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Marceli­
no dos Santos Came1Io, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, após 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares 
PDS 

I. Benedito Canelas 
2. Martins Filho 
3. João Calmon 
4. João Lúcio 

I. Leite Chaves 
2. Josê Richa 

I. Mendes Canale 

Suplentes 

L. Dinarte Mariz 
2. Lourival Baptista 
3. J osê Caixeta 

PMDB 
I. Agenor Maria 

pp 
L Evelásio Vieira 

Assistente: Sêrgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões; Terças-feiras, às 11.00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

--Anexo das Comissões - Ramal 3378 

COMISSÃO DE AS5UNTOS REGfONA:fS- (CAR) 
(7 membros~ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice-Presidente: José Lins 

Titulares 

I. José Lins 
2. Eunice Mlchiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

I. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides 

1. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
1. Raimundo Parente 
2. Almir Pinto 
3. Aloysio Chaves 

PMDB 
l. Marcos Freire 

pp 
L. Mendes Canale 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3024. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÃTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quércia 

Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 
Evelásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO' E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente~ Aloysio Chaves 
!~-Vice-Presidente: Ndson Carneiro 
29-Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

I. Aloysio Chaves 
2. Hugo Ramos 
3. Lenoir Vargas 
4. Murilo Badaró 
5. Bernardino Viana 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Dalia 
8. Raimundo Parente 

I. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. Nelson Carneiro 
4. Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

I. Tancredo Neves 
2. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

1. Benedito Canelas 
2: João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Martins Filho 
5. Aderbal Jurema 

PMDB 
I. Franco Montoro 
2. Lázaro Barboza 
3. Humberto Lucena 

pp 
I. Mendes Canale 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL -(DF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides. 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Lourival Baptista 1. Luiz C:i.valcante 
2. Bernardino Viana 2. Almir Pinto 
3. Moacyr Dalla 3. Aderbal Jurema 
4. José Caixeta 4. José Lins 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

PMDB 
I. Lázaro Barboza 1. Henrique Santillo 
2. Mauro Benevides 2. Evandr9 Carreira 
3. Adalberto Sena 

PP 
I. Saldanha Derzi 1. Affonso Camargo 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3168 

Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastào MüUer 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 
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LIDERAN(A DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÃTICO SOCIAL- PDS 

Lider 
Nilo Coelho 

Vice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lornanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

I. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Arno Damiani 
4. Milton Cabral 
5. Luiz Cavalcante 
6. José Caixeta 

l. Rob~rto Saturníno 
2. Pedro Simon 
3. José Richa 

I. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

I. LomantoJUnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
I. Marcos Freire 
2. Teótónio Vilela 

pp 
I. Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Ane~o das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema t. Lomanto Júnior 
2. João Calmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michiles 3. João Lúcio 
4. Tarso Dutra 
5. José Sarney 

PMDB 
I. Adalberto Sena I. Marcos Freire 
2. Franco Montoro 2. Mauro Benevides 
3. Pedro Simon 

pp 
I. Gastão Müller I. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 hora.s 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

• An.exo das Comissões -.. Ramal 3546. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF/ 
( 17 membro:;) 

COMPOSIÇÃO-

Presiderne: Fi'UncO -Montoro 
Vice-Presidente: Gabriel Hermes 

Taul<~res 

Ratmundo Parente 
2. L omanto JUnior 
J. Amaral Furlan 
4. A mural Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Ttlrso Dutra 
7 Gabriel Hermes 

"· Bernardino Viana 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
J. PedroSimon 
4. Teotônio Vilela 
4. Franco Montoro 

I. Tancredo Never 
2. Affonso Camargo 
J. Mendes Canale 

SuPlentes 
PDS 

L JoséGuiomard 
2. Lourh-al Baptista 
3. Benedito Canelas 
4. VIcente Vuolo 
5. Josê Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

PP 
l. Saldanha Derzi 
2. Josê Fragelli 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anelto das Comissões -Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. AloysioChaves 
3. Moacyr Dal!a 
4. Eunice M ichiles 
5. Gabriel Hermes 

I. Franco Montoro 
2. Humberto Lucena 
J. Jaison Barreto 

I. Josê Fragelli 

Suplentes • 
PDS 

l - Arno Damiani 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
I. Agcnor Maria 
2. Nelson Carneiro 

pp 
I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras. às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissã.o. na Ala Senador Alexandre .costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

I. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4. Almir Pinto 

I. Henrique Santi!lo 
2. Teotônio Vilela 

I. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

l. Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Filho 

PMDB 
L Roberto Saturnino 

pp 
I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL !Seção 11) 

COMISSÃO DE MUNIC[PlOS- (CM) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Almir Pinto l. Tarso Dutra 
2. Lomanto Júnior 2. Aderbal Jurema 
J. Amaral Furi:Jn 3. J o sê Sarney 

'· Amaral Peixoto 4. Murilo Badaró 
5. Benedito Canelas 5. José Caixeta 
6. A rno Damiani 
7. Moacyr Dalla 

"· Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

PMDB 
I. José Richa I. Marcos Freire 
2. Orestes Quêrcia 2. Jaison Barreto 
3. Evandro Carreira 3. Humberto Lucena 
4. Lãzaro Barpoza 
5. Agenor Ma ria 

PP 
I. Gastão Müller L Alberto Silva 
2. Affonso Camargo 2. Luiz Fernando Freire 
3. Mendes Canale 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas.feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122' 

COMISSÃO OE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

I. Joà(l Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
l. Evandro Carreira 

PP 
I. Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 

Costa 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 
-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
19-Vice-Presidente: Paulo Brossard 
29-Vice-Presidente: Amaral Peiltoto 

Titulares 

I. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. Lomanto Júnior 
4. Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. J osê Sarney 
8. Lourival Baptista 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
1. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dalla 
5. Martins Filho 

PMDB 
I. Leite Chaves 
2. Pedro Símon 
3. Roberto Saturnino 
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I. Luil Fernando Freire 
::!. Tancredo Neves 

PP 
I. Saldanha Derzi 

A)>sistente: Leiia Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da ComissãO, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SACDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pn:sidentc: Jaison Barreto 
Vt.:c-Presldente: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto JUnior 
::!. Almir Pinto 
3. JosêGuiomard 
4. Louri11al Baptista 

I. Henrique Santillo 
2. J aison Barreto 

1. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

1. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Arno Damiani 

PMDB 
l. Adalberto Sena 

PP 
I. Gastão Müller 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador AleJtandre 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 
Costa 

COMISSÃO DE:- SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membrosj 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Oinarte Mariz 
Vice-.Presidente: José Fragelli 

Titulares 

I , Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. JoséGuíomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

!. Josê Frage!li 

Suplentes 
PDS 

1. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. José Caixeta 

PMDB 
l. 01e!t.es Quércia 

pp 
l. Gastão Milller 

Assistente: Marcelino dos Santos Cametlo - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 1!;00 horas 
Local: Saia da Comissão. na Ala s'enador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
V.ke-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 1. Hetvídio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardi!') Viana 
3. Lourival Baptista 3. José Guio nard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
1. Agenor Ma ria t. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

PP 
I. Gastão MUJ!er I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00-horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTEs; C6MliNICÂÇ0Es 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TitUlares Suplentes 

PDS 

1. Vicente Vuolo 1. Lomant"oJúnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. Aloy_sio Chaves 3. Amaral Peix;oto 
4. Milton Cabral 

]. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

1. Alberto Silva 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

PP 

1. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3130 

8) SERVIÇO DE COI>fiSSOES MISTAS 
Chefe: _Ai f eu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

- Andar Térreo - 211-3507 
Assistentes: Helena Isnard Accauhy - 211-3510 

Mauro Lopes de Sá- 21l-3509 
Frederic Pinheiro Barreira- 2ll-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211~3503 
João Hélio Carvalho Rocha- 21 l-3520 

C) SERVIÇO DECOMISSOES ESPECIAIS E DEIN-' 
QUeRITO 
Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz-- 211-JSII 
Assistentes; Haroldo Pereira Fernandes- 2ll-3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna- 211-3501 
Nadir da Rocha Gomes - 211-3508 
Clayton Zanlorenci - 211-3502 

Sl:VIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO E HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISS ES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SÉRGIO 

Ramal3024 Ramal3546 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SÉRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Ramal3378 Ramal4323 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 
Rama13020 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alex;andre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

·11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00. DF Senador Alexandre Costa LEDA 

11:\)0 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Rarna13l30 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 . CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Rama13652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Rama13I21 CLÁUDIO 


